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Ofício nO 89/2016/ASSCI/GABIN/STN/MF-DF 
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000050 

Brasília, 13 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
RAIMUNDO LIRA 
Presidente da Comissão Especial do lmpeachment 
Senado Federal- COCETI Anexo 11, Ala Senador Alexandre Costa, Sala 15, Subsolo 
70165-900 - Brasília - DF 

Assunto: Pedidos, Oferecimentos e Informações Diversas - Diligência do Relator­
Ofício 59/2016 - CE12016, de 06/06/2016. 

Senhor Presidente, 

1. Reporto-me ao Ofício 59/2016-CEI2016, de 06 de junho de 2016, por meio 
do qual essa Comissão solicitou "cópias dos processos administrativos de preparação 
dos decretos de programação financeira, em 2014 e 2015, assim como de execução 
das respectivas dotações". 

2. Inicialmente, cumpre esclarecer que o art. 8º da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), determina o 
estabelecimento da programação financeira e do cronograma de execução mensal de 
desembolso em até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual , 
compativel com as metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no anexo 
de metas fiscais. Por meio de Decreto, o Chefe do Poder Executivo estabelece a 
programação financeira, que não possui processo administrativo formal para a sua 
elaboração. 

3. Por sua vez, em obediência ao art. 9º da mesma LRF, se verificado, ao final 
de um bimestre, que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das 
metas de resu ltado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os 
Poderes e o Ministério Público promoverão limitação de empenho e movimentação 
financeira, segundo os critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
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c.ontmuaçao da UJicio n!/ 89/2016/ASSCI/GABIN/STN/MF-DF, de 13 de junho de 2016. 

4. A verificação da necessidade ou não da limitação de empenho e 
movimentação financeira está regulamentada em artigo específico da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO de cada exercício. Na LDO de 2014, o dispositivo está previsto 
no § 4° do art. 51 e, na de 2015, no § 4° do art. 52. Portanto, por meio dos relatórios 
de avaliação de receitas e despesas primárias , de periodicidade bimestral, é que se 
verifica a necessidade de alteração dos limites de empenho e movimentação 
financeira de modo a garantir o cumprimento das metas fiscais e, consequentemente, 
a necessidade de publicação de novo Decreto ajustando a programação financeira. 

5. As Leis de Diretrizes Orçamentárias de cada ano também preveem a 
possibilidade de efetivação de contingenciamento extraordinário, fora da 
periodicidade bimestral, conforme determinado pelo § 5° do art. 51 da Lei nO 12.919, 
de 24 de dezembro de 2013 (LDO-2014) e, § 5° do art. 52 da Lei nO 13.080, de 2 de 
janeiro de 2015 (LDO-2015). Nestes casos, o relatório de avaliação das receitas e 
despesas primárias é posterior á edição do Decreto de Programação Financeira e 
deve ser encaminhado ao Congresso Nacional no prazo de até 7 (sete) dias úteis, 
contados a partir da data em que entrar em vigor o respectivo ato. 

6. Cabe esclarecer que o relatório de avaliação de receitas e despesas 
primárias é elaborado de forma conjunta entre SOF, DEST, STN, RFB e SPE1 , sob 
coordenação técnica da SOF, conforme Manual de Elaboração dos Relatórios 
Bimestrais, que estamos encaminhando no anexo I, juntamente com os mencionados 
relatórios dos anos de 2014 e 2015, bem como as Notas Técnicas da STN que 
encaminham a proposta de Decreto, elaborada pela SOF, para a Secretaria-Executiva 
do Ministério da Fazenda adotar os trâmites necessários para publicação do Decreto. 

7. Ressalta-se que, no exercício de 2015, ocorreu importante melhora na 
govemança do processo de programação financeira a cargo da Secretaria do Tesouro 
Nacional com a instituição do Comitê de Programação Financeira - CPF, por meio da 
Portaria nO 212, de 29 de abril de 2015, constante do anexo 11. Dentre as competências 
do CPF, está a de se manifestar previamente sobre as propostas de projetos de lei e 
decretos de natureza orçamentária e financeira, inclusive os instrumentos de 
avaliação do cumprimento da legislação orçamentária e financeira, particularmente os 
previstos na LRF. 

8. Em relação à execução das dotações de 2014 e 2015, o melhor instrumento 
de acompanhamento é o Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais, 
elaborado em obediência à LRF (art. 9°, § 4°) , que determina que o Poder Executivo 
deve demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais quadrimestrais, em 
aud iência pública, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, na Comissão 
Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional. 

1 As siglas citadas aqui referem-se aos seguintes órgãos do poder executivo federal: SOF - Secretaria 
de Orçamento Federal e DEST - Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, 
vincu lados ao Ministério do Planejamento; STN - Secretaria do Tesouro Nacional, RFB - Receita 
Federal do Brasil e SPE - Secretaria de Política Econômica, vinculados ao Ministério da Fazenda. 



· , Continuação do Oficio n!' 89/2016/AS5Cf/GABIN/STN/MF·DF, de 13 de junho de 2016. 

9. O Relatório também visa atender a LDO de cada exercício (art. 111 da 
LDO 2014 e art. 128 da LDO 2015), que estabelece que o Poder Executivo deve 
encaminhar ao Congresso Nacional relatórios quadrimestrais de avaliação do 
cumprimento da meta de superávit primário, com as justificativas de eventuais desvios 
e indicação de medidas corretivas adotadas. As cópias dos relatórios quadrimestrais 
encontram-se no anexo 111 e estão disponíveis no endereço eletrônico: 
httD: I/wvvw. tesou ro . faze nd a. g ov. b r/Dtlre lato rio-d e-cu m D ri mento-d e-m eta s 

10. Na oportunidade, coloco-me à disposição para prestar quaisquer 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

Atenciosamente, 

~~' 
Ar4A PULA VITAL! JANES VESCOVI 

cretária do Tesouro Nacional 

1 As siglas citadas aqui referem-se aos seguintes órgãos do poder executivo federal: SOF - Secretaria 
de Orçamento Federal e DEST - Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais, 
vincu lados ao Ministério do Planejamento; STN - Secretaria do Tesouro Nacional, RFB - Receita 
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Nota Técnica nº       /2014 - GEPLA/COFIN/SUPOF/STN 
 
 

Brasília, 000 de fevereiro de 2014. 
 
 

Assunto: Encaminha minuta de 
Decreto que dispõe sobre a 
programação orçamentária e 
financeira, estabelece o cronograma 
mensal de desembolso do Poder 
Executivo para o exercício de 2014 e 
dá outras providências. 

 
 
 

 Senhor Secretário, 

 
 

1. O art. 8o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 

Responsabilidade Fiscal, LRF, e o art. 50 da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 

2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2014, LDO-2014, determinam, para os 

Poderes, o Ministério Público da União (MPU) e a Defensoria Pública da União (DPU), 

o estabelecimento da programação financeira e do cronograma anual de desembolso 

mensal em até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual. Em 

atendimento aos referidos dispositivos legais, o Poder Executivo, concomitantemente a 

este Relatório, editou Decreto no qual definiu a programação orçamentária e financeira 

e o cronograma mensal de desembolso para os seus órgãos no exercício de 2014.  

2. A LDO-2014, por sua vez, estabelece em seu art. 51,§ 5o, que, caso seja 

necessário efetuar limitação de empenho e movimentação financeira fora das 

avaliações bimestrais de que trata o art. 9o da LRF, essa limitação será aplicada 

somente ao Poder Executivo, que publicará na Internet e encaminhará ao Congresso 

Nacional relatório, nos termos do art. 51, § 4o, que será apreciado pela Comissão Mista 

de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição, contendo: 

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas 

primárias e a demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação 

financeira nos percentuais e montantes estabelecidos por órgão; 

b) a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam 

o inciso XXI do Anexo II e o Anexo de Metas Fiscais, ambos da LDO-2014; 
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c) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as 

providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação 

orçamentária, bem como os efeitos dos créditos extraordinários abertos; 

d) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por 

base demonstrativos atualizados de que trata o inciso XI do Anexo II da LDO-2014, e 

demonstrativos equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os desvios em 

relação à sazonalidade originalmente prevista; e 

e) a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais, 

acompanhada da memória dos cálculos para as empresas que responderem pela 

variação. 

 

3. Com o objetivo de garantir o cumprimento da meta de resultado primário 

estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da LDO-2014, foram reavaliadas as receitas e 

as despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das receitas 

federais e a realização das despesas primárias no exercício de 2013 e no mês de 

janeiro de 2014, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis 

com a política econômica vigente. 

4. A previsão do crescimento real do PIB para 2014 é de 2,5% e do índice de 

inflação (IPCA) de 5,30%. A estimativa de inflação é compatível com a meta de inflação 

perseguida pela política monetária e com a trajetória para este índice observada até o 

momento. 

5. Após a reavaliação da projeção das receitas e despesas, decidiu-se, 

preventivamente, pela redução dos limites de empenho e movimentação financeira em 

relação aos valores contidos na LOA-2014 no montante de R$ 30,5 bilhões, até que 

seja efetuada a avaliação bimestral determinada pelo art. 9o da LRF. Conforme 

preceitua o art. 51,§ 5o, da LDO-2014, essa limitação de empenho e movimentação 

financeira é devida somente ao Poder Executivo, uma vez que está sendo feita fora da 

avaliação bimestral. 

6. A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a Estados e 

Municípios demonstra um decréscimo de R$ 21,3 bilhões em relação à LOA-2014. 

Essa redução ocorreu na maioria das receitas administradas pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB), exceto Imposto de Importação e Outras Administradas, e na 

receita previdenciária. 
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7. Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve um 

decréscimo líquido de R$ 13,5 bilhões, distribuídos entre os seguintes itens: Subsídios, 

Compensação à Desoneração do RGPS, Benefícios Previdenciários e Reserva de 

Contingência. Em sentido oposto, foi incluída previsão de pagamento de créditos 

extraordinários. 

8. Em relação ao RGPS, observou-se redução tanto na projeção de suas 

receitas, como na de suas despesas, de, respectivamente, R$ 11,0 bilhões e R$ 1,4 

bilhão, o que redundou no aumento de R$ 9,6 bilhões na estimativa do déficit. 

9. Por fim, com o objetivo de reforçar o compromisso do governo com a 

obtenção de resultados fiscais que permitam a redução da trajetória da dívida líquida 

em relação ao PIB, optou-se por utilizar abatimento da meta de superávit primário no 

montante de R$ 35,3 bilhões, inferior em R$ 22,7 bilhões ao abatimento utilizado na 

LOA-2014. Desse modo, a meta de superávit primário a ser perseguida pelo Governo 

Federal em 2014 é de R$ 80,8 bilhões, que corresponde a 1,55% do PIB. 

10. Diante da combinação dos fatores citados, é necessário reduzir os limites 

de movimentação e empenho e de pagamento das despesas discricionárias em relação 

à LOA-2014 no montante de R$ 30,5 bilhões, conforme demonstrado a seguir: 

 

 
R$ milhões 

Discriminação Variações em relação à LOA-2014 

1. Receita Primária Total (28.928,6) 
2. Transferências Constitucionais e Legais a Entes Subnacionais (7.610,2) 
3. Receita Líquida (1 - 2) (21.318,4) 
4. Despesas Obrigatórias (13.520,7) 
5. Meta de Resultado Primário (ampliação do abatimento) (22.701,6) 
  
6. Despesas discricionárias do Poder Executivo (3 - 4 + 5) (30.499,4) 

  7. Total das despesas primárias (6 + 4) (44.020,1) 

  Fonte/Elaboração: SOF/MP. 
 

 

 

 

 

 

 

11. Convém ressaltar que os créditos abertos e reabertos no período entre a 

publicação da LOA-2014 e esta avaliação se sujeitam à limitação proposta. 

12. Destaca-se ainda que foi demonstrado, no relatório de avaliação de 

receitas e despesas primárias, o cálculo da limitação das emendas parlamentares 

individuais de execução obrigatória, em conformidade com o disposto no caput e no § 

5o do art. 52 da LDO-2014. 
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13. Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de 

Decreto encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro 

da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos o encaminhamento desta nota e 

da respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-Executiva do MF. 

 
 

À consideração superior, 

 
 

VALTER REIKITI TOGUCHI 
Gerente da GEPLA/COFIN, Substituto 

 
De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional. 
Em      /     /2014. 
 

MARCELO PEREIRA DE AMORIM 
Coordenador-Geral de Programação Financeira 

 
De acordo. Ao Senhor Secretário do Tesouro Nacional. 
Em      /     /2014. 
 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional 

 
De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva. 
Em      /     /2014. 
 

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO 
Secretário do Tesouro Nacional 

 
 
 



(Folha nº 4 da Nota Técnica nº  00000/2014 - GEPLA/COFIN/SUPOF/STN, de 000 de fevereiro de 2014) 

NT_Decreto_POF_201402 

 

13. Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de 

Decreto encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro 

da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos o encaminhamento desta nota e 

da respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-Executiva do MF. 

 
 

À consideração superior, 
 
 

VALTER REIKITI TOGUCHI 
Gerente da GEPLA/COFIN, Substituto 

 
De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional. 
Em      /     /2014. 
 
 

MARCELO PEREIRA DE AMORIM 
Coordenador-Geral de Programação Financeira 

 
De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva. 
Em      /     /2014. 
 
 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional 
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13. Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de 

Decreto encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro 

da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos o encaminhamento desta nota e 

da respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-Executiva do MF. 

 
 

À consideração superior, 
 
 

VALTER REIKITI TOGUCHI 
Gerente da GEPLA/COFIN, Substituto 

 
De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional, Substituto. 
Em      /     /2014. 
 
 

MARCELO PEREIRA DE AMORIM 
Coordenador-Geral de Programação Financeira 

 
De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva. 
Em      /     /2014. 
 
 

PAULO JOSÉ DOS REIS SOUZA 
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional, Substituto 
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13. Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de 

Decreto encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro 

da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos o encaminhamento desta nota e 

da respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-Executiva do MF. 

 
 

À consideração superior, 
 
 
 

VALTER REIKITI TOGUCHI 
Gerente da GEPLA/COFIN, Substituto 

 
De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional, Substituto. 
Em      /     /2014. 
 
 

MARCELO PEREIRA DE AMORIM 
Coordenador-Geral de Programação Financeira  

 
De acordo. Ao Senhor Secretário do Tesouro Nacional. 
Em      /     /2014. 
 
 

PAULO JOSÉ DOS REIS SOUZA 
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional, Substituto 

 
De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva. 
Em      /     /2014. 
 
 

ARNO HUGO AUGUSTIN FILHO 
Secretário do Tesouro Nacional 

 



Nota Técnica nº       /2014 - GEPLA/COFIN/SUPOF/STN 
 
 

Brasília, 000 de março de 2014. 
 
 

Assunto: Encaminhamento de minuta de 
Decreto que altera os e os Anexos VII, 
VIII e X do Decreto nº 8.197, de 20 de 
fevereiro de 2014, que dispõe sobre a 
programação orçamentária e financeira, 
estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo para o 
exercício de 2014, e dá outras 
providências. 

 
 
 
  Senhor Secretário, 
 
 
1.O Poder Executivo, ao dispor sobre a programação orçamentária e financeira e 
estabelecer o cronograma anual de desembolso mensal em atendimento ao disposto 
no art. 8º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF, e no art. 50 da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para 2014 - LDO-2014, procedeu, por intermédio do Decreto 
nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, à limitação de movimentação e empenho e de 
pagamento das dotações orçamentárias dos seus órgãos, fundos e entidades, 
consignadas na Lei nº 12.952, de 20 de janeiro de 2014, Lei Orçamentária Anual de 
2014 - LOA-2014. 
 
2.Na programação estabelecida de acordo com o referido Decreto, foram elaboradas 
reestimativas das receitas primárias e das despesas primárias obrigatórias, 
considerando as suas realizações em janeiro passado e projeções para os meses 
subsequentes, o que indicou uma necessidade de ajuste nas despesas primárias 
discricionárias para cumprimento da meta de resultado primário. Assim, foi autorizado 
para movimentação e empenho e pagamento de despesas primárias discricionárias do 
Poder Executivo, até que fosse efetuada a primeira avaliação bimestral de que trata o 
caput do art. 9º da LRF, o montante de R$ 252,6 bilhões, valor esse inferior em R$ 30,5 
bilhões ao constante da LOA-2014. 
 
3.Encerrado o primeiro bimestre de 2014, procedeu-se à reavaliação das receitas 
primárias e das despesas primárias obrigatórias, com base nos valores realizados até o 
mês de fevereiro e parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com a 
política econômica vigente, em atendimento ao referido dispositivo da LRF. Nessa 
reavaliação constatou-se a necessidade adicional de limitação de empenho e 
movimentação financeira das despesas discricionárias em relação à apurada por 
ocasião da elaboração do Decreto nº 8.197, de 2014, no montante de R$ 261,8 
milhões, perfazendo uma limitação de R$ 30.761,1 milhões. 
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4.Como o § 1º do art. 51 da LDO-2014 determina que a limitação de empenho e 
movimentação financeira das despesas primárias discricionárias seja distribuída entre 
os Poderes, o Ministério Público da União - MPU e a Defensoria Pública da União - 
DPU, proporcionalmente à participação de cada um na base contingenciável total, 
calculada de acordo com os §§ 1º e 2º do referido artigo, a distribuição dessa limitação 
é de R$ 30.499,4 milhões para o Poder Executivo e R$ 261,8 milhões para os demais, 
sendo R$ 43,0 milhões para o Poder Legislativo, R$ 169,7 milhões para o Poder 
Judiciário, R$ 49,1 milhões para o MPU e R$ 0,0 milhão para a DPU. 
 
5.É importante ressaltar que, em função de a reestimativa da receita primária líquida ter 
sido inferior à estimada no Projeto de Lei Orçamentária de 2014 em 0,46% (zero 
vírgula quarenta e seis por cento), as dotações referentes às atividades dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, constantes do mencionado Projeto de Lei, 
foram excluídas do cálculo da base contingenciável levando-se em conta a 
proporcionalidade da frustração da receita, conforme estabelece a parte final do § 2º do 
art. 51 da LDO-2014. 
 
6.Assim, tendo em vista que, por ocasião da edição do Decreto nº 8.197, de 2014, a 
limitação das despesas primárias discricionárias foi feita exclusivamente nas dotações 
orçamentárias do Poder Executivo, em face do que estabelece o § 5º do art. 51 da 
LDO-2014, a limitação adicional, demonstrada no Relatório de Avaliação de Receitas e 
Despesas, relativo ao primeiro bimestre, encaminhado ao Congresso Nacional por 
intermédio da Mensagem nº 58, de 21 de março de 2014, recairá exclusivamente sobre 
as dotações dos demais Poderes, do MPU e da DPU. 
 
7.Dessa forma, torna-se necessária, apenas, a alteração dos Anexos VII, VIII e X do 
Decreto nº 8.197, de 2014, que tratam da estimativa das receitas e da demonstração 
do resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das Empresas 
Estatais Federais, em consonância com o disposto no art. 50, § 1º, da LDO-2014. 
 
8.Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de Decreto que 
“Altera os Anexos VII, VIII e X do Decreto nº 8.197, de 2014, que dispõe sobre a 
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2014, e dá outras providências.”, 
encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro da 
Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos o encaminhamento desta Nota e da 
respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-Executiva do MF. 
 

À consideração superior, 

 
 

ALTAMIRO LOPES DE MENEZES FILHO 
Gerente da GEPLA/COFIN 

 
De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional. 
Em      /     /2014. 
 
 

MARCELO PEREIRA DE AMORIM 
Coordenador-Geral de Programação Financeira 
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De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva. 
Em      /     /2014. 
 
 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional 

 



Nota Técnica nº       /2014 - GEPLA/COFIN/SUPOF/STN 
 
 

Brasília, 000 de março de 2014. 
 
 

Assunto: Encaminhamento de minuta de 
Decreto que altera os e os Anexos VII, 
VIII e X do Decreto nº 8.197, de 20 de 
fevereiro de 2014, que dispõe sobre a 
programação orçamentária e financeira, 
estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo para o 
exercício de 2014, e dá outras 
providências. 

 
 
 
  Senhor Secretário, 
 
 
1.  O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF), dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a 
realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da 
União (MPU) e a Defensoria Pública União (DPU) promoverão, por ato próprio e nos 
montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO). 
 
2.  A Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2014, LDO-2014, por sua vez, estabelece em seu art. 51 que, caso 
seja necessário efetuar limitação de empenho e movimentação financeira de que trata 
o art. 9º da LRF, o Poder Executivo apurará o montante necessário e informará a cada 
órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU até o 
vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre. 
 
3.  Com o objetivo de garantir o cumprimento da meta de resultado 
primário estabelecida no Anexo de Metas Fiscais da LDO-2014, foram reavaliadas as 
receitas e as despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das 
receitas federais e a realização das despesas primárias no mês de fevereiro de 2014, 
bem como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com a política 
econômica vigente. 
 
4.  Os parâmetros macroeconômicos não foram alterados em relação aos 
constantes do Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias relativo à 
programação orçamentária e financeira, que abrangia apenas o Poder Executivo. 
Desse modo, a previsão do crescimento real do PIB para 2014 foi mantida em 2,5% e a 
do índice de inflação (IPCA), em 5,30%. A estimativa de inflação é compatível com a 
meta perseguida pela política monetária e com a trajetória para este índice observada 
até o momento. 
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5.  Após a reavaliação da projeção das receitas e despesas verificou-se a 
necessidade de limitação adicional de empenho e movimentação financeira em relação 
à indicada no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias relativo à 
programação orçamentária e financeira, que abrangia apenas o Poder Executivo, em 
R$ 261,8 milhões, totalizando uma redução de despesas discricionárias de R$ 30,8 
bilhões em relação à LOA-2014. 
 
6.  A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a 
Estados e Municípios demonstra um acréscimo de R$ 4,2 bilhões em relação à mesma 
estimativa constante no Relatório do Decreto de Programação Orçamentária e 
Financeira de 2014, que abrangia apenas o Poder Executivo. Esse incremento 
concentrou-se basicamente na Contribuição para Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) e nas Outras Receitas Administradas pela RFB/MF. 
 
7.  Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve um 
acréscimo de R$ 4,4 bilhões devido ao incremento observado no Auxílio à Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE) e à incorporação de pagamentos relativos aos 
Créditos Extraordinários. 
 
8.  Os demais itens de receita e de despesa obrigatória, inclusive os 
relativos ao RGPS, estão em linha com as projeções constantes do Relatório do 
Decreto de Programação Financeira de 2014, que abrangia apenas o Poder Executivo. 
 
9.  Diante dos fatores citados, mostra-se necessária limitação adicional 
de empenho e pagamento das despesas discricionárias em relação aos limites 
constantes do Decreto nº 8.197, de 2014, no montante de R$ 261,8 milhões. 
 
10.  Assim, tendo em vista que, por ocasião da edição do Decreto nº 
8.197, de 2014, a redução das despesas primárias discricionárias foi feita 
exclusivamente nas dotações orçamentárias do Poder Executivo, em face do que 
estabelece o § 5º do art. 51 da LDO-2014, o acréscimo demonstrado no Relatório de 
Avaliação de Receitas e Despesas encaminhado ao Congresso Nacional por 
intermédio da Mensagem nº 53, de 21 de março de 2014, recairá exclusivamente sobre 
as dotações dos demais Poderes, do MPU e da DPU. 
 
11  Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de 
Decreto que “Altera os Anexos VII, VIII e X do Decreto nº 8.197, de 2014, que dispõe 
sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de 
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2014, e dá outras providências.”, 
encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro da 
Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos o encaminhamento desta Nota e da 
respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-Executiva do MF. 
 

À consideração superior, 

 
 

ALTAMIRO LOPES DE MENEZES FILHO 
Gerente da GEPLA/COFIN 

 
De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional. 
Em      /     /2014. 
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MARCELO PEREIRA DE AMORIM 
Coordenador-Geral de Programação Financeira 

 
De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva. 
Em      /     /2014. 
 
 

MARCUS PEREIRA AUCÉLIO 
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional 

 



Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Políticas Fiscais
Coordenação-Geral de Programação Financeira

Nota Técnica nº 12/2014/GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF

Assunto : Programação e Execução Orçamentário-Financeira -Decreto de Programação

.........................Senhor Subsecretário

1. O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário estabelecidas
no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da União (MPU) e a Defensoria
Pública da União (DPU) promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

2. A Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2014, LDO-2014, por sua vez, estabelece em seu art. 51 que, caso seja necessário efetuar limitação
de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9º da LRF, o Poder Executivo apurará o
montante necessário e informará a cada órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e Judiciário,
do MPU e da DPU até o vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre.

3. Em fevereiro de 2014, por ocasião do estabelecimento da programação financeira
e do cronograma de execução mensal de desembolso, por intermédio do Decreto nº 8.197, de 20
de fevereiro de 2014, conforme mandamento do art. 8º da LRF, foi também publicado relatório de
avaliação de receitas e despesas primárias. Os efeitos de tal avaliação, que consistiram na redução
de R$ 30,5 bilhões nos limites de empenho e movimentação financeira, se aplicaram apenas ao
Poder Executivo, como determina o art. 9º da LRF juntamente com o § 5º do art. 51 da LDO-2014.

4. Ao fim do primeiro bimestre de 2014, em cumprimento ao art. 9º da LRF, procedeu-
se à reavaliação das receitas e despesas primárias, considerando-se dados realizados até o mês
de fevereiro e parâmetros macroeconômicos atualizados. O resultado dessa avaliação consistiu na
ampliação da limitação de empenho e movimentação financeira estabelecida no relatório anterior
no montante de R$ 261,8 milhões, totalizando uma redução de R$ 30,8 bilhões nas despesas
passíveis de contingenciamento, para todos os Poderes, em relação aos valores autorizados na LOA
2014.

5. Encerrado o segundo bimestre, em cumprimento ao art. 9º da LRF, foram
reavaliadas as receitas e as despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das
receitas federais e a realização das despesas primárias no mês de abril de 2014, em sua maioria, bem
como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com a política econômica vigente.

6. Em relação aos parâmetros macroeconômicos, a previsão do crescimento real do
PIB para 2014 foi mantida em 2,5% e a, do índice de inflação (IPCA) majorada para 5,60%. A
estimativa de inflação é compatível com a meta estipulada para fins de política monetária e com
a trajetória para este índice observada até o momento.
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7. Após a reavaliação da projeção das receitas e despesas verificou-se a possibilidade
da manutenção dos limites de movimentação e empenho e de pagamento em relação àqueles
estabelecidos no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 1º Bimestre de 2014.

8. A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a estados e municípios
demonstra um acréscimo de R$ 1,2 bilhão em relação à mesma estimativa constante do Relatório
de Avaliação anterior. Esse incremento concentrou-se basicamente na Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social (COFINS) e nas Outras Receitas Administradas pela RFB e
foi parcialmente compensado pela queda verificada nas estimativas dos outros itens de receita.

9. Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve um acréscimo de
R$ 1,2 bilhão devido ao incremento na estimativa para as despesas custeadas com Doações e
Convênios e à incorporação de pagamentos relativos aos Créditos Extraordinários.

10. Diante da combinação dos fatores citados, verificou-se a possibilidade de
manutenção dos limites de movimentação e empenho e de pagamento das despesas discricionárias
estabelecidos no relatório de avaliação das receitas e despesas primárias do segundo bimestre de
2014, encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) por
meio da Mensagem nº 127, de 21 de maio de 2014.

11. Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de Decreto
que “Altera os Anexos VII, VIII e X do Decreto nº 8.197, de 2014, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do Poder
Executivo para o exercício de 2014, e dá outras providências.”, encontra-se em condições de ser
submetida à aprovação do Senhor Ministro da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos
o encaminhamento desta Nota e da respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-
Executiva do MF.

  
.........................À consideração superior,

Brasília, 29 de maio de 2014.
 

Altamiro Lopes de Menezes Filho
Gerente de Planejamento e Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional.

Brasília, 29 de maio de 2014.
 

Marcelo Pereira de Amorim
Coordenador-Geral de Programação Financeira
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.........................De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 29 de maio de 2014.
 

Marcus Pereira Aucelio
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional

 
 

Documento elaborado no COMPROTDOCWEB.



Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Políticas Fiscais
Coordenação-Geral de Programação Financeira

Nota Técnica nº 18/2014/GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF

Assunto : Programação e Execução Orçamentário-Financeira - Decreto de Programação

.........................Senhor Secretário

1. O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário estabelecidas
no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da União (MPU) e a Defensoria
Pública da União (DPU) promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

2. A Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2014, LDO-2014, por sua vez, estabelece em seu art. 51 que, caso seja necessário efetuar limitação
de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9º da LRF, o Poder Executivo apurará o
montante necessário e informará a cada órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e Judiciário,
do MPU e da DPU até o vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre.

3. Em fevereiro de 2014, por ocasião do estabelecimento da programação financeira
e do cronograma de execução mensal de desembolso, por intermédio do Decreto nº 8.197, de 20
de fevereiro de 2014, conforme mandamento do art. 8º da LRF, foi também publicado relatório de
avaliação de receitas e despesas primárias. Os efeitos de tal avaliação, que consistiram na redução
de R$ 30,5 bilhões nos limites de empenho e movimentação financeira, se aplicaram apenas ao
Poder Executivo, como determina o art. 9º da LRF juntamente com o § 5º do art. 51 da LDO-2014.

4. Ao fim do primeiro bimestre de 2014, em cumprimento ao art. 9º da LRF, procedeu-
se à reavaliação das receitas e despesas primárias, considerando-se dados realizados até o mês
de fevereiro e parâmetros macroeconômicos atualizados. O resultado dessa avaliação consistiu
na ampliação da limitação de empenho e movimentação financeira estabelecida no relatório
anterior no montante de R$ 261,8 milhões, totalizando uma redução de R$ 30,8 bilhões nas
despesas passíveis de contingenciamento, para todos os Poderes e o MPU, em relação aos valores
autorizados na LOA 2014.

5. Encerrado o segundo bimestre, em cumprimento ao art. 9º da LRF, foram
reavaliadas as receitas e as despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das
receitas federais e a realização das despesas primárias no mês de abril de 2014, em sua maioria, bem
como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com a política econômica vigente.

6. Após a reavaliação da projeção das receitas e despesas verificou-se a possibilidade
da manutenção dos limites de movimentação e empenho e de pagamento em relação àqueles
estabelecidos no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 1º Bimestre de 2014.

7. Encerrado o terceiro bimestre, em cumprimento ao art. 9º da LRF, foram
reavaliadas as receitas e as despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação
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das receitas federais e a realização das despesas primárias até o mês de junho de 2014, em
sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com a política
econômica vigente.

8. Em relação aos parâmetros macroeconômicos, a previsão do crescimento real do
PIB para 2014 foi reduzida para 1,8%, e a do índice de inflação (IPCA) majorada para 6,20%. A
estimativa de inflação é compatível com a meta estipulada para fins de política monetária e com
a trajetória para este índice observada até o momento.

9. Após a reavaliação da projeção das receitas e despesas verificou-se a possibilidade
da manutenção dos limites de empenho e movimentação financeira em relação àqueles
estabelecidos no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 2º Bimestre de 2014.

10. A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a estados e municípios
demonstra um acréscimo de R$ 714,5 milhões em relação à mesma estimativa constante do
Relatório anterior.

11. Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve um acréscimo de R$
714,5 milhões devido à incorporação de créditos adicionais dos Poderes Legislativo e Judiciário e
de pagamentos relativos aos Créditos Extraordinários. Houve ainda incremento na estimativa para
pagamento das despesas com o Complemento do FGTS.

12. Diante da combinação dos fatores citados, verificou-se a possibilidade de
manutenção dos limites de movimentação e empenho e de pagamento das despesas discricionárias
estabelecidos no relatório de avaliação das receitas e despesas primárias do terceiro bimestre de
2014, encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização (CMO) por
meio da Mensagem nº 213, de 21 de julho de 2014.

13. Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de Decreto
que “Altera os Anexos VII, VIII e X do Decreto nº 8.197, de 2014, que dispõe sobre a
programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do Poder
Executivo para o exercício de 2014, e dá outras providências.”, encontra-se em condições de ser
submetida à aprovação do Senhor Ministro da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos
o encaminhamento desta Nota e da respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-
Executiva do MF.

  
.........................À consideração superior,

Brasília, 28 de julho de 2014.
 

Valter Reikiti Toguchi
Gerente de Planejamento e Programação Financeira, Substituto

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional.
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Brasília, 28 de julho de 2014.
 

Marcelo Pereira de Amorim
Coordenador-Geral de Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 28 de julho de 2014.
 

Paulo Jose dos Reis Souza
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional, Substituto

 
 

Documento elaborado no COMPROTDOCWEB.



Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Políticas Fiscais
Coordenação-Geral de Programação Financeira

Nota Técnica nº 23/2014/GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF

Assunto : Programação e Execução Orçamentário-Financeira -Decreto de Programação

.........................Senhor Secretário

1. O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a
realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da União (MPU) e a
Defensoria Pública da União (DPU) promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários,
nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os
critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

2. A Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias
para 2014, LDO-2014, por sua vez, estabelece em seu art. 51 que, caso seja necessário efetuar
limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9º da LRF, o Poder
Executivo apurará o montante necessário e informará a cada órgão orçamentário dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU até o vigésimo segundo dia após o encerramento do
bimestre.

3. Em fevereiro de 2014, por ocasião do estabelecimento da programação financeira
e do cronograma de execução mensal de desembolso, por intermédio do Decreto nº 8.197, de 20
de fevereiro de 2014, conforme mandamento do art. 8º da LRF, foi também publicado relatório
de avaliação de receitas e despesas primárias. Os efeitos de tal avaliação, que consistiram na
redução de R$ 30,5 bilhões nos limites de empenho e movimentação financeira, se aplicaram
apenas ao Poder Executivo, como determina o art. 9º da LRF juntamente com o § 5º do art. 51 da
LDO-2014.

4. Ao fim do primeiro bimestre de 2014, em cumprimento ao art. 9º da LRF,
procedeu-se à reavaliação das receitas e despesas primárias, considerando-se dados realizados
até o mês de fevereiro e parâmetros macroeconômicos atualizados. O resultado dessa avaliação
consistiu na ampliação da limitação de empenho e movimentação financeira estabelecida no
relatório anterior no montante de R$ 261,8 milhões, totalizando uma redução de R$ 30,8 bilhões
nas despesas passíveis de contingenciamento, para todos os Poderes e o MPU, em relação aos
valores autorizados na LOA 2014.

5. As reavaliações dos itens de receitas e despesas primárias do Governo Federal,
relativas ao segundo e ao terceiro bimestres, mostraram a possibilidade de manutenção dos
limites de empenho e movimentação financeira em relação àqueles estabelecidos no Relatório de
Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do Primeiro Bimestre de 2014.

6. Encerrado o quarto bimestre, em cumprimento ao art. 9º da LRF, foram
reavaliadas as receitas e as despesas primárias do Governo Federal, observando a arrecadação
das receitas federais e a realização das despesas primárias até o mês de agosto de 2014, em

Nº. Protocolo: 01304992.000040.2014.000.000



Folha nº __ da Nota Técnica nº 23/2014 - GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF, de 29 de setembro de 2014

2

sua maioria, bem como parâmetros macroeconômicos atualizados, compatíveis com a política
econômica vigente.

7. Em relação aos parâmetros macroeconômicos, a previsão do crescimento real do
PIB para 2014, assim como a taxa de inflação, medida pelo IGP-DI, foram reduzidas para 0,9%
e 4,6%, respectivamente. Convém ressaltar que a estimativa da taxa de inflação medida pelo
IPCA não mudou, permanecendo em 6,20%, nível compatível com a meta estipulada para fins de
política monetária.

8. A revisão das estimativas de receita líquida de Transferências a Estados e
Municípios apontaram um decréscimo de R$ 10.541,2 milhões em relação à mesma estimativa
constante do Relatório anterior, compensado parcialmente pelo saque do Fundo Soberano do
Brasil – FSB, no valor de R$ 3.500,0 milhões, que redunda na diminuição de receita líquida de R
$ 7.041,2 milhões em relação à avaliação anterior.

9. Quanto às projeções de despesas primárias de execução obrigatória, houve
um decréscimo de R$ 7.041,2 milhões, resultado da diminuição verificada nas projeções
de Pessoal e Encargos Sociais, Auxílio à CDE, Sentenças Judiciais e Precatórios – OCC
e Subsídios, Subvenções e Proagro; parcialmente compensado pelo aumento verificado
nos itens de Benefícios de Prestação Continuada da Lei Orgânica da Assistência Social e
Renda Mensal Vitalícia – LOAS/RMV, Complemento ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS, Créditos Extraordinários e Fundos de Desenvolvimento Regional (Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia – FDA, Fundo de Desenvolvimento do Nordeste – FDNE e
Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste – FDCO).

10. Assim, o relatório de avaliação das receitas e despesas primárias do quarto
bimestre de 2014, encaminhado à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e
Fiscalização (CMO) por meio da Mensagem nº 280, de 22 de setembro de 2014, manteve os
atuais limites de movimentação e empenho e de pagamento das despesas discricionárias.

11. Considerando o relatório acima referido, entendemos que a anexa minuta de
Decreto que “Altera os Anexos VII, VIII e X do Decreto nº 8.197, de 2014, que dispõe sobre
a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de desembolso do
Poder Executivo para o exercício de 2014, e dá outras providências.”, encontra-se em condições
de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo,
sugerimos o encaminhamento desta Nota e da respectiva minuta para as providências a cargo da
Secretaria-Executiva do MF.

  
.........................À consideração superior,

Brasília, 29 de setembro de 2014.
 

Valter Reikiti Toguchi
Gerente de Planejamento e Programação Financeira, Substituto
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.........................De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional.

Brasília, 29 de setembro de 2014.
 

Marcelo Pereira de Amorim
Coordenador-Geral de Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 29 de setembro de 2014.
 

Marcus Pereira Aucelio
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional

 
 

Documento elaborado no COMPROTDOCWEB.
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Políticas Fiscais
Coordenação-Geral de Programação Financeira

Nota Técnica nº 28/2014/GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF

Assunto : Programação e Execução Orçamentário-Financeira - Decreto de Programação

.........................Senhor Secretário

1. O art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a realização
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário estabelecidas
no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da União (MPU) e a Defensoria
Pública da União (DPU) promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias
subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

2. A Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2014, LDO-2014, por sua vez, estabelece em seu art. 51 que, caso seja necessário efetuar limitação
de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9º da LRF, o Poder Executivo apurará o
montante necessário e informará a cada órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e Judiciário,
do MPU e da DPU até o vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre.

3. Em vista disso, realizou-se a reavaliação das receitas primárias e das despesas
primárias obrigatórias, relativa ao quinto bimestre de 2014, com base em parâmetros
macroeconômicos atualizados, compatíveis com a política econômica vigente, observando, de
modo geral, dados de receitas primárias e despesas primárias obrigatórias realizados até o mês de
outubro do corrente ano.

4. Nessa reavaliação, ficou demonstrado, conforme Relatório de Avaliação de
Receitas e Despesas Primárias do Quinto Bimestre de 2014, enviado ao Congresso Nacional por
intermédio da Mensagem no 398, de 21 de novembro de 2014, em atendimento ao disposto no §
4º do art. 51 da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes Orçamentárias para
2014 - LDO-2014, a possibilidade do restabelecimento dos limites de movimentação e empenho
no montante de R$ 10,1 bilhões.

5. Destarte, tendo em vista que o § 1º do art. 9º da LRF dispõe sobre o
restabelecimento, ainda que parcial, seja feito entre os Poderes e o Ministério Público da União -
MPU de forma proporcional às reduções anteriormente efetivadas, a recomposição que cabe aos
Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário e ao MPU é de, respectivamente, R$ 10.032,7 milhões,
R$ 17,4 milhões, R$ 68,2 milhões e R$ 18,1 milhões.

6. Em relação ao Poder Executivo, propõe-se que o valor restabelecido seja
incorporado aos limites de movimentação e empenho disponibilizados de acordo com o Anexo I
do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014, mediante a sua republicação.

7. Nessa republicação, além da distribuição do valor restabelecido, estão sendo
consolidados, por órgão, os limites do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e das
emendas individuais, a fim de conferir uma melhor visualização dos limites globais de cada órgão.
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8. Quanto aos limites de pagamento, decidiu-se pela proposta de incorporação de R$
10.032,7 milhões ao valor constante do inciso I do art. 8º desse Decreto.

9. Esse valor será distribuído entre os órgãos relacionados no Anexo II do aludido
Decreto, por meio de portaria interministerial dos Ministros de Estado da Fazenda e do
Planejamento, Orçamento e Gestão, de acordo com as suas despesas liquidadas no exercício de
2014 ou inscritas em restos a pagar.

10. Adicionalmente, o presente Projeto de Decreto altera os Anexos VII, VIII e X do
Decreto nº 8.197, de 2014, que tratam da estimativa das receitas e da demonstração do resultado
primário dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das Empresas Estatais Federais, em
consonância com o disposto no § 1º do art. 50 da LDO-2014.

11. Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de Decreto que
“Altera o art. 8º e os Anexos I, VII, VIII e X do Decreto nº 8.197, de 20 de fevereiro de 2014,
que dispõe sobre a programação orçamentária e financeira e estabelece o cronograma mensal
de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2014”, encontra-se em condições de ser
submetida à aprovação do Senhor Ministro da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos
o encaminhamento desta Nota e da respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-
Executiva do MF.

  
.........................À consideração superior,

Brasília, 28 de novembro de 2014.
 

Valter Reikiti Toguchi
Gerente de Planejamento e Programação Financeira, Substituto

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional.

Brasília, 28 de novembro de 2014.
 

Marcelo Pereira de Amorim
Coordenador-Geral de Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Secretário do Tesouro Nacional.

Brasília, 28 de novembro de 2014.
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Marcus Pereira Aucelio
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional

 
 

  
.........................De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 28 de novembro de 2014.
 

Arno Hugo Augustin Filho
Secretário do Tesouro Nacional

 
 

Documento elaborado no COMPROTDOCWEB.
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Políticas Fiscais
Coordenação-Geral de Programação Financeira

Nota Técnica nº 3/2015/GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF

Assunto : Programação e Execução Orçamentário-Financeira - Decreto

.........................Senhor Secretário

1. O art. 8º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF), e o art. 51 da Lei nº 13.080, de 2 de abril de 2015, Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2015 (LDO-2015), determinam, para os Poderes, o Ministério Público da União
(MPU) e a Defensoria Pública da União (DPU), o estabelecimento da programação financeira e do
cronograma anual de desembolso mensal em até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária
Anual.

2. Contudo, para não prejudicar a execução de despesas mais urgentes e não
comprometer a obtenção da meta de superávit primário prevista na LDO-2015, estabeleceu-se, por
meio da presente minuta de Decreto, os valores autorizados para movimentação e empenho e para
pagamento de despesas até a publicação do referido cronograma.

3. Os valores autorizados para movimentação e empenho ora propostos não se
aplicam às despesas obrigatórias de que trata a Seção I do Anexo III da LDO-2015, bem
como àquelas custeadas com recursos de doações e convênios e as financeiras, em face de suas
características peculiares.

4. Diante da possibilidade de surgirem situações em que a não-realização da despesa
possa acarretar prejuízos no atendimento das demandas da sociedade, o presente Projeto de Decreto
prevê que os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda poderão
autorizar, mediante portaria interministerial, ou por meio de delegação, a ampliação dos valores
disponibilizados para cada órgão, fundo ou entidade.

5. Ressaltamos que essa proposta de liberação dos valores para empenho de despesas
até maio atende, em especial, às necessidades dos diversos Ministérios e Órgãos da Presidência
da República para a manutenção das ações e dos serviços a serem prestados no período, e que
a restrição de execução orçamentária é indispensável para a análise das prioridades do Governo,
bem como para reavaliar todos os itens de receita e de despesa constantes da Lei Orçamentária de
2015, para fins de fixação de teto de execução da despesa em nível compatível com a obtenção do
superávit primário fixado no Anexo de Metas Fiscais da LDO-2015.

6. Dentro do espírito de prudência adotado em relação à disponibilização das dotações
orçamentárias para movimentação e empenho, é aconselhável que os valores autorizados para o
pagamento de despesas discricionárias do exercício e de restos a pagar sejam fixados para o mesmo
período. Nesse sentido, a presente proposta de Decreto altera os Anexos I e II do Decreto nº 8.412,
de 26 de fevereiro de 2015, a fim de adequá-los ao período definido para execução orçamentária
da despesa.

7. Desse modo, com o objetivo de zelar pelo interesse público, notadamente no que
concerne à legalidade da execução orçamentária e financeira, o art. 5º deste Projeto de Decreto
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atribui aos Ministros de Estado, aos dirigentes dos órgãos setoriais dos Sistemas Federais de
Planejamento e de Orçamento e de Administração Financeira e aos ordenadores de despesa a
responsabilidade pela fiel observância das disposições legais aplicáveis à matéria, especialmente
as previstas na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, na Lei Complementar no 101, de 2000, e
na Lei nº 13.080, de 2015.

8. Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de Decreto que
“Dispõe sobre o empenho de despesas pelos órgãos, pelos fundos e pelas entidades do Poder
Executivo até o estabelecimento do cronograma de que trata o caput do art. 8º da Lei Complementar
nº 101, de 4 de maio de 2000, altera os Anexos I e II do Decreto nº 8.412, de 26 de fevereiro de
2015, e dá outras providências”, encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor
Ministro da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos o encaminhamento desta Nota e da
respectiva minuta para as providências a cargo da Secretaria-Executiva do MF.

  
.........................À consideração superior,

Brasília, 20 de abril de 2015.
 

Altamiro Lopes de Menezes Filho
Gerente de Planejamento e Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional.

Brasília, 20 de abril de 2015.
 

Roberta Moreira da Costa Bernardi Pereira
Coordenadora-Geral de Programação Financeira, Substituta

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Secretário do Tesouro Nacional.

Brasília, 20 de abril de 2015.
 

Marcus Pereira Aucelio
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional
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.........................De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 20 de abril de 2015.
 

Marcelo Barbosa Saintive
Secretário do Tesouro Nacional

 
 

Documento elaborado no COMPROTDOCWEB.
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Políticas Fiscais
Coordenação-Geral de Programação Financeira

Nota Técnica nº 4/2015/GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF

Assunto : Programação e Execução Orçamentário-Financeira - Decreto de Programação

.........................Senhor Secretário

1. O art. 8  o  da Lei Complementar n  o  101, de 4 de maio de 2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), e o art. 51 da Lei n  o  13.080, de 2 de abril de 2015, Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2015 (LDO-2015), determinam, para os Poderes, o Ministério Público da União
(MPU) e a Defensoria Pública da União (DPU), o estabelecimento da programação financeira e do
cronograma anual de desembolso mensal em até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária
Anual.

2. Com esse objetivo, os Anexos II e III do Projeto de Decreto ora encaminhado
estabelece, para o Poder Executivo, a programação de desembolso mensal para atendimento das

despesas previstas na Lei n  o  13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015 -
LOA-2015, e dos restos a pagar.

3. Por outro lado, como os limites de empenho devem ser compatíveis com a
capacidade de pagamento, após análise da realização de receitas e despesas, em sua maioria até
o mês de abril de 2015, bem como de suas respectivas projeções para o corrente ano, concluiu-
se pela necessidade de proceder à limitação de empenho e movimentação financeira das despesas

primárias discricionárias no valor de R$ 70,9 bilhões, nos termos do art. 9  o  da LRF, a fim de
não comprometer a obtenção da meta de resultado primário fixada na LDO-2015, conforme ficou

demonstrado no relatório previsto no §  4  o   do art. 52 dessa Lei, encaminhado ao Congresso
Nacional. Destaque-se que a proporcionalidade dessa limitação está sendo observada no tocante aos
valores incluídos ou acrescidos à programação de cada órgão do Poder Executivo em decorrência
da apresentação de emendas parlamentares individuais, tendo em vista o disposto no caput do art.
62 da LDO-2015 e no § 17 do art. 166 da Constituição.

4. Como o § 1  o  do art. 52 da LDO-2015 determina que a limitação de empenho e
movimentação financeira das despesas primárias discricionárias seja distribuída entre os Poderes,
o Ministério Público da União - MPU e a Defensoria Pública da União - DPU proporcionalmente

à participação de cada um na base contingenciável total, calculada de acordo com os §§ 1  o  e 2  o

do referido artigo, a distribuição dessa limitação é de R$ 69.945,6 milhões para o Poder Executivo,
R$ 115,2 milhões para o Poder Legislativo, R$ 576,7 milhões para o Poder Judiciário, R$ 225,5
milhões para o MPU e R$ 18,0 milhões para a DPU.

5. É importante ressaltar que, em função de a reestimativa da receita primária líquida
de transferências constitucionais e legais ser inferior à estimada no Projeto de Lei Orçamentária
de 2015 - PLOA-2015 em 6,23% (frustração de R$ 76.990,1 milhões), as dotações das atividades
dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, constantes do mencionado Projeto de
Lei, classificadas como despesas primárias discricionárias, foram incluídas no cálculo da base
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contingenciável levando-se em conta a proporcionalidade da frustração da receita estimada no

PLOA-2015, conforme estabelece o § 2  o  do art. 52 da LDO-2015.

6. No que tange ao pagamento de despesas no corrente exercício, inclusive de restos
a pagar, deverão ser observados os valores constantes dos Anexos II e III do ato em questão,
compatíveis com a programação orçamentária estabelecida para o período e o nível de execução
dos restos a pagar em anos anteriores.

7. Em relação a esses limites, deve-se registrar que, para não comprometer a obtenção
da meta de superávit primário definida para determinado período, o ato prevê que a Secretaria do
Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda poderá bloquear a execução financeira dos órgãos que
ultrapassarem os referidos limites à conta das fontes de recursos 150 e 250, e suas correspondentes
de exercícios anteriores, definidos no detalhamento a ser estabelecido pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

8. Ainda no que concerne a esses limites, está sendo autorizado o Ministro de
Estado da Fazenda a ampliá-los até o montante de R$ 994.920.300,00 (novecentos e noventa e
quatro milhões, novecentos e vinte mil e trezentos reais) para atender situações imprevistas, cujo
pagamento não possa ser postergado.

9. Caso seja necessário ajustar os limites entre os órgãos do Poder Executivo, prevê-

se no art. 7  o  da proposta de Decreto que os Ministros de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão e da Fazenda poderão, no âmbito de suas respectivas competências, proceder ao
remanejamento dos limites constantes dos Anexos I, II e III do referido ato, inclusive com a
inserção de órgãos orçamentários beneficiados com transferência de dotações nos termos do art.
49 da LDO-2015.

10. A proposta contém, ainda, as instruções usuais necessárias ao ordenamento da
execução orçamentária e financeira ao longo do exercício, mantendo, inclusive, as regras e os
procedimentos do exercício passado, concernentes às operações de crédito externas em moeda e
bens, que visam conferir maior transparência e capacidade de controle à parcela do orçamento
executada com recursos externos, bem como às contrapartidas correspondentes.

11. Nesse sentido, continua a exigência de criação de Unidades Gestoras específicas
para os projetos externos, de forma que a sua execução orçamentária e financeira, bem como
a gestão e movimentação da conta de empréstimo e da conta especial, sejam facilmente
acompanhadas pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda, por intermédio do
Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.

12. Por outro lado, para possibilitar aos órgãos governamentais melhor planejamento
na execução de seus orçamentos, propõe-se para o empenho de dotações orçamentárias o prazo
limite de 4 de dezembro de 2015, o qual não se aplica às despesas que constituem obrigações
constitucionais ou legais da União, relacionadas na Seção I do Anexo III da LDO-2015, e
às decorrentes da abertura e reabertura de créditos extraordinários. O Ministro de Estado do
Planejamento, Orçamento e Gestão poderá autorizar o empenho de dotações orçamentárias além
do prazo estabelecido, a fim de viabilizar a execução de despesas que não possam ser adiadas.

13. Vale enfatizar que o estabelecimento de limites para empenho das dotações
orçamentárias relativas a despesas financeiras com controle de fluxo, a que alude o Anexo V do

Nº. Protocolo: 01304992.000007.2015.000.000



Folha nº___ da Nota Técnica nº ___/2015 - GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF, de ___ de maio de 2015

3

ato em questão, justifica-se pelo fato de que, embora esses recursos sejam classificados como
despesas financeiras, devem estar sujeitos às regras de programação financeira e tratamento de
despesa primária para fins de apuração do resultado do Tesouro Nacional.

14. Cabe esclarecer, por fim, que a distribuição dos limites de empenho, por órgão do
Poder Executivo, relativa às emendas individuais, classificadas na LOA-2015 com o Identificador
de Resultado Primário 6 - RP 6, será realizada após a informação dos parlamentares quanto à
incidência da limitação, referida no parágrafo terceiro, sobre as emendas apresentadas a cada órgão.

15. Em observância ao art. 64 da LDO-2015, a minuta de Decreto em questão propõe
o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, para as programações relativas a emendas
individuais com Indicador de Resultado Primário 6 – RP 6.

16. Considerando o acima exposto, entendemos que a anexa minuta de Decreto que
“Dispõe sobre a programação orçamentária e financeira, estabelece o cronograma mensal de
desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2015, e dá outras providências”, encontra-se
em condições de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro da Fazenda. Nesse sentido, se de
acordo, sugerimos o encaminhamento desta Nota e da respectiva minuta para as providências a
cargo da Secretaria-Executiva do MF.

  
.........................À consideração superior,

Brasília, 21 de maio de 2015.
 

Valter Reikiti Toguchi
Gerente de Planejamento e Programação Financeira, Substituto

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional.

Brasília, 21 de maio de 2015.
 

Marcelo Pereira de Amorim
Coordenador-Geral de Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Secretário do Tesouro Nacional.

Brasília, 21 de maio de 2015.
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Marcus Pereira Aucelio
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional

 
 

  
.........................De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 21 de maio de 2015.
 

Marcelo Barbosa Saintive
Secretário do Tesouro Nacional

 
 

Documento elaborado no COMPROTDOCWEB.
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Políticas Fiscais
Coordenação-Geral de Programação Financeira

Nota Técnica nº 5/2015/GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF

Assunto : Programação e Execução Orçamentário-Financeira - Decreto de Programação

.........................Senhor Secretário

1. O art. 8  o  da Lei Complementar n  o  101, de 4 de maio de 2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), e o art. 51 da Lei n  o  13.080, de 2 de abril de 2015, Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2015 (LDO-2015), determinam, para os Poderes, o Ministério Público da União
(MPU) e a Defensoria Pública da União (DPU), o estabelecimento da programação financeira e do
cronograma anual de desembolso mensal em até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária
Anual.

2. Em cumprimento à disciplina legal acima exposta, o Poder Executivo publicou o
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias que subsidiou a edição do Decreto de
Programação Orçamentária e Financeira nº 8.456, de 22 de maio de 2015, estabelecendo, dentre

outros, a programação de desembolso mensal para atendimento das despesas previstas na Lei n  o

13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015 - LOA-2015, e dos restos a pagar.

3. No referido Decreto, o Poder Executivo estabeleceu os limites de movimentação e
empenho e de pagamento através dos Anexos I (Limites de Movimentação e Empenho), II (Limites
de Pagamento, exceto Emendas Individuais) e III (Limites de Pagamento Relativos a Emendas
Individuais), em observância ao art. 64 da LDO-2015, que determinou a edição de um cronograma
anual de desembolso mensal, por órgão, para as programações relativas a emendas individuais com
Indicador de Resultado Primário 6 – RP 6.

4. Entretanto, tendo em vista equívoco quando da distribuição aos órgãos dos valores
mensais constantes do supracitado Anexo III, propõe-se sua retificação com vistas a dar publicidade
ao cronograma de desembolso por órgão devido.

5. Cabe destacar que a proposta de retificação do referido Anexo III se limita no ajuste
da distribuição dos limites entre os órgãos, permanecendo inalterados os valores totais mensais e
anuais já estabelecidos no atual Anexo III do Decreto nº 8.456, de 22 de maio de 2015.

6. Considerando o acima exposto, destaca-se que a retificação do Anexo III do
Decreto nº 8.456, de 22 de maio de 2015, corrigindo o equívoco material ora identificado, é medida
que se faz necessária e encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro
da Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos o encaminhamento desta Nota, acompanhada
da minuta de Exposição de Motivos MF, e da nova minuta do Anexo III, para as providências a
cargo da Secretaria-Executiva do MF, com vistas a sua retificação no Decreto de Programação
Orçamentária e Financeira, também levando ao conhecimento do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

  
.........................À consideração superior,
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Brasília, 25 de maio de 2015.
 

Altamiro Lopes de Menezes Filho
Gerente de Planejamento e Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional.

Brasília, 25 de maio de 2015.
 

Marcelo Pereira de Amorim
Coordenador-Geral de Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Secretário do Tesouro Nacional.

Brasília, 25 de maio de 2015.
 

Marcus Pereira Aucelio
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional

 
 

  
.........................De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 25 de maio de 2015.
 

Marcelo Barbosa Saintive
Secretário do Tesouro Nacional

 
 

Documento elaborado no COMPROTDOCWEB.
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Políticas Fiscais
Coordenação-Geral de Programação Financeira

Nota Técnica nº 6/2015/GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF

Assunto : Programação e Execução Orçamentário-Financeira - Decreto de Programação

.........................Senhor Secretário

1. O art. 8  o  da Lei Complementar n  o  101, de 4 de maio de 2000, Lei de

Responsabilidade Fiscal (LRF), e o art. 51 da Lei n  o  13.080, de 2 de abril de 2015, Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2015 (LDO-2015), determinam, para os Poderes, o Ministério Público da União
(MPU) e a Defensoria Pública da União (DPU), o estabelecimento da programação financeira e do
cronograma anual de desembolso mensal em até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária
Anual.

2. Em cumprimento à disciplina legal acima exposta, o Poder Executivo publicou o
Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias que subsidiou a edição do Decreto de

Programação Orçamentária e Financeira n  o  8.456, de 22 de maio de 2015, estabelecendo, dentre

outros, a programação de desembolso mensal para atendimento das despesas previstas na Lei n  o

13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária de 2015 - LOA-2015, e dos restos a pagar.

3. No referido Decreto, o Poder Executivo estabeleceu os limites de movimentação e
empenho e de pagamento através dos Anexos I (Limites de Movimentação e Empenho), II (Limites
de Pagamento, exceto Emendas Individuais) e III (Limites de Pagamento Relativos a Emendas
Individuais), em observância ao art. 64 da LDO-2015, que determinou a edição de um cronograma
anual de desembolso mensal, por órgão, para as programações relativas a emendas individuais com
Indicador de Resultado Primário 6 – RP 6.

4. Entretanto, tendo em vista equívoco quando da distribuição aos órgãos dos valores
mensais constantes do supracitado Anexo III, como demonstrado em planilha anexa, propôs-se,
inicialmente, publicar sua retificação no Diário Oficial da União, com vistas a dar publicidade ao
cronograma de desembolso por órgão devido, conforme Nota Técnica nº        5/2015/GEPLA/
COFIN/SUPOF/STN/MF-DF.

5. A Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, por sua vez, concluiu que
“deve ser observado o ajuste formal da minuta, de modo que a medida receba tratamento de novo

decreto”, como se constata na parte final do item 5 do Parecer PGFN/CAF/N  o  678/2015, em
anexo.

6. Dessa forma, elaborou-se a minuta de decreto anexa, em atendimento ao Parecer
da PGFN mencionado acima, visando às alterações nos valores mensais entre os órgãos no Anexo
III do Decreto de Programação Orçamentária e Financeira.

7. Cabe destacar que a proposta de alteração do referido Anexo III se limita no ajuste
da distribuição dos limites entre os órgãos, permanecendo inalterados os valores totais mensais e

anuais já estabelecidos no atual Anexo III do Decreto n  o  8.456, de 22 de maio de 2015.
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8. Considerando o acima exposto, destaca-se que a alteração do Anexo III do Decreto

n  o  8.456, de 22 de maio de 2015, corrigindo o equívoco material ora identificado, é medida que
se faz necessária e encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor Ministro da
Fazenda. Nesse sentido, se de acordo, sugerimos o encaminhamento desta Nota, acompanhada da
minuta de Exposição de Motivos MF e da nova minuta de decreto, para as providências a cargo
da Secretaria-Executiva do MF, com vistas à alteração no Decreto de Programação Orçamentária
e Financeira.

  
.........................À consideração superior,

Brasília, 26 de maio de 2015.
 

Altamiro Lopes de Menezes Filho
Gerente de Planejamento e Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional.

Brasília, 26 de maio de 2015.
 

Roberta Moreira da Costa Bernardi Pereira
Coordenadora-Geral de Programação Financeira, Substituta

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Secretário do Tesouro Nacional.

Brasília, 26 de maio de 2015.
 

Marcus Pereira Aucelio
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional

 
 

  
.........................De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 26 de maio de 2015.
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Marcelo Barbosa Saintive
Secretário do Tesouro Nacional
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Ministério da Fazenda
Secretaria do Tesouro Nacional
Subsecretaria de Políticas Fiscais
Coordenação-Geral de Programação Financeira

Nota Técnica nº 29/2015/GEPLA/COFIN/SUPOF/STN/MF-DF

Assunto : Programação e Execução Orçamentário-Financeira- Minuta de Decreto de
Programação - setembro de 2015

.........................Senhor Secretário

                I.      Do objetivo

1. A presente nota técnica dispõe sobre proposta de Programação e Execução
Orçamentário-Financeira, conforme minuta de Decreto de Programação Orçamentária e Financeira
em decorrência da verificação de receitas e despesas primárias referentes ao 4º bimestre de 2015,
em atendimento ao disposto no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei
de Responsabilidade Fiscal – LRF.

               II.     Das disposições legais

2. O caput do art. 9º da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de
Responsabilidade Fiscal, LRF, estabelece que:

Art. 9º Se verificado, ao final de um bimestre, que a realização da
receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os
Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos
montantes necessários, nos trinta dias subseqüentes, limitação de
empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela
lei de diretrizes orçamentárias.

3. Tais critérios constam do art. 52 da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de
Diretrizes Orçamentárias para 2015 – LDO-2015, o qual, em linhas gerais, define que a referida
limitação será estabelecida de forma proporcional à participação de cada um dos Poderes, do
Ministério Público da União – MPU e da Defensoria Pública da União – DPU, no conjunto das
dotações orçamentárias iniciais classificadas como despesas primárias discricionárias, excluídas
as relativas às:

.........................a) atividades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU constantes
do Projeto de Lei Orçamentária de 2015; e

.........................b) custeadas com recursos de doações e convênios.

4. Cabe ressaltar que o § 2º do mencionado art. 52 dispõe que no caso de a estimativa
atualizada da receita primária líquida de transferências constitucionais e legais, demonstrada
no Relatório de que trata o § 4º desse artigo, ser inferior àquela estimada no Projeto de Lei
Orçamentária de 2015, a exclusão das despesas de que trata a alínea “a” do parágrafo anterior será
reduzida na proporção da frustração da receita estimada no referido Projeto.

                III.    Do histórico
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5. Tendo em vista que a publicação da Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei
Orçamentária Anual, LOA-2015, ocorreu no dia 22 de abril de 2015, posteriormente ao prazo
legal para envio do Relatório de avaliação das receitas e despesas primárias relativo ao 1º bimestre
aos Demais Poderes, ao MPU e à DPU, estabelecido no § 4º do art. 52 da LDO-2015, não
houve elaboração de relatório daquele bimestre, devido à inviabilidade de analisar a variação da
reestimativa de receitas e despesas, pois a lei orçamentária não havia sido aprovada, e nem havia
medidas a serem tomadas na ocasião, já que o orçamento só podia ser executado apenas para as
despesas autorizadas no art. 53 da LDO-2015, as quais integravam a programação do Projeto de
Lei Orçamentária de 2015.

6. Após o encerramento do 2º bimestre, em cumprimento ao art. 9º da LRF,
foram revisadas as estimativas das receitas e despesas primárias, considerando-se os parâmetros
macroeconômicos atualizados e com base nos valores realizados até abril de 2015. Concluiu-se
pela necessidade de redução dos limites de empenho e de movimentação financeira no montante
de R$ 70,9 bilhões, para todos os Poderes, o MPU e DPU. No âmbito do Poder Executivo, o
contingenciamento foi estabelecido pelo Decreto nº 8.456, de 22 de maio de 2015.

7. Encerrado o 3º bimestre, realizou-se nova reestimativa das despesas e receitas
primárias, nos moldes da elaborada no bimestre anterior, com os valores realizados até junho de
2015, além dos parâmetros macroeconômicos atualizados, e chegou-se à conclusão da necessidade
de reduzir os limites de empenho e movimentação financeira no montante de R$ 8,6 bilhões para
todos os Poderes, o MPU e DPU, em relação aos limites fixados no 2º bimestre. O Decreto nº
8.496, de 30 de julho de 2015, fixou o contingenciamento adicional no âmbito do Poder Executivo.
Esse corte adicional nos limites considera a redução da meta de superávit primário proposta por
meio do Projeto de Lei (CN) de alteração da LDO nº 5/2015.

8. Findo o 4º bimestre, procedeu-se novamente à reestimativa das despesas e
receitas primárias, utilizando os parâmetros macroeconômicos atualizados e os valores de receitas
e despesas realizados até agosto, e concluiu pela possibilidade de manutenção dos limites
de empenho e movimentação financeira das despesas discricionárias em relação aos limites
estabelecidos no 3º bimestre.

               IV.    Do contexto macroeconômico

9. Acerca da atual situação econômica, é conveniente citar a análise constante do
Relatóriodo 4º bimestre:

8. Os primeiros dois quadrimestres foram desafiadores para a economia
brasileira e para as contas públicas. Em função de vários choques que
ocorreram desde o final de 2014, o cenário macroeconômico mostrou-
se adverso levando à grande frustração da estimativa de receitas. O
primeiro choque, que se deu ainda em 2014, foi a acentuação da queda
do preço das commodities. Pelo lado doméstico, a crise hídrica mais
grave da história do país combinada com a crise do setor de construção
civil produziu forte incerteza sobre o cenário macroeconômico e
os indicadores de confiança continuaram a apresentar deterioração,
levando a uma redução ainda mais acelerada da atividade econômica.
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9. Segundo a Grade de Parâmetros SPE/MF de 09.09.2015, é projetada
redução real do PIB de 2,44% este ano, compatível com os valores do
Focus/Bacen de 04.09.2015. Tal quadro, resultante do prolongamento
da incerteza pesante sobre a economia e refletido notadamente
na continuada queda do investimento, tem tido consequências
significativas na arrecadação federal.

10. Em relação à execução orçamentária de 2015, apesar de todas as
medidas adotadas pelo governo, não se observou, até junho, retorno do
superávit primário para um nível que estabilize a dívida pública. Após
a verificação de um déficit primário significativo em 2014, a busca
de um superávit primário, ainda que limitado, é importante para evitar
o aprofundamento da percepção negativa dos agentes econômicos
quanto à sustentabilidade da dívida pública, com os consequentes
impactos negativos na economia e na perspectiva de crescimento
econômico.

11. Em termos específicos, a dificuldade em avançar em direção
à meta fiscal estabelecida na LDO 2015 reside primordialmente na
deterioração da arrecadação, explicada em larga parte pela queda na
atividade econômica muito acima da estimada ao final do ano passado,
assim como em um aumento da despesa obrigatória. A deterioração
da arrecadação para além das projeções originais da RFB pode ser
atribuída em parte a fatores específicos, como os atinentes ao setor
de óleo e gás e da construção pesada adicionalmente ao esperado em
função da redução do preço internacional do petróleo a praticamente
a metade daquele observado até meados de 2014. Também caberia
menção à reprogramação fiscal de significativo número de empresas,
à luz de um cenário de incertezas, que contribui para uma retração da
arrecadação maior do que a seria prevista exclusivamente por fatores
cíclicos associados a um ajuste macroeconômico decorrente da forte e
provavelmente persistente mudança desfavorável dos termos de troca
do país.

12. A meta de superávit primário do setor público consolidado
não financeiro para 2015, fixada inicialmente em R$ 66,3 bilhões,
equivalente a 1,2% do PIB, foi definida quando da revisão da LDO
em dezembro de 2014. Naquele momento, o governo e o mercado
trabalhavam com expectativa de obtenção de um superávit primário
de 0,19% do PIB em 2014 e crescimento de 0,80% do PIB em 2015
(conforme apontado pelo relatório Focus de 21/11/2014).

10. Visando garantir o cumprimento da meta fiscal, o Governo Federal adotou um
amplo conjunto de medidas para reduzir despesas e para recuperar a arrecadação. No âmbito do
controle de gastos, além do contingenciamento de R$ 79,5 bilhões das despesas discricionárias,
destacam-se o aumento das taxas de juros em diversas linhas de crédito para reduzir os subsídios
pagos pelo Tesouro Nacional, a racionalização dos gastos em diversos programas de governo, com
revisão de metas e o fim do auxílio à CDE no valor de R$ 9,0 bilhões, revisão das regras de pensão
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por morte e auxílio doença, além da revisão do seguro defeso, do seguro desemprego e do abono
salarial.

11. Com relação à receita, destacam-se as elevações das alíquotas do IPI, PIS/Cofins,
IOF, CIDE, correção de taxas e preços públicos, bem como o envio ao Congresso Nacional de
propostas legislativas para reverter parte da desoneração da folha (PL 863/2015), para aumentar
a CSLL cobrada das instituições financeiras de 15% para 20% (MPV 675/2015), para instituir o
Programa de Redução de Litígios Tributários – PRORELIT (MPV 685/2015) e para instituir o
Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária – RERCT de bens não declarados, de
origem lícita, mantidos no exterior por residentes e domiciliados no país (Projeto de Lei do Senado
nº 298/2015).

12. Cabe destacar que, não obstante a adoção de todas essas medidas, o superávit
primário não ficou dentro do esperado. Nesse contexto, o Poder Executivo enviou o Projeto de Lei
(CN) de alteração da LDO nº 5/2015, que propõe reduzir a meta de resultado primário do setor
público não financeiro consolidado para 2015 em R$ 8.747,0 milhões, equivalente a 0,15% do PIB,
sendo R$ 5.831,0 milhões do Governo Federal.

13. É o breve contexto.

               V.       Da análise

14. A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 2015 estabeleceu o compromisso do
governo com metas de superávit primário para o setor público consolidado da ordem de R$ 66,3
bilhões para este exercício, sendo que, desse montante, o Governo Central é responsável pelo
superávit de R$ 55,3 bilhões.

15. A meta anual do setor público consolidado, inicialmente fixada, considera que os
entes regionais realizem um superávit de R$ 11 bilhões em 2015, o que significa esforço fiscal
de R$ 21 bilhões em relação a 2014, haja vista que, no último ano, o resultado desses entes foi
deficitário em R$ 10 bilhões. Importante mencionar que, segundo a LDO 2015, caso o esforço
esperado na esfera regional não se realize, o Governo Central deverá arcar com esforço adicional
para garantir o cumprimento da meta de superávit do setor público consolidado (R$ 66,3 bilhões).

16. O esforço fiscal requerido neste ano, no montante estabelecido na LDO, representa
uma economia do governo de 1,2% do Produto Interno Bruto – PIB para 2015, considerando
o cenário para as variáveis econômicas adotado na Lei em questão. Historicamente comparada,
todavia, a atual meta de superávit primário se mostra bastante modesta, em especial para o contexto
de um ajuste fiscal. Em 2003, por exemplo, ano em o país também vivenciou a necessidade de
ajuste fiscal, a LDO fixou como meta de superávit primário 3,75% do PIB, tendo-se alcançado ao
final do exercício 4,25% do PIB.

17. Entretanto, em que pesem os esforços até então empreendidos na realização do
ajuste fiscal, a frustação de receitas projetadas e a elevação das despesas realizadas se apresentam,
no momento da elaboração do Decreto nº 8.496/2015, insuficientes para o alcance da meta de
resultado primário definida na LDO 2015.

18. Por essa razão, o Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional o Projeto
de Lei (CN) de alteração da LDO nº 5/2015, o qual propõe reduzir a meta de resultado primário do
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setor público não financeiro consolidado para 2015 em R$ 8.747,0 milhões, equivalente a 0,15%
do PIB, sendo R$ 5.831,0 milhões do Governo Federal.

19. Tendo em vista essa alteração da meta proposta pelo Projeto supracitado, o Decreto
nº 8.496/2015 estabeleceu, no âmbito do Poder Executivo, a diminuição dos limites no valor R
$ 8.474,6 milhões. As reduções dos limites que cabem aos órgãos orçamentários dos Poderes
Legislativo e Judiciário, do MPU, neste considerado o Conselho Nacional do Ministério Público,
e da DPU, foram de, respectivamente, R$ 16,3 milhões, R$ 78,0 milhões, R$ 29,0 milhões e R
$ 2,2 milhões.

20. No que diz respeito ao Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do
4º bimestre, a estimativa atual das receitas primárias do Governo Federal, líquida de transferências,
apresentou um decréscimo de R$ 11,3 milhões em relação ao Relatório do 3º bimestre. Quanto às
despesas primárias de execução obrigatória, houve uma diminuição no mesmo montante.

21. As tabelas a seguir, extraídas do referido relatório, apontam as diferenças
observadas em uma e outra avaliação:

Comparativo das Receitas Primárias e das Transferências
aos Estados e Municípios por Repartição de Receita

Demonstrativo da Previsão do Resultado Primário
do Governo Central após a Avaliação do 4º Bimestre
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22. Deste modo, a minuta de Decreto anexa considera a possibilidade de manutenção
dos limites de empenho e movimentação financeira das despesas discricionárias em relação aos
limites constantes da Avaliação do 3º bimestre, conforme disposto no Relatório de Avalição de
Receitas e Despesas Primárias do 4º bimestre de 2015. Isso se mostrou possível uma vez que
a reavaliação das receitas e das despesas primárias do Governo Federal, considerando o valor
realizado até agosto de 2015, bem como os parâmetros macroeconômicos atualizados (Grade de
Parâmetro SPE/MF de 09/09/2015).

23. A esse respeito, cumpre trazer à colação excerto extraído do Relatório em comento:

26. A revisão da estimativa da receita líquida de transferências a
estados e municípios demonstra decréscimo de R$ 11,3 milhões em
relação à mesma estimativa constante do Relatório de Avaliação das
receitas e despesas primárias do 3º bimestre, resultado da frustração
observada na maior parte das Receitas Administradas pela RFB/
MF, nos Dividendos, na Cota-Parte das Compensações Financeiras e
Demais receitas compensada pela majoração da Arrecadação Líquida
para o RGPS e pela queda das Transferências aos Entes Subnacionais.

27. Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve
decréscimo de R$ 11,3 milhões, sendo que os maiores aumentos
nas projeções dessas despesas foram observados nas estimativas
do Abono e Seguro Desemprego e da Compensação ao RGPS
pelas desonerações da folha; enquanto os maiores decréscimos se
verificaram nas projeções de Benefícios da Previdência e nos de
Prestação Continuada da LOAS/RMV.

28. Em relação à nova projeção do déficit do RGPS de R$ 82,2 bilhões,
apresentou redução de R$ 6,7 bilhões, em função da estimativa de
elevação da receita previdenciária em R$ 4,1 bilhões, combinada com
a redução na projeção da despesa em R$ 2,6 bilhões.

29. Adicionalmente, conforme detalhado na seção anterior considera-
se a manutenção da meta de resultado primário do Governo Central em
R$ 5,8 bilhões.

24. Dessa forma, em atendimento ao disposto no § 7º do art. 52 da LDO-2015,
propõe-se apenas atualizar os demonstrativos da previsão da receita e do resultado primário dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e das empresas estatais federais, previstos no § 1º do art.
51 da citada Lei, os quais evidenciam o cumprimento da meta prevista no art. 2º, também dessa Lei.

                VI.    Da conclusão

25. Considerando o acima exposto, o anexo Projeto de Decreto, que “Altera os Anexos
VIII, IX e XI do Decreto nº 8.456, de 22 de maio de 2015, que dispõe sobre a programação
orçamentária e financeira e estabelece o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo
para o exercício de 2015” encontra-se em condições de ser submetida à aprovação do Senhor
Ministro da Fazenda.

Nº. Protocolo: 01304992.000035.2015.000.000
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26. Nesse sentido, se de acordo V.Sª, sugere-se o encaminhamento desta Nota,
acompanhada da minuta de Exposição de Motivos MF e da nova minuta de Decreto, para as
providências a cargo da Secretaria-Executiva do MF.

  
.........................À consideração superior,

Brasília, 29 de setembro de 2015.
 

Altamiro Lopes de Menezes Filho
Gerente de Planejamento e Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional.

Brasília, 29 de setembro de 2015.
 

Marcelo Pereira de Amorim
Coordenador-Geral de Programação Financeira

 
 

  
.........................De acordo. Ao Senhor Secretário do Tesouro Nacional.

Brasília, 29 de setembro de 2015.
 

Paulo Jose dos Reis Souza
Subsecretário de Política Fiscal do Tesouro Nacional, Substituto

 
 

  
.........................De acordo. Encaminhe-se à Secretaria Executiva.

Brasília, 29 de setembro de 2015.
 

Marcelo Barbosa Saintive
Secretário do Tesouro Nacional
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MENSAGEM AOS MINISTROS 
 

Brasília, 20 de maio de 2014. 
 
1. O art. 9o da Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, LRF, determina que, se verificado, ao final de um bimestre, que 
a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promovam limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 
 
2. O art. 51 da Lei no 12.919, de 24 de dezembro de 2013, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2014, LDO-2014 estabelece os critérios requeridos pela LRF, 
determinando que o Poder Executivo apure o montante da limitação necessário e 
informe aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público da União – MPU e à 
Defensoria Pública da União – DPU até o vigésimo segundo dia após o encerramento do 
bimestre.  
 
3. Este documento foi preparado em cumprimento ao § 4o do art. 51 da LDO-
2014, que determina que o Poder Executivo encaminhe ao Congresso Nacional, aos 
Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à DPU, relatório que será apreciado pela 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, contendo, dentre outras 
informações, as memórias de cálculo e justificativas das alterações das projeções. 
 
4. Em obediência aos normativos supracitados, neste relatório são 
apresentados os parâmetros macroeconômicos que serviram de base para as projeções e 
a memória de cálculo das estimativas de receitas e despesas primárias de execução 
obrigatória. Essas projeções indicam a possibilidade da manutenção do nível de limitação 
de empenho e pagamento fixado no Relatório de avaliação de receitas e despesas 
primárias do 1º Bimestre de 2014. 
 
 

 
Respeitosamente, 

 

 

George Alberto de Aguiar Soares Arno Hugo Augustin Filho 
Secretário-Adjunto de Orçamento Federal 

Assuntos Fiscais 
Secretário do Tesouro Nacional 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 
 
 
CDE: Conta de Desenvolvimento 

Energético 
CIDE: Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico 
COFINS: Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade 
Social 

CMO: Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e 
Fiscalização 

COMPREV: Compensação Previdenciária 
CSLL: Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido 
DEST: Departamento de Coordenação 

e Governança das Empresas 
Estatais 

DPU: Defensoria Pública da União 
FGTS: Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço 
FIES: Fundo de Financiamento 

Estudantil 
FPE: Fundo de Participação dos 

Estados 
FPM: Fundo de Participação dos 

Municípios 
FUNDAF:  Fundo Especial de 

Desenvolvimento e 
Aperfeiçoamento das Atividades 
de Fiscalização 

FUNDEB: Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação 

IER: Índice Específico de Receita 
IGP-DI: Índice Geral de Preços - 

Disponibilidade Interna  
IPCA: Índice de Preços ao Consumidor 

-Amplo 
IOF: Imposto sobre Operações 

Financeiras 
IPI: Imposto sobre Produtos 

Industrializados 
IPI-EE: Transferência do IPI aos Estados 

Exportadores 
IR: Imposto sobre a Renda e 

Proventos de Qualquer 
Natureza 

IRPF: Imposto sobre a Renda - Pessoa 
Física 

IRPJ: Imposto sobre a Renda - Pessoa 
Jurídica 

IRRF: Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte 

ITR: Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural 

LDO: Lei de Diretrizes Orçamentárias 
LOA: Lei Orçamentária Anual 
LRF: Lei de Responsabilidade Fiscal 
MF: Ministério da Fazenda 
MP: Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 
MPU: Ministério Público da União 
PASEP: Programa de Formação do 

Patrimônio do Servidor Público 
PGFN: Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional 
PIB: Produto Interno Bruto 
PIS: Programa de Integração 

Social 
PLOA: Projeto de Lei Orçamentária 

Anual 
RCL: Receita Corrente Líquida 
REFIS: Programa de Recuperação Fiscal 
RFB: Secretaria da Receita Federal do 

Brasil 
RGPS: Regime Geral de Previdência 

Social 
RP: Identificador de Resultado 

Primário 
REFIS Programa de Recuperação Fiscal 
SELIC: Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia 
SIMPLES: Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 

SOF: Secretaria de Orçamento 
Federal 

SPE: Secretaria de Política Econômica 
STN: Secretaria do Tesouro Nacional 
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1. DISPOSIÇÕES LEGAIS 
 

1. O art. 9o da LRF dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o MPU e a DPU promoverão, por ato 
próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e 
movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela LDO. 
 
2. A LDO-2014, por sua vez, estabelece em seu art. 51, que, caso seja necessário 
efetuar limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9o da LRF, o Poder 
Executivo apurará o montante necessário e informará a cada órgão orçamentário dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU até o vigésimo segundo dia após o encerramento do 
bimestre. 
 
3. Adicionalmente, o § 4º do citado art. 51 determina que o Poder Executivo divulgue 
na internet e encaminhe ao Congresso Nacional relatório que será apreciado pela Comissão 
Mista de que trata o art. 166, § 1o, da Constituição, contendo: 

 
a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e 

a demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos 
percentuais e montantes estabelecidos por órgão; 

 

b) a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o inciso 
XXI do Anexo II e o Anexo de Metas Fiscais, ambos da LDO-2014; 

 

c) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as 
providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária, bem 
como os efeitos dos créditos extraordinários abertos; 

 

 d) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por base 
demonstrativos atualizados de que trata o inciso XI do Anexo II da LDO-2014, e demonstrativos 
equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os desvios em relação à sazonalidade 
originalmente prevista; e 

 

e) a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais, 
acompanhada da memória dos cálculos para as empresas que responderem pela variação. 
 

 
4. Cumpre ainda ressaltar que, apesar de o art. 9o da LRF exigir avaliação da receita 
orçamentária, torna-se também necessário proceder, para fins de uma completa avaliação para 
cumprimento das metas, à análise do comportamento das despesas primárias de execução 
obrigatória, uma vez que suas reestimativas em relação às dotações constantes da LOA podem 
afetar a obtenção do referido resultado. 

Disposições Legais Disposições Legais 
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2. HISTÓRICO 
 
5. Em fevereiro de 2014, por ocasião do estabelecimento da programação financeira 
e do cronograma de execução mensal de desembolso, por intermédio do Decreto nº 8.197, de 
20 de fevereiro de 2014, conforme mandamento do art. 8º da LRF, foi também publicado 
relatório de avaliação de receitas e despesas primárias. Os efeitos de tal avaliação, que 
consistiram na redução de R$ 30,5 bilhões nos limites de empenho e movimentação financeira, 
se aplicaram apenas ao Poder Executivo, como determina o art. 9º da LRF juntamente com o  
§ 5º do art. 51 da LDO-2014. 
 
6. Ao fim do primeiro bimestre de 2014, em cumprimento ao art. 9º LRF, procedeu-
se à reavaliação das receitas e despesas primárias, considerando-se dados realizados até o mês 
de fevereiro e parâmetros macroeconômicos atualizados. O resultado dessa avaliação consistiu 
na ampliação da limitação de empenho e movimentação financeira estabelecida no relatório 
anterior no montante de R$ 261,8 milhões, totalizando uma redução de R$ 30,8 bilhões nas 
despesas passíveis de contingenciamento, para todos os Poderes, em relação aos valores 
autorizados na LOA 2014.  
 

3. RESULTADO DESTA AVALIAÇÃO 
 
7. Em cumprimento ao art. 9o, foram reavaliadas as receitas e as despesas primárias 
do Governo Federal, observando a arrecadação das receitas federais e a realização das 
despesas primárias até o mês de abril de 2014, em sua maioria, bem como parâmetros 
macroeconômicos atualizados, compatíveis com a política econômica vigente.  
 
8. Em relação aos parâmetros macroeconômicos, a previsão do crescimento real do 
PIB para 2014 foi mantida em 2,5%, e a do índice de inflação (IPCA) majorada para 5,60%. A 
estimativa de inflação é compatível com a meta estipulada para fins de política monetária e 
com a trajetória para este índice observada até o momento. As demais projeções serão 
demonstradas na seção “Parâmetros” deste Relatório. 
 
9. Após a reavaliação da projeção das receitas e despesas verificou-se a possibilidade 
da manutenção dos limites de empenho e movimentação financeira em relação àqueles 
estabelecidos no Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias do 1º Bimestre de 
2014. 
 
10. A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a estados e 
municípios demonstra um acréscimo de R$ 1,2 bilhão em relação à mesma estimativa 
constante do Relatório anterior. Esse incremento concentrou-se basicamente na COFINS e nas 
Outras Receitas-Administradas pela RFB e foi parcialmente compensado pela queda verificada 
nas estimativas dos outros itens de receita. 
 
11. Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve um acréscimo de  
R$ 1,2 bilhão devido ao incremento na estimativa para as despesas custeadas com Doações e 
Convênios e à incorporação de pagamentos relativos aos Créditos Extraordinários. 
 

Histórico 
Resultado desta Avaliação 
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12. Diante da combinação dos fatores citados, mostra-se possível a manutenção dos 
limites de empenho e pagamento das despesas discricionárias em relação aos limites 
constantes da Avaliação do 1º Bimestre, conforme demonstrado a seguir: 
 
 

Tabela 1: Demonstrativo da necessidade de limitação das despesas discricionárias 
 
 
 
 

 
 
 

R$ milhões

Discriminação

Variações em 

relação à Av. do 1º 

Bimestre

1. Receita Primária Total 1.201,1

2. Despesas Obrigatórias 1.201,1

3. Despesas discricionárias (2-1) 0,0

Fonte/Elaboração: SOF/MP.  
 
 

Resultado desta Avaliação 
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4. PARÂMETROS (LDO-2014, art. 51, § 4º, inciso II) 
 
13. Em relação ao Relatório anterior, foi mantida apenas projeção da taxa de 
crescimento real do PIB, conforme quadro abaixo: 
 
Tabela 2: Parâmetros 2014 

Parâmetros

Avaliação do 1º 

Bimestre

(a)

Avaliação do 2º 

Bimestre

(b)

Taxa de 

Variação 

(c = b/a)

PIB real (%) 2,50                        2,50                        0,0%

PIB Nominal (R$ bilhões) 5.211,2                   5.291,2                   1,5%

IPCA acum (%) 5,30                        5,60                        5,7%

IGP-DI acum (%) 5,85                        7,25                        23,9%

Taxa Over - SELIC Média (%) 10,51                      10,89                      3,6%

Taxa de Câmbio Média (R$ / US$) 2,44                        2,29                        -5,8%

Preço Médio do Petróleo (US$/barril) 104,77                    107,04                    2,2%

Valor do Salário Mínimo (R$ 1,00) 724,00                    724,00                    0,0%

Elaboração: SOF/MP.

Fontes: SPE/MF.

 
 

 
5. ANÁLISE DAS RECEITAS PRIMÁRIAS (LDO-2014, art. 51, § 4º, incisos I e IV) 
 
14. A projeção das receitas da União segue, de modo geral, um modelo incremental, 
em que se utilizam os principais parâmetros de projeção das contas públicas sobre uma base de 
cálculo composta pela arrecadação realizada no ano imediatamente anterior, excluídas da base 
de projeção as receitas extraordinárias. Aplicam-se a essa base também os efeitos decorrentes 
das alterações na legislação tributária.  
 
15. A estimativa atual das receitas primárias do Governo Central, líquida de 
transferências, apresentou incremento de R$ 1,2 bilhão em relação ao constante no Relatório 
referente ao primeiro bimestre. Esse incremento concentrou-se basicamente na COFINS e nas 
Outras Receitas-Administradas pela RFB e foi parcialmente compensado pela queda verificada 
nas estimativas dos outros itens de receita, conforme abaixo:  

Parâmetros 
Análise das Receitas Primárias 
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Tabela 3: Comparativo das receitas primárias 

R$ milhões

Discriminação

Avaliação do 1º 

Bimestre

(a)

Avaliação do 2º 

Bimestre

(b)

Diferença                                                                                                                                                        

( c = b - a )

I. RECEITA TOTAL 1.306.621,4 1.307.822,4 1.201,1

Receita Administrada pela RFB/MF, exceto RGPS 783.017,4 784.016,4 998,9

Imposto de Importação 44.489,1 41.148,2 (3.340,8)

IPI 54.813,1 52.370,7 (2.442,4)

Imposto sobre a Renda, líquido de incentivos fiscais 304.788,4 301.199,1 (3.589,3)

IOF 31.623,0 31.306,6 (316,4)

COFINS 203.304,4 205.484,0 2.179,6

PIS/PASEP 54.438,9 54.750,1 311,2

CSLL 67.440,7 67.485,0 44,3

CIDE - Combustíveis 1,6 4,4 2,9

Outras Administradas pela RFB/MF 22.118,2 30.268,2 8.150,0

REFIS/PAES 0,0 0,0 0,0

Arrecadação Líquida para o RGPS 346.839,4 346.839,4 0,0

Receitas Não-Administradas pela RFB/MF 176.764,6 176.966,7 202,1

      Concessões 13.450,9 13.450,9 0,0

      Dividendos 23.933,2 23.933,2 0,0

      Cont. para o Plano de Seguridade do Servidor 11.396,5 11.396,5 0,0

      Cota-Parte de Compensações Financeiras 47.976,1 47.976,1 0,0

      Receita Própria (fontes 50 e 81) 12.918,8 12.825,0 (93,8)

      Salário-Educação 18.726,4 18.726,4 0,0

      Complemento do FGTS 3.780,6 3.780,6 0,0

      Operações com Ativos 3.247,8 3.247,8 0,0

      Demais Receitas 41.334,1 41.630,1 295,9
 

II. TRANSF. A ESTADOS E MUNICÍPIOS 214.030,1 214.030,1 0,0

III. RECEITA LÍQUIDA (I - II) 1.092.591,2 1.093.792,3 1.201,1

Fontes: RFB/MF; SOF/MP; STN/MF 

Elaboração: SOF/MP  
 

5.1. Receitas Administradas pela RFB/MF, exceto Contribuição para o RGPS 
 
16. A memória de cálculo de todas as receitas administradas pela RFB/MF encontra-se 
no Anexo I deste relatório. 
 

5.2. Receitas Não - Administradas pela RFB/MF 
 
17. A variação nesse item de receita, concentrada nas Receitas Próprias e nas Demais 
Receitas, deveu-se à incorporação de atualização de estimativas das receitas de Convênios e 
Doações, respectivamente, considerando as informações atualizadas fornecidas pelos órgãos e 
entidades da União que têm valores a receber no ano de 2014. 
 

Análise das Receitas Primárias 
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5.3. Transferências a Estados e Municípios por Repartição de Receita 
 
18. Convém comentar que as estimativas das transferências não refletiram a queda 
verificada principalmente nas projeções do IR e do IPI, decorrentes de ingressos não ocorridos 
no primeiro quadrimestre do ano. No âmbito do parcelamento instituído pela Lei no 11.941 de 
27 de maio de 2009, haverá ingressos de recursos de tais impostos, no momento não 
quantificáveis. Após a adesão ao programa, o recolhimento e a classificação dos tributos, serão 
conhecidos seus impactos nas transferências a Estados e Municípios. Dessa forma, optou-se, 
conservadoramente, pela manutenção dos valores previstos. Uma vez conhecidos tais efeitos, 
relatórios posteriores contemplarão e identificação os ajustes necessários na projeção. 

 
 

6. ANÁLISE DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS (LDO-2014, art. 51, § 4º, 
incisos I e III) 

 
19. As variações observadas nas estimativas das despesas obrigatórias são as 
seguintes: 
 
Tabela 4: Variações nas despesas primárias obrigatórias 

R$ milhões

Descrição

Avaliação do 1º 

Bimestre

(a)

Avaliação do 2º 

Bimestre

(b)

Diferença                                                                                                                                                        

( c = b - a )

Créditos Extraordinários 1.004,7 2.113,7 1.109,1

Despesas custeadas com Doações e Convênios 840,8 932,8 92,0

Total 1.845,4 3.046,5 1.201,1

Fontes: SOF/MP; STN/MF 

Elaboração: SOF/MP  
 
20. O aumento verificado nos Créditos Extraordinários decorre dos pagamentos 
realizados até abril de 2014. 
 
21. O incremento na projeção das despesas custeadas com Doações e Convênios se 
deve ao aumento de mesmo montantes na estimativa dessas receitas, conforme explicado na 
seção anterior deste relatório. 

Análise das Receitas Primárias 

Análise das Despesas Primárias 
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7. MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (LDO-2014, art. 
51, § 4º, inciso V) 

 
22. Ficam mantidas as projeções constantes do Anexo II do Relatório de Avaliação de 
Receitas e Despesas Primárias do 1º Bimestre de 2014. 
 

Memória de Cálculo das Empresas Estatais Federais 
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ANEXO 
MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB/MF, 

EXCETO RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS e CPSS 
(LDO-2014, art. 51, § 4º, incisos I e IV) 

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A presente estimativa de arrecadação dos impostos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB (exceto receitas 
previdenciárias) foi elaborada tomando-se como base a arrecadação efetivamente realizada de 
janeiro a dezembro de 2013, os parâmetros estabelecidos pela Secretaria de Política Econômica 
– SPE em 13/05/14 e as modificações na legislação tributária. 

Os parâmetros básicos principais de 13/05/14 e respectivas variações médias, 
projetadas para o ano de 2014 em relação a 2013, foram os seguintes: 

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP): ............................................... 6,69% 

PIB: .......................................................................................................... 2,50% 

Taxa Média de Câmbio: ........................................................................... 6,27% 

Taxa de Juros (Over): ............................................................................. 32,56% 

Massa Salarial: ................................................................................. ......11,55% 

A arrecadação-base 2013 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano de 
2012. 

À base ajustada foram aplicados, mês a mês e por tributo, os indicadores específicos 
relativos a preço, quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação tributária. Nos 
tributos para os quais não se dispõe de indicadores específicos e naqueles que se ajustam 
melhor aos indicadores gerais, utilizou-se, como indicador de preço, um índice ponderado (55% 
IPCA e 45% IGP-DI) e, como indicador de quantidade, o PIB. 

O valor da previsão de arrecadação bruta, exceto receitas previdenciárias, para o 
período de maio a dezembro de 2014, em consonância com as premissas citadas 
anteriormente, resultou em R$ 518.499 milhões. A esse valor foi acrescido o montante de R$ 
24.338 milhões referente a receitas extraordinárias. Com isso, o valor da previsão para o 
período totaliza R$ 542.837 milhões. Adicionada a arrecadação bruta efetiva dos meses de 
janeiro a abril de 2014 (R$ 263.569 milhões), a arrecadação bruta para o ano de 2014 resultou 
em R$ 806.406 milhões. Excluídas as restituições (R$ 22.244 milhões), a arrecadação líquida 
correspondente é de R$ 784.163 milhões.   

A seguir, o detalhamento da planilha básica que consolida as planilhas mensais por 
tributo.  

 

Análise das Despesas Primárias Obrigatórias  
Memória de Cálculo das Empresas Estatais Federais 
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UNIDADE: R$ MILHÕES

PREÇO
[4]

QUANT.
[5]

LEGISL.
[6]

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 26.001               (562)                   25.440               1,0161               1,0979               0,9868               28.004               655                  28.659               

IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 45                     -                    45                     1,0171               1,0250               1,0000               47                     -                   47                     

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 32.354               (127)                   32.227               - - - 36.147               815                  36.962               
  I.P.I. - FUMO 3.433                 -                    3.433                 1,0000               0,9808               1,1500               3.872                 86                    3.959                 
  I.P.I. - BEBIDAS 2.111                 -                    2.111                 1,0000               1,0370               1,0000               2.189                 53                    2.242                 
  I.P.I. - AUTOMÓVEIS 2.386                 0                       2.386                 1,0286               1,0123               1,4977               3.721                 60                    3.781                 
  I.P.I. - VINCULADO À IMPORTAÇÃO 10.676               (127)                   10.549               1,0166               1,0992               0,9219               10.867               269                  11.136               
  I.P.I. - OUTROS 13.748               -                    13.748               1,0618               1,0388               1,0221               15.498               346                  15.844               

IMPOSTO SOBRE A RENDA 188.337             (8.636)                179.701             - - - 203.630             4.603               208.232             
  I.R. - PESSOA FÍSICA 16.726               (200)                   16.526               1,0810               1,0130               1,0135               18.341               421                  18.762               
  I.R. - PESSOA JURÍDICA 76.156               (8.086)                68.071               1,0689               1,0249               0,9984               74.453               1.778               76.231               
  I.R. - RETIDO NA FONTE 95.455               (350)                   95.105               - - - 110.836             2.404               113.239             
    I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO TRABALHO 51.327               -                    51.327               1,0969               1,0000               1,0304               58.014               1.293               59.306               
    I.R.R.F. - RENDIMENTOS DO CAPITAL 25.286               -                    25.286               1,2283               1,0661               1,0000               33.114               637                  33.751               
    I.R.R.F. - RENDIMENTOS DE RESIDENTES NO EXTERIOR 11.820               -                    11.820               1,0134               1,0352               1,0000               12.400               298                  12.698               
    I.R.R.F. - OUTROS RENDIMENTOS 7.021                 (350)                   6.671                 1,0689               1,0249               1,0000               7.308                 177                  7.485                 

I.O.F. - IMPOSTO S/ OPERAÇÕES FINANCEIRAS 19.803               -                    19.803               1,0684               1,0250               0,9907               21.482               499                  21.981               

I.T.R. - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 795                    -                    795                    1,0624               1,0000               1,0000               845                    20                    865                    
  CONVENIADO 655                    -                    655                    1,0624               1,0000               1,0000               696                    17                    713                    
  NÃO CONVENIADO 140                    -                    140                    1,0624               1,0000               1,0000               149                    4                     152                    

COFINS - CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 140.965             (12.664)              128.301             1,0693               1,0250               0,9875               138.859             3.275               142.134             

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 35.599               (1.760)                33.840               1,0692               1,0249               0,9897               36.701               852                  37.552               

CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LÍQUIDO 40.388               (3.451)                36.937               1,0689               1,0249               0,9988               40.415               967                  41.381               

CIDE - COMBUSTÍVEIS 31                     -                    31                     1,0000               1,0546               -                    -                    -                   -                    

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 397                    -                    397                    1,0688               1,0250               1,0000               435                    10                    445                    

OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 12.879               (1.706)                11.172               - - - 11.934               12.643             24.577               
  RECEITAS DE LOTERIAS 2.670                 -                    2.670                 1,0685               1,0000               0,9920               2.830                 -                   2.830                 
  CIDE-REMESSAS AO EXTERIOR 1.441                 -                    1.441                 1,0158               1,0250               1,0000               1.500                 36                    1.537                 
  DEMAIS 8.768                 (1.706)                7.062                 1,0552               1,0205               1,0000               7.604                 12.607             20.211               

TOTAL 497.595             (28.905)              468.689             - - - 518.499             24.338             542.837             

BASE
AJUSTADA

[3]

EFEITOS BÁSICOS (Média)
PREVISÃO

2014
[7]

RECEITAS 
EXTRAORDINÁ

RIAS
TOTAL

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB - 2014

Parâmetros SPE - Versão: 13/mai/14

CONSOLIDAÇÃO DAS PLANILHAS MENSAIS

(A PREÇOS CORRENTES)

PERÍODO: MAIO A DEZEMBRO DE 2014

RECEITAS
ARRECADAÇÃO

BASE - 2013
[1]

ARRECADAÇÃO
 ATÍPICA
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Discriminação, por tributo, dos efeitos que influenciaram a estimativa de arrecadação 
para o período de maio a dezembro de 2014. 

 

A) CORREÇÃO DE BASE: 

Foi efetuada correção de base em função, principalmente, de fatores atípicos como as 
receitas pontuais ou extraordinárias. 

Cabe destacar que o ajuste da base foi utilizado para fins de compatibilização entre as 
estimativas das receitas da dívida ativa, elaboradas pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, e as da arrecadação da RFB. 

1) I. Importação: (-R$ 562 milhões); IPI-Vinculado: (-R$ 127 milhões)  

• Ajuste de dias úteis; 

• Arrecadação atípica de Imposto de Importação em dezembro de 2013. 

2) IRPF: (-R$ 200 milhões) 

• Arrecadação atípica de ganhos de capital. 

3) IRPJ: (-R$ 8.086 milhões); CSLL: (-R$ 3.451 milhões) 

• Arrecadação atípica em decorrência de ganho de capital; 

• Recomposição de base referente ao ajuste do IRPJ/CSLL; 

• Recomposição de base em função de términos de compensação; 

• Arrecadação atípica, em dezembro de 2013, em virtude de lançamentos de 
ofícios, juros de mora e da classificação de recolhimentos do parcelamento 
instituído pela Lei 12.865/13 para o IRPJ/CSLL.  

4) IRRF-Outros Rendimentos: (-R$ 350 milhões) 

• Arrecadações atípicas, em especial, nos meses de outubro e novembro de 
2013. 

5) COFINS: (-R$ 12.664 milhões); PIS/PASEP (-R$ 1.760 milhões) 

• Recomposição de base em decorrência do término de compensações; 

• Recomposição de base de Cofins/PIS de instituições financeiras em 
decorrência da adesão ao parcelamento instituído pela Lei 12.865/13; 

• Arrecadações atípicas de depósitos judiciais e de Cofins/PIS de instituições 
financeiras; 

• Arrecadação atípica decorrente da classificação, em dezembro de 2013, de 
recolhimentos da Lei 12.865/13. 

6) Outras Receitas Administradas-Demais (-R$ 1.706 milhões) 

• Arrecadações atípicas em decorrência da Lei 12.865/13; 

• Arrecadações atípicas de depósitos judiciais; 
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• Recomposição de base para refletir o ganho de arrecadação em decorrência 
dos recolhimentos esperados para as parcelas do parcelamento instituído 
pela Lei 12.865/13. 

 

B) EFEITO PREÇO (ponderado de acordo com a participação mensal na 
arrecadação-base). 

1) Imposto de Importação: 1,0161; Imposto de Exportação: 1,0171; IPI-Vinculado à Importação: 
1,0166; Outras Receitas Administradas-CIDE-Remessas ao Exterior: 1,0158 

• Variação da taxa média de câmbio. 

2) IPI-Fumo; IPI-Bebidas e Cide-Combustíveis: 1,0000 

• O imposto é fixo por unidade de medida do produto. Portanto, o preço não 
interfere no valor do imposto. 

3) IPI-Automóveis: 1,0286 

• Índice de preço específico do setor. 

4) IPI-Outros: 1,0618 

• Índice de preço da indústria de transformação. 

5) IRPF: 1,0810 

• Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2011. 
Incorpora variação de preço e de quantidade; 

• Ganhos em Bolsa: sem variação; 

• Demais: Índice Ponderado (IER) de 2012. 

6) IRPJ: 1,0689 e CSLL: 1,0689 

• Declaração de Ajuste: Índice Ponderado (IER) de 2011; 

• Demais: Índice Ponderado (IER) de 2012. 

7) IRRF-Rendimentos do Trabalho: 1,0969 

• Setor privado: crescimento da massa salarial; 

• Setor público: variação da folha de pagamento dos servidores públicos. 
Incorpora variação de preço e de quantidade. 

8) IRRF-Rendimentos do Capital: 1,2283 

• Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação da taxa de juros “over”; 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de longo 
prazo - TJLP; 

• Fundos de Renda variável: sem variação; 

• SWAP: Câmbio; 

• Demais: Índice Ponderado (IER). 

9) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 1,0134 
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• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de longo 
prazo - TJLP; 

• Demais: Câmbio. 

10) IRRF-Outros Rendimentos: 1,0689; IOF: 1,0684; ITR: 1,0624; COFINS: 1,0693; 
PIS/PASEP: 1,0692; FUNDAF: 1,0688; Outras Receitas Administradas-Receitas 
de Loterias: 1,0685 e Outras Receitas Administradas-Demais: 1,0552 

• Índice Ponderado (IER). 

C) EFEITO QUANTIDADE (ponderado de acordo com a participação mensal na 
arrecadação-base). 

1) I. Importação: 1,0979 e IPI-Vinculado à Importação: 1,0992 

• Variação, em dólar, das importações. 

2) IPI-Fumo: 0,9808 

• Vendas de cigarros ao mercado interno. 

3) IPI-Bebidas: 1,0370 

• Produção física de bebidas. 

4) IPI-Automóveis: 1,0123 

• Vendas de automóveis nacionais ao mercado interno. 

5) IPI-Outros: 1,0388 

• Produção física da indústria de transformação. 

6) IRPF: 1,0130 

• Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2011 já 
considerado no efeito-preço; 

• Ganhos em Bolsa: Sem variação; 

• Demais: PIB de 2012. 

7) IRPJ: 1,0249 e CSLL: 1,0249 

• Declaração de ajuste: PIB de 2011; 

• Demais: PIB de 2012. 

8) IRRF- Rendimentos do Trabalho: 1,0000 

• Crescimento da massa salarial já considerado no efeito-preço. 

9) IRRF-Rendimentos do Capital: 1,0661 

• Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação das aplicações financeiras; 

• Fundos de Renda variável: sem variação; 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: IER e PIB; 

• Demais: PIB. 

10) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 1,0352 
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• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: IER e PIB; 

• Demais: PIB. 

11) I. Exportação: 1,0250; IRRF-Outros Rendimentos: 1,0249; IOF: 1,0250; COFINS: 
1,0250; PIS/PASEP: 1,0249; CIDE-Combustíveis: 1,0546; FUNDAF: 1,0250; 
Outras Receitas Administradas-CIDE-Remessas ao Exterior: 1,0250 e Outras 
Receitas Administradas- Demais: 1,0205 

• PIB. 

 

D) EFEITO LEGISLAÇÃO (ponderado de acordo com a participação mensal na 
arrecadação-base).  

Na presente estimativa foi considerada a legislação em vigor, até o dia 14/08/2013, 
além de legislações ainda não editadas, constantes dos Memorandos 372 e 379 /SE/MF, 
encaminhados à RFB para fins de que seus efeitos fossem incorporados nas estimativas de 
receita. 

1) I. Importação: 0,9868 

• Variação da alíquota média. 

2) IPI-Fumo: 1,1500 

• Regime especial de apuração e recolhimento do IPI (regulamentado por meio 
do Decreto 7.555/11). 

3) IPI-Automóveis: 1,4977 

• Prorrogação, até 31/12/2013, dos efeitos da desoneração do IPI de 
automóveis (Decreto 7.971/13). 

4) IPI-Vinculado: 0,9219 

• Variação da alíquota média. 

5) IPI-Outros: 1,0221 

• Prorrogação das desonerações do IPI sobre linha branca, painéis, móveis e 
luminárias (Decreto 7.879/12); 

• Desoneração da Cesta Básica (Decretos 7.947/13, 8.070/13); 

• Prorrogação da desoneração de Fogão, Geladeira, Tanquinho, Laminados, 
Painéis, Móveis e Luminárias (Decretos 8.035/13, 8.116/13, 8.169/13). 

6) IRPF: 1,0135 e IRRF-Rendimentos do Trabalho: 1,0304 

• Efeito tabela (Lei 12.469/11); 

• Redução do IR Devido – PRONON e PRONAS (Lei 12.794/13); 

• Redução do percentual aplicado ao rendimento bruto para determinar a 
base de cálculo do IRPF sobre serviços de transporte de cargas (Lei 
12.794/13); 

• Alteração na tributação das Participações no Lucro e Resultados - PLR (Lei 
12.832/13). 
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7) IRPJ: 0,9984 

• Depreciação acelerada de caminhões e vagões (3x normal) - Lei 12.788/13; 

• Depreciação acelerada para aquisição de bens de capital (2x normal); 

• Alteração dos limites do Lucro Presumido (MP 612/13 – Lei 12.844/13); 

• Prorrogação da depreciação acelerada incentivada para geração de energia 
elétrica (Lei 12.865/13); 

• Prorrogação da aplicação de parcela do IR devido no FINOR e FINAM (MP 
634/13). 

8) IOF: 0,9907 

• Redução de alíquotas nas operações de câmbio na entrada de moedas 
(Decreto 8.023/13) 

9) COFINS: 0,9875 e PIS/PASEP: 0,9897 

• Regime especial de apuração e recolhimento de IPI Cigarros (Decreto 
7.555/11 – o efeito no PIS/Cofins é indireto); 

• Desoneração da Cesta básica e prorrogação da alíquota reduzida de PIS/Cofins de 
massas (MP 609/13 – Lei 12.839/13); 

• Instituição de crédito presumido na venda de álcool, inclusive para fins 
carburantes e redução de alíquotas em operações de venda (MP 613/13 e 
Decreto 7.997/13); 

• Redução das alíquotas com elevação escalonada para o importador e 
produtos petroquímicos (MP 613/13); 

• Alteração dos limites do Lucro Presumido (Lei 12.814/13); 

• Redução a zero das alíquotas sobre serviços de transporte coletivo municipal 
rodoviário, metroviário e ferroviário de passageiros (MP 617/13). 

10) CSLL: 0,9988 

• Alteração dos limites do Lucro Presumido (MP 612/13 – Lei 12.844/13); 

• Prorrogação da depreciação acelerada incentivada para geração de energia 
elétrica (Lei 12.865/13). 

11) CIDE-Combustíveis: 0 

• Redução, a zero, das alíquotas incidentes na importação e comercialização 
de gasolina e diesel. 

12) Outras Receitas Administradas-Receitas de Loterias: 0,9920 

• O efeito foi utilizado para promover a compatibilização da estimativa da 
RFB com a da Caixa Econômica Federal – CEF. 
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E) RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

Trata-se de receitas não constantes do fluxo normal de arrecadação do ano em curso. 
Em geral, referem-se a períodos de apuração anteriores e decorrem de ações fiscais efetuadas 
tanto pela RFB quanto pela PGFN. 

Para o período considerado, foram incorporadas nas estimativas de receita a título de 
receitas extraordinárias o valor de R$ 24.338 milhões. 

Cabe destacar que nesse valor estão incluídos R$ 12.500 milhões, distribuídos a partir de 
agosto de 2014, no item Outras Receitas Administradas, em decorrência de alterações na 
legislação tributária que, em síntese, tratam dos seguintes pontos: a) reabertura dos prazos do 
parcelamento instituído pela lei 11.941/09, para débitos até dezembro de 2013; b) 
obrigatoriedade de antecipação de 10% para débitos de até R$ 1 milhão e  de 20% para débitos 
maiores que R$ 1 milhão ; c) data limite de 31/08/2014 para adesão à nova modalidade de 
parcelamento. 

Cabe ressaltar que essas receitas não guardam nenhuma relação com qualquer 
parâmetro nem se processam em períodos regulares. 
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MENSAGEM AOS MINISTROS 

Brasília, 22 de julho de 2015. 

1. O art. 92  da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, LRF, determina que, se verificado, ao final de um bimestre, que 
a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

2. O art. 52 da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2015, LDO-2015, estabelece os critérios requeridos pela LRF, 
determinando que o Poder Executivo apure o montante da limitação de empenho e 
movimentação financeira necessária e informe aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao 
Ministério Público da União — MPU e à Defensoria Pública da União — DPU, até o vigésimo 
segundo dia após o encerramento do bimestre. 

3. Este documento foi preparado em cumprimento ao § 42  do art. 52 da 1_1:W-
2015, o qual determina que o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, aos 
Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à DPU, relatório que será apreciado pela 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, contendo, dentre outras 
informações, as memórias de cálculo e justificativas das alterações das projeções de 
receitas de receitas e despesas primárias. 

4. Importa ressaltar que as estimativas constantes deste Relatório já 
consideram os efeitos da proposta encaminhada pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional, de alteração da Lei n2  13.080, de 2 de janeiro de 2015, que "Dispõe sobre as 
diretrizes para a Elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2015", no sentido de 
reduzir a meta de resultado primário do setor público consolidado não-financeiro. 

5. Em obediência aos normativos supracitados, neste relatório são 
apresentados os parâmetros macroeconômicos que serviram de base para as projeções e 
as memórias de cálculo das novas estimativas de receitas e das despesas primárias de 
execução obrigatória. Essas projeções indicam a necessidade de redução dos limites de 
empenho e movimentação financeira de todos os Poderes no montante de 
R$ 8,6 bilhões. 

Respeitosamente, 

,/(//fm 
-Esther Dweck 

Secretária de Orçamento Federal 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 

ADCT 	Ato das Disposições Constitucionais 
	

I PI-EE: 
Transitórias 

ANA 	Agência Nacional de Águas 
	 I PO 

CDE: 	 Conta 	de 	Desenvolvimento 
	IR: 

Energético 
Cl DE: 	Contribuição de Intervenção no 	I RB 

Domínio Econômico 
	 I RPF: 

COFINS: 	Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social 
	

1RPJ: 
CF 	 Constituição Federal 
CMO: 	Comissão 	Mista 	de 	Planos, 	I RRF: 

Orçamentos Públicos e Fiscalização 
CN 	 Congresso Nacional 

	
ITCMD 

CNPQ 	Conselho 	Nacional 	de 
Desenvolvimento Científico e ITR: 
Tecnológico. 

COM PREV: 	Compensação Previdenciária 
	 IDO: 

CSLL: 	Contribuição Social sobre o Lucro 
	LOA: 

Líquido 
	 LRF: 

DEST: 	Departamento de Coordenação e 
	

MF: 
Governança das Empresas Estatais 

	MP: 
DPU: 	Defensoria Pública da União 
El 	 Emendas Impositivas 

	
M PU: 

FDA, FDN E e Fundos de Desenvolvimento da 
	MPV 

FDCO 	Amazônia, do Nordeste e do 
	PASEP: 

Centro-Oeste 
FGTS: 	Fundo de Garantia do Tempo de 

	
PGFN: 

Serviço 
FPE: 	 Fundo de Participação dos Estados 

	PI B: 
FPM: 	Fundo de Participação dos PIS: 

Municípios 
	 PLOA: 

FUNDAF: 	Fundo 	Especial 	de 
	RCL: 

Desenvolvimento 	 e 
	REFIS: 

Aperfeiçoamento das Atividades de 
	

RFB: 
Fiscalização 

FUNDEB: Fundo de Manutenção e RGPS: 
Desenvolvimento da Educação RP: 
Básica e de Valorização dos 

	
SEU C: 

Profissionais da Educação 
I ER: 	 índice Específico de Receita 

	 SIMPLES: 
I GP-DI : 	índice 	Geral 	de 	Preços 

Disponibilidade Interna 
I NB 	 Indústrias Nucleares do Brasil 
I PCA: 	índice de Preços ao Consumidor - 

Amplo 
	 SOE: 

I PCA-E 	índice de Preços ao Consumidor — 	SPE: 
Amplo Especial 
	

STF 
I PVA 	Imposto sobre a Propriedade de 

	
STN: 

Veículos Automotores 
	 TR 

10F: 	 Imposto 	sobre 	Operações 
Financeiras 

I PI : 	 I mposto 	sobre 	Produtos 
Industrializados 

Transferência do IPI aos Estados 
Exportadores 
I nitial Public Offering 
Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza 
Instituto de Resseguros do Brasil 
Imposto sobre a Renda - Pessoa 
Física 
Imposto sobre a Renda - Pessoa 
Jurídica 
Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte 
Imposto sobre Transmissão Causa 
Mortis e Doação 
Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Lei Orçamentária Anual 
Lei de Responsabilidade Fiscal 
Ministério da Fazenda 
Ministério 	do 	Planejamento, 
Orçamento e Gestão 
Ministério Público da União 
Medida Provisória 
Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional 
Produto Interno Bruto 
Programa de Integração Social 
Projeto de Lei Orçamentária Anual 
Receita Corrente Líquida 
Programa de Recuperação Fiscal 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 
Regime Geral de Previdência Social 
Identificador de Resultado Primário 
Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia 
Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e 
Contribuições 	devidos 	pelas 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 
Secretaria de Orçamento Federal 
Secretaria de Política Econômica 
Supremo Tribunal Federal 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Taxa Referencial 
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1. DISPOSIÇÕES LEGAIS 

	

1. 	O art. 92  da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, LRF, dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes, o Ministério Público da União - MPU e a 
Defensoria Pública da União - DPU promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, 
nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

	

2. 	A Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2015, LDO-2015, por sua vez, estabelece, em seu art. 52, que, caso seja necessário efetuar 
limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 92  da LRF, o Poder 
Executivo apurará o montante necessário e informará a cada órgão orçamentário dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU até o vigésimo segundo dia após o encerramento do 
bimestre. 

	

3. 	Adicionalmente, o § 42 do citado art. 52 determina ao Poder Executivo divulgar na 
internet e encaminhar ao Congresso Nacional relatório que será apreciado pela Comissão Mista 
de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição, contendo: 

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e 
a demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos 
percentuais e montantes estabelecidos por órgão; 

b) a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o inciso 
XXI do Anexo II e o Anexo de Metas Fiscais, ambos da LDO-2015; 

c) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as 
providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária, bem 
como os efeitos dos créditos extraordinários abertos; 

d) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por base 
demonstrativos atualizados de que trata o inciso XI do Anexo II da LDO-2015, e demonstrativos 
equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os desvios em relação à sazonalidade 
originalmente prevista; 

e) a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais, 
acompanhada da memória dos cálculos para as empresas que responderem pela variação; e 

f) justificativa dos desvios ocorridos em relação às projeções realizadas nos 
relatórios anteriores. 

	

4. 	Cumpre ainda ressaltar que, apesar de o art. 92  da LRF exigir avaliação da receita 
orçamentária, torna-se também necessário proceder, para fins de uma completa avaliação para 
cumprimento das metas, à análise do comportamento das despesas primárias de execução 
obrigatória, uma vez que suas reestimativas em relação à Avaliação do 22 bimestre podem 
afetar a obtenção do referido resultado. 

.. 
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2. HISTÓRICO 

5. A Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária Anual de 2015, LOA-
2015, foi publicada no dia 22 de abril de 2015, posteriormente ao prazo legal para envio do 
Relatório de avaliação das receitas e despesas primárias relativo ao primeiro bimestre aos 
Demais Poderes, ao MPU e à DPU, estabelecido pelo § 42 do art. 52 da LDO-2015. Dessa forma, 
o relatório não foi elaborado, pois não havia como analisar a variação da reestimativa de 
receitas e despesas, já que a lei orçamentária não havia sido aprovada, e nem havia medidas a 
serem tomadas na ocasião, já que o orçamento só podia ser executado apenas para as 
despesas autorizadas no art. 53 da LDO-2015, as quais integravam a programação do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2015. 

6. Encerrado o 22 bimestre, em cumprimento ao art. 92  da LRF, procedeu-se à 
revisão das estimativas das receitas e despesas primárias, considerando-se parâmetros 
macroeconômicos atualizados e dados realizados até abril de 2015, em sua maioria. O 
resultado dessa avaliação indicou a necessidade de redução dos limites de empenho e de 
movimentação financeira, no montante de R$ 70.881,1 milhões, para todos os Poderes. Os 
resultados dessa avaliação foram operacionalizados, no âmbito do Poder Executivo, pelo 
Decreto n° 8.456, de 22 de maio de 2015. 

3. CONTEXTO MACROECONÔMICO 

7. O primeiro semestre de 2015 foi desafiador para a economia brasileira e para as 
contas públicas. Em função de vários choques que ocorreram desde o final de 2014, o cenário 
macroeconômico mostrou-se adverso levando a grande frustração da estimativa de receitas. O 
primeiro choque, que se deu ainda em 2014, foi a acentuação da queda do preço das 
commodities. Pelo lado doméstico, a crise hídrica mais grave da história do país combinada 
com a crise do setor de construção civil produziu forte incerteza sobre o cenário 
macroeconômico e os indicadores de confiança continuaram a apresentar deterioração, 
levando a uma redução ainda mais acelerada da atividade econômica. 

8. Do ponto de vista externo, o Fundo Monetário Internacional (FMI), atualizou em 
julho de 2015 as projeções do World Economic Outlook — WEO, reduzindo as expectativas de 
crescimento econômico mundial, de 3,5% para 3,3% em 2015, causada pela revisão das 
projeções de crescimento econômico de vários países emergentes. No caso do Brasil, o FMI 
espera crescimento de -1,5% para 2015, contra -1,0% divulgado em abril, valor da mesma 
ordem de grandeza das expectativas oficiais. Já para 2016, o Fundo projeta crescimento de 
0,7%, ou 0,3p.p. menor do que a estimativa anterior. 

9. Em relação à execução orçamentária de 2015, apesar de todas as medidas 
adotadas pelo governo, não se observou, até junho, retorno do superávit primário para um 
nível que estabilize a dívida pública. A elevação do superávit primário é parte importante da 
estratégia do governo para retornar o crescimento econômico ao seu potencial no médio prazo. 

10. Em termos específicos, parte importante desta dificuldade em avançar em 
direção à meta fiscal reside na deterioração da arrecadação, explicada em grande parte pela 
queda na atividade econômica muito acima da estimada ao final do ano passado. Se, como 
dito anteriormente, parte da frustração na arrecadação pode ser explicada pela queda na 
atividade econômica acima da estimada ao final do ano passado, há ainda uma parte não 
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capturada pelas projeções da RFB. Tal constatação nos faz pensar em outros fatores 
explicativos além das variáveis conhecidas, tais como os impactos negativos da reacomodação 
no setor de óleo e gás e a reprogramação fiscal das empresas, à luz de um cenário ainda muito 
incerto. 

11. A meta de superávit primário do setor público consolidado não financeiro para 
2015, fixada inicialmente em R$ 66,3 bilhões, equivalente a 1,2% do PIB, foi definida quando da 
revisão da LDO em dezembro de 2014. Naquele momento, o governo e o mercado trabalhavam 
com expectativa de obtenção de um superávit primário de 0,19% do PIB em 2014 e crescimento 
de 0,80% do PIB em 2015 (conforme apontado pelo relatório Focus de 21/11/2014). 

12. Para garantir que essa meta fosse atingida, o governo adotou um amplo conjunto 
de medidas para reduzir despesas e para recuperar a arrecadação. 

13. No âmbito do controle dos gastos, destacam-se: (i) aumento das taxas de juros em 
diversas linhas de crédito para reduzir os subsídios pagos pelo Tesouro Nacional; (ii) 
racionalização dos gastos de diversos programas de governo, com revisão das metas; (iii) fim do 
subsídio à CDE no valor de R$ 9,0 bilhões; (iv) revisão das regras de pensão por morte e auxílio 
doença e; (v) revisão do seguro defeso, do seguro desemprego e do abono salarial. 
Adicionalmente, deve-se considerar o contingenciamento das despesas discricionárias no valor 
de R$ 70,9 bilhões. 

14. Com relação à receita, destacam-se as seguintes medidas: (i) elevação da alíquota 

do IPI para automóveis, móveis, laminados e painéis de madeira e cosméticos; (ii) PIS/Cofins 
sobre importação; (iii) I OF-Crédito para pessoa física; (iv) PIS/Cofins e Cl DE sobre combustíveis; 
(v) PIS/Cofins sobre receitas financeiras das empresas e; (vi) correção de taxas e preços 
públicos. 

15. Além disso, foram enviadas propostas legislativas que visam o aumento da 
arrecadação: (i) o projeto de Lei 863/2015, que reverte parte da desoneração da folha de 
pagamento e; (ii) a Medida Provisória 675, que aumenta a CSLL cobrada das instituições 
financeiras de 15% para 20%. 

16. Apesar de todas essas medidas adotadas pelo governo, desde dezembro de 2014, 
não se observou, até junho, retorno do superávit primário para o nível previsto incialmente, em 
função da grande frustração da estimativa de receitas, decorrente de vários choques que 
ocorreram desde o final de 2014. 

17. Nesse contexto, o Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional Projeto de Lei 
que altera a LDO-2015 no sentido de reduzir a meta de resultado primário. O presente relatório 
de avaliação bimestral já considera o projeto de lei em questão. Em termos nominais, o Projeto 
de Lei encaminhado fixa a meta de superávit primário do setor público não financeiro 
consolidado para 2015 em R$ 8.747,0 milhões, equivalente a 0,15% do PIB, sendo R$ 5.831,0 
milhões do Governo Central. 

18. Em relação aos entes subnacionais, sua meta foi alterada de R$ 11.046 milhões 
para R$ 2.916 milhões, havendo possibilidade de compensação mútua entre estes e o Governo 
Central, em caso de não alcance de uma das referidas metas. Cabe mencionar que os entes 
subnacionais também têm observado perdas em sua arrecadação tributária, seja em relação a 
receitas próprias, seja em relação a transferências recebidas. 
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19. A nova meta proposta não altera o ajuste perene na política fiscal que está sendo 
implementado. Dada a situação econômica atual do Brasil, uma contenção imediata ainda 

maior das despesas, para compensar a forte frustração de receitas, mostra-se inviável. 

20. Nesse sentido, é importante destacar que o Governo Federal continua 
determinado em alcançar, no menor prazo possível, o superávit primário estrutural que 

estabilize a dívida pública ao longo dos próximos anos. 

4. RESULTADO DESTA AVALIAÇÃO 

21. Em cumprimento ao art. 92, foram reavaliadas as receitas e as despesas primárias 

do Governo Federal, observando a arrecadação das receitas federais e a realização das 
despesas primárias até o mês de junho de 2015, em sua maioria, bem como parâmetros 

macroeconômicos atualizados, compatíveis com o cenário econômico vigente. 

22. Em relação aos parâmetros macroeconômicos, a previsão para 2015 do 

crescimento real do PIB foi reduzida de -1,20% para -1,49%, sendo que tal queda impacta o 
mercado de trabalho e consequentemente a taxa de crescimento da massa salarial nominal, 
que acabou sendo revista de 4,83% para 1,74%. O índice de inflação (IPCA) passou de 8,26% 
para 9,0%. Nesse cenário semelhante ao de mercado, a estimativa de inflação sugere certa 
persistência em 2015, refletindo o realinhamento dos preços administrados e a desvalorização 

cambial. As demais projeções serão demonstradas na seção "Parâmetros" deste Relatório. 

23. A revisão da estimativa da receita líquida de transferências a estados e municípios 

demonstra decréscimo de R$ 46,7 bilhões em relação à mesma estimativa constante do 
Relatório de Avaliação das receitas e despesas primárias do 2° bimestre, com destaque para a 
frustração nas Receitas Administradas pela RFB/MF, inclusive na arrecadação líquida para o 

RGPS. 

24. Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve acréscimo de 

R$ 11,4 bilhões, sendo que os maiores aumentos nas projeções dessas despesas foram 

observados nas seguintes estimativas: Abono e Seguro Desemprego, Créditos Extraordinários, 

Sentenças Judiciais e Precatórios e Benefícios da Previdência. 

25. Em relação à nova projeção do déficit do RGPS de R$ 88,9 bilhões, apresentou 

elevação de R$ 16,1 bilhões, em função da estimativa de frustração da receita previdenciária 
em R$ 14,7 bilhões, combinada com o incremento na projeção da despesa em R$ 1,4 bilhão. 

26. Adicionalmente, conforme detalhado na seção anterior considera-se a redução da 

meta de resultado primário do setor público consolidado não financeiro, em R$ 57,6 bilhões, de 

forma que a meta do Governo Central passa a ser de R$ 5,8 bilhões. 
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27. 	Diante da combinação dos fatores citados, mostra-se necessária a redução dos 
limites de empenho e movimentação financeira das despesas discricionárias em relação aos 
limites constantes da Avaliação do 22  bimestre, conforme demonstrado a seguir: 

Tabela 	1: 	Demonstrativo 	da 	necessidade 	de 	limitação 	das 	despesas 
discricionárias 

R$ milhões 

Discriminação 

Variações em 
relação à 

Avaliação do 22  
Bimestre 

1. Receita Primária Total 

2. Transferências aos Entes Subnacionais por Repartição de Receita 

(46.391,4) 

292,2 

3. Receita Líquida de Transferências (1-2) (46.683,6) 

4. Despesas Obrigatórias (*) 11.364,4 

5. Alteração da Meta (49.448,0) 

6. Despesas discricionárias (3-4-5) (8.600,0) 

6.1. Poder Executivo 

6.2. Demais Poderes 

(8.474,6) 

(125,4) 

Fonte/Ela bora çã o: SOF/MP. 

(*) Considera R$ 15,9 milhões de créditos dos Demais Poderes à conta de excesso de arrecadação de recursos 

próprios. 

28. 	Após a efetivação dessa avaliação, o resultado primário ficará como mostrado a 
seguir: 
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Tabela 2: Demonstração da Previsão do Resultado Primário do Governo Central após esta Avaliação 

R$ milhões 

Discriminação 
Avaliação do 29 

Bimestre 
(a) 

Avaliação do 39 
Bimestre 

(b) 

1.325.311,1 

213.726,1 

Variações em 
relação à Avaliação 

do 29 Bimestre 

(46.391,4) 

292,2 

1. Receita Primária Total 

2. Transferências aos Entes Subnacionais por Repartição de Receita 

1.371.702,5 

213.433,9 

3. Receita Líquida de Transferências (1-2) 1.158.268,6 1.111.585,0 (46.683,6) 

4. Despesas Obrigatórias (*) 847.501,5 858.865,9 11.364,4 

5. Despesas discricionárias 255.488,1 246.888,1 (8.600,0) 

5.1. Poder Executivo 

5.2. Demais Poderes 

242.393,9 

13.094,2 

233.919,3 

12.968,7 

(8.474,6) 

(125,4) 

6. Resultado Primário (3-4-5) 55.279,0 5.831,0 (49.448,0) 

Fonte/Ela bora ção: SOF/MP. 
(1 Considera R$ 15,9 milhões de créditos dos Demais Poderes à conta de excesso de arrecadação de recursos próprios. 

5. PARÂMETROS (LDO-2015, art. 52, § 42, inciso II) 

29. 	Os principais parâmetros adotados para a realização da presente avaliação foram 
elaborados em consonância com os estimados pelo mercado, e podem ser vistos no quadro 
abaixo: 
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Tabela 3: Parâmetros 2015 

PROJEÇÕES DE PARÂMETROS - 2015 

Parâmetros 

Avaliação do 22  
Bimestre 

(a) 

Avaliação do 32  

Bimestre 

(b) 

Variação % 

PIB real (%) -1,20 -1,49 23,88 

PIB Nominal (R$ bilhões) 5.833,55 5.831,38 -0,04 

IPCA acum (%) 8,26 9,00 8,96 

IGP-Dl acum (%) 6,35 7,37 16,06 

Taxa Over - SELIC Média (%) 12,96 13,12 1,25 

Taxa de Câmbio Média (R$ / US$) 3,08 3,07 -0,20 

Preço Médio do Petróleo (US$/barril) 68,75 66,50 -3,27 

Valor do Salário Mínimo (R$ 1,00) 788,00 788,00 0,00 

Massa Salarial Nominal (%) 4,83 1,74 -3,09 

Fonte: SPE/MF. 

Elaboração: SOF/MP. 

30. A atualização completa dos parâmetros encontra-se no Anexol deste relatório. 

6. ANÁLISE DAS RECEITAS PRIMÁRIAS (LDO-2015, art. 52, § 42, incisos I, IV e VI) 

31. A projeção das receitas da União segue, de modo geral, modelo incremental, em 

que se utilizam os principais parâmetros de projeção das contas públicas sobre uma base de 
cálculo composta pela arrecadação realizada no ano imediatamente anterior, excluídas da base 
de projeção as receitas extraordinárias. Aplicam-se a essa base também os efeitos decorrentes 

das alterações na legislação tributária. 

32. A estimativa atual das receitas primárias do Governo Central, líquida de 
transferências, apresentou decréscimo de R$ 46,7 bilhões em relação ao constante da 

Avaliação anterior, conforme mostrado na tabela 4: 
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Tabela 4: Comparativo das Receitas Primárias e das Transferências aos Estados e Municípios por 

Repartição de Receita 
R$ milhões 

Discriminação 

Avaliação do 29  
Bimestre 

(a) 

Avaliação do 32  
Bimestre 

(b) 

Diferença 
( c = b 	a ) 

I. RECEITA TOTAL 1.371.702,5 1.325.311,1 (46.391,4) 

Receita Administrada pela RFB/MF, exceto RGPS 848.328,1 818.877,4 (29.450,7) 
Imposto de Importação 43.760,7 39.851,8 (3.908,9) 

I PI 55.880,0 52.968,5 (2.911,5) 

Imposto sobre a Renda, líquido de incentivos fiscais 316.231,7 311.145,6 (5.086,1) 

1OF 37.768,9 34.771,0 (2.997,9) 

COFI NS 214.908,5 208.625,5 (6.282,9) 

PIS/PASEP 56.216,6 54.622,5 (1.594,0) 

CSLL 71.001,6 67.376,9 (3.624,6) 

CIDE - Combustíveis 3.600,9 3.578,4 (22,5) 

Outras Administradas pela RFB/MF 48.959,2 45.937,1 (3.022,1) 

Arrecadação Liquida para o RGPS 364.680,4 349.964,2 (14.716,2) 

Receitas Não-Administradas pela RFB/MF 158.694,0 156.469,5 (2.224,6) 
Concessões 18.078,1 18.251,6 173,5 

Dividendos 15.505,3 17.042,8 1.537,5 

Cont. para o Plano de Seguridade do Servidor 11.462,8 11.422,0 (40,8) 

Cota-Parte de Compensações Financeiras 32.376,8 31.111,8 (1.265,0) 

Receita Própria (fontes 50 e 81) 14.118,8 14.821,3 702,4 

Salário-Educação 19.614,2 19.381,5 (232,7) 

Complemento do FGTS 4.045,3 4.515,3 470,0 

Operações com Ativos 7.500,0 3.000,0 (4.500,0) 

Demais Receitas 35.992,7 36.923,2 930,5 

II. TRANSF. A ESTADOS E MUNICÍPIOS POR REPARTIÇÃO 
213.433,9 213.726,1 292,2 

DE RECEITA 

FPE/FPM/I PI -EE 173.130,9 172.616,2 (514,7) 

Subsídio aos Fundos Constitucionais 5.886,3 6.985,7 1.099,5 

Repasse Total 11.167,6 11.227,5 60,0 

Superávit Fundos (5.281,3) (4.241,8) 1.039,5 

Salário Educação 12.743,1 12.603,4 (139,6) 

Compensações Financeiras 20.176,7 20.142,0 (34,7) 

Cl DE - Combustíveis 558,7 470,0 (88,7) 

Demais 938,2 908,7 (29,5) 

III. RECEITA LÍQUIDA (I - II) 1.158.268,6 1.111.585,0 (46.683,6) 

Fontes: RFB/MF; SOF/MP; STN/MF. 

Elaboração: SOF/MP. 
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6.1 	Receitas Administradas pela RFB/MF, exceto Contribuição para o RGPS 

33. A memória de cálculo da variação de todas as receitas administradas pela RFB/MF 

encontra-se no Anexo II deste relatório. 

	

6.2 	Receitas Não - Administradas pela RFB/MF 

34. A variação das estimativas desse grupo de receita é explicada como a seguir. 

35. Receitas de Concessões: nessa projeção estão consideradas receitas de concessões 
já concretizadas e de novas concessões em andamento. As receitas de concessões em 
andamento estão estimadas em R$ 12,0 bilhões e consideram as concessões das Usinas 
Hidrelétricas não renovadas pela MP 579 em 2012 e a 132  Rodada do leilão de petróleo. 

36. Dividendos e participações: esta receita apresenta aumento de 9,91% em relação 
ao Relatório de avaliação anterior, passando de R$ 15,5 bilhões para R$ 17,0 bilhões neste ano. 
Este aumento decorre da perspectiva de realização de receitas extraordinárias provenientes da 
alienação de ativos por empresas estatais em 2015. Como exemplo, citamos o início do 
processo de abertura de capital da sua subsidiária Caixa Seguridade. Trata-se de oferta pública 
secundária de parte das ações da companhia no mercado de capitais, prevista para ser 
concluída neste exercício. Ademais, está programada para este ano a alienação de outros ativos 
de empresas estatais, operações que também trarão efeitos positivos sobre as receitas de 

dividendos da União. 

37. Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor: a pequena variação explica-
se pela incorporação da arrecadação dos meses de maio e junho, que ficou menor que o 
projetado, e pela consequente revisão da projeção até o fim do exercício. 

38. Cota-Parte de Compensações-Financeiras. A explicação da variação desse grupo de 

receita deve ser assim dividida: 

a) Recursos do Petróleo (- R$ 1.190,4 milhões): projeção atualizada com os novos 
parâmetros macroeconômicos (câmbio e preço médio do barril petróleo) e revisão 
da curva de produção pela ANP (com base no Plano de negócios e Gestão da 

Petrobras de 29 de junho de 2015). 

b) Recursos Hídricos / Royalties de Itaipu (- R$ 241,5 milhões): a projeção de recursos 
hídricos foi feita pela ANEEL, órgão administrador dessa receita, com a seguinte 
justificativa para a alteração: "foram atualizadas as entradas em operação comercial 
das usinas hidrelétricas previstas para 2014/2015, considerando a entrada em 
operação por unidade geradora (postergações consideradas para a UHE Belo Monte 
e UHE Teles Pires)." A estimativa dos Royalties de Itaipu, por sua vez, considera o 
crescimento real do PIB, justificando a redução pela queda na previsão desse 

parâmetro. 

c) Recursos Minerais (+ R$ 166,9 milhões): o crescimento na estimativa dessa receita 
explica-se pelo parâmetro de inflação utilizado, o Mix IER (55% do IPCA e 45% do 
IGP-Dl), que passou de 7,83% para 8,27%. 
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39. Receita Própria: 78% do acréscimo (R$ 551,1 milhões) diz respeito à arrecadação 
de "Restituições de Benefícios Não Desembolsados" do FAT. Outra variação positiva que 
merece destaque refere-se a receita de convênios do CNPQ proveniente de acordo entre o 
Programa Ciência sem Fronteiras e diversas empresas para financiamento de bolsistas no 
exterior, no valor de R$ 121,6 milhões, informada pela própria unidade orçamentária. Os 
acréscimos foram parcialmente compensados por reduções em outras naturezas de receita, 
dentre as quais destaca-se "Serviços Administrativos", influenciada pelo parâmetro de PIB, e 
"Receita da Indústria Mecânica" que, segundo justificativa da I NB, segue base contratual 
daquele órgão com a Eletronuclear, e depende do comportamento do consumo dos elementos 
combustíveis dentro dos reatores nucleares de Angra dos Reis, já que podem variar conforme o 
número de paradas, planejadas ou não, bem como do cronogranna de implantação da usina, no 
caso de Angra 3. 

40. Salário-Educação: a redução explica-se pela revisão do parâmetro utilizado na 
estimativa dessa receita: a massa salarial nominal, que passou de 6,04% para 1,74%. 

41. Complemento do FGTS: a metodologia de projeção deste item de receita está 
descrita no quadro a seguir. 

R$ milhões 

Complemento do FGTS Valores 

  

A. Arrecadação jul-dez 2014 	 2.057,1 

B. MIX I ER* (ponderado) 	 1,0842 

C. Crescimento do PIB real (Ponderado) 	0,9874 

D. Arrecadação jan-jun 2015 	 2.313,0 

E. Estimativa jul-dez/2015 (A * B * C) 	2.202,3 

F. Projeção Anual 2015 (D + E) 	 4.515,3 

* índice de Inflação que combina IPCA e IGP-DI. 

42. Operações com Ativos: a variação ocorrida nessa estimativa decorre de 
reavaliação de medidas que serão tomadas pelo governo. 

43. Demais Receitas: o crescimento desse grupo justifica-se pela previsão de 
atualização dos valores de diversas taxas em razão do exercício de poder de polícia e pela 
utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos prestados ao contribuinte ou postos à sua 
disposição, totalizando R$ 807,5 milhões, tendo em vista que os valores das taxas que serão 
reajustadas tendem a equivaler a um valor real inferior ao da ocasião em que foram instituídas 
ou corrigidas pela última vez, implicando assim no insuficiente financiamento das suas 
finalidades. Ademais, considerou-se arrecadação registrada em "Recuperação de Despesas de 
Exercícios Anteriores" e "Restituições de Convênios" e medidas a serem propostas pelo 
governo, tais como I PO do I RB. Esses acréscimos foram parcialmente compensados por queda 
nas estimativas de "Laudêmios" e de "Adicional sobre a Tarifa Aeroportuária", dentre outras. 
No primeiro caso, a projeção foi revista conforme os valores arrecadados no período. Já em 
relação ao "Adicional sobre a Tarifa Aeroportuária", os valores constantes da 22  avaliação, que 
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haviam sido informados pela unidade orçamentária, demonstraram-se incompatíveis com a 

arrecadação verificada no período subsequente. Esse grupo de receitas será melhor detalhado 

no Anexo IV deste Relatório. 

6.3 	Transferências a Estados e Municípios por Repartição de Receita 

44. Nesse item, a variação em relação ao Relatório anterior reflete, de maneira geral, 

as alterações observadas nas projeções de receita e o resultado dos fundos regionais. Além 

desse efeito direto da arrecadação, são considerados acréscimos decorrentes da transferência 

de valores neste exercício pela classificação de receita pertinente ao exercício anterior.. 

7. ANÁLISE DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS (LD0-2015, art. 52, § 42, 

incisos I, III e VI) 

45. O comparativo das novas estimativas do total das despesas primárias obrigatórias 

do Governo Central em relação à Avaliação do 2° bimestre é mostrado na tabela a seguir: 

Tabela 5: Comparativo do Total Despesas Primárias Obrigatórias do Governo Central 
R$ milhões 

Descrição 

Avaliação do 22 
Bimestre 

(a) 

Avaliação do 39  

Bimestre 

(b) 

Diferença 

( c = b - a ) 

Benefícios da Previdência 437.472,3 438.850,5 1.378,2 

Pessoal e Encargos Sociais 235.583,8 236.208,9 625,1 

Abono e Seguro Desemprego 41.955,3 45.811,1 3.855,8 

Anistiados 238,0 238,0 (0,0) 

Auxílio à CDE 1.250,0 1.250,0 0,0 

Benefícios de Legislação Especial 956,8 956,8 0,0 

Benefícios de Prestação Continuada da LOAS / RMV 42.940,8 43.179,9 239,1 

Complemento do FGTS 5.245,4 5.715,4 470,0 

Créditos Extraordinários 1.345,0 4.833,4 3.488,4 

Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 22.666,4 22.666,4 0,0 

Despesas Custeadas com ConVênios/Doações (Poder Executivo) 1.713,5 1.904,0 190,5 

Fabricação de Cédulas e Moedas 800,0 800,0 0,0 

Complementação ao FUNDEB 13.287,8 13.287,8 0,0 

Fundo Constitucional do DF 7.085,9 7.085,9 0,0 

Fundos FDA, FDNE e FDCO 503,0 203,0 (300,0) 

Lei Kandir (LCs n° 87/96 e 102/00) 3.900,0 3.900,0 0,0 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 13.094,2 13.110,1 15,9 

Reserva de Contingência 1,0 1,0 0,0 

Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 8.550,6 9.981,2 1.430,6 

Subsídios, Subvenções e Proagro 20.610,8 20.610,8 0,0 

Transferência ANA - Receitas Uso Recursos Hídricos (*) 327,4 298,2 (29,2) 

Transferência Multas ANEEL (Acórdão TCU n° 3.389/2012) 1.067,6 1.067,6 0,0 

Total 860.595,7 871.960,1 11.364,4 

Fontes: SOF/MP; STN/MF. 

Elaboração: SOF/MP. 
(*) Considera ajuste de RP, dei para 2, no valor de R$ 16,0 milhões, feito pela Portaria SOF n218, de 08 de maio de 2015, publicada na 
Seção 1 do DOU deli de maio de 2015. 

46. A tabela 6 mostra as variações observadas nas estimativas das despesas 

obrigatórias e as explicações de suas variações encontram-se em seguida. 
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Tabela 6: Variações nas despesas primárias obrigatórias 
R$ milhões 

Descrição 
Avaliação do 29 

Bimestre 
(a) 

Avaliação do 39 
Bimestre 

(b) 

Diferença 
(c) = (b) - (a) 

A) Variações positivas 11.693,6 
Abono e Seguro Desemprego 41.955,3 45.811,1 3.855,8 

Créditos Extraordinários 1.345,0 4.833,4 3.488,4 

Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 8.550,6 9.981,2 1.430,6 

Benefícios da Previdência 437.472,3 438.850,5 1.378,2 

Pessoal e Encargos Sociais 235.583,8 236.208,9 625,1 

Complemento do FGTS 5.245,4 5.715,4 470,0 

Benefícios de Prestação Continuada da LOAS / RMV 42.940,8 43.179,9 239,1 

Despesas Custeadas com Convênios/Doações (Poder Executivo) 1.713,5 1.904,0 190,5 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 13.094,2 13.110,1 15,9 

B) Variações negativas (329,2) 

Fundos FDA, FDNE e FDCO 503,0 203,0 (300,0) 

Transferência ANA - Receitas Uso Recursos Hídricos 327,4 298,2 (29,2) 

Total 11.364.4 

Fontes: SOF/MP; STN/MF. 

El a bora çã o: SOF/MP. 

47. Abono e Seguro-Desemprego: o aumento verificado nessa projeção se justifica 
primordialmente pela alteração das estimativas relativas ao seguro desemprego, já que a 
alteração do calendário de pagamento do Abono Salarial realizada por meio da Resolução 
Codefat n2  748, de 02 de julho de 2015, já estava considerada na avaliação anterior. O aumento 
do valor da previsão de pagamento do Seguro Desemprego decorre sobretudo das alterações 
ocorridas na MPV n2  665, de 30 de dezembro de 2014, em seu processo de conversão à Lei n2  

13.134, de 16 de junho de 2015. 

48. Créditos Extraordinários: considera a previsão de pagamento de despesas do 
exercício e de restos a pagar de despesas primárias, exceto PAC, constantes das reaberturas de 
créditos extraordinários e especiais realizadas pelos Decretos de 28 de janeiro de 2015 e de 12 
de fevereiro de 2015 e da MPV n2  674, de 19 de maio de 2015. 

49. Sentenças Judiciais e Precatórios — OCC: revisão de projeção com dados realizados 
acrescidos de pagamento de RAP referente à necessidade de complementação de pagamentos 
de precatórios realizados pelos tribunais regionais federais no exercício de 2014, de acordo com 
o Ofício CJF-OFI-2015/02880, de 22 de junho de 2015 do Conselho da Justiça Federal, dirigido à 
STN. O motivo dessa complementação se deveu à decisão do Supremo Tribunal Federal —STF, 
constante dos Autos da Ação Cautelar n2  3764/2014, a qual determinou a substituição da 
metodologia de correção dos precatórios pagos, pela Justiça Federal, entre 30 de outubro e 28 
de novembro de 2014. Essa metodologia considerava a correção pela Taxa Referencial-TR e 
excluía os juros legais, enquanto a decisão em tela determinou que os precatórios em questão 
deveriam ser corrigidos pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial — I PCA-E, 
considerados os juros legais. 
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50. Benefícios da previdência: a variação observada nessa estimativa se deve ao efeito 
da inclusão de dados realizados até junho de 2015 e das alterações ocorridas na MPV n° 664, 
de 30 de dezembro de 2014, em seu processo de conversão à Lei n2  13.135, de 17 de junho de 

2015. 

51. Pessoal e Encargos Sociais: a alteração observada nessa estimativa se justifica pela 
inclusão de dados realizados até junho de 2015. 

52. Complemento do FGTS: essa projeção é igual ao mesmo valor constante da receita 
de mesmo nome, mostrada na seção 6 deste Relatório, acrescido de R$ 1,2 bilhão, relativo ao 
cronograma de pagamento ao FGTS, conforme Porataria STN n° 278, de 19 de abril de 2012.. 
Sendo assim, também foi influenciada por efeitos do aumento da arrecadação verificada até o 

mês de junho. 

53. Benefícios de Prestação Continuada da LOAS/RMV: o incremento observado nessa 
projeção se deve a incorporação de dados realizados até junho de 2015. 

54. Despesas do Poder Executivo custeadas com doações e convênios: essas são 
idênticas às novas estimativas das receitas de mesmo nome, descontados os valores de 
doações e convênios dos Demais Poderes. As receitas com doações estão na linha de Demais 
Receitas e, a de convênios, na linha de Receita Própria, ambos os itens constantes do grupo de 
Receitas Não-Administradas pela RFB/MF, como mostrado na seção anterior deste Relatório. 

55. Poderes Legislativo e Judiciário, MPU e DPU: trata-se da previsão da abertura de 
créditos suplementares à conta do excesso de arrecadação de recursos próprios financeiros e 

não-financeiros, conforme § 132, art. 52 da LDO-2015. 

56. Fundos FDA, FDNE e FDCO: a projeção dessa despesa apresenta decréscimo de 
R$300,0 milhões em relação a Avaliação anterior em decorrência da reprogramação de projetos 
da carteira dos fundos. 

57. Transferência ANA — Receitas de Uso de Recursos Hídricos: variação igual a da 
projeção da receita correspondente. 

8. 	DÉFICIT DO RGPS (LDO-2015, art. 52, § 42, inciso III e IV) 

58. A previsão das receitas do RGPS foi reduzida em R$ 14,7 bilhões, enquanto a 
estimativa das despesas da previdência foi majorada em R$ 1,4 bilhões. O que redundou no 
aumento de R$ 16,1 bilhões no déficit do RGPS. Esses movimentos ocorreram em consequência 
da atualização dos parâmetros macroeconômicos ao cenário econômico vigente, dos dados 
realizados até o mês de junho de 2015 e dos efeitos estimados das novas regras estabelecidas 

pela Lei n2  13.135, de 17 de junho de 2015, lei de conversão da MPV n2  664, de 30 de 

dezembro de 2014, conforme comentado na seção anterior. As tabelas a seguir demonstram as 

novas projeções. 
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Tabela 7: Projeção da Receita Previdenciária 
R$ milhões 

Mês Arrecadação SIMPLES REFIS Transferência 
Ressarcimento 
Desonerações 

RGPS 

Arrecadação 
Líquida 

jan/15 26.057 3.386 10 -5.213 1.675 25.916 
fev/15 25.608 2.803 5 -3.071 1.645 26.990 
mar/15 25.700 2.752 9 -3.148 1.725 27.038 
a br/15 26.324 2.953 10 -3.023 4.188 30.452 
mal/15 26.362 2.865 9 -3.058 2.142 28.320 
jun/15 26.015 2.910 10 -3.327 2.002 27.610 
jul/15 25.832 2.830 5 -3.004 2.050 27.714 

ago/15 26.191 3.071 10 -2.984 1.448 27.735 
set/15 26.087 2.759 12 -2.992 1.448 27.314 
out/15 26.121 3.101 16 -3.168 1.448 27.518 
nov/15 26.032 3.638 23 -3.042 1.448 28.099 
dez/15 44.125 3.289 17 -3.622 1.448 45.258 

TOTAL 330.455 36.357 136 -39.650 22.666 349.964 
Elaboração: SOF/MP e STN/MF. 

59. 	A memória de cálculo dessas receitas se encontra no Anexo II deste Relatório. 

Tabela 8: Projeção das Despesas do RGPS 
R$ milhões 

  

I Benefícios 

Normais 	

Sentenças 

Judiciais 	
COMPREV I 

	 

TOTAL Mês 

 

  

jan/15 30.690 739 138 31.568 

fev/15 32.448 259 158 32.865 

mar/15 33.041 385 135 33.561 

abr/15 32.871 540 153 33.564 

nnai/15 34.024 486 122 34.631 

jun/15 33.149 598 119 33.866 

jul/15 33.108 541 257 33.906 

ago/15 36.988 532 257 37.776 

set/15 44.723 521 257 45.501 

out/15 33.399 706 257 34.361 

nov/15 37.448 3.825 257 41.530 

de z/15 44.955 509 257 45.721 

TOTAL 426.844 9.641 2.366 438.851 
Elaboração: SOF/MP e STN/MF. 
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Tabela 9: Projeção do Déficit do RGPS 

R$ milhões 

Discriminação 

Avaliação do 22 
Bimestre 

(a) 

Avaliação do 32  
Bimestre 

(b) 

Diferença 
( c = b - a ) 

Arrecadação Líquida para o RGPS 364.680,4 349.964,2 (14.716,2) 

Benefícios Previdenciários 437.472,3 438.850,5 1.378,2 

Déficit 72.791,9 88.886,3 16.094,4 

Elaboração: SOF/MP 

9. 	MEMÓRIA DE CÁLCULO DO RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS 

FEDERAIS (LDO-2015, art. 52, § 42, inciso V) 

60. 	O Anexo III deste Relatório apresenta essa Memória de Cálculo. 

10. BASE CONTINGENCIÁVEL (LDO-2015, art. 52, §§ 12  e 22) 

61. O art. 9° da LRF estabelece que a limitação de empenho e movimentação 
financeira deve ser efetivada mediante ato próprio de cada um dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, nos montantes necessários e segundo critérios 
fixados na LDO vigente. 

62. A LDO-2015, por sua vez, determina em seu art. 52 que a limitação ocorra 
proporcionalmente à participação de cada Poder na base contingenciável, definida nos §§ 1° e 
2° do mesmo artigo. A composição dessa base depende do montante reestimado da receita 
primária líquida de transferências constitucionais e legais que caso apresente frustração em 
relação à estimativa contida no PLOA-2015 implicará na exclusão das atividades dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU apenas na proporção de tal frustração. 

63. A reavaliação das receitas primárias líquidas de transferências constitucionais e 
legais está inferior à estimativa contida no PLOA-2015, o que implica considerar a regra da 
exclusão proporcional, constante no § 2° do art. 52 da LDO-2015. Portanto, as atividades dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU constantes no PLOA-2015 serão reduzidas 
em 10,0%, proporcionalmente à frustração da receita líquida, conforme tabela a seguir: 
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Tabela 10: Demonstrativo da frustração das receitas primárias líquidas de transferências 
constitucionais 
	 e 

legais 
R$ milhões 

Discriminação 

PLOA 
2015 

Avaliação 32  
Bimestre Diferença 

(a) (b) (c=b-a) (d=c/a) 

1. RECEITA TOTAL 1.465.824,5 1.325.311,1 (140.513,4) -9,6% 

Receita Administrada pela RFB/MF, exceto RGPS, 
liquida de incentivos fiscais 

876.620,5 818.877,4 (57.743,0) -6,6% 

Arrecadação Líquida para o RGPS 392.553,2 349.964,2 (42.589,1) -10,8% 

Receitas Não-Administradas pela RFB/MF 196.650,8 156.469,5 (40.181,3) -20,4% 

II. TRANSF. A ESTADOS E MUNICÍPIOS 230.565,7 213.726,1 (16.839,7) -7,3% 

III. RECEITA LÍQUIDA (I - II) 1.235.258,7 1.111.585,0 (123.673,8) -10,0% 

Fontes: RFB/MF; SOF/MP; STN/MF 

Elaboração: SOF/MP 

64. 	A tabela a seguir demonstra a base contingenciável total, considerando a redução 
proporcional das atividades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU: 

Tabela 11: Demonstrativo da Base Contingenciável Total 

R$ 1,00 

DESCRIÇÃO VALORES 

A. Total de Despesas Aprovadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 2.876.676.947.442 

B. Total de Despesas Financeiras 1.484.359.685.644 

C. Total de Despesas Obrigatórias (2)  1.191.755.035.191 

D. Total de Despesas Primárias Discricionárias (1)  (A - B - C) 200.562.226.607 

E. Atividades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU - Posição PLOA - 2015 (2)  6.461.805.388 

F. Despesas custeadas com recursos de doações e convênios - Posição LOA 2015 (3)  1.114.681.620 

G. Base Contingenciável (D -E -F) 192.985.739.599 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

(1) Considera o ajuste de RP, dei para 2, no valor de R$ 16,0 milhões, feito pela Portaria SOF n218, de 08 de maio de 2015, publicada na 

Seção ido DOU de lide maio de 2015. 

(2) Exclusive Doações e Convênios, considerados na linha imediatamente inferior. Considera a frustração de receita demonstrada na 

Tabela 10, conforme art. 52, §22  da LDO-2015 

(3) Considera Doações e Convênios referentes às atividades do Poder Legislativo, Judiciário, MPU e DPU. 

22 
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11. REDUÇÃO DOS LIMITES DE EMPENHO E MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA 

65. Conforme demonstrado neste relatório, a revisão das estimativas das receitas 
primárias e das despesas obrigatórias indica a necessidade de redução dos limites de empenho 
e de movimentação financeira em R$ 8,6 bilhões em relação à Avaliação do 22  bimestre. 

66. Dessa limitação, R$ 8.474,6 milhões cabem ao Poder Executivo, 
R$ 16,3 milhões ao Poder Legislativo, R$ 78,0 milhões ao Poder Judiciário, R$ 29,0 milhões ao 
MPU e R$ 2,2 milhões à DPU, como demonstra a tabela 12 a seguir: 

Tabela 12: Distribuição da limitação entre os Poderes, o MPU e a DPU 

R$ 1,00 

Poderes e MPU Base Contingenciável Participação % Variação 

Poder Executivo 190.171.054.239 98,54 8.474.569.519 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 2.814.685.360 1,46 125.430.481 

Câmara dos Deputados 215.914.166 0,11 9.621.757 

Senado Federal 45.346.499 0,02 2.020.771 

Tribunal de Contas da União 103.581.955 0,05 4.615.910 

Supremo Tribunal Federal 52.923.653 0,03 2.358.430 

Superior Tribunal de Justiça 73.067.205 0,04 3.256.085 

Justiça Federal 559.414.754 0,29 24.929.132 

Justiça Militar da União 14.517.814 0,01 646.956 

Justiça Eleitoral 430.590.952 0,22 19.188.372 

Justiça do Trabalho 422.471.805 0,22 18.826.560 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 62.245.520 0,03 2.773.840 

Conselho Nacional de Justiça 134.653.976 0,07 6.000.569 

Defensoria Pública da União 48.950.000 0,03 2.181.353 

Ministério Público da União 646.546.829 0,34 28.811.988 

Conselho Nacional do Ministério Público 4.460.233 0,00 198.761 

Total 192.985.739.599 100,0 8.600.000.000 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

12. EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS (CF, art. 166, §§ 92, 11 e 17) 

67. Conforme os §§ 92, 10, 11 e 17, do art. 166, da CF, as emendas individuais - El 
serão aprovadas no limite de 1,2% da Receita Corrente Líquida - RCL prevista no PLOA-2015, 
sendo a metade desse percentual destinada a ações e serviços públicos de saúde. Desse 
montante aprovado, no entanto, apenas o valor equivalente a 1,2% da RCL realizada no 
exercício de 2014 é de execução obrigatória. Ainda, em caso de contingenciamento, essas El de 
execução obrigatória poderão ser reduzidas em até a mesma proporção da limitação incidente 
sobre o conjunto das despesas relativas às alíneas b, c e d, inciso II, § 42, art. 72  da LDO-2015, 
que são aquelas marcadas com os identificadores de resultado primário (RP) 2, 3 e 6, tanto no 
PLOA como na LOA-2015. 

68. A RCL constante das Informações Complementares ao PLOA-2015, conforme inciso 

IX, Anexo II, da LDO-2015, totaliza R$ 808,1 bilhões. A RCL realizada de 2014, publicada por 
I 
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meio da Portaria STN n2  33, de 19 de janeiro de 2015, soma R$ 641,6 bilhões. Considerando 
esses dados, a tabela 13 a seguir mostra os valores das El aprovados na LOA-2015 em 
comparação com os valores de execução obrigatória dessas emendas, abertos por Poder. 

Tabela 13: Emendas Impositivas 2015 — LOA x Execução Obrigatória 

R$ 1,00 

Poderes 
(A) LOA 

(B) Execução 
Obrigatória Diferença 

(B) - (A) 
1,2% da RCL do 

PLOA-2015 
1,2% da RCL de 

2014 
Legislativo 	 O 	 O 	 O 

Judiciário 	 40.410.900 	32.134.486 	-8.276.414 

MPU 	 40.206.900 	31.972.267 	-8.234.633 

DPU 	 6.750.000 	5.367.556 	-1.382.444 

Executivo 	9.594.474.541 	7.629.464.059 	-1.965.010.482 

TOTAL 	9.681.842.341 	7.698.938.368 	-1.982.903.973 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

69. 	Considerando que a limitação incidente no conjunto das despesas discricionárias, 
indicada até este Relatório, será de R$ 79.481,1 milhões, e que, o conjunto das despesas 
marcadas na LOA-2015 com os RP 2, 3 e 6 de todos os Poderes soma R$ 200,6 bilhões, as El de 
execução obrigatórias poderão ser reduzidas em até 39,63%, conforme se demonstra abaixo: 

Tabela 14: Demonstração da limitação das Emendas I mpositivas de execução obrigatória 

R$ 1,00 

Descrição 
	

Valores 

A. Contingenciamento Total até o 32  bimestre 

B. Despesas RP 2, 3 e 6 de todos os Poderes (*) 

C. Proporção Contingenciamento sobre as despesas RP 2, 3 e 6 
de todos os Poderes (A/B) 

D. Total de Emendas Parlamentares Individuais de execução 
obrigatória em 2015 
(1,2% da RCL-2014) 

79.481.051.776 

200.562.226.607 

39,63% 

7.698.938.368 

E. Contingenciamento das Emendas Parlamentares Individuais 
	3.051.021.767 

(C * D) 
F. Emendas Individuais Disponíveis (D -E) 

	
4.647.916.601  

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 
(*) Considera ajuste de RP, de 1 para 2, no valor de R$ 16,0 milhões, feito pela Portaria SOF n°18, 
de 08 de maio de 2015, publicada na Seção 1 do DOU de 11 de maio de 2015. 
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70. Por Poder, MPU e DPU, tem-se a seguinte demonstração das El disponíveis: 

Tabela 15: Demonstração das Emendas Impositivas de execução obrigatória disponíveis por Poder, 

MPU e DPU 

R$ 1,00 

(A) LOA 

1,2% da RCL do 
PLOA-2015 

(B) Execução 
Obri atida 

1,2% da RCL de 
2014 

(C) Corte de 
39,63% sobre as 
El de Execução 

Obrigatória 

Disponível 
(D)=(B)-(C) 

Legislativo o O o O 

Judiciário 40.410.900 32.134.486 12.734.615 19.399.871 

MPU 40.206.900 31.972.267 12.670.329 19.301.938 

DPU 6.750.000 5.367.556 2.127.116 3.240.441 

Executivo 9.594.474.541 7.629.464.059 3.023.489.708 4.605.974.351 

TOTAL 9.681.842.341 7.698.938.368 3.051.021.767 4.647.916.601 

Fonte/Elaboração: SO F/M P. 

71. Portanto, em relação à Avaliação anterior indica-se corte adicional de R$ 330,1 
milhões conforme tabela a seguir: 

Tabela 16: Detalhamento corte Emendas lmpositivas — Avaliações do 22 e 32  bimestres 

R$ 1,00 

Poderes 
(A) Corte 2-° 

Bimestre 
(B) Corte 32 

Bimestre 
Corte Total 
C = A + B 

Legislativo 

Judiciário 

MPU 

DPU 

Executivo 

TOTAL 

O O O 

11.356.706 1.377.909 12.734.615 

11.299.375 1.370.954 12.670.329 

1.896.958 230.158 2.127.116 

2.696.342.408 327.147.300 3.023.489.708 

2.720.895.446 330.126.321 3.051.021.767 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

72. 	Ressalte-se, por fim, que metade dessa disponibilidade das El de execução 
obrigatória deverá ser aplicada em ações e serviços públicos de saúde, como destacado no 
início desta seção. 
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ANEXO! - PARÂMETROS (LDO-2015, art. 52, § 4°, inciso II) 

Panimetros Macroeconômicos 	 08-jul-15 

Ano 
PIB 

Var.% Nom Var. % Real 

2014 

2015 

7,05 

5,62 

0,1 

-1,5 

Ano 

Atividade Industrial (Var. % Média) 

Transformação (Prod.) Bebidas (Prod.) Fumo (Vendas Internas) Veículos (Vends. Int. Ate.) 

Preço Qte. Preço Qte. Preço Qte. Preço Qte. 

2011 5,06 0,29 10,10 -0,11 5,12 -1,52 0,73 -2,78 

2012 4,92 -2,39 9,12 1,32 11,87 -6,02 -0,67 8,60 

2013 5,97 2,80 6,69 -2,10 10,69 -9,77 1,17 1,54 

2014 6,07 -4,26 6,95 1,11 -0,46 -5,40 3,40 -5,87 

2015 6,31 -6,62 11,05 -2,42 9,57 -8,37 3,56 -8,47 

2016 7,05 0,72 7,75 2,82 7,87 -0,07 1,23 7,73 

2017 6,56 2,71 7,11 3,41 7,89 -5,87 0,13 5,63 

2018 6,39 2,39 7,05 3,32 7,83 -6,24 -0,23 5,46 

Ano 
Massa Salarial 

Nominal Real 

2014 

2015 

9,94 

1,74 

3,52 

-6,39 

Ano 
IPCA (Var. %) INPC (Var. %) IGP-D1 (Var. %) 

Média Acum. Média Acum. Média Acum. 

2014 

2015 

6,33 

8,63 

6,41 

9,00 

6,04 

8,78 

6,23 

9,26 

5,37 

5,93 

3,78 

7,37 

Ano 
Pre ço Médio Petróleo Importação sem Combustível 

USS/b US$ milhões 

2014 

2015 

104,78 

66,50 

189.592 
156.629 

Câmbio R$/US$ (Médiarfaxa 
Ano  Over SELIC % a.a.Aplic. Fin. Média 

TJLP 

Ano Acum. Ano R$ milhões Variação média 

2014 

2015 

2,35 

3,07 

10,90 

13,12 

3.751.876 

4.314.991 

0,00 
25,00 

Gasolina A -75% das sendas de gasolina C óleo Diesel 

Ano (1.000 000 ai') (1.000.000 In') 

Média Diária Ano Média Diária Ano 

2014 91.159 33,27 164.470 60,03 

2015 86.804 31,68 158.090 57,70 

26 
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Produção Industrial 

Período 

Indústria - Trans formação Indústria- Bebidas Fumo Veículos 

Produção 
Física 

Preços Faturamento Produção 
Física 

Preços Faturamento 	Vendas 
Domésticas 

Preços Faturamento Vendas 
Internas 

Preços Faturamento 

jan/14 92,20 269,99 312,13 102,60 254,85 381,92 55,69 299,41 192,86 247.760 161,31 387,52 

fev/14 92,90 272,29 317,18 97,60 255,81 364,68 50,33 300,38 174,86 212.316 162,78 335,10 

mar/14 97,20 274,39 334,43 102,70 252,35 378,55 53,25 300,39 185,02 200.984 163,42 318,46 

abr/ 1 4 96,10 275,13 331,53 90,90 257,19 341,47 53,39 299,74 185,10 243.581 164,43 388,34 

mai/14 101,50 274,22 349,01 93,10 254,15 345,62 48,87 298,65 168,79 240.594 164,85 384,57 

jun/14 93,90 273,68 322,24 89,20 254,43 331,49 54,42 285,22 179,51 216.657 165,11 346,85 

jul/14 103,90 273,90 356,84 92,60 255,30 345,32 50,39 285,39 166,32 242.150 165,63 388,88 

ago/14 105,70 274,62 363,97 90,70 256,59 339,93 51,84 285,26 171,04 223.232 165,64 358,52 

set/14 105,20 275,25 363,08 96,50 263,07 370,80 56,19 285,75 185,70 244.579 166,61 395,11 

out/14 108,60 276,44 376,44 102,10 268,78 400,83 54,86 286,47 181,75 254.486 167,22 412,61 

nov/14 99,00 279,80 347,34 106,30 271,68 421,83 52,21 287,69 173,71 246.803 168,48 403,18 

dez/14 84,90 281,05 299,20 123,50 274,48 495,14 73,84 288,72 246,57 307.873 168,86 504,07 

jan/15 85,70 281,91 302,93 104,40 275,33 419,86 42,57 290,15 142,86 208.143 169,78 342,64 

fev/1 5 81,90 282,67 290,29 91,60 279,28 373,66 45,53 301,62 158,82 154.923 169,14 254,07 

mar/15 92,40 285,00 330,20 91,10 279,60 372,05 53,08 326,55 200,49 196.859 169,17 322,90 

abr/ 15 86,40 289,25 313,37 79,00 283,16 326,74 47,95 329,73 182,86 183.761 170,88 304,46 

mai/15 92,93 290,78 338,84 92,98 287,03 389,81 45,04 318,52 165,93 180.314 171,21 299,33 

jun/15 88,18 292,30 323,20 89,08 288,99 376,02 50,62 318,60 186,51 213.818 171,17 354,86 

jul/15 96,59 293,91 355,96 92,48 290,77 392,76 46,87 320,41 173,70 238.976 171,46 397,28 

ag o/15 98,26 295,48 364,07 90,58 292,44 386,91 48,22 322,40 179,81 220.306 172,10 367,62 

set/15 98,60 297,04 367,25 96,37 294,10 414,00 52,27 324,42 196,11 241.374 17234 403,33 

out/15 102,60 298,63 384,18 101,97 295,81 440,57 51,03 326,50 192,70 251.151 172,43 419,89 

nov/15 95,08 300,26 357,98 106,16 297,55 461,39 48,56 328,62 184,58 243.568 172,55 407,50 

dez/15 84,26 301,94 319,00 123,34 299,34 539,26 68,69 330,79 262,79 303.838 172,74 508,90 

Variação Média Anual (%) 

2014 -4,26 6,07 1,50 1,11 6,95 8,14 -5,40 -0,46 -6,01 -5,87 3,40 -2,62 

2015 -6,62 6,31 -0,64 -2,42 11,05 8,31 -8,37 9,57 0,72 -8,47 3,56 -5,20 
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Trabalho 

Massa Nominal 
(R$ milhões) 

Massa Real 
(R$ milhões) 

jan/14 21.584 24.229 
fev/14 21.635 24.083 

mar/14 21.581 23.815 
abr/14 21.926 24.033 
mai/14 21.584 23.527 
jun/14 21.728 23.631 
jul/14 21.916 23.803 
ago/14 22.190 24.065 
s et/14 22.528 24.322 
out/14 22.600 24.301 
nov/14 26.480 28.330 
dez/14 30.209 32.119 
jan/15 22.855 23.861 
fev/15 22.716 23.440 

mar/15 22.557 22.921 
abr/15 22.418 22.630 
mai/15 21.715 21.715 
jun/15 21.791 21.791 

jul/15 22.006 21.950 
ago/15 22.317 22.191 
set/15 22.643 22.428 
out/15 22.730 22.409 
nov/15 26.635 26.124 
dez/15 30.371 29.618 

Variação Média Anual (%) 

2014 9,94 3,52 
2015 1,74 -6,39 

28 



Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias - 32  Bimestre de 2015 

Inflação 

Período 
IPCA 1NPC IGP-DI 

Var. % índice Var. % índice Var. % índice 

jan/14 0,55 377,43 0,63 380,46 0,40 497,07 
fev/14 0,69 380,04 0,64 382,89 0,85 501,29 
mar/14 0,92 383,53 0,82 386,03 1,48 508,71 
abr/14 0,67 386,10 0,78 389,04 0,45 511,00 
mai/14 0,46 387,88 0,60 391,38 -0,45 508,70 
jun/14 0,40 389,43 0,26 392,39 -0,63 505,50 
jul/14 0,01 389,47 0,13 392,90 -0,55 502,72 
ago/14 0,25 390,44 0,18 393,61 0,06 503,02 
s et/14 0,57 392,67 0,49 395,54 0,02 503,12 
out/14 0,42 394,32 0,38 397,04 0,59 506,09 
nov/14 0,51 396,33 0,53 399,15 1,14 511,86 
dez/14 0,78 399,42 0,62 401,62 0,38 513,80 
jan/15 1,24 404,37 1,48 407,56 0,67 517,24 
fev/15 1,22 409,30 1,16 412,29 0,53 519,98 
mar/15 1,32 414,71 1,51 418,52 1,21 526,28 
abr/15 0,71 417,65 0,71 421,49 0,92 531,12 
mai/15 0,74 420,74 0,99 425,66 0,40 533,24 
jun/15 0,72 423,76 0,55 428,02 0,58 536,33 
jul/15 0,41 425,49 0,35 429,53 0,40 538,46 
ago/15 0,30 426,76 0,26 430,65 0,41 540,65 
set/15 0,42 428,55 0,35 432,17 0,47 543,18 
out/15 0,46 430,51 0,42 433,99 0,51 545,94 
nov/15 0,52 432,74 0,50 436,18 0,56 548,99 
dez/15 0,61 435,37 0,60 438,81 0,49 551,67 

Acum 	Média 	 Acum 	Média 	 Acum 	Média 

2014 6,41 6,33 6.23 6,04 3,78 5,37 
2015 9,00 8,63 9.26 8,78 7,37 5,93 
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Taxa de Juros, de Câmbio e Aplicação Financeira 

Período 
Selic 

% a.a. 
TJLP 
% a.a 

Câmbio 
R$/US$ 

Aplic. Financ. 
M4 - (M1 + Poup) 

Média R$ milhões 

jan/14 10,17 5,00 2,38220 3.478.373 
fev/14 10,42 5,00 2,38370 3.523.817 
mar/14 10,65 5,00 2,32610 3.567.734 
abr/14 10,87 5,00 2,23280 3.607.756 
mai/14 10,90 5,00 2,22090 3.661.904 
jun/14 10,90 5,00 2,23550 3.718.326 
jul/14 10,90 5,00 2,22460 3.765.419 

ago/14 10,90 5,00 2,26800 3.840.392 
set/14 10,90 5,00 2,33290 3.904.303 
out/14 10,92 5,00 2,44830 3.947.123 
nov/14 11,15 5,00 2,54840 4.003.892 
dez/14 11,58 5,00 2,63940 4.003.478 
jan/15 11,82 5,50 2,63420 4.020.237 
fev/15 12,15 5,50 2,81650 4.074.969 
mar/15 12,58 5,50 3,13950 4.125.793 
abr/15 12,68 6,00 3,04320 4.185.861 
mal/15 13,15 6,00 3,06170 4.242.821 
jun/15 13,25 6,00 3,14940 4.281.400 

jul/15 13,31 6,50 3,13500 4.326.242 

ago/15 13,75 6,50 3,15000 4.383.623 

set/15 13,98 6,50 3,16500 4.442.088 

out/15 14,00 7,00 3,19000 4.504.490 

nov/15 14,00 7,00 3,20000 4.567.758 

dez/15 14,00 7,00 3,20000 4.624.612 

Variação Média Câmbio Médio Variação Média 

2014 10,90 0,00 2,354 9,92 
2015 13,12 25,00 3,074 15,01 
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Importações (US$ milhões) 

Período 
Importações Subtotal 

Sem Combustíveis 
US$ Milhões 

Petróleo - Brent 
US$/barril 

média de período 

jan/14 16.788 107,09 
fev/14 14.464 106,92 

mar/14 15.231 106,33 
abr/14 15.857 109,03 
mai/14 16.864 108,57 
jun/14 14.784 107,91 
jul/14 16.879 107,34 
ago/14 16.327 111,07 
set/14 16.622 110,98 
out/14 16.951 99,26 
nov/14 15.113 99,97 
dez/14 13.711 82,90 
jan/15 14.616 83,48 
fev/15 12.354 84,07 

mar/15 14.622 56,80 
abr/15 12.926 56,80 
mai/15 12.324 68,19 
jun/15 11.044 63,98 
jul/15 12.333 63,68 

ago/15 13.805 63,04 
set/15 12.308 63,63 

out/15 14.430 64,20 

nov/15 13.716 64,80 

dez/15 12.152 65,36 

Total 	Var % 	 Total 	Var % 

2014 189.592 (4,79) 104,78 -2,21 
2015 156.629 (17,39) 66,50 -36,53 
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Combustíveis 

Gasolina A -75% 
das vendas de 

gasolina C 
Óleo Diesel 

(1.000.000 m3) (1.000.000 m3) 

jan/14 2,691 4,566 

fev/14 2,575 4,680 

mar/14 2,666 4,815 

abr/14 2,823 4,885 

mai/14 2,787 5,132 

jun/I4 2,592 4,708 

jul/14 2,734 5,187 

ago/I4 2,778 5,351 

set/14 2,833 5,356 

out/14 3,001 5,733 

nov/14 2,653 4,910 

dez/14 3,140 4,710 

jan/15 2,895 4,733 

fev/15 2,332 4,071 

mar/15 2,484 5,014 

abr/15 2,517 4,739 

mai/15 2,382 4,634 

jun/15 2,636 4,746 

jul/15 2,657 4,866 

ago/15 2,707 5,158 

set/15 2,689 5,027 

out/15 2,775 5,256 

nov/15 2,611 4,883 

dez/15 2,996 4,575 

Média Diária 
	

Ano 	Média Diária 	 Ano 

2014 	91.159 	 33,27 
	

164.470 	 60,03 

2015 	86.804 	 31,68 	 158.090 	 57,70 

Variação Média Anual (1)/0) 
2014 	 7,25 	 2,63 

2015 	 -4,78 	 -3,88 
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ANEXO II - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA RFB/MF, EXCETO RECEITAS 

PREVI DENCI ÁRI AS e CPS 

(LDO-2015, art. 52, § 42, incisos I e IV) 

ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS FEDERAIS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL — 2015 

(Exceto Receitas Previdenciárias) 

NOTA METODOLÓGICA — 09/07/15 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A presente estimativa de arrecadação dos impostos e contribuições federais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB (exceto receitas previdenciárias) foi elaborada 
tomando-se como base a arrecadação efetivamente realizada de janeiro a dezembro de 2014, os 
parâmetros estabelecidos pela Secretaria de Política Econômica — SPE em 08/07/15 e as 
modificações na legislação tributária. 

Os parâmetros básicos principais de 08/07/15 e respectivas variações médias, projetadas 
para o ano de 2015 em relação a 2014, foram os seguintes: 

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP): 	 7,42% 

PIB: 	  -1,49% 

Taxa Média de Câmbio: 	  30,60% 

Taxa de Juros (Over). 	  21,81% 

Massa Salarial: 	  	1,74% 

A arrecadação-base 2014 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano de 
2015. 

À base ajustada foram aplicados, mês a mês e por tributo, os indicadores específicos 
relativos a preço, quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação tributária. Nos 
tributos para os quais não se dispõe de indicadores específicos e naqueles que se ajustam melhor 
aos indicadores gerais, utilizou-se, como indicador de preço, um índice ponderado (55% IPCA e 
45% IGP-DI) e, como indicador de quantidade, o PIB. 

O valor da previsão de arrecadação bruta, exceto receitas previdenciárias, para o período 
de julho a dezembro de 2015, em consonância com as premissas citadas anteriormente, resultou 
em R$ 390.784 milhões. A esse valor foi acrescido o montante de R$ 51.567 milhões referente a 
receitas extraordinárias. Com  isso, o valor da previsão para o período totaliza R$ 442.351 
milhões. Adicionada a arrecadação bruta efetiva dos meses de janeiro a junho de 2015 (R$ 
404.721 milhões), a arrecadação bruta para o ano de 2015 resultou em R$ 847.072 milhões. 
Excluídas as restituições (R$ 28.059 milhões), a arrecadação líquida correspondente é de R$ 
819.013 milhões. 

A seguir, o detalhamento da planilha básica (anexa) que consolida as planilhas mensais 
por tributo. 
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BASE 
AJUSTADA 
	

PREÇO 
131 
	

[4] 

	

18.544 	1,3206 

	

29 	1,3174 

26.552 

	

2.865 	1,0000 

	

1.532 	1,0000 

	

2.440 	1,0333 

	

7.783 	1,3188 

	

11.931 	1,0753 

134.487 

	

12.310 	1,0815 

	

44.069 	1,0818 
78.108 

	

42.845 	1,0305 

	

20.510 	1,1599 

	

9.735 	1,2564 

	

5.018 	1,0565 

	

14.783 	1,0842 

	

913 	1,0589 

	

752 	1,0589 

	

161 	1,0589 

	

95.610 	1,0827 

	

24.884 	1,0825 

	

25.199 	1,0817 

	

3.205 	1,0000 

	

283 	1,0844 

8.125 

	

2.535 	1,0000 

	

1.241 	1,3141 

	

4.349 	1,0841 ~MUI 

0,8239 0,9992 20.161 173 20.334 

0,9850 1,0000 37 37 

29.095 245 29340 
0,9302 1,1100 2.959 27 2.985 
0,9987 1,0000 1.530 14 1.544 
0,9869 1,5729 3.914 23 3.937 
0,8253 1.0000 8.472 73 8.544 
0,9300 1,0242 12.221 109 12.330 

148.397 15.267 163.665 
0,9924 1,0052 13.280 114 13.394 
0,9853 0,9853 46.285 14.419 60.704 

89832 734 89.566 
1,0000 1,0230 45.167 399 45.567 
1,1044 1,0000 26.271 195 26.466 
0,9952 1,0000 12.173 91 12.264 
0,9846 1,0000 5.220 49 5.269 

0,9850 1,1157 17.615 145 17.760 

1,0000 1,0000 967 8 975 
1,0000 1,0000 797 7 804 
1,0000 1,0000 170 1 172 

0,9852 1,0508 107.159 1.302 108.460 

0,9852 1,0347 27.459 419 27.878 

0,9853 1,0317 27.708 5411 33.119 

99669 1,0000 3.099 3.099 

0,9850 1,0000 302 3 305 

8.786 28.593 37.380 
1,0000 1,0000 2.535 2.535 
0,9850 1,0000 1.606 12 1.618 
0,9851 1,0000 4.644 28.582 33.228 

390.784 51.567 442.351 

TOTAL 
RECEITAS 

EXTRAORDINÁ 
RIAS 

PREVISÃO 
2015 
[7] 

LEGISL. 
[0] 

QUANT. 
[5] 
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dirift;41.411fr 
 Receita Federal 

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (EXCETO CPSSS E PREVIDENCIARIA) - JULHO A DEZEMBRO DE 2515 
Pa rametros SPE - Versão:08,MA 5 

CONSOLIDAÇÃO DAS PLANILHAS MENSAIS 
(A PREÇOS CORRENTES) 

PERIODO: JULHO A DEZEMBRO DE 2015 

UNIDADE: 65 MILHÕES 

RECEITAS 
ARRECADAÇÃO 

BASE 2014 
[1] 

ARRECADAÇÃO 
ATÍPICA 

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 

IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 

18.544 

29 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 26.334 218 
I.P.I. -FUMO 2.865 
LP.I. -BEBIDAS 1.532 
1P.1 -AUTOMÓVEIS 2.440 
I.P.I. - VINCULADO A IMPORTAÇÃO 7.783

- LP.1 -OUTROS 11.714 218 

IMPOSTO SOBRE A RENDA 146.381 (11.894) 
LR. - PESSOA FISICA 12.212 98 
I.R. - PESSOA JURIDICA 55.394 (11.325) 
LR. - RETIDO NA FONTE 78.775 (667) 

LR R.F. - RENDIMENTOS DO TRABALHO 42.845
- I.R.R.F. -RENDIMENTOS DO CAPITAL 20.910 (400) 

I.R.R.F. - RENDIMENTOS DE RESIDENTES NO EXTE 9.735 
I.R.R.F. - OUTROS RENDIMENTOS 5.285 (267) 

I.O.F. - IMPOSTO S/ OPERAÇÕES FINANCEIRAS 15.556 (773) 

I.T.R. - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL 911 2 
CONVENLADO 750 2 
NÃO CONVENIADO 160 0 

COFINS - CONTRIBUIÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 99.528 (3.918) 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 26.166 (1.282) 

CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL S/ LUCRO LIQUIDO 30.929 (5.730) 

CIDE -COMBUSTIVELS 9 3.196 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 283 

OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 18.834 (10.709) 
RECEITAS DE LOTERIAS 2.519 17 
CIDE-REMESSAS AO EXTERIOR 1.241 - 
DEMAIS 15.075 (10.726) 

TOTAL 383.503 1 	(30.891) 

Discriminação, por tributo, dos efeitos que influenciaram a estimativa de arrecadação 
para o período de julho a dezembro de 2015. 

A) 	CORREÇÃO DE BASE: 

Foi efetuada correção de base em função, principalmente, de fatores atípicos como as 
receitas pontuais ou extraordinárias. 

Destaca-se que alguns tributos, notadamente o IRPJ e a CSLL, tiveram uma arrecadação 
inferior à esperada no período de janeiro a junho de 2015. Em função disso e, pelo fato de tal 
comportamento apresentar certa regularidade, adotou-se um ajuste, no sentido de reduzir a base 
de arrecadação, com o objetivo de estender, de julho a dezembro de 2015, a trajetória observada 
até o mês de junho/15. 

1) 	IPI-Outros: (+R$ 218 milhões) 

• Ajuste da base em função de menores dias úteis, em decorrência da realização 
da Copa do Mundo no Brasil. 

2) 	IRPF: (+R$ 98 milhões) 

• Normalização da base para compatibilizar com as estimativas da PGFN. 

3) 	IRPJ: (-R$ 11.325 milhões); CSLL: (-R$ 5.730 milhões) 

• Arrecadação atípica, em agosto/14, em decorrência de recolhimentos à vista 
do parcelamento instituído pela lei 12.996/14; 
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• Recolhimentos em função da Lei 12.996/15 — Reabertura da Lei 11.941/09 
(pagamento à vista); 

• Normalização da base, com vistas a refletir o comportamento observado da 
arrecadação da estimativa mensal do IRPJ/CSLL, até o mês de junho de 2015. 

4) 	IRRF-Rendimentos do Capital: (-R$ 400 milhões) 

• Normalização de base; 

5) 	IRRF-Outros Rendimentos: (-R$ 267 milhões) 

• Arrecadação atípica, em agosto/14, em decorrência de recolhimentos à vista 
do parcelamento instituído pela lei 12.996/14; 

6) 	IOF: (-R$ 773 milhões) 

• Normalização de base em função de realização, até junho de 2015, do IOF 
Crédito da Pessoa Jurídica; 

7) 	ITR: (+R$ 2 milhões) 

• Normalização da base para compatibilizar com as estimativas da PGFN. 

8) 	COFINS: (-R$ 3.918 milhões); PIS/PASEP (-R$ 1.282 milhões) 

• Ajuste da base em função de menores dias úteis, em decorrência da realização 
da Copa do Mundo no Brasil, com efeito especialmente na Cofins/PIS 
importação. 

• Recolhimentos em função da Lei 12.996/15 — Reabertura da Lei 11.941/09 
(pagamento à vista); 

• Normalização da base com vistas a refletir o comportamento da arrecadação 
observado, até o mês de junho de 2015, em alguns setores. 

9) 	CIDE-Combustíveis (+R$ 3.196 milhões) 

• Incorporação de uma base teórica da CIDE, para o período de junho a 
dezembro de 2014, para refletir a alteração nas alíquotas incidentes sobre 
diesel e gasolina (Decreto 8.395/15). 

10) 	Outras Receitas Administradas-Receitas de Loterias (+R$ 17 milhões) 

• Compatibilização com arquivo da CEF (Caixa Econômica Federal). 

11) Outras Receitas Administradas-Demais (-R$ 10.726 milhões) 

• Arrecadação atípica em decorrência dos recolhimentos efetuados pelos 
contribuintes que aderiram ao parcelamento instituído pela lei 12.996/14; 

• Arrecadação atípica em função de antecipação de recolhimentos de 
parcelamentos especiais, em decorrência da Lei 13.043/14. 

B) 	EFEITO PREÇO (ponderado de acordo com a participação mensal na 
arrecadação-base). 

1) Imposto de Importação: 1,3206; Imposto de Exportação: 1,3174; IPI-
Vinculado à Importação: 1,3188; Outras Receitas Administradas-CIDE-
Remessas ao Exterior: 1,3141 

• Variação da taxa média de câmbio. 

2) 	IPI-Fumo; IPI-Bebidas e Cide-Combustíveis: 1,0000 
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• O imposto é fixo por unidade de medida do produto. Portanto, o preço não 
interfere no valor do imposto. 

3) IPI-Automóveis: 1,0333 

• índice de preço específico do setor. 

4) IPI-Outros: 1,0753 

• índice de preço da indústria de transformação. 

5) IRPF: 1,0815 

• Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2014. 
Incorpora variação de preço e de quantidade; 

• Ganhos em Bolsa: sem variação; 

• Demais: índice Ponderado (IER) de 2015. 

6) 	IRPJ: 1,0818 e CSLL: 1,0817 

• Declaração de Ajuste: índice Ponderado (IER) de 2014; 

• Demais: índice Ponderado (IER) de 2015. 

7) 	IRRF-Rendimentos do Trabalho: 1,0305 

• Setor privado: crescimento da massa salarial; 

• Setor público: variação da folha de pagamento dos servidores públicos. 
Incorpora variação de preço e de quantidade. 

8) 	IRRF-Rendimentos do Capital: 1,1599 

• Fundos e Títulos de Renda Fixa: ponderação da variação da taxa de juros 
"over" (Fundos de Renda Fixa) e do índice IER (Títulos de Renda Fixa); 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de longo 
prazo - TJLP; 

• Fundos de Renda variável: sem variação; 

• SWAP: Câmbio; 

• Demais: índice Ponderado (IER). 

9) 	IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 1,2564 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de longo 
prazo - TJLP; 

• Demais: Câmbio. 

10) IRRF-Outros Rendimentos: 1,0565; IOF: 1,0842; ITR: 1,0589; COFINS: 
1,0827; PIS/PASEP: 1,0825; FUNDAF: 1,0844; e Outras Receitas 
Administradas-Demais: 1,0841 

• índice Ponderado (IER). 

C) 	EFEITO QUANTIDADE (ponderado de acordo com a participação mensal 
na arrecadação-base). 

1) 	I. Importação: 0,8239 e IPI-Vinculado à Importação: 0,8253 
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• Variação, em dólar, das importações. 

2) 	IPI-Fumo: 0,9302 

• Vendas de cigarros ao mercado interno. 

3) 	IPI-Bebidas: 0,9987 

• Produção física de bebidas. 

4) 	IPI-Automóveis: 0,9869 

• Vendas de automóveis nacionais ao mercado interno. 

5) 	IPI-Outros: 0,9300 

• Produção física da indústria de transformação. 

6) 	IRPF: 0,9924 

• Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2014 já 
considerado no efeito-preço; 

• Ganhos em Bolsa: Sem variação; 

• Demais: PIB de 2015. 

7) 	IRPJ: 0,9853 e CSLL: 0,9853 

• Declaração de ajuste: PIB de 2014; 

• Demais: PIB de 2015. 

8) 	IRRF- Rendimentos do Trabalho: 1,0000 

• Crescimento da massa salarial já considerado no efeito-preço. 

9) 	IRRF-Rendimentos do Capital: 1,1044 

• Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação das aplicações financeiras; 

• Fundos de Renda variável: sem variação; 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: IER e PIB; 

• Demais: PIB. 

10) IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 0,9952 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: IER e PIB; 

• Demais: PIB. 

11) I. Exportação: 0,9850; IRRF-Outros Rendimentos: 0,9846; IOF: 0,9850; 
COFINS: 0,9852; PIS/PASEP: 0,9852; CIDE-Combustíveis: 0,9669; 
FUNDAF: 0,9850; Outras Receitas Administradas-CIDE-Remessas ao 
Exterior: 0,9850 e Outras Receitas Administradas- Demais: 0,9851 

• PIB. 

D) 	EFEITO LEGISLAÇÃO (ponderado de acordo com a participação 
mensal na arrecadação-base). 

1) 	I. Importação: 0,9992 
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• Atualização do Reporto; 

2) IPI-Fumo: 1,1100 

• Regime especial de apuração e recolhimento do IPI (regulamentado por meio 
do Decreto 7.555/11). 

3) IPI-Automóveis: 1,5729 

• Prorrogação da redução de IPI Automóveis e recomposição gradual das 
alíquotas (Decretos 7.971/13 e 8.168/13). 

4) IPI-Outros: 1,0242 

• Recomposição de alíquotas (Decretos 8.116/13 e 8.280/14); 

• Lei 13.023/2014 — Prorrogação dos percentuais de redução do IPI para bens 
de informática; 

• Equiparação a industrial de estabelecimentos atacadistas do setor de 
cosméticos (Decreto 8.393/15); 

5) IRPF: 1,0052 

• Correção da tabela do Imposto de Renda da Pessoa Física (MP 670/15); 

• Isenção do IR sobre ganho de capital das pessoas físicas decorrente da 
alienação de ações de empresas com Receita Bruta até R$ 500 milhões e 
valor de mercado até R$ 700 milhões — Lei 13.043/14; 

6) 	IRPJ: 0,9853 

• Alteração das condições de enquadramento no Simples Nacional (Lei 
Complementar 147/14); 

7) 	IRRF-Rendimentos do Trabalho: 1,0230 

• Correção da tabela do Imposto de Renda da Pessoa Física (MP 670/15); 

8) IOF: 1,1157 

• Alteração das alíquotas do IOF Crédito da Pessoa Física (Decreto 8.392/15); 

9) 	COFINS: 1,0508 e PIS/PASEP: 1,0347 

• Alteração dos limites do Lucro Presumido: R$ 48 Milhões para R$ 78 
Milhões (Lei 12.844/13); 

• REINTEGRA - Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras. Até 3% sobre o valor da exportação p/ 
compensação ou ressarcimento — Lei 13.043/14, regulamentado pelo Decreto 
8.415/2015 (1% em 2015); 

• Alteração das condições de enquadramento no Simples Nacional (Lei 
Complementar 147/14); 

• Incidência de PIS/COFINS sobre o "ganho de capital" decorrente de alienação 
de participações societárias — Lei 13.043/14. 

• Aumento das Alíquotas do PIS/Cofins sobre combustíveis, com efeito na 
arrecadação a partir de março de 2015 (Decreto 8.395/2015); 

• Alteração das alíquotas do PIS/Cofins Importação (Lei 13.137/15); 
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• Restabelecimento das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas 
sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa; 

12) 	CSLL: 1,0317 

• Alteração das condições de enquadramento no Simples Nacional (Lei 
Complementar 147/14); 

• Elevação da alíquota das Instituições Financeiras, de 15% para 20%. 

E) RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

Acrescentou-se, a título de receitas extraordinárias, o valor de R$ 51.567 milhões. 

Cabe ressaltar que essas receitas não guardam nenhuma relação com qualquer parâmetro 
nem se processam em períodos regulares e, no caso do presente relatório, podem ser atribuídas 
aos seguintes fatores: 

a) Medidas de recuperação de débitos em atraso; 

b) Abertura do capital da Caixa Seguridade, subsidiária da Caixa Econômica Federal - 
CEF em fase de constituição. 

c) Medidas de regularização de ativos mantidos no exterior; 

d) Operações com ativos com efeitos positivos na arrecadação tributária da União. 
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ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS FEDERAIS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL — 2015 
(Receitas Previdenciárias) 
NOTA METODOLÓGICA — 09/07/15 

I. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A presente estimativa de arrecadação das contribuições previdenciárias administradas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — RF'B foi elaborada tomando-se como base a 
arrecadação efetivamente realizada dos meses de janeiro a dezembro de 2014, os parâmetros 
estabelecidos pela Secretaria de Política Econômica — SPE em 08/07/15 e as modificações na 
legislação tributária. 

Os parâmetros básicos principais de 08/07/15 e respectivas variações médias, projetadas 
para o ano de 2015 em relação a 2014, foram os seguintes: 

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP). 	  7,42% 

PIB. 	  -1,49% 

Massa Salarial: 	  1,74% 

Salário Mínimo: 	  8,84% 

A arrecadação-base 2014 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano de 
2013. 

À base ajustada foram aplicados, mês a mês, indicadores específicos relativos a preço, 
quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação tributária: IER - índice Ponderado 
(55% IPCA e 45% IGP-DI), crescimento do PIB, variação da massa salarial, aumento do salário 
mínimo e do teto previdenciário e desonerações. 

O valor da previsão de arrecadação bruta, das contribuições previdenciárias, para o 
período de julho a dezembro de 2015, em consonância com as premissas citadas, resultou em um 
montante de R$ 192.656 milhões. Adicionada a arrecadação bruta efetiva dos meses de janeiro a 
junho de 2015 (R$ 174.279 milhões), a arrecadação bruta para o ano de 2015 resultou em R$ 
366.935 milhões. Excluídas a arrecadação de Outras Entidades (Terceiros), as restituições de 
contribuição e os ressarcimentos de arrecadação (R$ 39.637 milhões), a arrecadação líquida 
correspondente é de R$ 327.298 milhões. 

A seguir, o detalhamento da planilha básica que consolida as planilhas mensais por 
tributo. 

Receita Federal 

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (EXCETO CPSSS E PREVIDENCIARIA) - JULHO A DEZEMBRO DE 2015 
Paránletros SPE - Versão: O 8/01/1 5 

CONSOLIDAÇÃO DAS PLANILHAS MENSAIS 
(A PREÇOS CORRENTES) 

PERÍODO: JULHO A DEZEMBRO DE 2015 

UNIDADE' R$ MILHÕES 

RECEITAS 
ARRECADAÇÃO 

BASE .2014 
[1] 

ARRECADAÇÃO 
ATÍPICA 

BASE 
AJUSTADA 

[3] 
PREÇO 	OUANT. 	LEGISL. 

[4] 	 [5] 	 [5] 

PREVISÃO 
2015 
[7] 

RECEITAS 
EXTRAORDINÁ 

RIAS 
TOTAL 

 

RECEITA PREVIDENCIARIA 
	

190.726 
	

(560) 	190.166 
	

1,0176 
	

0,9974 
	

0,9981 
	

192.656 
	

192.656 

Discriminação dos efeitos que influenciaram a estimativa de arrecadação da receita 
previdenciária para o ano de 2015. 

A) 	CORREÇÃO DE BASE (-R$ 560 milhões): 

• Arrecadação atípica, em razão de parcelamentos especiais. 

N\ 
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B) 	EFEITO PREÇO: 1,0176 (ponderado de acordo com a participação mensal 
da arrecadação-base). 

• Contribuição incidente sobre folha de pagamento: crescimento da massa 
salarial. Incorpora variação de preço e de quantidade; 

• Contribuição incidente sobre receita/faturamento: índice ponderado (IER). 

C) 	EFEITO QUANTIDADE: 0,9974 (ponderado de acordo com a participação 
mensal da arrecadação-base). 

• Contribuição incidente sobre folha de pagamento: crescimento da massa 
salarial já considerado no efeito preço; 

• Contribuição incidente sobre receita/faturamento: PIB. 

D) 	EFEITO LEGISLAÇÃO: 0,9981 (ponderado de acordo com a participação 
mensal da arrecadação-base). 

• Contribuição incidente sobre folha de pagamento: aumento do salário 
mínimo e do teto previdenciário, ampliação da abrangência do Simples 
Nacional pela lei complementar 147/14 e desoneração da folha de 
pagamento instituída pelas leis 12.715/12, 12.794/13 e 12.844/13 e 
prorrogada pela lei 13.043/14 — na estimativa foi considerada a aprovação 
do PL que altera a sistemática da desoneração da folha. 

• Contribuição incidente sobre receita/faturamento: aumento decorrente da 
desoneração da folha de pagamento e da ampliação do Simples Nacional 
citados anteriormente e do parcelamento concedido pela lei 12.996/14. 
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ANEXO III - ESTIMATIVA ATUAUZADA DO SUPERÁVIT PRIMÁRIO DAS 

EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (LD0-2015, art. 52, § 42, inciso V) 

, 

P9T 
Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais 

O Decreto n° 8.383, de 29 de dezembro de 2014, ao aprovar o Programa de Dispêndios 
Globais — PDG para 2015 fixou a meta de superávit primário para as empresas estatais federais, 
com a exclusão das empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras, em R$ 0,00 (zero reais), 
compatível, portanto, com a determinação contida no art. 2° da Lei n° 13.080, de 02 de janeiro 
de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração do Orçamento Geral da União para 
2015 (LDO/2015). 

O resultado primário das empresas estatais federais, no conceito "acima da linha", é 
calculado com base no regime de caixa, no qual são consideradas apenas as receitas 
genuinamente arrecadadas pelas empresas e abatidas todas as despesas correntes e de capital 
efetivamente pagas, inclusive dispêndios com investimentos. Excluem-se as amortizações de 
operações de crédito e as receitas e despesas financeiras. Para a apuração do resultado 
nominal, são consideradas as receitas e as despesas financeiras. 

Considerando que as receitas e as despesas constantes do Programa de Dispêndios 
Globais — PDG das empresas estatais estão expressas segundo o "regime de competência", para 
se chegar ao resultado primário instituiu-se a rubrica "Ajuste Critério Competência/Caixa", 
onde são identificadas as variações das rubricas "Contas a Receber", "Contas a Pagar" e 
"Receitas e Despesas Financeiras". 

Os dispêndios das instituições financeiras estatais também não afetam o resultado 
fiscal, uma vez que, por praticarem apenas intermediação financeira, suas atividades não 
impactam a dívida líquida do setor público. 

Como se pode observar, o resultado primário das estatais é pautado, principalmente, na 
receita oriunda da venda de bens e serviços e nas demais receitas — operacionais e não 
operacionais. São considerados também os ingressos decorrentes de aportes de capital, bem 
como de outros recursos não resultantes da tomada de empréstimos e financiamentos junto ao 
sistema financeiro. 

No que se refere a despesa, os gastos estimados com Pessoal e Encargos Sociais estão 
compatíveis com os planos de cargos e salários de cada empresa estatal e também com a 
política salarial a ser adotada pelo Governo Federal para as negociações dos acordos coletivos 
de trabalho em 2015. A rubrica Materiais e Produtos representa a previsão de gastos com a 
aquisição de matérias-primas, produtos para revenda, compra de energia, material de consumo 
e outros. Os dispêndios com Serviços de Terceiros resultam da contratação de serviços técnicos 
administrativos e operacionais, gastos com propaganda, publicidade e publicações oficiais e dos 
dispêndios indiretos com pessoal próprio. Na rubrica Tributos e Encargos Parafiscais, estão 
inseridos os pagamentos de impostos e contribuições incidentes sobre a receita, vinculados ao 
resultado e também relacionados aos demais encargos fiscais. Os Demais Custeios contemplam 
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dispêndios com o pagamento de aluguéis em geral, de provisões para demandas trabalhistas, 

de participação dos empregados nos lucros ou resultados, bem como para a cobertura de 

eventuais déficits de planos de previdência complementar etc. Na rubrica Outros Dispêndios de 

Capital estão incluídas, principalmente, provisões para pagamento de dividendos pelas 

empresas estatais do setor produtivo e inversões financeiras em outras empresas, inclusive em 

Sociedade de Propósito Específico - SPE. Na rubrica Ajuste Metodológico, registra-se a previsão 

de descontos a serem concedidos pela Emgea, no exercício de 2015, nas renegociações dos 

contratos imobiliários, bem como as provisões para devedores duvidosos, ambas consideradas 

pelo Bacen como despesas primárias, e, registra-se também as amortizações de obrigações por 

ltaipu Binacional com entidades fora do sistema financeiro nacional, que também não são 

captadas pela metodologia de apuração do resultado "abaixo da linha" do Bacen, além do 

registro da exclusão do grupamento todas as empresas do setor produtivo do Banco do Brasil 

componentes das "Demais Empresas", uma vez que o Bacen considera tais empresas no 

consolidado Banco do Brasil, ou seja, são consideradas instituições financeiras e, como tal, não 

integram a meta de resultado primário das estatais. 

O valor dos investimentos representa os gastos destinados à aquisição de bens 

contabilizados no ativo imobilizado, necessários às atividades das empresas estatais do setor 

produtivo, excetuados os bens de arrendamento mercantil e os valores do custo dos 

empréstimos contabilizados no ativo imobilizado, são considerados também benfeitorias 

realizadas em bens da União e benfeitorias necessárias à infraestrutura de serviços públicos 

concedidos pela União. Esses dispêndios estão compatíveis com o Orçamento de I nvestimento 

constante na LOA 2015. 

O 	resultado 	primário 	de 	responsabilidade 	das 	empresas 	estatais 	remanescentes 

apresenta equilíbrio, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

DISCRIMINAÇÃO R$ milhões 0/0 PM 

A - 1TAIPU 	(*) 2.401 0,04 

I - Receitas 8.988 0,15 

II - Despesas 9.277 0,16 

Investimentos 64 0,00 

Demais Despesas (**) 9.213 0,16 

ifi - Ajuste Competência/Caixa 83 0,00 

IV - Juros (2.607) -0,04 

B - Demais empresas (I-II-1-I11-1V) (2.401) -0,04 

I - Receitas 50.749 0,87 

II - Despesas 54.392 0,93 

Investimentos 5.379 0,09 

Demais Despesas (**) 49.013 0,84 

ifi - Ajuste Competência/Caixa 1.709 0,03 

IV - Juros 467 0,01 

RESULTADO PRIMÁRIO (A +B) o o 

PIB considerado: R$ 5.831.378 milhões 
Obs. Valores positivos indicam "superavit". 

(*) Estimativa DEST/MP 

(**) Inclui Ajuste Metodológico 

f.\ 	iz.;- 9) 	3 
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O resultado de ltaipu Binacional foi estimado pelo Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, uma 
vez que, embora a empresa, dada a sua natureza jurídica, não esteja sujeita aos sistemas de 
controle brasileiros, seus dados são considerados na meta consolidada das estatais, devido à 
corresponsabilidade da União na liquidação de suas dívidas. Cabe destacar que tanto as receitas 
quanto a maioria dos seus dispêndios são indexados pela moeda norte americana e, ainda, que 
a meta atribuída à ltaipu corresponde à previsão de amortização de obrigações junto ao 
Tesouro Nacional no exercício de 2015. 
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ANEXO IV - MEMÓRIA DAS DEMAIS RECEITAS 

(LDO-2015, art. 52, § 4°, inciso IV) 

R$ milhões 

Descrição 
Avaliação do 2° 

Bimestre 

Avaliação do 

30  Bimestre 
Diferença Justificativa 

TOTAL"Demais Receitas" 35.992,7 36.923,2 930,5 

Doações 1.215,9 1.293,0 77,1 Informações das unidades orçamentárias. 

Outras  Contribaições Econômicas (Fontes 100 e 172) 3.003,8 3.121,2 117,4 Maior crescimento: "Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública", devido ao 

aumento do índice de Inflação e à arrecadação acima do esperado no mês de junho. 

Taxas pelo Exercício do Poder de Policia (Fonte 174) 8.648,2 9.160,7 512,5 Maior crescimento: "Multas Previstas na Legislação sobre Defesa dos Direitos Difusos - 

Outros", devido ao aumento do índice de inflação e à arrecadação acima do esperado no 

mês de maio.' 

Taxas por Serviços Públicos (Fonte 175) 865,4 912,0 46,6 Maior decréscimo :"Taxa de Utilização do SISCOMDC, devido à arrecadação abaixo do 

esperado no mês de maio.' 

Outras Contribuições Sociais (Fonte 176) 2_599,1 2.527,3 -71,8 Maior decréscimo: "Cota-Parto da Contribuição Sindical", devido à arrecadação abaixo do 

esperado nos meses de maio e junho. 

Pensões Militares 2.522,0 2.606,3 84,3 O acréscimo de 3% justifica-se pela revisão do indicada inflação. 

Honorários Advocaticios 	Dívida Ativa - PFN 827,4 809,8 -17,6 Arrecadação abaixo do esperado nos meses de maio e junho. 

Rendas da SPU 1.843,8 845,4 -998,5 Projeção revista conforme os valores arrecadados no período. 

Custas Judiciais 659,1 651,3 -7,8 Arrecadação abaixo do esperado nos meses de maio e junho. 

Cota-Parte Adic Frete Renovação Marinha Mercante 3.243,5 3.253,6 10,1 Revisando índice de inflação. 

DPVAT 4.261,1 4.261,1 0,0 

RES1111UIÇÕES 607,5 823,4 215,8 A estimativa anual considera apenas o arrecadado no exercício. 

ATAERO 1.574,3 1.090,9 -483,4 Os valores constantes da 2. avaliação, que haviam sido informados pela unidade 

orçamentária, demonstraram-se incompatíveis com a arrecadação verificada no período 

subsequente. 

Alienação de Bens 46,1 42,1 -4,0 Arrecadação esperada em junho não se confirmou. 

Outras 4.075,3 5.525,0 1.449,7 Maior acréscimo: "Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores". A estimativa anual 

de Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores considera apenas o arrecadado no 

exercício. 

'Inclui previsão de atualização dos valores de diversas taxas em razão do exercício de poder de pol icia e pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos prestados ao contribuinte ou postos à sua 

disposição, tendo em vista que os valores das taxas que serão reajustadas tendem a equivaler com valor real inferior ao da ocasião em que foram instituídas ou corrigidas pela última vez, implicando 

assim no insuficiente financiamento das suas finalidades. 

'Considera medidas a serem propostas pelo governo, tais como I PO do I RB. 
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MENSAGEM AOS MINISTROS 

Brasília, 20 de novembro de 2015. 

1. O art. 92  da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, LRF, determina que, se verificado, ao final de um bimestre, que 
a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado 
primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério 
Público promoverão limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os 
critérios fixados pela lei de diretrizes orçamentárias. 

2. O art. 52 da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2015, LD0-2015, estabelece os critérios requeridos pela LRF, 
determinando que o Poder Executivo apure o montante da limitação de empenho e 
movimentação financeira necessária e informe aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao 
Ministério Público da União - MPU e à Defensoria Pública da União - DPU, até o vigésimo 
segundo dia após o encerramento do bimestre. 

3. Este documento foi preparado em cumprimento ao § 4° do art. 52 da LDO-
2015, o qual determina que o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, aos 
Poderes Legislativo e Judiciário, ao MPU e à DPU, relatório que será apreciado pela 
Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização, contendo, dentre outras 
informações, as memórias de cálculo e justificativas das alterações das projeções de 
receitas de receitas e despesas primárias. 

4. Em obediência aos normativos supracitados, neste relatório são 
apresentados os parâmetros macroeconômicos que serviram de base para as projeções e 
as memórias de cálculo das novas estimativas de receitas e das despesas primárias de 
execução obrigatória. 

5. Com base na revisão das estimativas de receitas e despesas, houve uma 
redução de R$ 57,7 bilhões na estimativa de resultado primário frente à avaliação do 42  
Bimestre de 2015, e, com isso, projeta-se um déficit de R$ 51,8 bilhões para o resultado 
primário do Governo Central em 2015. 

Respeitosamente, 

p79-' 
//14 	- 

'Esther Dweck 
Secretária de Orçamento Federal 

• / L 	
tn 

Marcelo Barbosa SaintiNie 

/t Secretário d6 Tesouro Nacional 
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Transferência do IPI aos Estados 
Exportadores 
I nitial Public Offering 
Imposto sobre a Renda e Proventos 
de Qualquer Natureza 
Instituto de Resseguros do Brasil 
Imposto sobre a Renda - Pessoa 
Física 
Imposto sobre a Renda - Pessoa 
Jurídica 
Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte 
Imposto sobre Transmissão Cousa 
Mortis e Doação 
Imposto sobre a Propriedade 
Territorial Rural 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 
Lei Orçamentária Anual 
Lei de Responsabilidade Fiscal 
Ministério da Fazenda 
Ministério 	do 	Planejamento, 
Orçamento e Gestão 
Ministério Público da União 
Medida Provisória 
Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público 
Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional 
Produto Interno Bruto 
Programa de Integração Social 
Projeto de Lei Orçamentária Anual 
Receita Corrente Líquida 
Programa de Recuperação Fiscal 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil 
Regime Geral de Previdência Social 
Identificador de Resultado Primário 
Sistema Especial de Liquidação e de 
Custódia 
Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e 
Contribuições 	devidos 	pelas 
Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte 
Secretaria de Orçamento Federal 
Secretaria de Política Econômica 
Supremo Tribunal Federal 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Taxa Referencial 
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SIGLAS E ABREVIATURAS 

ADCT 	Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias 

ANA 	Agência Nacional de Águas 
COE: 	Conta 	de 	Desenvolvimento 

Energético 
ODE: 	Contribuição de Intervenção no 

Domínio Econômico 
COFINS: 	Contribuição para o Financiamento 

da Seguridade Social 
CF 	Constituição Federal 
CMO: 	Comissão Mista de Planos, 

Orçamentos Públicos e Fiscalização 
CN 	Congresso Nacional 
CNPQ 	Conselho 	Nacional 	de 

Desenvolvimento 	Científico 	e 
Tecnológico. 

COMPREV: 	Compensação Previdenciária 
Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido 

DEST: 	Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais 

DPU: 	Defensoria Pública da União 
El 	 Emendas Impositivas 
VOA, FONE e Fundos de Desenvolvimento da 
FOCO 	Amazônia, do Nordeste e do 

Centro-Oeste 
FGTS: 	Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço 
FPE: 	Fundo de Participação dos Estados 
FPM: 	Fundo de Participação dos 

Municípios 
FUNDAF: 	Fundo 	Especial 	de 

Desenvolvimento 	 e 
Aperfeiçoamento das Atividades de 
Fiscalização 

FUNDEB: Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação 

I ER: 	índice Especifico de Receita 
IGP-Dl: 	índice Geral de Preços 

Disponibilidade Interna 
I Na 	Indústrias Nucleares do Brasil 
IPCA: 	índice de Preços ao Consumidor - 

Amplo 
IPCA-E 	índice de Preços ao Consumidor — 

Amplo Especial 
IPVA 	Imposto sobre a Propriedade de 

Veículos Automotores 
OF: 	Imposto 	sobre 	Operações 

Financeiras 
iPI: 	Imposto 	sobre 	Produtos 

I ndustriallzados 

(6 
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1. DISPOSIÇÕES LEGAIS 

	

1. 	O art. 92 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, LRF, dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a realização 
da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário 
estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público da União - MPU 
promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, 
limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO. 

	

2. 	A Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 
2015, LD0-2015, por sua vez, estabelece, em seu art. 52, que, caso seja necessário efetuar 
limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 92  da LRF, o Poder 
Executivo apurará o montante necessário e informará a cada órgão orçamentário dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU até o vigésimo segundo dia após o encerramento do 
bimestre. 

	

3. 	Adicionalmente, o § 49 do citado art. 52 determina ao Poder Executivo divulgar na 
internet e encaminhar ao Congresso Nacional relatório que será apreciado pela Comissão Mista 
de que trata o art. 166, § 1°, da Constituição, contendo: 

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e 
a demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos 
percentuais e montantes estabelecidos por órgão; 

b) a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o inciso 
XXI do Anexo H e o Anexo de Metas Fiscais, ambos da LDO-2015; 

c) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as 
providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária, bem 
como os efeitos dos créditos extraordinários abertos; 

d) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por base 
demonstrativos atualizados de que trata o inciso XI do Anexo II da LDO-2015, e demonstrativos 
equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os desvios em relação à sazonalidade 
originalmente prevista; 

e) a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais, 
acompanhada da memória dos cálculos para as empresas que responderem pela variação; e 

f) justificativa dos desvios ocorridos em relação às projeções realizadas nos 
relatórios anteriores. 

4. 	Cumpre ainda ressaltar que, apesar de o art. 92  da LRF exigir avaliação da receita 
orçamentária, torna-se também necessário proceder, para fins de uma completa avaliação para 
cumprimento das metas, à análise do comportamento das despesas primárias de execução 
obrigatória, uma vez que suas reestimativas em relação à Avaliação do 49  bimestre podem 
afetar a obtenção do referido resultado. 
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2. HISTÓRICO 

5. A Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária Anual de 2015, LOA-
2015, foi publicada no dia 22 de abril de 2015, posteriormente ao prazo legal para envio do 
Relatório de avaliação das receitas e despesas primárias relativo ao primeiro bimestre aos 
Demais Poderes, ao MPU e à DPU, estabelecido pelo 5 42  do art. 52 da LDO-2015. Dessa forma, 
o relatório não foi elaborado, pois não havia como analisar a variação da reestimativa de 
receitas e despesas, já que a lei orçamentária não havia sido aprovada, e nem havia medidas a 
serem tomadas na ocasião, já que o orçamento só podia ser executado apenas para as 
despesas autorizadas no art. 53 da LDO-2015, as quais integravam a programação do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2015. 

6. Encerrado o 22 bimestre, em cumprimento ao art. 99 da LRF, procedeu-se à 
revisão das estimativas das receitas e despesas primárias, considerando-se parâmetros 
macroeconômicos atualizados e dados realizados até abril de 2015, em sua maioria. O 
resultado dessa avaliação indicou a necessidade de redução dos limites de empenho e de 
movimentação financeira, no montante de R$ 70.881,1 milhões, para todos os Poderes. Os 
resultados dessa avaliação foram operacionalizados, no âmbito do Poder Executivo, pelo 
Decreto n° 8.456, de 22 de maio de 20152. 

7. Findo o 32  bimestre de 2015, procedeu-se à reavaliação, nos moldes daquela feita 
para o 2° bimestre, com dados realizados, em sua maioria, até junho de 2015 e parâmetros 
macroeconômicos atualizados. Os resultados dessa reavaliação mostraram a necessidade de 
redução de R$ 8,6 bilhões nos limites de empenho e movimentação financeira de todos os 
Poderes, do MPU e da DPU, em relação aos limites apurados no bimestre anterior, 
considerando, à época, a meta de resultado primário proposta no PLN n° 5/2015, o que 
totalizou uma redução de R$ 79,5 bilhões no ano. Nesse sentido, no âmbito do Poder Executivo, 
os resultados da avaliação do 32  bimestre foram operacionalizados pelo Decreto n° 8.496, de 30 
de julho de 20152. 

8. Ao fim do 42 bimestre de 2015, foi realizada reavaliação, nos moldes daquela feita 
para o 3° bimestre, com dados realizados, em sua maioria, até agosto de 2015 e parâmetros 
macroeconômicos atualizados, sem prejuízo da sinalização de que certas receitas dependia de 
condições de mercado para a sua concretização. Os resultados dessa reavaliação mostraram a 
possibilidade de manutenção dos limites de empenho e movimentação financeira de todos os 
Poderes, do MPU e da DPU, em relação aos limites apurados no bimestre anterior. No âmbito 
do Poder Executivo, os resultados da avaliação do quarto bimestre foram operacionalizados 
pelo Decreto n° 8.532, de 30 de setembro de 2015,3  

1 	Disponível 	em 	http://www.orcamentofederal.gov.bdorcamentos-anuaisiorcamento-2015-2/arquivos- 
decretosidecretos-programacao-orcamentaria-financeira. 
2 	Disponível 	em 	httpliwww.orcamentofederal.gov.bdorcamentos-anuals/orcamento-2015-2/arquivos- 
decretosidecretos-programacao-orcamentaria-financeira. 
3 	Disponível 	em 	http://www.orcamentofederal.gov.bdorcamentos-anuais/orcamento-2015-2/arquivos- 
decretosidecretos-programacao-orcamentarla-financeira.  
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3. CONTEXTO MACROECONÔMICO 

9. O momento econômico do Brasil tem se mostrado desafiador para economia 
brasileira, com um aprofundamento da deterioração da atividade econômica, e para as contas 
públicas, 

10. Esse quadro tem repercutido especialmente na Petrobras, cujo plano de negócios 
tem incorporado sucessivas reduções do investimento, com significativo impacto negativo na 

demanda agregada, estimado em até 2 pontos percentuais do Produto Interno Bruto — PI134. Na 
mesma toada, a necessidade de revisão dos mecanismos públicos de estímulo à aquisição de 
veículos automotores refletiu-se em forte contração da produção desses bens ao longo de 
2015, com a consequente redução de arrecadação. 

11. As expectativas de crescimento do PIB para 2015, que orientam as projeções 
fiscais do governo federal, geradas pela agregação das estimativas produzidas pelo mercado e 
coligidas pelo Banco Central do Brasil, sofreram repetidas reduções ao longo do ano (Gráfico 1). 
Em julho, o indicador das expectativas de crescimento do PIB para 2015 estava próximo de - 
1,7%, caindo para as cercanias de -2% nos meses seguintes. 

Gráfico 1: Projeção de Crescimento Real do PIB para 2015— relatório FOCUS 
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12. Mais recentemente, houve uma aceleração dessa queda, com a previsão de uma 
contração superior a 3%. Essa revisão de expectativas e dificuldade de previsão se explicam 
porque uma diminuição da atividade econômica dessa magnitude é fora do comum, mesmo 
considerando a repercussão direta da queda dos preços das matérias primas e a expectativa de 
aumento das taxas de juros americanas. 

'Nota da Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda - "Impactos da Redução dos Investimentos do 
Setor de Óleo e Gás no PIB" de 21/10/2015.  



Despesas Prlrná.r(as 59- 

13. 	Diante da evidência de uma retração da arrecadação, o governo federal adotou 

uma postura conservadora em relação à despesa pública, e procurou encontrar novas receitas, 
em decorrência das indicações da provável frustração daquelas previstas no Orçamento 
aprovado em abril de 2015. Dessa forma, um mês após a sanção do Orçamento, o governo 
contingenciou R$ 70 bilhões, o que representou o maior contingenciamento verificado desde a 
edição da LRF, e equivalente a mais de 1 ponto percentual do PIB (Gráfico 2). 

Gráfico 2: Histórico do 12  Contingenciamento de cada ano 

Gráfico 2: Contingenciamento (% do PIB) 
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Fonte: STN/MF 

14. Em julho, em vista da piora das expectativas de mercado em relação ao 
crescimento econômico e o desempenho da arrecadação até a época, foi proposto novo 
contingenciamento, de R$ 8,6 bilhões. Com  isso, o contingenciamento alcançou R$ 79,5 
bilhões, aproximadamente, 40% das despesas contingenciáveis. 

15. A esse respeito, cumpre ainda salientar que o montante de despesas 
discricionárias previstas na programação orçamentária e financeira de 2015 é 8,7% e 5,1% 
nominalmente inferior aos valores empenhados em 2014 e 2013, respectivamente, conforme a 
tabela a seguir: 

• Empenho 	246.432,4 	256.246,6 
, Pagamento 	218.862,1 L252.084,3 

	

233.919,3 	-8,7% , 

	

-233.919,3 	-7,2% l 5,9 

Fonte: STN/MF 

16. Apesar de todas as medidas adotadas pelo governo, não se observou, até 
novembro, retorno do superávit primário para um nível que estabilize a dívida pública. A 
elevação do superávit primário é parte importante da estratégia do governo para retornar o 
crescimento econômico ao seu potencial no médio prazo. 

17. Em termos específicos, parte importante desta dificuldade em avançar em 
direção à meta fiscal reside na deterioração da arrecadação, explicada em grande parte pela 
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queda na atividade econômica muito acima da estimada ao final do ano passado. Observa-se 

uma mudança no comportamento fiscal das empresas, que se está traduzindo em arrecadação 
a menor daquela presumível pelo nível de atividade do respectivo setor. Essa quebra de 
comportamento, decorrente em alguns casos de pedidos de mudança do regime de 
tributação, reflete-se também em pagamentos a menor do valor declarado como devido ao 
fisco por diversas empresas. Esse comportamento, que por um lado tem contribuído para um 
déficit público maior do que o esperado, por outro tem aliviado a pressão sobre o caixa das 
empresas, facilitando seus pagamentos ao resto da economia. 

18. 	Como pode-se observar no gráfico a seguir, a mencionada mudança de 

comportamento tem se refletido fortemente na receita administrada pela Receita Federal. 
Tendo por base o cenário que embasou a construção das projeções fiscais da LDO 2015, a RFB 
estimava arrecadação de R$ 849 bilhões. Entretanto, se naquela data fosse utilizada a atual 
grade de parâmetros macroeconômicos da SPE, a projeção da arrecadação para 2015 teria 
conduzido ao patamar de R$ 779 bilhões. Por fim, se compararmos ambas com o efetivamente 
arrecadado até outubro, percebemos uma perda de mais de R$ 70 bilhões, no caso da 
estimativa original com base nos parâmetros da LDO, e mais de R$ 18 bilhões com base nos 
parâmetros atualizados. Importante destacar que essa última diferença era de 
aproximadamente R$ 13 bilhões em julho, demonstrando que a distância entre a expectativa 
de arrecadação, segundo projeção da RFB, e a efetivamente observada tem se ampliado, 
aumentando ainda mais o desafio de alcance da meta fiscal originalmente aprovada. 

Gráfico 3: Evolução da arrecadação das receitas administradas pela RFB* - Acumulada de 12 

meses — R$ milhões 
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" Exceto CPSS e Previdenciária. Receita liquida de restituições 

19. 	Se, como dito anteriormente, parte da frustração na arrecadação pode ser 
explicada pela queda na atividade econômica acima da estimada ao final do ano passado, há 
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ainda uma parte não capturada pelas projeções da RFB. Tal constatação nos faz pensar em 
outros fatores explicativos além das variáveis conhecidas, tais como os impactos negativos da 
reacomodação no setor de óleo e gás e a reprogramação fiscal das empresas, à luz de um 
cenário ainda muito incerto. 

20. A meta de superávit primário do setor público consolidado não financeiro para 
2015, fixada inicialmente em R$ 66,3 bilhões, equivalente a 1,2% do PIB, foi definida quando da 
revisão da LDO em dezembro de 2014. Naquele momento, o governo e o mercado trabalhavam 
com expectativa de obtenção de um superávit primário de 0,19% do PIB em 2014 e crescimento 
de 0,80% do PIB em 2015 (conforme apontado pelo relatório Focus de 21/11/2014). 

21. Para garantir que essa meta fosse atingida, o governo adotou um amplo conjunto 
de medidas para reduzir despesas e para recuperar a arrecadação. 

22. No âmbito do controle dos gastos, destacam-se: (i) aumento das taxas de juros em 
diversas linhas de crédito para reduzir os subsídios pagos pelo Tesouro Nacional; (ii) 
racionalização dos gastos de diversos programas de governo, com revisão das metas; (iii) fim do 
subsídio à CDE no valor de R$ 9,0 bilhões; (iv) revisão das regras de pensão por morte e auxílio 
doença e; (v) revisão do seguro defeso, do seguro desemprego e do abono salarial. 
Adicionalmente, deve-se considerar o contingenciamento das despesas discricionárias no valor 
de R$ 79,5 bilhões. 

23. Todavia, o controle das despesas discricionárias, na atualidade, tem se mostrado 
pouco eficaz também em razão da proporção dessas despesas no total do gasto primário. As 
despesas fundamentalmente obrigatórias, como pagamento de servidores e de benefícios 
previdenciários, representam aproximadamente 61,5% do orçamento das despesas primárias. 
Por conta da sua magnitude, efetivamente agem, a exemplo dos países mais desenvolvidos, 
como grandes estabilizadores automáticos da demanda, e fonte de aumento do déficit público 
em momentos de menor atividade econômica. Além das despesas obrigatórias e daquelas que 
se beneficiam de vinculação específica ou piso de gasto, como a Saúde, diversas despesas 
discricionárias ganharam caráter de obrigatória ao longo dos últimos anos, especialmente 
mediante destaque na LDO do ano. Com  isso, o percentual de despesas rígidas sobe para além 
de 85% do orçamento primário. O espaço de compensação de eventuais quedas de receita por 
meio da redução das despesas tem, assim, estreitado-se. 

24. Com relação à receita, destacam-se as seguintes medidas: (i) elevação da alíquota 
do I PI para automóveis, móveis, laminados e painéis de madeira e cosméticos; (H) P15/Cofins 
sobre importação; (iii)10E-Crédito para pessoa física; (iv) PIS/Cofins e Cl DE sobre combustíveis; 
(v) P15/Cofins sobre receitas financeiras das empresas e; (vi) correção de taxas e preços 
públicos. Além disso, foram enviadas propostas legislativas que visam o aumento da 
arrecadação: (i) o projeto de Lei 863/2015, que reverte parte da desoneração da folha de 
pagamento; (H) a Medida Provisória 675, que aumenta a CSLL cobrada das instituições 
financeiras de 15% para 20%; (iii) Medida Provisória 685, que institui o Programa de Redução 
de Litígios Tributários — PRORELIT; e (iv) Projeto de Lei do Senado n° 298, de 2015, que dispõe 
sobre o Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária — RERCT de bens não declarados, 
de origem lícita, mantidos no exterior por residentes e domiciliados no país, 

25. Em paralelo a esses esforços, o governo encaminhou, ainda em julho de 2015, o 
PLN n° 5/2015, com vistas à alteração da LDO-2015, no sentido de reduzir a meta de resultado 
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primário. O Projeto de Lei encaminhado propunha a meta de superávit primário do setor 
público não financeiro consolidado para 2015 em R$ 8.747,0 milhões, equivalente a 0,15% do 
PIB, sendo R$ 5.831,0 milhões do Governo Central. 

26. Apesar de todas essas medidas adotadas pelo governo, desde dezembro de 2014, 
não se observou, até novembro, retorno do superávit primário para o nível previsto 
incialmente, em função da grande frustração da estimativa de receitas, decorrente de vários 
choques que ocorreram desde o final de 2014. 

27. A deterioração do resultado primário, por certo, tem várias origens. Ela decorre da 
diminuição das receitas e do crescimento das despesas obrigatórias, não obstante as 
significativas economias executadas nas despesas discricionárias. A queda das receitas 
recorrentes como consequência da persistente e inesperada deterioração econômica, foi muito 
além da expectativa recente, 

28. Outros fatores não previsíveis de várias ordens também têm afetado a 
arrecadação e a capacidade de se constituírem e executarem os créditos tributários a favor da 
Receita, notadamente os achados no Conselho Administrativo da Receita Federal—CARF. 
Apesar dessa dificuldade, cabe destacar que os aprimoramentos ali realizados permitem a 
expectativa de que o CARF venha a obter o selo de qualidade 50 9001 até o meado do ano que 
vem. Também contribuiu para o resultado a menor a dificuldade de se realizarem as receitas 
extraordinárias, notadamente aquelas que dependem das condições de mercado, cuja 
volatilidade a partir do final de agosto aumentou significativamente. 

29. A magnitude da redução das receitas arrecadadas fica plenamente em evidência 
ao se constatar que, em que pese a importância de realização de um resultado primário de 
1,1% do PIB e da sua factibilidade à época da sua proposição, a frustação da receita total hoje 
constatada, de R$ 187 bilhões, é quase equivalente a toda a despesa discricionária do Poder 
Executivo prevista para o exercício. 

30. Nesse contexto, o Poder Executivo enviou em outubro, ao relator do PIN n° 
5/2015 uma proposta de alteração Projeto de Lei que altera a LDO-2015 no sentido de reduzir a 
meta de resultado primário. Em termos nominais, a proposta encaminhada fixa a meta de 
déficit primário do setor público não financeiro consolidado para 2015 em R$ 48,9 bilhões, 
equivalente a -0,85% do PIB, sendo um déficit de R$ 51,8 bilhões para o Governo Central. 

31. Em relação aos entes subnacionais, a estimativa de meta foi mantida em R$ 2,9 
bilhões, havendo possibilidade de compensação mútua entre estes e o Governo Central, uma 
vez que o objetivo é a obtenção de um resultado primário para o setor público consolidado. 
Cabe mencionar que os demais entes federativos também têm observado perdas em sua 
arrecadação tributária, seja em relação a receitas próprias, seja em relação a transferências 
recebidas. 

32. A nova meta proposta não altera o ajuste perene na política fiscal que está sendo 
implementado. Dada a situação econômica atual do Brasil, uma contenção das despesas, para 
compensar a forte frustração de receitas, mostra-se inviável. 

33. Nesse sentido, é importante destacar que o Governo Federal continua 
determinado em alcançar, no menor prazo possível, o superávit primário estrutural que 
estabilize a dívida pública ao longo dos próximos anos. 
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4. RESULTADO DESTA AVALIAÇÃO 

34. Em cumprimento ao art. 92  da LRF, foram reavaliadas as receitas e as despesas 
primárias do Governo Federal, observando a arrecadação das receitas federais e a realização 
das despesas primáriass até o mês de outubro de 2015, em sua maioria, bem como parâmetros 
macroeconômicos atualizados, compatíveis com o cenário econômico vigente. 

35. A revisão da estimativa da receita líquida de transferências a estados e municípios 
demonstra decréscimo de R$ 54,88 bilhões em relação à mesma estimativa constante do 
Relatório de Avaliação das receitas e despesas primárias do 49  bimestre, resultado da 
frustração observada na maior parte das Receitas Administradas pela RFB/MF, na Arrecadação 
Líquida para o RGPS, nos Dividendos e nas Concessões e Permissões, parcialmente 
compensadas pela queda das Transferências aos Entes Subnacionais. A esse respeito, cumpre 
salientar que o relatório anterior já ressaltava que grande parte das receitas necessárias ao 
encerramento do exercício eram condicionadas ou apresentam consideráveis riscos a sua 
realização, o que associado à conjuntura econômica, aumenta a complexidade de sua 
realização, em particular daquelas que dependiam de operações no mercado de capitais, tais 
como a abertura do capital da caixa seguridade e do !RB, mas que, todavia, permaneceram 
sendo consideradas, uma vez que, naquela ocasião, todas as operações estavam dentro do 
cronograma e suportadas por estudos técnicos. 

36. Quanto às despesas primárias de execução obrigatória, houve acréscimo de 
R$ 2,77 bilhões, sendo que os maiores aumentos nas projeções dessas despesas foram 
observados nas estimativas do Pessoal e Encargos Sociais, Abono e Seguro Desemprego e da 
Compensação ao RGPS pelas desonerações da folha; enquanto os maiores decréscimos se 
verificaram nas projeções de pagamentos de créditos extraordinários. 

37. Em relação à nova projeção do déficit do RGPS de R$ 86,4 bilhões destaca-se 
elevação de R$ 4,2 bilhões em função da estimativa de redução da receita previdenciária em 
R$ 3,6 bilhões, combinada com a elevação na projeção da despesa em R$ 0,6 bilhão. 

38. Diante da combinação dos fatores citados, houve uma redução de R$ 57,7 bilhões 
na estimativa de resultado primário frente à avaliação do 49  Bimestre de 2015, e com isso 
projeta-se um déficit de R$ 51,8 bilhões para o resultado primário do Governo Central em 2015, 
conforme demonstrado a seguir: 

5  Dados disponíveis em: http://www.tesouro,fazenda.gov.br/resultado-do-tesouro-nacional  
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Tabela 1: Demonstração da Previsão do Resultado Primário do Governo Central após esta 
Avaliação 

RS 

1. Receita Primária Total 1.318,230,6 1.260.310,2 (57.920,5) 

2. Transferencias aos Entes Subnaclonals por Repartição de Receita 206.657,0 203.618,1 (3.038,9) 

3. Receita liquida de Transferências (1=2) 1.056:692,1 (54.881,6) 

4, Despesas Obrigatórias () 858.838,7 861.612,5 2.773,9 

5. Despesas discricionárias '246.904,6 246.904,0 0,0 

5.1. Poder Executivo 233.919,3 233.919,3 0,0 

5.2. Demais Poderes (") 12.984,7 12,984,7 0,0 

, 
6. Resultado Primário (3-4-5) 5.831,0 51,824,4 (57.654) 

conte/Elaboração:SOF/mi,. 
Considera 55 48,6 milhões de créditos dos Demais Poderes à conta de excesso de arrecadação de recursos próprios e despesas obrigatórias, 

r•lExclusive FIS 48,6 milhões de credi tos dos Demais Poderes à conta de excesso de arrecacia0o de recursos próprios e despesas obrigatórias, 

5. PARÂMETROS (LDO-2015, art. 52, § 49, inciso II) 

39, 	Os principais parâmetros adotados para a realização da presente avaliação foram 
elaborados em consonância com os estimados pelo mercado, e podem ser vistos na tabela 2: 
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Tabela 2: Parâmetros 2015 

PIB real (%) -2,44 -3,10 26,74 

PIB Nominal (R$ bilhões) 5.797,25 5,762,24 -0,60 

IPCA acum (%) 9,29 9,99 7,53 

IGP-Dl acum (%) 7,75 10,44 34,71 
Taxa Over - SELIC Média (%) 13,30 13,29 -0,06 

Taxa de Câmbio Média (R$ / US$) 3,25 3,35 3,06 

Preço Médio do Petróleo (US$/barril) 60,22 59,78 -0,73 

Valor do Salário Mínimo (R$ 1,00) 788,00 788,00 0,00 

Massa Salarial Nominal (%) 4,33 3,82 -11,96 

Fonte: SPENE. 

Elaboração: SOF/MP. 

40. A previsão para 2015 do crescimento real do PIB foi reduzida de -2,44% para 
-3,10%, enquanto o índice de inflação (IPCA) passou de 9,29% para 9,99%, ambas revisões 
alinhadas com as expectativas de mercado. A estimativa de inflação sugere certa persistência 
em 2015, refletindo o realinhamento dos preços administrados e a desvalorização cambial. 

41. A taxa de crescimento da massa salarial nominal foi reduzida de 4,33% para 3,82%, 
refletindo o desaquecimento do mercado de trabalho. 

42. A atualização completa dos parâmetros encontra-se no Anexo I deste relatório. 

6. ANÁLISE DAS RECEITAS PRIMÁRIAS (LD0-2015, art. 52, § 42, incisos 1,1V e VI) 

43. A projeção das receitas da União segue, de modo geral, modelo incremental, em 
que se utilizam os principais parâmetros de projeção das contas públicas sobre uma base de 
cálculo composta pela arrecadação realizada no ano imediatamente anterior, excluídas da base 
de projeção as receitas extraordinárias. Aplicam-se a essa base também os efeitos decorrentes 
das alterações na legislação tributária. 

44. A queda na estimativa das receitas primárias deve-se sobretudo à redução nas 
receitas administradas pela RFB/MF, em função da correção da base de arrecadação que teve 
desempenho inferior ao esperado, o que afetou principalmente as estimativas de arrecadação 
do I RPJ, Cofins, PIS/Pasep e CSLL e, em especial, pela frustração de outras receitas 
administradas, como as esperadas a partir de iniciativas legislativas, a saber: i) o Programa de 
Redução de Litígios Tributários - PRORELIT (Medida Provisória n° 685, de 21 de julho de 2015); 
e H) o Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária - RERCT (PLS n° 298, de 2015, 
substituído pelo PL n° 2960, de 09 de setembro de 2015). 
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45. 	A estimativa atual das receitas primárias do Governo Central, liquida de 
transferências, apresentou decréscimo de R$ 54.881,6 milhões em relação ao constante da 
Avaliação anterior, conforme mostrado na tabela 3: 

Tabela 3: Comparativo das Receitas Primárias e das Transferências aos Estados e Municípios 
por Repartição de Receita 

95 milhões 

I. RECEITA TOTAL 1.319.230,6 1.260.310,2 (57.920,5) 

Receita Administrada pela RFB/MF, exceto RGPS 811.012,2 764.206,9 (46.805,4) 
Imposto de Importação 40.057,7 40.439,9 382,2 
I PI 

imposto sobre a Renda, liquido de incentivos fiscais 
49.308,9 

307.903,1 
49.485,0 

297.777,3 
176,1 

(10.125,8) 
IOF 34.900,4 34.996,7 96,4 
CORNS 206.081,3 202.783,4 (3.297,9) 
FIS/PASEP 54,116,8 53.300,2 (816,6) 
CSLL 63.380,3 59.798,5 (3.581,8) 
Cl DE - Combustíveis 3.481,5 3.390,8 (90,7) 
Outras Administradas pela RFB/MF 51.782,4 22.235,1 (29.547,3) 

Arrecadação Liquida para o RGPS 354.060,1 350.446,3 (3.613,9) 

Receitas Não-Administradas pela RFB/MF 153.158,3 145.657,1 (7.501,2) 
Concessões e Permissões 18.251,6 16,929,7 (1.321,9) 
Dividendos 15.991,6 11.348,6 (4.643,0) 
Cont. para o Plano de Seguridade do Servidor 11.843,1 11.825,0 (18,2) 
Cota-Parte de Compensações Financeiras 29.345,5 29.108,9 (236,6) 
Receita Própria (fontes 50, 63 e 81) 14.725,3 15.373,6 648,3 
Salada-Educação 19.296,9 19.262,8 (34,1) 
Complemento do FGTS 4.930,3 4.776,3 (154,1) 
Operações com Ativos 3.000,0 795,0 (2.205,0) 
Demais Receitas 35.773,9 36.237,2 463,3 

II. TRANSE. A ESTADOS E MUNICÍPIOS POR REPAR11Ç40 DE RECEITA 206,657,0 203.618,1 (3.038,9) 

FPE/FPWIFI-EE 166.852,2 164.201,6 (2.650,6) 
Fundos Constitucionais 6.426,7 6.088,0 (338,7) 

Repasse Total 10.668,5 10.417,8 (250,7) 
Superávit Fundos (4.241,8) (4.329,9) (88,1) 

Salário Educação 12.552,7 12.532,3 (20,5) 
Compensações Financeiras 19,142,6 18.958,5 (184,2) 
CI DE - Combustíveis 447,9 448,0 0,1 
Demais 1.234,8 1.389,8 155,0 

III. RECEITA LÍQUIDA (I - II) 1.111.573,7 1.056.692,1 ($4.881,6) 

Fontes: RFB/MF; SOF/MP; STN/MF. 

Elaboração.  SOF/MP. 

I 
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6.1 	Receitas Administradas pela RFB/MF 

	

46. 	A memória de cálculo da variação de todas as receitas administradas pela RFB/MF 
encontra-se no Anexo II deste relatório. 

	

6.2 	Receitas Não - Administradas pela RFB/MF 

	

47. 	A variação das estimativas desse grupo de receita é explicada a seguir. 

	

48. 	Concessões e Permissões: até outubro, já foram arrecadados R$ 5,63 bilhões e 
estão previstas para o período de novembro e dezembro de 2015 receitas de R$ 0,13 bilhão em 
concessões recorrentes e, R$ 11,17 bilhões, em receitas com novas concessões, que totalizam a 
estimativa de arrecadação de R$ 16,93 bilhões. As receitas com novas concessões são de 
R$ 0,12 bilhão relativo ao leilão da 132 rodada da ANP, ocorrido em out/2015, e de R$ 11,05 
bilhões do leilão das Usinas Hidrelétricas - UHEs não renovadas, previsto para 25/11/2015. 
Essas receitas apresentaram uma redução de R$ 1,3 bilhão em relação ao Relatório de 
Avaliação do 42  Bimestre. A redução decorre da frustração de R$ 1 bilhão na previsão de 
arrecadação do bônus de assinatura da 13! rodada da ANP ,de R$ 1,08 bilhão para R$ 0,12 
bilhão, e da frustração das receitas de telecomunicações de R$ 0,3 bilhão, em função da não 
arrecadação das parcelas da outorga do 4G previstas para out/2015. 

	

49. 	• Dividendos e Participações: essa receita apresenta redução de 29,0% em relação 
ao Relatório de avaliação anterior, passando de R$ 16,0 bilhões para R$ 11,3 bilhões neste ano. 
Essa redução decorre da revisão da expectativa de lucratividade das principais empresas 
estatais a partir dos dados disponíveis nas demonstrações financeiras referentes ao primeiro 
semestre de 2015. Decorre ainda do adiamento do processo de abertura de capital e 
lançamento da oferta pública inicial de ações da Caixa Seguridade Participações S/A, subsidiária 
integral da Caixa Econômica Federal, conforme anunciado pela companhia. 

	

50. 	Cota-Parte de Compensações-Financeiras: a explicação da variação desse grupo de 
receita deve ser assim dividida: 

a) Recursos do Petróleo (- R$ 74,6 milhões): a discreta alteração na projeção explica-se 
pela incorporação dos valores arrecadados nos últimos meses. 

b) Recursos Hídricos (- R$ 196,9 milhões): a estimativa dessa receita havia sido feita pela 
ANEEL no início de 2015. Porém, a arrecadação não vinha confirmando o valor 
projetado por aquela Agência, razão pela qual a projeção para o último bimestre foi 
revista com base nos valores arrecadados até outubro e nos parâmetros 
macroeconômicos elaborados pela SPE em 11/11/2015. 

c) Recursos Minerais (+ R$ 9,8 milhões) e Royalties de Itaipu (+ R$ 25,0 milhões): o 
pequeno incremento nessas receitas deve-se aos valores arrecadados em setembro e 
outubro, que superou as estimativas. 

	

51. 	Receita Própria: 77,9% da variação da estimativa decorre do registro no SIAFI de 
arrecadação atípica (R$ 505,2 milhões na natureza de receita "Outras Receitas — Primárias"), 
Cabe destacar também: 
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a) Registro de arrecadação de "Outras Restituições", que somou R$ 110,5 milhões em 
setembro e outubro; 

b) Revisão da metodologia de projeção, pelo Fundo Aeronáutico, da estimativa das "Tarifas 
de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea em Rota", com incremento 
de R$ 312,2 milhões em relação à avaliação do 42 bimestre, cuja justificativa do órgão 
setorial informa que houve "atualização do valor referente ao recolhimento das tarifas 
de uso das comunicações e dos auxílios à navegação aérea, de acordo com cálculo 
científico realizado pelo Departamento de Controle do Espaço Aéreo - DECEA. 

c) Decréscimo na projeção da natureza de receita "Receita de Reserva Global de 
Reversão", no valor de R$ 481,9 milhões, cuja justificativa, dada pela AN EEL, é de que "o 
cálculo foi realizado em conformidade com a Lei 12.783/2013, que utilizou como 
metodologia o valor correspondente a 2,5% da projeção do Ativo Imobilizado em 
Serviço Líquido (Investimento) projetado para o período, sendo que existe um 
balizamento desse valor em 3,0% da Receita Líquida. Ressalte-se ainda, que do valor 
bruto verificado de RGR, é deduzido o valor da Taxa de Fiscalização (que é 
aproximadamente 0,05% da Receita Líquida). A estimativa desta receita, vinculado ao 
MME, corresponde a 3% do valor global da RGR." 

52. Salário-Educação e Contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor: a 
pequena alteração nesses itens deve-se à incorporação dos valores realizados em setembro e 
outubro, dos novos parâmetros macroeconômicos e da revisão da projeção para novembro e 
dezembro com base nessas novas informações. 

53. Complemento do FGTS: a projeção para o último bimestre de 2015 foi revista 
tendo em vista a arrecadação nos meses de setembro e outubro, que ficou abaixo do esperado. 

54. Operações com Ativos: a redução de R$ 2,2 bilhões decorre da revisão da 
estimativa com as operações de vendas de ativos da União. 

55. Demais Receitas: três movimentos contribuíram para o acréscimo deste grupo: i) 
registro de arrecadação em "Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores", no valor de 
R$ 375,8 milhões, e em "Restituições de Convênios", no valor de R$ 240,4 milhões (ambas 
receitas não são projetadas, tendo em vista não terem regularidade no recolhimento; apenas 
incorpora-se os valores arrecadados, quando há); ii) arrecadação atípica nas Multas Previstas na 
Legislação sobre Defesa dos Direitos Difusos em outubro, no valor de R$ 159 milhões; iii) 
revisão da projeção de diversas naturezas de receita com base nos valores arrecadados em 
setembro e outubro, com destaque para "Multas Previstas na Legislação de Trânsito", cuja 
arrecadação em 2015, em média, está 200% superior à arrecadação de 2014. Esse grupo de 
receitas será melhor detalhado no Anexo IV deste Relatório. 

6.3 	Transferências a Estados e Municípios por Repartição de Receita 

56. Nesse item, a variação em relação ao Relatório anterior reflete, de maneira geral, 
as alterações observadas nas projeções de receita e o resultado dos fundos regionais. Além 
desse efeito direto da arrecadação, são considerados acréscimos decorrentes da transferência 
de valores neste exercício pela classificação de receita referente ao exercício anterior e 
transferências do exercício seguinte, de receitas referentes ao presente exercício. 

•"19 \ 
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7. ANÁLISE DAS DESPESAS PRIMÁRIAS OBRIGATÓRIAS (LD0-2015, art. 52, 5 42, 

incisos 1,111 e VI) 

57. O comparativo das novas estimativas do total das despesas primárias obrigatórias 
do Governo Central em relação à Avaliação do 42  bimestre é mostrado na tabela a seguir: 

Tabela 4: Comparativo do Total Despesas Primárias Obrigatórias do Governo Central 

Beneficios da Prekádência 436.241,3 436.836,1 594,9 
Pessoal e Encargos Sociais 236.208,9 237.160,5 951,6 
Abono e Seguro Desemprego 48.522,1 49.209,3 687,2 
Anistiados 216,2 218,5 2,3 
Auxílio à COE 1.250,0 1.362,8 112,8 
Beneficios de Legislação Especial e Indenizações 970,9 833,7 (137,3) 
Benefícios de Prestação Continuada da LOAS / RMV 42.400,9 42.700,6 299,7 
Complemento do FGTS 6.130,4 5.976,3 (154,2) 
Créditos Extraordinários 4.353,7 3.711,4 (642,3) 
Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 24.233,1 25.408,7 1.175,6 

Despesas Custeadas com Convânios/Doações (Poder Executivo) 1383,3 1.541,5 (41,7) 

Fabricação de Cédulas e Moedas 800,0 800,0 0,0 
Complementação ao FUNDEB 13.287,8 13.287,7 (0,1) 
Fundo Constitucional do DF 7.085,9 7.085,9 0,0 
Fundos FDA, FONE e FOCO 0,0 0,0 0,0 
Lei Kandir (LCs n° 87/96 e 102/00) 3.900,0 3.900,0 0,0 
Reserva de Contingência 0,0 0,0 0,0 
Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 9.981,2 9.956,8 (24,4) 
Subsídios, Subvenções e Proagro 20.610,8 20,610,8 0,0 
Transferência ANA - Receitas Uso Recursos Hídricos 274,7 234,1 (40,6) 
Transferência Multas ANEEL (Acórdão TCU n°3.389/2012) 787,6 729,2 (58,3) 
Subtotal 	. 

i 858S38,7.861 563 9 2 725 3 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 12.984,7 13.033,2 48,6 

Total 871;83,3 874.597,2 2.773.9 

Fontes: sorimP; STN/mF. 

Eta boração:SOF/MP. 

58. A tabela 5 mostra as variações observadas nas estimativas das despesas 
obrigatórias e as explicações de suas variações encontram-se em seguida. 

20 
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Tabela 5: Variações nas despesas primárias obrigatórias 
R$ milhões 

A) Variações positivas 
Pessoal e Encargos Sociais 236.208,9 237.160,5 

3.872,6 
951,6 

Compensação ao RGPS pelas Desonerações da Folha 24.233,1 25.408, 1.175,6 
Beneficias da Previdência 436.241,3 436.836, 594,9 
Beneficios de Prestação Continuada da LOAS / RMV 42.400,9 42.700,6 299,7 
Auxilio à CDE 1.250,0 1.362,8 112,8 
Abono e Seguro Desemprego 48,522,1 49.209,3 687,2 
Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 12.984,7 13.033,2 48,6 
Anistiados 216,2 218,5 2,3 

B) Variações negativas -1.098,7 

Sentenças Judiciais e Precatórios - OCC 9.981,2 9.956,8 (24,4) 
Transferência ANA - Receitas Uso Recursos Hdricos 274,7 234,1 (40,6) 
Despesas Custeadas com Coménios/Doações (Poder Executivo) 1.583,3 1.541,5 (41,7) 
Transferêrcia Multas ANEEL (Acórdão TCU n° 3.389/2012) 787,6 729,2 (58,3) 
Beneficias de Legislação Especial e Indenizações 970,9 833,7 (137,3) 
Complemento do FGTS 6.130,4 5.976,3 (154,2) 
Créditos Extraordinários 4.353,7 3,711,4 (642,3) 

Total 2 773 9 

Fontes: SOF/MP; STN/MF. 

Ela bor a çã o: SOF/MP. 

59. Pessoal e Encargos Sociais: a variação observada se deve à revisão do cronograma 
de pagamento com base nos dados realizados até outubro. 

60. Compensação ao RGPS pelas desonerações da folha: o incremento de R$ 1,2 
bilhão verificado nessa estimativa se deve à inclusão de dados realizados pela RFB/MF até o 
mês de outubro, bem como nova reestimativa para os meses de novembro e dezembro. 

61. Benefícios da Previdência: a variação observada nessa projeção deve-se sobretudo 
à incorporação de dados realizados até o mês de outubro. Maior detalhamento desse item será 
apresentado na seção seguinte deste Relatório. 

62. Auxílio CDE: a variação observada nessa estimativa trata de despesa destinada a 
garantir o fornecimento temporário de energia elétrica, de forma a não comprometer a 
realização dos eventos previstos nos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, conforme 
autorizado no inciso IV do art. 42-A do Decreto no 7.891, de 23 de janeiro de 2013, e no art. 22  
da Medida Provisória n° 679, de 23 de junho de 2015, convertida na Lei n° 13.173, de 21 de 
outubro de 2015. 

63. Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e DPU: a variação observada nesse item se 
refere aos créditos em tramitação tanto aqueles à conta de excesso de arrecadação de recursos 
próprios, conforme § 132, art. 52 da LD0-2015, como os referentes às despesas obrigatórias. 

r21 
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64. Anistiados, Sentenças Judiciais e Precatórios-OCC, Benefícios de Legislação 
Especial, Benefícios de Prestação Continuada LOAS/RMV e Abono e Seguro-Desemprego: em 
todas essas despesas, as variações observadas em relação à Avaliação do bimestre anterior se 
explicam pela inclusão de dados realizados até o mês de outubro em suas estimativas. 

65. Despesas do Poder Executivo custeadas com doações e convênios, Transferência 
multas ANEEL e Transferência ANA: todas essas estimativas de transferências refletem as 
alterações verificadas nas estimativas das receitas correspondentes. As receitas com doações 
estão na linha de Demais Receitas; a de convênios, na linha de Receita Própria; as multas 
ANEEL, distribuídas nas linhas de Concessões e Permissões e de Demais receitas e, por fim, as 
receitas da ANA, distribuídas nas linhas de Concessões e de Compensações Financeiras, todos 
esses itens constam do grupo de Receitas Não-Administradas pela RFB/MF. No caso das 

despesas com doações e convênios do Poder Executivo, seus valores são idênticos às novas 
estimativas das receitas de mesmo nome, descontados os valores de doações e convênios dos 
Demais Poderes, MPU e DPU. 

66. Complemento ao FGTS: essa projeção é igual ao mesmo valor constante da receita 
de mesmo nome, acrescido de R$ 1,2 bilhão, relativo ao cronograma de pagamento ao FGTS, 
conforme Portaria STN n2  278, de 19 de abril de 2012. 

67. Créditos Extraordinários: Considera a previsão de pagamento de despesas 
primárias discricionárias do exercício, exceto PAC, constantes das reaberturas de créditos 
extraordinários e especiais realizadas pelos Decretos de 28 de janeiro de 2015 e de 12 de 
fevereiro de 2015 e das MPVs nos 674, 686 e 697, de 19 de maio, de 30 de julho de 2015 e de 
08 de outubro de 2015, respectivamente, além dos restos a pagar. Essa projeção para 2015 
considera os valores realizados até outubro bem como estimativa de pagamentos para os 
meses de novembro a dezembro à luz das informações levantadas juntos aos órgãos executores 
dessas despesas. Destaca-se o montante executado de R$ 2.452 milhões até o mês de outubro, 
bem como os novos créditos extraordinários concedidos no período, em especial os concedidos 
por meio da MPV rifl 686 e 697, de 30 de julho de 2015 e de 08 de outubro de 2015, 
respectivamente. Dessa forma, estima-se o valor de R$ 1.259,4 milhões para os meses de 
novembro e dezembro, totalizando R$ 3.711,4 milhões para o ano, o que representa uma 
redução de R$ 642,3 milhões em relação aos valores constantes do Relatório do 42 Bimestre. 

8. 	DÉFICIT DO RGPS (IDO-2015, art. 52, § 42, inciso III e IV) 

68. A previsão das receitas do RGPS foi reduzida em R$ 3,6 bilhões, enquanto a 
estimativa das despesas da previdência foi majorada em R$ 0,6 bilhões, o que redundou no 
aumento de R$ 4,2 bilhões no déficit do RGPS. Esses movimentos ocorreram em consequência 
da atualização dos parâmetros macroeconômicos, principalmente da redução da projeção da 
massa salarial nominal, e da incorporação dos dados realizados até o mês de outubro, bem 

como da revisão da projeção da Compensação ao RGPS pela Desoneração da Folha. Quanto à 
Despesa, houve aumento em relação à projeção anterior devido á inclusão na projeção de 
valores realizados até o mês de outubro de 2015. Esse aumento foi parcialmente compensado 
pela redução na estimativa de pagamento do COMPREV, dado o histórico de execução até o 
mês de outubro. As tabelas a seguir demonstram as novas projeções. 
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Tabela 6: Projeção da Receita Previdenciária 

Rs miVriões 

jan/15 26.057 3.386 10 -5.213 1.675 25.916 
fev/15 25.608 2.803 5 -3.071 1.645 26.990 
mar/15 25.700 2.752 9 -3.148 1.725 27.038 
abr/15 26.324 2.953 10 -3.023 4.188 30.452 
mai/15 26.362 2.865 9 -3.058 2.142 28.320 
jun/15 26.005 2.910 10 -3.327 2.002 27.600 
jul/15 26.170 2.935 8 -3.170 2,050 27.992 

ago/15 26.089 3,007 10 -3.024 1.884 27.966 
set/15 25.791 2.887 9 -3.284 1.904 27.308 
out/15 26.088 3.016 10 -3.072 0 26.041 
nov/15 26.234 3.038 23 -3.072 0 26.223 
dez/15 42.770 3.289 17 -3.670 6.193 48.600 

TOTAL 329.199 35.842 128 -40.132 25.409 350.446 
Fonte/Ela bora ção: SOF/MP, STIWNIF e RFB/MF, 

69. 	A memória de cálculo dessas receitas se encontra no Anexo II deste Relatório. 

Quanto às despesas, vale mencionar a alteração no cronograma de pagamento de antecipação 
parcial da primeira parcela do 132  salário, de agosto e setembro para setembro e outubro, 
conforme disposto no Decreto ne 8.513, de 3 de setembro de 2015. 

Tabela 7: Projeção das Despesas do RGPS 

R$ milhões 

jan/15 30.690 739 138 31.568 
fev/15 32.448 259 158 32.865 

mar/15 33.041 385 135 33.561 
abr/15 32.871 540 153 33.564 
mal/15 34.024 486 122 34.631 
jun/15 33.149 598 119 33.866 
jul/15 32.934 635 94 33.664 

ago/15 32.483 450 186 33.119 
set/15 36.348 506 144 36.998 
out/15 44.855 859 135 45.849 
nov/15 37.440 4.038 227 41,705 
dez/15 45.056 163 227 45.446 

TOTAL 425.340 	, .. 	9.657 1.839 436.836 
Fonte/Elaboração SOF/MP e STN/MF. 
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Tabela 8: Projeção do Déficit do RGPS 

Arrecadação Líquida para o RGPS 354.060,1 350,446,3 (3.613,9) 

Benefícios Previdenciários 436.241,3 436.836,1 594,9 

Déficit 82;.18L71 86289,9" 4.208,7 

Elaboração: SOF/MP 

9. 	MEMÓRIA DE CÁLCULO DO RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS 
FEDERAIS (LD0-2015, art. 52, § 42, inciso V) 

70. 	O resultado primário das estatais federais projetado para 2015 mantém-se em 
zero. O Anexo III deste Relatório apresenta essa Memória de Cálculo. 

10. BASE CONTINGENCIÁVEL (LD0-2015, art. 52, §§ 1° e 22) 

71. O art. 92. da LRF estabelece que a limitação de empenho e movimentação 
financeira deve ser efetivada mediante ato próprio de cada um dos Poderes Executivo, 
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU, nos montantes necessários e segundo critérios 
fixados na LDO vigente. 

72. A LDO-2015, por sua vez, determina em seu art. 52 que a limitação ocorra 
proporcionalmente à participação de cada Poder na base contingenciável, definida nos §§ 12  e 
22  do mesmo artigo. A composição dessa base depende do montante reestimado da receita 
primária líquida de transferências constitucionais e legais que caso apresente frustração em 
relação à estimativa contida no PLOA-2015 implicará na exclusão das atividades dos Poderes 
Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU apenas na proporção de tal frustração. 

73. A reavaliação das receitas primárias líquidas de transferências constitucionais e 
legais está inferior à estimativa contida no PLOA-2015, o que implica considerar a regra da 
exclusão proporcional, constante no § 29- do art. 52 da LDO-2015. Portanto, as atividades dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU constantes no PLOA-2015 serão reduzidas 
em 14,5%, proporcionalmente à frustração da receita líquida, conforme tabela a seguir: 
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Tabela 9: Demonstrativo da frustração das receitas primárias liquidas de transferências 
constitucionais e legais 

RS milhões 

1. RECEITA TOTAL 

Receita Administrada pela RFB/MF, exceto RGPS, 
liquida de incentivos fiscais 

Arrecadação Liquida para o RGPS 

Receitas Não-Administradas pela RFB/MF 

II. TRANSF. A ESTADOS E MUNICÍPIOS 

III. RECEITA LÍQUIDA (I - II)
,  

1.465.824,5 

876.620,5 

392.553,2 

196.650,8 

230.565,7 

1.235.258,7 

1.260.310,2 

764.206,9 

350.446,3 

145.657,1 

203.618,1 

1.056.692,1 

(205.514,3) 

(112.413,6) 

(42.107,0) 

(50.993,7) 

(26,947,7) 

(178.566,6) 

-14,0% 

-12,8% 

-10,7% 

-25,9% 

-11,7% 

-14,5% 

Fontes: RFB/MF: SOP/MP; STN/MF 

El a bo ra ç à o: SOF/MP 

74. 	A tabela 10 demonstra a base contingenciável total, considerando a redução 
proporcional das atividades dos Poderes legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU: 

Tabela 10: Demonstrativo da Base Contingenciável Total 

RS 1,00 

,;titSall 	 Wittmkr 
A Total de Despesas Aprovadas nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade social 

B. Total de Despesas Financeiras 

C. Total de Despesas Obrigatórias (11  

D. Total de Despesas Primárias Discricionárias (1}  (A - B - C) 

E Atividades dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU - Posição PLOA - 2015 121  

F. Despesas custeadas com recursos de doações e convénios - Posição LOA 2015 (3)  

G. Base Contingenciável (D -E -F) 

2.876.676.947,442 

1.484359.685.644 

1.191.755.035.191 

200.562.226.607 

6.142.705.035 

1.114.681.620 

193.304.839.952 

Fonte/Ela boraçã o: SOF/mP. 

(1) Considera o ajuste de RP, dei para 2, no valor de R$ 16,0 milhões, feito pela Portaria SOF n218, de 08 de maio de 2015, publicada na 
Seção ido DOU de 11 de maio de 2015. 
(2) Exclusive Doações e Convénios, considerados na linha imediatamente inferior. Considera a frustração de receita demonstrada na 
Tabela 10, conforme art. 52, §2s da LDO-2015 
(3) Considera Doações e Convénios referentes as atividades do Poder Legislativo, Judiciário, MPU e DPU. 

75. 	Considerando essa nova Base Contingenciável, o percentual do contingenciamento 
indicado por Poder, MPU e DPU é o seguinte: 
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Tabela 11: Proporção da limitação entre os Poderes, o MPU e a DPU 

Poder Executivo 190.171.054.239 98,38 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 3.133.785.713 1,62 

Câmara dos Deputados 248.039.820 0,13 
Senado Federal 65.174.156 0,03 
Tribunal de Contas da União 112.296.000 0,06 
Supremo Tribunal Federal 61.517.516 0,03 
Superior Tribunal de Justiça 84.141.377 0,04 
Justiça Federal 619.216.390 0,32 
Justiça Militar da União 18.012.181 0,01 
Justiça Eleitoral 482.826.891 0,25 
Justiça do Trabalho 485.070.938 0,25 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 74.116.582 0,04 
Conselho Nacional de Justiça 138.930.850 0,07 
Defensoria Pública da União 48.950.000 0,03 
Ministério Público da União 689.053.094 0,36 
Conselho Nacional do Ministério Público 6.439.918 0,00 

Total 193.304.839.952 100,0 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

11. AVALIAÇÃO DO CONTINGENCIAMENTO 

76. Historicamente, os Relatórios de Avaliação Bimestral de Receitas e Despesas 
Primárias são elaborados de uma forma prospectiva, inclusive considerando as alterações 
legislativas que possam afetar as receitas, as despesas e a meta de resultado primário a ser 
alcançada em cada ano. 

77. Entretanto, o Tribunal de Contas da União (TCU), no pronunciamento prolatado no 
Parecer Prévio das Contas referentes ao exercício de 2014 — PCPR (TC n2. 005.335/2015-9, 
Acórdão do Plenário do TCU n2. 2.461, de 7 de outubro de 2015) avaliou como inadequado, 
para efeitos de contingenciamento, levar em consideração eventuais propostas legislativas de 
alteração das leis de diretrizes orçamentárias em tramitação, com vistas à modificação das 
metas de resultado primário. A matéria, ainda, será julgada pelo Congresso Nacional. Todavia, 
convém considerar o tema na presente avaliação, para a hipótese de prevalecer o 
entendimento firmado pela Corte de Contas. 
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78, 	Ocorre, todavia, que o substitutivo ao PLN n° 5/2015, foi recentemente aprovado 

no âmbito da Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional, havendo a perspectiva de 
sua breve aprovação pelo Plenário do Congresso Nacional, com a consequente alteração da 
meta de resultado primário. 

79. Tendo em vista a projeção de déficit de R$ 51,8 bilhões para o resultado primário 
do Governo Central em 2015, conforme demonstrado acima, para o alcance da meta de 
superávit de R$ 55,3 bilhões, a necessidade de contingenciamento de despesas discricionárias 
seria de R$ 107,1 bilhões, com a seguinte distribuição entre os Poderes, MPU e DPU: 

Tabela 12: Distribuição da limitação entre os Poderes, o MPU e a DPU 

Poder Executivo 190.171,054.239 98,38 105.367.103,005 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 1133.785.713 1,62 1.736.320.616 

Câmara dos Deputados 248.039.820 0,13 137.430.154 
Senado Federal 65.174.156 0,03 36.110.711 
Tribunal de Contas da União 112.296.000 0,06 62.219.270 
Supremo Tribunal Federal 61.517.516 0,03 34.084.695 
Superior Tribunal de Justiça 84.141.377 0,04 46.619.782 
Justiça Federal 619.216.390 0,32 343.086.057 
Justiça Militar da União 18.012.181 0,01 9.979.917 
Justiça Eleitoral 482,826.891 0,25 267.517.425 
Justiça do Trabalho 485.070.938 0,25 268.760.773 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 74.116.582 0,04 41.065,395 
Conselho Nacional de Justiça 138.930.850 0,07 76,976.705 
Defenscria Pública da União 48.950.000 0,03 27.121.476 
Minister.° Público da União 689.053.094 0,36 381.780.122 
Conselho Nacional do Ministério Público 6.439,918 0,00 3.568.133 

Total 193.304.839.952 100,0 107.103.423,620 

Fonte/Elaboração: SOE/Mn. 

Do Cumprimento dos mínimos constitucionais de saúde e educação  

80. O contingenciamento das despesas discricionárias do Poder Executivo de R$ 105,4 
bilhões, definidos acima como o necessário para o atingimento da meta de R$ 55,3 bilhões, não 
permitiria o cumprimento dos mínimos constitucionais de saúde e educação. 

81, 	O limite disponível de despesas discricionárias do Poder Executivo, conforme o 
Decreto n° 8.496, após a avaliação referente ao 49  bimestre de 2015, é de R$ 111,7 bilhões. 
Com  base nas alterações definidas pela Portaria SOF no 57/2015, este valor foi ampliado para 
R$ 113,8 bilhões em decorrência do Decreto sem número 14.258 de Crédito Suplementar 
referente ao Ministério da Saúde. Dentro deste valor, R$ 30,5 bilhões são necessários ao 
cumprimento dos mínimos constitucionais de Saúde (EC 29/2000 e LC 141/2012) e Educação 
(CF, art. 212), sendo R$ 14,6 bilhões para saúde e R$ 15,9 bilhões para educação. 
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Tabela 13: Necessidade de Discricionárias para Cumprimento dos Mínimos Constitucionais de 
Saúde e Educação 

R$ milhões 721 

Minimos Constitucionais (A) 
Dot. Atual Obrigatórias e Financeiras (B) 
Discricionárias para Cumprimento dos Mínimos (C)=(A)-(6) 
Fonte/Elaboração: SOF/MP 

W9adékiME4C455W, 
98.784 46.780 
84.172 30.904 
14.613 15.876 	30.489 

82. Sendo assim, de forma a garantir a obrigação constitucional, o valor passível de 
contingenc amento seria de R$ 83,3 bilhões. 

Avaliação da Execução Orçamentária até 10 de novembro de 2015 

83. O contingenciamento das despesas discricionárias do Poder Executivo de R$ 83,3 
bilhões não é factível neste momento diante da atual execução orçamentária das despesas do 
Poder Executivo. 

84. Até o dia 10 de novembro de 2015, R$ 99,3 bilhões já foram empenhados, 
restando um saldo de apenas R$ 14,5 bilhões, dos quais R$ 1,97 bilhão refere-se aos mínimos 
de saúde, sendo assim, o valor máximo a ser limitado seria de R$ 12,5 bilhões. No entanto, 
dentro deste valor, R$ 1,90 bilhão refere-se às emendas impositivas, exceto as do Ministério da 
Saúde. 

Tabela 14: Despesas Discricionárias do Poder Executivo passíveis de contingenciamento 

85. Neste cenário o contingenciamento possível das despesas do Poder Executivo, 
exceto emendas, é de R$ 10,7 bilhões (Tabela 14), o que significa o bloqueio total de todas as 
demais despesas discricionárias do Poder Executivo exceto a Saúde. 

86. Cabe ressaltar que o contingenciamento dessas despesas levaria a graves 
consequências para a sociedade, com a interrupção da prestação de importantes serviços 
públicos e da execução de investimentos necessários à manutenção da infraestrutura do País e 
à retomada do crescimento econômico. 

87. Diante do exposto, tendo em vistas a aprovação do PLN n2  5/2015 no âmbito da 
Comissão Mista de Orçamento do Congresso Nacional e as implicações econômicas e sociais 
associadas a um novo contingenciamento, ressaltamos a importância da aprovação do referido 
projeto no plenário do Congresso Nacional. 
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1 2.EMENDAS I IV1 POSITIVAS 

88. 	O corte proporcional das emendas impositivas, considerando a possibilidade de 

corte parcial do Poder Executivo, seria de R$ 536,8 milhões, conforme tabelas a seguir. 

Tabela 15: Cálculo do corte das Emendas I mpositivas 

RS 1,00 

A. Contingenciamento Total até 0.59 bimestre 

B. Despesas RP 2,3 e 6 de todos os Poderes (*) 

C. Proporção Contingenciamento sobre as despesas RP 2,3 e 6 
de todos os Poderes (A/B) 

D. Total de Emendas Parlamentares Individuais de execução 
obrigatória em 2015 

(1,2% da RCL-2014) 

93.464.399.589 

200.562.226.607 

46,60% 

7.698.938.368 

E. Contingenciamento das Emendas Parlamentares Individuais 
	

3.587.797.484 
(C *D) 

F. Emendas Individuais Disponíveis (0-E) 
	

4.111,140.884 
Fonte/Ela boração: SOF/MP. 

(*) Considera ajuste de RP, de i para 2, no valor de RS 16,0 milhões, feito pela Portaria SOF n° 18, 
de 08 de maio de 2015, publicada na Seção ido DOU de lide maio de 2015. 

89. 	Esse valor é distribuído entre as emendas impositivas de todos os Poderes, MPU e 
DPU conforme tabela a seguir: 

Tabela 16: Distribuição do corte das Emendas I mpositivas 

R$ 1,00 

qcorte4WAil 
:Et rtiesteee 

Total:444+W 
,;041.ftj 

II 	C 4.DÍ - 
Legislativo O O o 
Judiciário 11.356.706 1.377.909 0 17.160.328 29.894.943 

MPU 11.299.375 1.370.954 o 17.073100 29.744.029 
DPU 1.896.958 230.158 o 2.866.361 4.993.476 

Executivo 2.696.342.408 327.147.300 0 499.675.328 3.523.165.035 

TOTAL 2.720.895.446 330.126.321 536.775.717 3587.797:484 

Fonte/Ela boração: SOF/mP 
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ANEXO 1 - PARÂMETROS (IDO-2015, art. 52, § 42, inciso II) 

P a râmetros Macroeconômicos 	 II -nov-1 5 

Ano PIB 
Var.% No,,, Var. % Real 

2014 

2015 
7.05 

4,36 
0,1 

Ano 
Atividade Industrial (Var. °A Média) 

Trans (mim çào (Prod.) Bebidas (Prod.) Fumo (Vendas internas) Veiculas (Ve 	eis. Int. A te,) 
Preço Qte. Preço r 	Qte. Preço Qte. Preço Qte, 

2014 

2015 
6,07 

7,19 
.4,17 

-9,26 
6,95 

1946 
1,29 

-3,81 

-0,46 

13.60 

-5,40 

-11,13 

3,40 

4,25 

-5,07 

-22.38 

A no Massa Salarial 
Nominal Real 

2014 

2015 
9,94 
3,82 

3,52 
-5,19 

Aos .1PCA (Var. %) 1NPC (iar. %) ICP-D1 (Var. "A) 
Média Atum. Média Atum. Média Actuo. 

2004 
2015 

6,33 

8,94 
6,41 

9,99 
6,04 

9,21 
6,23 

10,37 

5.37 

6,83 

3.78 
10144 

A na 
Preço Médio Petróleo l mim ;Mc 3n sem Combas tiver 

1.155/1. US$ milhões 
2014 104,78 109.600 
2015 59,78 150.566 

Ano Unió.) 135/1.155 (M Milan-mia OOvei'SELI C % 9a Aplic. FM 	dia 
T.1LP 

Aos Atum. Ano 125 milhões Parindo Mécia 
2014 2,35 10,90 3.750.825 0,00 
2015 3,35 13.29 4.276.352 25,00 

(:asoli 	.7552 (143 4e911.4.4 de confinaC álea Diesel 
Ano (1.000.000 tin (1.00 Au ni) 

Média Diária Ano Métfin Maria Ano 
2014 91.159 33.17 164.470 60.03 
2015 81 377 2089. 155.384 58,72 
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Produção Industrial 

In chis Iria • Trans formação  

Período Produção Preços Faluramento 
Fia coa 

Indústria -13ebdos 

 

Fumo 	 Veiculas 

  

Produção Preços Faluramento 
Eis ice 

Vendas 	Preços 	Fat ar mento 	Vendas Poço, Faluramcnto 
Domésticas 	 Internas  

7014 	-4,17 	6,07 
2015 	.9.26 	7,19 

.1.m/14 	92.20 	269,99 	312,13 
rev/I 4 	93,00 	272.29 	317,52 
"ali' 4 	97,30 	274.19 	334,77 
abril 4 	96,10 	275,13 	331,53 
'saiu 14 	101.40 	274,22 	349,35 
run/14 	94,1 0 	273.68 	322,92 
julti 4 	104,10 	273,90 	357,53 
agn/I 4 	105,80 	274,62 	364.32 
se1/14 	105,30 	275,25 	363,43 
nu1/14 	108.80 	276,44 	377,13 
nr6/14 	99,10 	279,10 	347,69 
dez/14 	84,90 	281,05 	299,20 
jnn115 	85,70 	281,91 	302.93 
fev/15 	82,00 	282,67 	290,64 

mar /15 	92,70 	285.00 	331,28 
ah»/15 	86.50 	289,25 	313,73 
inni/15 	90,70 	290,78 	330,70 
ilin/15 	90,00 	291,45 	328,91 
ju1/15 	93.10 	292,93 	341,97 
ag o/15 	94,90 	294,51 	350,45 
set/15 	92,10 	298,70 	344,95 
out/15 	96,47 	305,21 	369,19 
nov/15 	89.23 	310,65 	347.57 
dez/IS 	79,40 	314,90 	313.52 

	

102,60 	254,85 	381,92 	55,69 	299,41 	92,86 	247,760 	61.31 	387.52 

	

07.80 	255,81 	364,68 	 50,33 	300.38 	74,86 	212-316 	62,78 	335,10 

	

I 02,70 	252,35 	37/1.55 	53,25 	300,37 	85.02 	200.984 	63,42 	318,46 

	

71.10 	257,19 	342.22 	53.39 	299,74 	85.10 	243.5131 	64.43 	388,34 

	

93,10 	254,15 	345,62 	413,87 	2913,65 	68.79 	240.594 	64,85 	3134.57 

	

89.30 	254,43 	131,87 	54.42 	285.22 	79.51 	216,657 	65.11 	346.85 

	

92,60 	255.30 	345.32 	50.39 	285,39 	66,32 	242.150 	65,63 	388.88 

	

91,00 	256,59 	341.06 	51,84 	285,26 	71,04 	223.232 	65,64 	358,52 

	

96,70 	263,07 	371,57 	56.19 	285,75 	85,70 	144.579 	66,61 	395,11 

	

102,50 	168,78 	402,40 	54,86 	286,47 	81,75 	254.486 	67,22 	412,61 

	

106,80 	271.48 	423,81 	52,21 	287,69 	73,71 	246.803 	68,48 	403.18 

	

124,00 	274,48 	497,15 	73.84 	288,72 	46,57 	307,873 	68,86 	504.117 

	

104,70 	275,33 	421,07 	42,57 	290,15 	42,86 	208.143 	69,78 	342,64 

	

01,80 	279,28 	374,48 	45,53 	301,62 	58,82 	154.923 	69,14 	254,07 

	

91.30 	279,60 	372.87 	53,08 	326,55 	00,49 	196.1559 	69,17 	322,90 

	

79,50 	283,16 	328,81 	47.95 	329.73 	82,86 	183.761 	70.88 	304,46 

	

83,20 	287,03 	348,82 	45,00 	318,52 	65,93 	180.314 	71,21 	299,33 

	

84,50 	286.69 	353.85 	52,81 	316,99 	93,62 	179,639 	71,46 	298,64 

	

82,70 	287,29 	347,03 	43,08 	317,44 	58,17 	189.936 	72,40 	317,50 

	

91,40 	284,82 	380,25 	49.30 	336,47 	91,87 	173.864 	73.11 	291.83 

	

97,70 	285.33 	407.18 	47,49 	355,62 	95,31 	167.704 	73,77 	282,57 

	

103,91 	295,5$ 	448,57 	47,15 	359,03 	195,80 	162 069 	175.05 	275,07 

	

108.27 	299,22 	473.19 	44,87 	362,32 	188.05 	195 387 	175.99 	333,41 

	

125,70 	301.44 	553,46 	63,47 	365.03 	267,96 	243 734 	176,67 	417.52 

Vaidaçno Média Anual ("A ) 

	

1,29 	6,95 	8,34 	.5,411 	41:16 	.6,01 	-5,87 	3.40 	-2,62 
.2,74 	-3.81 	10,45 	6,26 	.11,13 	13 60 	1,38 	-22.38 	4.25 	40.11 
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Trabalho 

Massa Nominal 
(R$ milhões) 

Massa Real 
(R$ milhões) 

jan/I4 21.584 24.739 
fev/14 21.635 24.590 

mar/14 21.581 24.315 
abr/I4 21.926 24.539 
mai/14 21.584 24.022 
jun/I4 21.728 24.128 
,jul/14 21.916 24.304 
ago/14 22.190 24.571 
set/I4 22.528 24.833 
out/14 22.600 24.812 
nov/14 26.480 28.926 
dez/ I 4 30.209 32.795 
jan/15 22.855 24.363 
fev/I 5 22.716 23.933 

mar/I5 22.557 23.403 
abr/15 22.418 23.106 
mal/IS 22.694 23.171 
jun/15 22.610 22.918 
jul/15 22.618 22.772 
ago/I5 22.571 22.685 
set/15 23.225 23.225 
out/15 23.429 23.250 
nov/15 27.461 27.104 
dez/15 31.334 30.729 

Variação Média Anual (%) 

2014 9,94 3,52 
2015 3,82 -5,19 
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Inflação 

Período 
1PCA INPC ICP-IN 

Var. % Indice Var. % Índice Var. % Índice 

jan/14 0,55 377,43 0,63 380,46 0,40 497,07 
remi 14 0,69 380,04 0,64 382,89 0,85 501,29 

mar/14 0,92 383,53 0,82 386,03 1,48 508,71 
ahr/14 0,67 386.10 0,78 389,04 0,45 511,00 
ma UH 0,46 387,88 0,60 391,38 -0,45 508,70 
jun/14 0,40 389,43 0,26 392,39 -0,63 505,50 
ju1/1 4 0,01 389,47 0,13 392,90 -0,55 502,72 
ago/14 0,25 390,44 0,18 393,61 0,06 503,02 
5 et/1 4 0,57 392A7 0,49 395,54 0,02 503,12 
nut/14 0,42 394,32 0,38 397,04 0,59 506,09 
noW14 0,51 396,33 0,53 399,15 1,14 511,86 
dez/14 0,78 399,42 0,62 401,62 0,38 513,80 
jan/ 15 1,24 404,37 1,48 407,56 0,67 517,24 
foll 5 1,22 409,30 1,16 412,29 0,53 519,98 
mar/15 1,32 414,71 1,51 418,52 1,21 526,28 
ah/IS 0,71 417,65 0,71 421,49 0,92 531,12 
ma 1/15 0,74 420,74 0,99 425,66 0,40 533,24 
jun/15 0,79 424,07 0,77 428,94 0,68 536,87 
jul/15 0,62 426,70 0,58 431,43 0,58 539,98 
ago/15 0,22 427.63 0,25 432,51 0,40 542,14 
ser/IS 0,54 429,94 0,51 434,71 1,42 549,84 
nuO15 0,82 433,47 0,77 438,06 1,76 559,52 
nov/15 0,63 436,19 0,54 440,44 0,82 564,13 
de;] IS 0,72 439,32 0,64 443,27 0,59 567,44 

Acuai 	Média 	 Acum 	Média 	 Acum 	Média 

2014 6,41 6,33 6,23 6,04 3,78 5,37 
2015 9,99 8,94 10,37 9,21 10,44 6,83 
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Taxa de Juros, de Câmbio e Aplicação Financeira 

Período Selic 
% a.a. 

TJLP 
% a.a 

Câmbio 
R$/US$ 

Aplic. Financ. 
M4 - (M1 + PouP) 

Média R$ milhões 

jau/14 10,17 5,00 2,38220 3.478.373 
fev/14 10,42 5,00 2,38370 3.523.817 
mar/14 10,65 5,00 2,32610 3.567.734 
abr/14 10,87 5,00 2,23280 3.607.756 
mai/14 10,90 5,00 2,22090 3.661.904 
jun/14 10,90 5,00 2;23550 3.718.326 
jul/14 10,90 5,00 2,22460 3.765.419 
ago/14 10,90 5,00 2,26800 3.840.392 
set/14 10,90 5,00 2,33290 3.904.303 
out/14 10,92 5,00 2,44830 3.947.123 
nov/14 11,15 5,00 2,54840 3.997.581 
de7J14 11,58 5,00 2,63940 3.997.167 
jan/15 11,82 5,50 2,63420 4.020.237 
fev/15 12,15 5,50 2,81650 4.074.969 
mar/15 12,58 5,50 3,13950 4.125.793 
abr/15 12,68 6,00 3,04320 4.185.861 
mai/15 13,15 6,00 3,06170 4.242.821 
jun/15 13,58 6,00 3,11170 4.300.816 
jul/15 13,69 6,50 3,22310 4.325.471 
ago/15 14,15 6,50 3,51430 4.320.933 
set/15 14,15 6,50 3,90650 4.373.064 
out/15 14,25 7,00 3,88010 4.398.762 
nov/15 14,25 7,00 3,87945 4.446.574 
dez/15 14,25 7,00 3,95000 4,500.927 

Variação Média Câmbio Médio Variação Média 

2014 10,90 0,00 2,354 9,89 
2015 13,29 25,00 3,347 14,01 

34. 
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Importações (US$ milhões) 

Período 
Importações Subtotal 

Sem Combustíveis 
US$ Milhões 

Petróleo - B rent 
US$/barril 

média de período 

¡ao/14 16.786 107,09 
fev/I 4 14.464 106,92 

mar/14 15.232 106,33 
abr/14 15.858 109,03 
mai/14 16.864 108,57 
jun/14 14.786 107,91 
jul/14 16.886 107,34 
ago/ I 4 16.329 111,07 
s et/14 16.624 110,98 
out/14 16.951 99,26 
nov/14 15.112 99,97 
dez/14 13.708 82,90 
jan/15 14.615 83,48 
fev/15 12.353 84,07 

mar/15 14.625 56,80 
abril 5 12.926 56,80 
mai/1 5 12.324 68,19 
jun/15 13,089 63,98 
jul/15 13.145 57,02 
ago/15 11.753 50,98 
set/I5 11.772 49,02 
out/15 11,853 51,23 
nov/15 11.724 48,09 
dez/15 10.388 47,75 

Total 	V a r % 	 Total 	Va r 

2014 189.600 (4,79) 104,78 -2,21 
2015 150.566 (20,59) 59,78 -42,94 
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Combustíveis 

Gasolina A -75% 

das vendas de 
gasolina C 

Óleo Diesel 

(1.000.000 m3) (1.000.000 mi 
jan/14 
fev/I 4 

mar/14 

abr/14 

mai/14 

jun/14 

jul/14 

ago/14 
s et/14 
out/14 
nov/14 

dez/14 

,jan/15 

fev/15 

mar/15 

abril 5 

mai/I 5 
jun/15 
jul/15 

ago/15 

set/15 

out/15 

nov/15 
dez] 15 

2,691 

2,575 
2,666 

2,823 

2,787 

2,592 

2,734 
2,778 
2,833 
3,001 
2,653 

3,140 

2,895 

2,332 

2,484 
2,518 

2,391 
2,441 

2,498 

2,401 

2,420 
2,484 

2,338 

2,683 

4,566 
4,680 
4,815 

4,885 

5,132 

4,708 

5,187 
5,351 
5,356 
5,733 
4,910 

4,710 

4,733 

4,071 

5,014 
4,738 

4,635 

4,862 
4,962 
5,016 

4,931 
4,912 

4,564 

4,276 

2014 
2015 

Média Diária 
2014 	91.159 	 33,27 	164.470 	60,03 
2015 	81.877 	 29,89 	155.384 	56,72 

Ano 	Média Diária 	Ano 

Variação Média Anual (%) 

	

7,25 	 2,63 

	

-10,18 	 -5,52 
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ANEXO 11 - MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS RECEITAS 

ADMINISTRADAS PELA RFB/MF, EXCETO CPSSS 

(LD0-2015, art. 52, § 4°, incisos 1 e IV) 

ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS FEDERAIS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL— 2015 

(Exceto Receitas Previdenciárias) 
NOTA METODOLÓGICA— 19/11/15 

CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A presente estimativa de arrecadação dos impostos e contribuições federais administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB (exceto receitas previdenciárias) foi elaborada 
tornando-se como base a arrecadação efetivamente realizada de janeiro a dezembro de 2014, os 
parâmetros estabelecidos pela Secretaria de Política Econômica — SPE em 11/11/15 e as 
modificações na legislação tributária. 

Os parâmetros básicos principais de 11/1 1/15 e respectivas variações médias, projetadas 
para o ano de 2015 em relação a 2014, foram os seguintes: 

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP)• 	  7,99% 
PIB: 	  -3,10% 

Taxa Média de Câmbio. 	  42,20% 
Taxa do Juros (Over). 	  23,37% 
Massa Salarial: 	  3,82% 

2015 A arrecadação-base 2014 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano de 

45% IGP-1)1) e, como indicador de quantidade, o PTB. 

tributos para os quais não se dispõe de indicadores específicos e naqueles que se ajustam melhor 
aos indicadores gerais, utilizou-se, como indicador de preço, um índice ponderado (55% IPCA e 

relativos a preço, quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação tributária. Nos 
À base ajustada foram aplicados, mês a mês e por tributo, os indicadores específicos 

O valor da previsão de arrecadação bruta, exceto receitas previdenciárias, para o período 
de novembro a dezembro de 2015, em consonância com as premissas citadas anteriormente, 
resultou em R$ 129.243 milhões. A esse valor foi acrescido o montante de R$ 534 milhões 
referente a receitas extraordinárias. Com  isso, o valor da previsão para o período totaliza R$ 
129.777 milhões. Adicionada a arrecadação bruta efetiva dos meses de janeiro a outubro de 2015 
(R$ 664.969 milhões), a arrecadação bruta para o ano de 2015 resultou em R$ 794.746 milhões. 
Excluídas as restituições (R$ 30.529 milhões), a arrecadação líquida correspondente é de R$ 
764.217 milhões. 

A seguir, o detalhamento da planilha básica (anexa) que consolida as planilhas mensais 
por tributo. 
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4P-22.-• 44 	Receita Federal 

PREVISÃO PE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFS (EXCETO CPSSS) 

PA rAmetros SPE . Versão: 1~415 

CONSOLIDAÇÃO DAS PLANILHAS MENSAIS 

(A PREÇOS CORRENTES) 
PE91000: NOVEMBRO A DEZEMBRO DE 201 5 

OVEMEIRO A DEZEMBRO DE 20 15 

C 9500 I COCO 

9 390 in 595 9 794 64 
1 774 , 734 7,0000 2.6206 1.1100 986 10 

468 468 1,0800 1,0137 E (000 285 
549 12001 649 1,509 0./078 1.7243 926 

2.087 2-193 1.500a 0.7677 7,0000 7.003 74 
4 445 r594, 3 851 s 1.142 1,2350 4 091 41 

51.555 15 2430 46 422 52 950 770 
3.291 33 3.334 1.0909 0.9746 0.9969 3 522 37 

15.200 13 3E0/ 11.440 1,1002 0.9587 0.98,9 1 2 751 370 
33.174 cl 9151 31.749 37 767 309 
19777 (1 0001 18.777 1.0550 1.0230 17 D2n 156 
10 714 (4001 10.314 1,1958 1,1034 73.066 100 
3.983 (5701 3.463 1.4176 0.9691 7.0000 4 759 37 
1.700 1.704 i.054.5 0,9646 1.773 16 

5.570 73021 5.267 1.1016 0,9580 8 1077 6 158 52 

160 160 1,0567 169 'CO 
144 

01  
144 1.0567 ,52 90 

,6 79 0D00 ,7 In 

34 594 7791. 30 975 1,1010 0,9553 1.0413 74 038 323 

9.172 (1 	/SI E 056 1.1007 0.9583 1,0249 O 743 83 

0 733 12 6541 5-779 1.0997 0,9509 1.0458 6 372 245 

194 200 0.8637 7 035 

96 s 1915 0.9580 1.0000 

8 290 • 
E47 1,0000 0000 

1,5088 9. 9580 
1,1016 0.9500 7.7000 

DEPOSTO 50909 A EXPORTAÇÃO 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
IP .I • 01/M0 
191.. BEBIDAS 
19 I . AUTOMÓVEIS 
IP I . VINCULADO Á ,mpoRiscao 
o , • OVIROS 

RIPOSTO SOBRE A RENDA 
IR • PESSOA :MICA 
IR, -PESSOA JURiOcA 
IR. • RE TCO NA FONTE 
1,9RF .RENDIMENTOS DO TRAeAlmo 
IRR E . RENDIMENTOS DO CAPETAL 
'IR R F.. RENDIMENTOS OE RESIDENTES NOME 
1.1R.R.F • OUTROS RENDIMENTOS 

10 F.. 9400570 54 OPERAÇÕES FINANCEIRAS 

I IR.' 0490570 TERRITORIAL RURAL 
CONVEN,400 
NÃO CONvEN,A00 

COFIAIS . CONTRI3LIIÇÃO SEGURIDADE SOCIAL 

CONTRIBUIÇÃO PARA O PM/PASEP 

CSLL . cownaseuicAn socim. si LUCRO 1.100030 

CIDE COMBUSTNEIS 

EGNTRmuCilo PARA OLINDA; 

OUTRAS RECEITAs noM,D7STRÃOAS 
RECEITAS DF LeTERIES 

Discriminação, por tributo, dos efeitos que influenciaram a estimativa de arrecadação 
para o período de novembro a dezembro de 2015. 

A) 	CORREÇÃO DE BASE: 

Foi efetuada correção de base em função, principalmente, de fatores atípicos corno as 
receitas pontuais ou extraordinárias. 

Destaca-se que alguns tributos, notadamente o IRPI e a CSLL, tiveram uma arrecadação 
inferior à esperada no período de janeiro a junho de 2015. Em função disso e, pelo fato de tal 
comportamento apresentar certa regularidade, adotou-se um ajuste, no sentido de reduzir a base 
de arrecadação, com o objetivo de estender, até dezembro de 2015, a trajetória observada durante 
o ano. 

IPI-Automóveis: (-R$ 200 milhões) 

• Ajuste da base em função de realização da arrecadação no período de janeiro a 
setembro de 2015. 

2) 	IPI-Outros; (-RS 594 milhões) 

• Ajuste da base em função de realização da arrecadação no período de janeiro a 
agosto de 2015. 

3) 	IRPF: (+R$ 33 milhões) 

• Normalização da base para compatibilizar com as estimativas da PGFN. 

4) 	IRPJ: (-RS 3.360 milhões); CSLL: (-R$ 2.954 milhões)  
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• Recolhimentos em função da Lei 12.996/15 — Reabertura da Lei 11.941/09 
(pagamento à vista); 

• 	Normalização da base, com vistas a refletir o comportamento observado da 
arrecadação da estimativa mensal do IRRT/CSLL, até o mês de setembro de 
2015. 

	

5) 	IRRF-Rendimentos do Trabalho: (-R$ 1.000 milhões) 

• Normalização da base, com vistas a refletir o comportamento observado da 
arrecadação; 

	

6) 	IRRF-Rendimentos do Capital: (-R$ 400 milhões) 

• Normalização de base; 

	

7) 	IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: (-R$ 520 milhões) 

• Normalização da base, com vistas a refletir o comportamento observado da 
arrecadação; 

	

8) 	IRRF-Outros Rendimentos: (+R$ 4 milhões) 

• Normalização da base para compatibilizar com as estimativas da PGFN. 
9) 	IOF: (-R$ 302 milhões) 

• Normalização de base em função de realização, até setembro de 2015, do IOF 
Crédito da Pessoa Jurídica; 

10) ITR: (+R$ 1 milhão) 

• Normalização da base para compatibilizar com as estimativas da PGFN. 

	

11) 	COFINS: (-RS 3.719 milhões); PIS/PASEP (-R$ 1.116 milhões) 

• Normalização da base com vistas a refletir o comportamento da arrecadação 
observado, até o mês de setembro de 2015, em alguns setores. 

12) ODE-Combustíveis (+R$ 1.194 milhões) 

• Incorporação de uma base teórica da CIDE, para o período de junho a 
dezembro de 2014, para refletir a alteração nas alíquotas incidentes sobre 
diesel e gasolina (Decreto 8.395/15). 

	

13) 	Outras Receitas Administradas-Receitas de Loterias (+R$ 132 milhões) 

• Compatibilização com arquivo da CEF (Caixa Econômica Federal). 

	

14) 	Outras Receitas Administradas-Demais (-R$ 5.245 milhões) 

• Arrecadação atípica em decorrência dos recolhimentos efetuados pelos 
contribuintes que aderiram ao parcelamento instituído pela lei 12.996/14; 

• Arrecadação atípica em função de antecipação de recolhimentos de 
parcelamentos especiais, em decorrência da Lei 13.043/14. 

B) 	EFEITO PREÇO (ponderado de acordo com a participação mensal na 
arrecadação-base). 

1) Imposto de Importação: 1,5097; Imposto de Exportação: 1,5121; 1H- 
Vinculado à Importação: 1,5098; Outras Receitas Administradas-CIDE-
Remessas ao Exterior: 1,5088 
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• Variação da taxa média de câmbio. 

2) 	IPI-Fumo; IPI-Bebidas e Cide-Combustiveis: 1,0000 

• O imposto é fixo por unidade de medida do produto. Portanto, o preço não 
interfere no valor do imposto. 

3) 	IPI-Automóveis: 1,0458 

• índice de preço específico do setor. 

4) 	IPI-Outros: 1,1142 

• índice de preço da indústria de transformação. 

5) 	IRPF: 1,0908 

• Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2014, 
Incorpora variação de preço e de quantidade; 

• 	Ganhos em Bolsa: sem variação; 

• Demais: índice Ponderado (TER) de 2015. 

6) 	IRPJ: 1,1002 e CSLL: 1,0997 

• Declaração de Ajuste: índice Ponderado (TER) de 2014; 

• Demais: índice Ponderado (TER) de 2015. 

7) 	IRRF-Rendimentos do Trabalho: 1,0550 

• Setor privado: crescimento da massa salarial; 

• Setor público: variação da folha de pagamento dos servidores públicos. 
Incorpora variação de preço e de quantidade. 

IRRF-Rendimentos do Capital: 1,1958 

• Fundos e Títulos de Renda Fixa: ponderação da variação da taxa de juros 
"over" (Fundos de Renda Fixa) e do índice TER (Títulos de Renda Fixa); 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de longo 
prazo - TJLP; 

• Fundos de Renda variável: sem variação; 

• SWAP: Câmbio; 

• Demais: Índice Ponderado (TER). 

9) 	IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 1,4176 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: variação da taxa de juros de longo 
prazo - TJLP; 

• Demais: Câmbio. 
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10) IRRF-Outros Rendimentos: 1,0565; IOF: 1,1016; ITR: 1,0567; COFINS: 
1,1010; PIS/PASEP: 1,1007; FUNDAF: 1,1015; e Outras Receitas 
Administradas-Demais: 1,1016 

• 	índice Ponderado (TER). 

	

C) 	EFEITO QUANTIDADE (ponderado de acordo com a participação mensal 
na arrecadação-base). 

1) 	I. Importação: 0,7671 e IN-Vinculado à Importação: 0,7671 

• Variação, em dólar, das importações. 

2) 	IN-Fumo: 0,8596 

• Vendas de cigarros ao mercado interno. 
3) 	IPI-Bebidas: 1,0137 

• Produção física de bebidas. 

	

4) 	IPI-Automóveis: 0,7078 

• Vendas de automóveis nacionais ao mercado interno. 

	

5) 	IPI-Outros: 0,9300 

• Produção física da indústria de transformação. 

	

6) 	IRPF: 0,9746 

• Cotas (Declaração de Ajuste): crescimento da massa salarial em 2014 já 
considerado no efeito-preço; 

• Ganhos em Bolsa: Sem variação; 

• Demais: PIB de 2015. 

	

7) 	IRPJ: 0,9587 e CSLL: 0,9589 

• Declaração de ajuste: PIB de 2014; 

• Demais: PIB de 2015. 

	

8) 	IRRF- Rendimentos do Trabalho: 1,0000 

• Crescimento da massa salarial já considerado no efeito-preço. 

	

9) 	IRRF-Rendimentos do Capital: 1,1034 

• Fundos e Títulos de Renda Fixa: variação das aplicações financeiras; 
• Fundos de Renda variável: sem variação; 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio: TER e PIB; 

• Demais: PIB. 

	

10) 	IRRF-Rendimentos de Residentes no Exterior: 0,9691 

• Juros Remuneratórios do Capital Próprio; TER e PIB; 
• Demais: PI13. 
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11) I. Exportação: 0,9580; IRRF-Outros Rendimentos: 0,9846; IOF: 0,9580; 
COFINS: 0,9583; PIS/PASEP: 0,9583; CIDE-Combustíveis: 0,8627; 
FUNDAF: 0,9580; Outras Receitas Administradas-CIDE-Remessas ao 
Exterior: 0,9580 e Outras Receitas Administradas- Demais: 0,9580 

• 	PIB. 

	

D) 	EFEITO LEGISLAÇÃO (ponderado de acordo com a participação 
mensal na arrecadação-base). 

1) 	I. Importação: 0,9992 

• Atualização do Reporto; 

2) 	IPI-Fumo: 1,1100 

• Regime especial de apuração e recolhimento do IN (regulamentado por meio 
do Decreto 7.555/11). 

3) 	IPI-Bebidas: 0,6000 

• Alteração da sistemática de recolhimento do IPI bebidas — Lei 13.097/15 

4) 	IPI-Automóveis: 1,7243 

• Recomposição de aliquotas do IPI Automóveis. 

5) 	IPI-Outros: 1,0250 

• Equiparação a industrial de estabelecimentos atacadistas do setor de 
cosméticos (Decreto 8.393/15); 

6) 	IRPF: 0,9969 

• Correção da tabela do Imposto de Renda da Pessoa Física (Lei 13.149/15); 

IRPJ: 0,9818 

• Alteração das condições de enquadramento no Simples Nacional (Lei 
Complementar 147/14); 

	

8) 	IRRF-Rendimentos do Trabalho: 1,0230 

• Correção da tabela do Imposto de Renda da PesSoa Física (Lei 13.149/15); 

	

9) 	IOF: 1,1077 

• Alteração das aliquotas do IOF Crédito da Pessoa Física (Decreto 8.392/15); 

10) COFINS: 1,0413 e PIS/PASEP: 1,0288 

• REINTEGRA - Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para 
as Empresas Exportadoras. Até 3% sobre o valor da exportação p/ 
compensação ou ressarcimento — Lei 13.043/14, regulamentado pelo Decreto 
8.415/2015 (1% em 2015); 

• Alteração das condições de enquadramento no Simples Nacional (Lei 
Complementar 147/14); 

• Incidência de PIS/COFINS sobre o "ganho de capital" decorrente de alienação 
de participações societárias — Lei 13.043/14. 
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• Aumento das Alíquotas do PIS/Cofins sobre combustíveis, com efeito na 
arrecadação a partir de março de 2015 (Decreto 8.395/2015); 

• Alteração das aliquotas do PIS/Cofins importação (Lei 13.137/15); 

• Restabelecimento das alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS incidentes sobre receitas financeiras auferidas pelas pessoas jurídicas 
sujeitas ao regime de apuração não-cumulativa; 

15) 	CSLE: 1,0458 

• Alteração das condições de enquadramento no Simples Nacional (Lei 
Complementar 147/1 4); 

• Elevação da alíquota das Instituições Financeiras, de 15% para 20%. 

E) RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS 

Acrescentou-se, a titulo de receitas extraordinárias, o valor de RS 534 milhões. 

O presente relatório excluiu receitas extraordinárias que estavam sendo consideradas 
anteriormente, mas que, em virtude de mudanças de cenário não devem mais ocorrer em 2015. 
Não mais estão sendo consideradas as medidas relacionadas com venda de participações 
societárias e repatriação de ativos no exterior. 
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ESTIMATIVA DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS FEDERAIS ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA 
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL— 2015 

(Receitas Previdenciárias) 
NOTA METODOLÓGICA — 19/11/15 

I CONSIDERAÇÕES GERAIS 

A presente estimativa de arrecadação das contribuições previdenciárias administradas 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB foi elaborada tomando-se como base a 
arrecadação efetivamente realizada dos meses de janeiro a dezembro de 2014, os parâmetros 
estabelecidos pela Secretaria de Política Econômica — SPE em 11/11/15 e as modificações na 
legislação tributária. 

Os parâmetros básicos principais de 11/11/15 e respectivas variações médias, projetadas 
para o ano de 2015 em relação a 2014, foram os seguintes: 

Índice Ponderado (55% IPCA e 45% IGP). 	 7,99% 
PIB: 	 -3,10% 

Massa Salaria I • 	  3,82% 

Salário Mínimo: 	 8,84% 

A arrecadação-base 2014 foi ajustada em função de atipicidades em relação ao ano de 

À base ajustada foram aplicados, mês a mês, indicadores específicos relativos a preço, 
quantidade e efeitos decorrentes de alterações da legislação tributária: TER - índice Ponderado 
(55% IPCA e 45% IGP-DI), crescimento dó PIB, variação da massa salarial, aumento do salário 
mínimo e do teto previdenciário e desonerações. 

O valor da previsão de arrecadação bruta, das contribuições previdenciárias, para o 
períodd de outubro a dezembro de 2015, em consonância com as premissas citadas, resultou em 
uni montante de R$ 104.424 milhões. Adicionada a arrecadação bruta efetiva dos meses de 
janeiro a setembro de 2015 (R$ 261.409 milhões), a arrecadação bruta para o ano de 2015 
resultou em R$ 365.833 milhões. Excluídas a arrecadação de Outras Entidades (Terceiros), as 
restituições de contribuição e os ressarcimentos de arrecadação (R$ 40.795 milhões), a 
arrecadação líquida correspondente é de R$ 325.038 milhões. 

A seguir, o detalhamento da planilha básica que consolida as planilhas mensais por 

IrReceita Federal 

PREVISÃO DE ARRECADAÇÃO DAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB (EXCETO CPSSSI 

Partnetra• SPE . Venial 11/nevIl 5 
CONSOLIDAÇÃO DAS PLANILHAS MENSAIS 

(A PREÇOS CORRENTES, 
FR113 DO. NOVE9011/30 A DEZEN313R0 DE 2049 

OVEMBRO A DEZEMBRO DE 2015 

00 38 74 PREV1DE,C140IA 	 104 529 	 102 015 	'.9'52 
	9.99182 	3 9890 	104 424 

Discriminação dos efeitos que influenciaram a estimativa de arrecadação da receita 
previdenciária para o período de novembro a dezembro de 2015. 

A) 	CORREÇÃO DE BASE (-125 2.514 milhões): 

• R$ 560 milhões: arrecadação atípica, em razão de parcelamentos especiais. 

2013. 

tributo. 
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• R$ 1.954 milhões: ajuste de base em função de realização de arrecadação no 
período de janeiro a setembro de 2015. 

B) 	EFEITO PREÇO: 1,0453 (ponderado de acordo com a participação mensal 
da arrecadação-base). 

• Contribuição incidente sobre folha de pagamento: crescimento da massa 
salarial. Incorpora variação de preço e de quantidade; 

• 	Contribuição incidente sobre receita/faturamento: índice ponderado (IER). 
C) 	EFEITO QUANTIDADE: 0,9932 (ponderado de acordo com a participação 

mensal da arrecadação-base). 

• Contribuição incidente sobre folha de pagamento: crescimento da massa 
salarial já considerado no efeito preço; 

• 	Contribuição incidente sobre receita/faturamento: PIB. 
D) 	EFEITO LEGISLAÇÃO: 0,9860 (ponderado de acordo com a participação 

mensal da arrecadação-base). 

• Contribuição incidente sobre folha de pagamento: aumento do salário 
mínimo e do teto previdenciário, ampliação da abrangência do Simples 
Nacional pela lei complementar 147/14 e desoneração da folha de 
pagamento instituída pelas leis 12.715/12, 12.794/13 e 12.844/13 e 
prorrogada pela lei 13.043/14. 

• Contribuição incidente sobre receita/faturamento: aumento decorrente da 
desoneração da folha de pagamento e da ampliação do Simples Nacional 
citados anteriormente e do parcelamento concedido pela lei 12.996/14. 
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ANEXO III - ESTIMATIVA ATUALIZADA DO SUPERÁVIT 

PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS (LD0-2015, 

art. 52, § 49, inciso V) 

Departamento de Coordenação e 
Governança das Empresas Estatais 

O Decreto n° 8.383, de 29 de dezembro de 2014, ao aprovar o Programa 
de Dispêndios Globais - PDG para 2015 fixou a meta de superávit primário para as empresas 
estatais federais, com a exclusão das empresas dos Grupos Petrobras e Eletrobras, em R$ 0,00 

(zero reais), compatível, portanto, com a determinação contida no art. 22 da Lei n° 13.080, de 
02 de janeiro de 2015, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração do Orçamento Geral da 
União para 2015 (LD0/2015). 

O resultado primário das empresas estatais federais, no conceito "acima 
da linha", é calculado com base no regime de caixa, no qual são consideradas apenas as receitas 

genuinamente arrecadadas pelas empresas e abatidas todas as despesas correntes e de capital 
efetivamente pagas, inclusive dispêndios com investimentos. Excluem-se as amortizações de 
operações de crédito e as receitas e despesas financeiras. Para a apuração do resultado 
nominal, são consideradas as receitas e as despesas financeiras. 

Considerando que as receitas e as despesas constantes do Programa de 
Dispêndios Globais - PDG das empresas estatais estão expressas segundo o "regime de 
competência", para se chegar ao resultado primário instituiu-se a rubrica "Ajuste Critério 

Competência/Caixa", onde são identificadas as variações das rubricas "Contas a Receber", 
"Contas a Pagar" e "Receitas e Despesas Financeiras". 

Os dispêndios das instituições financeiras estatais também não afetam o 
resultado fiscal, uma vez que, por praticarem apenas intermediação financeira, suas atividades 
não impactam a dívida líquida do setor público. 

Como se pode observar, o resultado primário das estatais é pautado, 
principalmente, na receita oriunda da venda de bens e serviços e nas demais receitas - 
operacionais e não operacionais. São considerados também os ingressos decorrentes de 
aportes de capital, bem como de outros recursos não resultantes da tomada de empréstimos e 
financiamentos junto ao sistema financeiro. 

No que se refere a despesa, os gastos estimados com Pessoal e Encargos 
Sociais estão compatíveis com os planos de cargos e salários de cada empresa estatal e também 
com a política salarial a ser adotada pelo Governo Federal para as negociações dos acordos 
coletivos de trabalho em 2015. A rubrica Materiais e Produtos representa a previsão de gastos 
com a aquisição de matérias-primas, produtos para revenda, compra de energia, material de 
consumo e outros. Os dispêndios com Serviços de Terceiros resultam da contratação de 
serviços técnicos administrativos e operacionais, gastos com propaganda, publicidade e 
publicações oficiais e dos dispêndios indiretos com pessoal próprio. Na rubrica Tributos e 

Encargos Parafiscais, estão inseridos os pagamentos de impostos e contribuições incidentes 
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sobre a receita, vinculados ao resultado e também relacionados aos demais encargos fiscais. 

Demais Custeios contemplam dispêndios com o pagamento de aluguéis em geral, de provisõe 
para demandas trabalhistas, de participação dos empregados nos lucros ou resultados, ben-
como para a cobertura de eventuais déficits de planos de previdência complementar etc. Na 
rubrica Outros Dispêndios de Capital estão incluídas, principalmente, provisões para 
pagamento de dividendos pelas empresas estatais do setor produtivo e inversões financeiras 
em outras empresas, inclusive em Sociedade de Propósito Específico - SPE. Na rubrica Ajuste 
Metodológico, registra-se a previsão de descontos a serem concedidos pela Emgea, no 
exercício de 2015, nas renegociações dos contratos imobiliários, bem como as provisões para 
devedores duvidosos, ambas consideradas pelo Bacen como despesas primárias, e, registra-se 
também as amortizações de obrigações por Itaipu Binacional com entidades fora do sistema 
financeiro nacional, que também não são captadas pela metodologia de apuração do resultado 
"abaixo da linha" do Bacen, além do registro da exclusão do grupamento todas as empresas do 

setor produtivo do Banco do Brasil componentes das "Demais Empresas", uma vez que o Bacen 
considera tais empresas no consolidado Banco do Brasil, ou seja, são consideradas instituições 
financeiras e, como tal, não integram a meta de resultado primário das estatais. 

O valor dos investimentos representa os gastos destinados à aquisição de 
bens contabilizados no ativo imobilizado, necessários às atividades das empresas estatais do 
setor produtivo, excetuados os bens de arrendamento mercantil e os valores do custo dos 
empréstimos contabilizados no ativo imobilizado, são considerados também benfeitorias 
realizadas em bens da União e benfeitorias necessárias à infraestrutura de serviços públicos 
concedidos pela União. Esses dispêndios estão compatíveis com o Orçamento de Investimento 
constante na LOA 2015. 

O 	resultado 	primário 	de 	responsabilidade 	das 	empresas 	estatais 
remanescentes apresenta equilíbrio, conforme demonstrado na tabela a seguir: 

DISCRIMINAÇÃO  R$ milhões Wo PIB 
A - ITAIPU 	(*) 

I - Receitas 

II - Despesas 

Investimentos 

Demais Despesas (**) 
til - Ajuste Competência/Caixa 
N - Juros 

- Demais empresas (I-II+M-IV) 
I - Receitas 

II - Despesas 

Investimentos 

Demais Despesas (**) 

III - Ajuste Competência/Caixa 
IV - Juros 

2.401 

8,988 

9.277 

64 
9.213 

83 
(2.607) 

(2,401) 

50.749 

54.392 
5.379 

49.013 

1.709 

467 

0,04 

0,16 

0,16 

0,00 
0,16 
0,00 

-0,05 

-0,04 

0,88 

0,94 
0,09 

0,85 

0,03 

0,01 

RESULTADO PRIMÁRIO (A+B) 
o o 

PIB considerado: R$ 5.762.243 milhões 
Obs. Valores positivos Indicam "superavit". 
(*) Estimativa DEST/MP 
(* à ) Inclui Ajuste Metodológico 

•\,‘, 
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Devido à nova estimativa feita para o PIB 2015 (R$ 5.762.243 milhões), houve discretí 
variação nos percentuais apresentados em relação ao último relatório disponibilizado. 

O resultado de Itaipu Binacional foi estimado pelo Departamento de Coordenação E 

Governança das Empresas Estatais, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, umé 
vez que, embora a empresa, dada a sua natureza jurídica, não esteja sujeita aos sistemas de 
controle brasileiros, seus dados são considerados na meta consolidada das estatais, devido È 
corresponsabilidade da União na liquidação de suas dívidas. Cabe destacar que tanto as receitas 
quanto a maioria dos seus dispêndios são indexados pela moeda norte americana e, ainda, que 
a meta atribuída à Raiou corresponde à previsão de amortização de obrigações junto ac 
Tesouro Nacional no exercício de 2015. 

Cabe ressaltar que, embora o resultado primário das Empresas Estatais publicado pelo 
Banco Central tenha sido negativo até o mês de setembro/2015, o monitoramento indica que 
permanece válida a projeção publicada no Anexo X do Decreto de Programação Orçamentária e 
Financeira (8.456/2015), que previa a reversão do déficit no último quadrimestre, convergindo 
então ao resultado primário zero ao fim do exercício. 
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ANEXO IV - MEMÓRIA DAS DEMAIS RECEITAS 

(LD0-2015, art. 52, § 42, inciso IV) 

Descrição Avaliação do 
42 Bimestre  

Avaliação do 
52 Bimestre  Diferença 

R$ milhões 

Justificativa 

Receitas 
35.773,9 36.237,2 

Doações 
945,8 922,1 

Choras Contribuições Econ8micas (Fontes 100 e 171) 
3 191,3 3.155.7 

Taxas peto Ecercieo do Poder ele Policia (Fonte 174) 
9.279,9 9.161,0 

Taxes por Se-viços Públicos (Fonte 175) 

Outras Contribuições Sociais (Fonte 176) 
933,4 

2.615,6 
802,6 

2.586,9 

Pensões Moitares 
2517,5 2.635,0 

Prontuários ~et/cios 	Olvido Ativa • PRN 
Rendas da SPU 801,9 785,3 

Custes ludiciats 820,9 807,1 

Cola 629,0 622,5 -Parte Adir frete Renove ç( o Marinha Mercante 
DPVAT 3.215.9 3.139,2 

RESTITUIÇÕES 4.182,1 

2,46E64 3.094,1 

ATAFRO 
1.025,7 1.056.8 

Aliena çào de {lens 
45,3 42,2 

3.101,2 3.262,3 

463,3 

-23.7 Revisão pelos &elos setoriais de orçamente das informaçdes acerca da previsão de 
arrecadação de doações. 

-35.6 Incorporação da rtendiÇÃO dos meses de setembro e outubro, com destaque para o 
decréscimo de RS 28,7 milhões nas receitai de "Cantribulçào sobre o Faturo mento das 
Empresas de Informitica". 

-118,9 O decréscimo das caces pelo ezemMlo do Poder de Policia e por Serviços Públicos deve-se 

Principalmente) revl sio da estimativa de Reajuste das "(0005, colo Inippein for f cario Oen 
-30,8 o exercido de 2015. 

-28,6 Incorporação da arrecadação dos meses de setembro e outubro, com destaque para o 

decréscimo de RS 21,1 milhões na receitas da "Cota-Parte da Contribuicdo Sindical", 

17,4 O pequeno acréscimo justifica-sePor urna arrecad•çgo superior ao esperado no as 
bimestre. 

.13,8 A variado negativa na estimativa de Honorários edvocaticios, Rendas da SPU, Custas 
-6,5 ludicials, Cota-Parte Adicional ao Frete de Renevaçào da Molinha Mercante e OPVAi deves. 

-76,7 se à quede na combinaçio PIB& inflaçlo. 

625,7 Arrecadação de Restituições de Convénios, Restituições de Beneficies de Prestação 

Continuada e de Renda Mensal VItalicia, Restituição de Parcelas do Seguro Desemprego 

Recebidas Indevidamente. de Recuperação de Despesas de Exercícios Anteriores no último 
bimestre. 

31,1 O pequeno acréscimo deveu-se 6 incorporação lo arrmada do de setembro e outubro, tive 
0000000 estimativa. 

-3,1 A alteração rietbse p eia nreca da ção no Mime &marre e ajuste da PrOlcçeo com base 
nesse arrecadado varo novembro e dezembro. 

161,1 O acréscimo nesse grupo deVMPSe prinCipnienente a arrecadação a Polca em 'O rires Muitas 
e litros de Mora da 01 ida Ativa de Outras Receitas". 
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ANEXO- -.-..... ....... g • v i-n.II-fly V Lr! 

Discriminação 

PLOA 
3015 

LOA 
2015 

Rombo o do r 
Blmetere 

Aos Ilanko de 3. 
Slmoslre 

Anus 00 do 40  
simespe 

4.41111454 5.  
Ellmo sive 

RI 544 6 Pie 09 milho.. tAPIR RS m11116e• 	% PIB RI 	4103/4 4 	6 PIB RI milluats 	% PIB RI milham. %PI 
P RECEITA 7074, 

Receita RdrnInisradn peia Rol, nome. RGPS 
II s. Moosin de importanko 
112 mi 
113 imposto 4609 	Renda 
11 9 	iOn 

, 5. COSINS 
1 1.5 IMS/PASEP 
. 1 7 OSLL 
LIS CoMF/C5S 
1.1 9 0105 - 00mM:ilheta 
11 10 Ouirm Administradas pela RFR 
11.11. REFM e PAES 

52. Incentivos Fiscal* 

1,3. Arrecadação Limada pala o RGPS 
1 3 1  Projeção Norma. 
13 2 Rmsarcimenlo de desoneracéps psudeuc 	at 

I 4 0.1..44 Remiu; 
III Concessões e Remendes 
.4 2 Compiamente do FGTS 
43 Co.,, Piano de Se9 do SaNd% 

14.4 Comnixaçâo do SalátimEducaclo 
/ 4.5 Cola.Rane de Componseniies %encenas 
lo Ogdendos • P400049646 
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MENSAGEM AOS MINISTROS 

Brasília, de dezembro de 2015. 

1. Este documento foi preparado em cumprimento aos §542  e 6° do art. 52 da 

Lei n2  13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2015, IDO-
2015. 

2. O Relatório de Avaliação das Receitas e Despesas do 59  bimestre, indicou a 
necessidade de redução adicional dos limites de empenho e movimentação financeira, 
em relação aos limites apurados no bimestre anterior, em R$ 10711 bilhões, dos quais R$ 
105,4 bilhões caberiam ao Poder Executivo e R$ 1,7 bilhão, aos Demais Poderes, DPU e 
MPU. 

3. Também foi demonstrado que, do corte indicado para o Poder Executivo, 
seria factível a efetivação de R$ 11,2 bilhões, sendo R$ 10,7 incidentes sobre as despesas 
discricionárias, exceto Emendas Impositivas, e o restante sobre essas Emendas. O 
Decreto 8.580, de 27 de novembro de 2015 operacionalizou essa redução de R$ 11,2 
bilhões nos limites de empenho e movimentação financeira do Poder Executivo. 

4. A recente aprovação do PLN n° 5/2015, convertido na Lei n° 13.199 de 03 
de dezembro de 2015, alterou a LDO-2015 reduzindo a meta de resultado primário para 
o conjunto dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - OFSS, de R$ 55,3 bilhões 
positivos para R$ 51,8 bilhões negativos. Ou seja, a meta de resultado primário do OFSS 
foi reduzida em R$ 107,1 bilhões. 

5. Com essa nova meta de resultado primário e mantidas as projeções das 
receitas e despesas primárias apresentadas no Relatório do 59  Bimestre, mostra-se 
possível a reversão da indicação de redução dos limites de empenho e movimentação 
financeira contida no referido Relatório. 

6. Essa situação está de acordo com a autorização contida no § 6° do art. 52 da 
LDO-2015, que permite o restabelecimento dos limites de empenho e movimentação 
financeira, a qualquer tempo, exigindo, nesse caso, que seja elaborado e encaminhado 
relatório, de acordo com § 49 do art. em questão. Esse parágrafo determina que o Poder 
Executivo encaminhe ao Congresso Nacional, aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao 
MPU e à DPU, relatório, que será apreciado pela Comissão Mista de Planos, Orçamentos 
Públicos e Fiscalização, contendo, dentre outras informações, as memórias de cálculo e 
justificativas das alterações das projeções de receitas de receitas e despesas primárias. 
Esse é o conteúdo do documento ora apresentado. 

Respeitosamente, 

II 

 

Esther liweck 
	

arcelo Barb sa Saint e 
Secretária de Orçamento Federal 

	
cretário doJ4souro Nicional 
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Pequeno Porte 
Secretaria de Orçamento Federal 
Secretaria de Política Econômica 
Supremo Tribunal Federal 
Secretaria do Tesouro Nacional 
Taxa Referencial 
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1. DISPOSIÇÕES LEGAIS 

1. O § 62 do art. 52 da Lei n° 13.080, de 2 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias para 2015, LDO-2015, permite o restabelecimento dos limites de empenho e 
movimentação financeira, a qualquer tempo, devendo o relatório a que se refere o § 42 do art. 
52 em questão ser divulgado na internet e encaminhado ao Congresso Nacional e aos órgãos 
orçamentários dos Poderes Legislativo e Judiciário, do MPU e da DPU. 

2. O relatório referido § 42 do art. 52 deverá conter: 

a) a memória de cálculo das novas estimativas de receitas e despesas primárias e 
a demonstração da necessidade da limitação de empenho e movimentação financeira nos 
percentuais e montantes estabelecidos por órgão; 

b) a revisão dos parâmetros e das projeções das variáveis de que tratam o inciso 
XXI do Anexo II e o Anexo de Metas Fiscais, ambos da LDO-2015; 

c) a justificativa das alterações de despesas obrigatórias, explicitando as 
providências que serão adotadas quanto à alteração da respectiva dotação orçamentária, bem 
como os efeitos dos créditos extraordinários abertos; 

d) os cálculos relativos à frustração das receitas primárias, que terão por base 
demonstrativos atualizados de que trata o inciso XI do Anexo II da LDO-2015, e demonstrativos 
equivalentes, no caso das demais receitas, justificando os desvios em relação à sazonalidade 
originalmente prevista; 

e) a estimativa atualizada do superávit primário das empresas estatais, 
acompanhada da memória dos cálculos para as empresas que responderem pela variação; e 

f) a justificativa dos desvios ocorridos em relação às projeções realizadas nos 
relatórios anteriores. 

2. HISTÓRICO 

	

3. 	A Lei n° 13.115, de 20 de abril de 2015, Lei Orçamentária Anual de 2015, LOA- 
2015, foi publicada no dia 22 de abril de 2015, posteriormente ao prazo legal para envio do 
Relatório de avaliação das receitas e despesas primárias relativo ao primeiro bimestre aos 
Demais Poderes, ao MPU e à DPU, estabelecido pelo § 42 do art. 52 da LDO-2015. Dessa forma, 
o relatório não foi elaborado, pois não havia como analisar a variação da reestimativa de 
receitas e despesas, tendo em vista a não aprovação da lei orçamentária, e nem havia medidas 
a serem tomadas na ocasião, já que o orçamento só podia ser executado apenas para as 
despesas autorizadas no art. 53 da LDO-2015, as quais integravam a programação do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2015. 

	

4. 	Encerrado o 2° bimestre, em cumprimento ao art. 92 da LRF, procedeu-se à 
revisão das estimativas das receitas e despesas primárias, considerando-se parâmetros 
macroeconômicos atualizados e dados realizados até abril de 2015, em sua maioria. O 
resultado dessa avaliação indicou a necessidade de redução dos limites de empenho e de 
movimentação financeira, no montante de R$ 70.881,1 milhões, para todos os Poderes. Qs 
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resultados dessa avaliação foram operacionalizados, no âmbito do Poder Executivo, pelo 
Decreto n2 8.456, de 22 de maio de 20152. 

5. Findo o 39  bimestre de 2015, procedeu-se à reavaliação, nos moldes daquela feita 
para o r bimestre, com dados realizados, em sua maioria, até junho de 2015 e parâmetros 
macroeconômicos atualizados. Os resultados dessa reavaliação mostraram a necessidade de 
redução de R$ 8,6 bilhões nos limites de empenho e movimentação financeira de todos os 
Poderes, do MPU e da DPU, em relação aos limites apurados no bimestre anterior, 
considerando, à época, a meta de resultado primário proposta no PLN n° 5/2015, o que 
totalizou uma redução de R$ 79,5 bilhões no ano. Nesse sentido, no âmbito do Poder Executivo, 
os resultados da avaliação do 39  bimestre foram operacionalizados pelo Decreto n° 8.496, de 30 
de julho de 20152. 

6. Ao fim do 49  bimestre de 2015, foi realizada reavaliação, nos moldes daquela feita 
para o 32  bimestre, com dados realizados, em sua maioria, até agosto de 2015 e parâmetros 
macroeconômicos atualizados, sem prejuízo da sinalização de que certas receitas dependia de 
condições de mercado para a sua concretização. Os resultados dessa reavaliação mostraram a 
possibilidade de manutenção dos limites de empenho e movimentação financeira de todos os 
Poderes, do MPU e da DPU, em relação aos limites apurados no bimestre anterior. No âmbito 
do Poder Executivo, os resultados da avaliação do quarto bimestre foram operacionalizados 
pelo Decreto n° 8.532, de 30 de setembro de 2019. 

7. Encerrado o 59  bimestre, foram reavaliadas as estimativas das receitas e despesas 
primárias, considerando os dados realizados, em sua maioria, até outubro de 2015 e 
parâmetros macroeconômicos atualizados. Dada a meta de resultado primário constante da 
LDO-2015 vigente à época para o conjunto dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, de 
R$ 55,3 bilhões de superávit, indicou-se a necessidade de redução adicional dos limites de 
empenho e movimentação financeira em R$ 107,1 bilhões, dos quais R$ 105,4 bilhões caberiam 
ao Poder Executivo e R$ 1,7 bilhão, aos Demais Poderes, DPU e MPU. No Relatório em questão 
foi demonstrado que, do corte indicado para o Poder Executivo, seria factível a efetivação de R$ 
11,2 bilhões, sendo R$ 10,7 incidentes sobre as despesas discricionárias, exceto Emendas 
Impositivas, e o restante sobre essas Emendas. O Decreto n° 8.580, de 27 de novembro de 
2019 operacionalizou essa redução de R$ 11,2 bilhões nos limites de empenho e 
movimentação financeira do Poder Executivo. 

3. RESULTADO DESTA AVAUAÇÃO 

8. O PLN n° 5/2015 foi aprovado no Congresso Nacional e convertido na Lei n° 
13.199, de 03 de dezembro de 2015. Essa Lei alterou a LDO-2015 reduzindo a meta de 
resultado primário para o conjunto dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social - OFSS, de 

Disponível em http://www.orcamentofederal.gov.bilorcamentos-anuaishrcamento-2015-2/arquivos-
decretosidecretos-programacao-orcamentaria-financeira.  
2  Disponível em hDp://www.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuaishrcamento-2015-2/arquivos-
decretos/decretos-programacao-orcamentaria-financeira.  
3  Disponível em http://www.orcamentofederal.gov.br/orcamentos-anuaishrcamento-2015-2/arquivos-
decretos/decretos-programacao-orcamentaria-financeira.  

Disponível em http://www.orcamentofederal.gov.briorcamentos-anuaishrcamento-2015-2/arquivos-
decretosidecretos-programacao-orcamentaria-financeira.  
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de superávit de R$ 55,3 bilhões, para déficit R$ 51,8 bilhões. Dessa forma, a meta de resultado 

primário OFSS foi reduzida em R$ 107,1 bilhões. 

9. 	Sobre a reavaliação das estimativas de receitas e despesas primárias, requeridas 
pelo § 42, do art. 52 da LDO-2015, são mantidas as projeções apresentadas no Relatório do 52 
bimestre, dado o curto prazo decorrido entre sua divulgação, dia 20 de novembro de 2015, e a 

publicação do presente Relatório. 

10. 	Desse modo, dada a aprovação do PLN n° 5/2015, convertido na Lei n° 13.199, de 
03 de dezembro de 2015, e a manutenção das projeções das receitas primárias e das despesas 

obrigatórias constantes do Relatório de Avaliação do 52  bimestre, mostra-se possível a reversão 
das reduções dos limites de empenho e movimentação financeira indicadas pelo referido 
Relatório, conforme tabela abaixo: 

Tabela 1: Resultado desta Avaliação 

R$ milhões 

Discriminação 

Variações em 

relação à 

Avaliação do 59 

Bimestre 

1. Receita Primária Total 0,0 

2. Transferências aos Entes Subnacionais por Repartição de Receita 0,0 

3. Receita Líquida de Transferências (1-2) 0,0 

4. Despesas Obrigatórias 0,0 

5. Alteração da Meta pela Lei 13.199/2015 (107.103,4) 

6. Despesas Discricionárias (3-4-5) 107.103,4 

Fonte/El a bora çã o: SOF/M P. 

11. 	No entanto, a limitação efetivada foi de R$ 12,9 bilhões, dos quais R$ 11,2 bilhões 
couberam ao Poder Executivo e R$ 1,7 bilhão, aos Demais Poderes, ao MPU e à DPU. Desse 
modo, no presente Relatório, indica-se o restabelecimento dos limites de empenho e 
movimentação financeira nesses valores, conforme demonstra tabela abaixo: 



Recomposição 
em relação ao 
efetivado 52  

Bimestre 

Recomposição 
em relação à 

Avaliação do 59  
Bimestre 

Discriminação 

Despesas discricionárias 12.888,2 107.103,4 

Poder Executivo 

Demais Poderes, MPU e DPU 1.736,3 	1.736,3 

105.367,1 11.151,9 

Fonte/Elaboração: SOF/MP 

12. Observa-se que a reversão da redução dos limites de empenho e movimentação 

financeira indicada na Avaliação do 52  Bimestre, implicam no retorno desses limites aos níveis 

estabelecidos pela Avaliação do 42  Bimestre'. 

13. Dessa forma, a evolução da estimativa do Resultado Primário dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social- OFSS, a partir do 52  bimestre, pode ser observada na tabela 

abaixo: 

Tabela 3: Demonstrativo resumido do Resultado Primário 

R$ milhões 

Discriminação 

Avallaçâo do 52 

Bimestre (*) 

(a) 

Efetivado 52 

Bimestre (") 

(b ) 

Avaliação 

Extemporânea 

Dezembro 

(c) 

Varindes em 

relação à 

Avaliação do 58 

Bimestre 

Variações eiTi 

relação ao 

efetivado no St 

Bimestre 

1. Receita Primária Total 1.260.310,2 1.260.310,2 1.260.310,2 0,0 0,0 

2. Transferências aos Entes Subnacionais por Repartição de Receita 203.618,1 203.618,1 203.618,1 0,0 0,0 

3. Receita Líquida de Transferências (1-2) 1.056.692,1 1.056.692,1 1,056.692,1 0,0 0,0 

4. Despesas Obrigatórias l'•*) 861.612,5 861.612,5 861.612,5 0,0 0,0 

5. Despesas discricionárias 139.800,6 234.015,8 246.904,0 107.103,4 12.888,2 

5.1. Poder Executivo 128.552,2 222.767,5 233.919,3 105.367,1 11.151,9 

5.2. -Demais Poderes (**••) 11.248,3 11.248,3 12.984,7 1.736,3 1.736,3 

6. Resultado Primário (3-4-5) 55.279,0 (38.936,2) (51.824,4) (107.103,4) (12.888,2) 

Relatório de Avaliação de Receitas e Despesas Primárias — Dezembro de 2015 a 

Tabela 2: Demonstrativo restabelecimento dos limites de empenho e movimentação 

financeira 

R$ milhões 

Fonte/Elaboração: SOR/MD 

t• considera o corte de R5 107,1 bilhões nas dl saloonárias de todos os Poderes. como indicado no Relatório dolo Bimestre, 
ri Considera o cone efetivado. de RS 112 bilhões no Poder Executivo ede RS 1,7 bilhão para os Demais Poderes, meu e DPU, 
("*1 Considera R$ 98.6 milhões de créditos dos Demais Poderes à conta deracesso de arrecadação de recursos próprios e despesas obrigatórias. 

I'••1 Exclusive R$ 48,6 milhões de créditos dos Demais Poderes à conta de excesso de arrecadação de recursos próprios e despesas obrigatórias. 

s  Exceto pelos créditos aos Demais Poderes, MPU e DPU relativos às despesas obrigatória e por aqueles à conta de excesso de arrecadação de 

recursos próprios financeiros e não -financeiros, conforme determina o 4132  do art 52 da L130-2015. 
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4. 	DISTRIBUIÇÃO DA AMPLJAÇÃO DOS LIMITES (LD0-2015, art. 52, §§ 12  e 29) 

14. 	Considerando a manutenção das estimativas das receitas primárias, líquidas das 
transferências aos entes subnacionais por repartição de receitas em relação às mesmas 
projeções apresentadas no Relatório do 59  Bimestre, a base contingenciáel permanece a 
mesma apresentada em tal Relatório. Desse modo, o restabelecimento dos limites indicado na 
presente avaliação segue a mesma proporção da redução apresentada na avaliação anterior, 
conforme abaixo: 

Tabela 4: Distribuição da ampliação dos limites de empenho e movimentação financeira entre 
os Poderes, o MPU e a DPU 

R$ 1,00 

Poderes, MPU e DPU Base Contingenciável Participação % Variação 

Poder Executivo 190.171.054.239 98,38 105.367.103.005 

Poderes Legislativo, Judiciário, MPU e DPU 3.133.785.713 1,62 1.736.320.616 

Câmara dos Deputados 248.039.820 0,13 137.430.154 

Senado Federal 65.174.156 0,03 36.110.711 

Tribunal de Contas da União 112.296.000 0,06 62.219.270 

Supremo Tribunal Federal 61.517.516 0,03 34.084.695 

Superior Tribunal de Justiça 84.141.377 0,04 46.619.782 

Justiça Federal 619.216.390 0,32 343.086.057 

Justiça Militar da União 18.012.181 0,01 9.979.917 

Justiça Eleitoral 482.826.891 0,25 267.517.425 

Justiça do Trabalho 485.070.938 0,25 268.760.773 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 74.116.582 0,04 41.065.395 

Conselho Nacional de Justiça 138.930.850 0,07 76.976.705 

Defensoria Pública da União 48.950.000 0,03 27.121.476 

Ministério Público da União 689.053.094 0,36 381.780.122 

Conselho Nacional do Ministério Público 6.439.918 0,00 3.568.133 

Total 193.304.839.952 100,0 107.103.423.620 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

15. 	Convém esclarecer, que, como o Poder Executivo efetivou limitação de empenho e 
movimentação financeira inferior à indicada no Relatório de Avaliação do 52  Bimestre, 
conforme Decreto n° 8.580, de 27 de novembro de 2015, o restabelecimento de seus limites se 
dará na mesma medida do corte realizado por meio desse Decreto, que foi de 	11,2 bilhões. 

5. 	EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS (CF, art. 166, §§ 92, 11 e 17) 

16. 	O restabelecimento dos limites de empenho e movimentação financeira indicados 
no presente Relatório implicará o retorno desses limites aos níveis estabelecidos 
imediatamente após a Avaliação do 49  Bimestre. Desse modo, como as variações nos limites 
das Emendas Parlamentares Individuais para todos os Poderes são proporcionais às variações 
dos limites de empenho e movimentação financeira, os valores das Emendas Parlamentares 



Legislativo 

Judiciário 

MPU 

DPU 

Executivo 

TOTAL 
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Individuais ficam de acordo com Relatório de Avaliação do 49  Bimestre, conforme demonstrado 

nas tabelas abaixo: 

Tabela 5: Cálculo Disponibilidade Emendas Impositivas Individuais 

R$ 1,00 

Descrição 

 

Valores 

  

A. Contingenciamento Total até dezembro/2015 

B. Despesas RP 2, 3 e 6 de todos os Poderes (*) 

C. Proporção Contingenciamento sobre as despesas RP 2, 3 e 6 

de todos os Poderes (A/13) 

D. Total de Emendas Parlamentares Individuais de execução 

obrigatória em 2015 

(1,2% da RCL-2014) 

79.481.051.776 

200.562.226.607 

39,63% 

7.698.938.368 

E. Contingenciamento das Emendas Parlamentares I ndividuais 

(C * D) 

F. Emendas Individuais Disponíveis (D -E) 
Fonte/Elaboração: SOF/MP. 

(*) Considera ajuste de RP, dei para 2, no valor de R$ 16,0 milhões, feito pela 
de 08 de maio de 2015, publicada na Seção ido DOU de lide maio de 2015. 

3.051.021.767 

4.647.916.601 

Portaria SOF n9 18, 

Tabela 6: Disponibilidade Emendas Impositivas Individuais por Poder, MPU e DPU 

R$ 1,00 

Poderes 

 

(A) LOA 

     

(C) Corte de 
39,63% sobre as 
El de Execução 

Obrigatória 

 

Disponível 
(D):(8)-(C) 

   

(B) Execução 
Obri atória 

   

       

        

 

1,2% da Rct, do 
PLOA-2015 

 

• 1,2% da RCL de 
2014 

  

          

o o o o 

40.410.900 32.134.486 12.734.615 19.399.871 

40.206.900 31.972.267 12.670.329 19.301.938 

6.750.000 5.367.556 2.127.116 3.240.441 

9.594.474.541 7.629.464.059 3.023.489.708 4.605.974.351 

9.681.842.341 7.698.938.368 3.051.021.767 4.647.916.601 

Fonte/Elaboração: SOF/MP. 
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DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6, DE 29 DE ABRIL DE 2015

Concede registro especial de estabelecimento engarrafador de bebidas alcóolicas.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM URUGUAIANA (RS), no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
302 e 314 do Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012 e tendo em vista o disposto no inciso II, § 1º do art. 2º da Instrução Normativa
RFB nº 1.432, de 26 de dezembro de 2013 e o despacho exarado no processo 11075.720.322/2015-14, declara:

Art. 1º - Inscrito no REGISTRO ESPECIAL, sob o número 10109/0008, como ENGARRAFADOR, o estabelecimento da empresa
VINÍCOLA CAMPOS DE CIMA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.111.094/0001-15, situada na Rod BR 472, S/n, Km 481, Trevo de Itaqui,
Bairro 1 Distrito, Cep 97.650-000, em Itaqui/RS.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório autoriza o estabelecimento supracitado a adquirir selos de controle nos termos da IN RFB nº
1.432/2013 e a engarrafar os seguintes produtos:

Produto Marca Comercial NCM Capacidade
Recipiente

Ti p o
Recipiente

Vinho Branco Fino Seco Viognier Campos de Cima 2204.21.00 750 ml Não-Retornável
Vinho Rosé Fino Seco Irene Antonietta Campos de Cima 2204.21.00 750 ml Não-Retornável
Vinho Tinto Fino Seco Assinatura Campos de Cima 2204.21.00 750 ml Não-Retornável

Vinho Tinto Seco Origem Campos de Cima 2204.21.00 750 ml Não-Retornável

Art. 3º - O estabelecimento fica obrigado a comunicar a esta Delegacia as alterações verificadas nos elementos constantes do art. 4º
da IN RFB nº 1.432/2013, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de sua efetivação, conforme dispõe o art. 9º da referida Instrução
Normativa.

Art. 4º - A ocorrência de qualquer dos fatos constantes no art. 8º da IN RFB nº 1.432/2013 poderá ensejar o cancelamento deste
Registro Especial.

Art. 5º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua publicação.

JORGE LUIZ HERGESSEL

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO BORJA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO No- 3,
DE 28 DE ABRIL DE 2015

O INSPETOR-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO BORJA, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 224 do Regimento Interno da Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº
203, de 14 de maio de 2012, e tendo em vista o disposto na IN/RFB
nº1.209, de 07 de novembro de 2011 e no artigo 810 do Decreto Nº
6759, de 05 de fevereiro de 2009, com nova redação dada pelo artigo
1º do Decreto Nº 7.213, de 15 de junho de 2010, resolve:

Art. 1º. INCLUIR no Registro de Despachante Aduaneiro a
seguinte pessoa:

Nº PROCESSO NOME CPF
11 0 7 7 . 7 2 0 . 1 7 0 / 2 0 1 5 - 2 1 MAICON CACCIAMANI SCHERDIEN 810.070.510-00

Art 2º. CANCELAR a inscrição no Registro de Ajudante de
Despachantes Aduaneiros, em razão da inclusão no Registro de Des-
pachante Aduaneiro,da seguinte pessoa.

Nº REGISTRO NOME CPF
10A.02.903 MAICON CACCIAMANI SCHERDIEN 810.070.510-00

Art. 3º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

FÁBIO LEMES BARROS

SECRETARIA DO TESOURO NACIONAL

PORTARIA No- 212, DE 29 DE ABRIL DE 2015

Institui o Comitê de Programação Finan-
ceira - CPF, estabelece procedimentos re-
lativos à programação e execução finan-
ceira no âmbito da Secretaria do Tesouro
Nacional do Ministério da Fazenda e dá
outras providências.

O SECRETÁRIO DO TESOURO NACIONAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 21, incisos I e VII, do Decreto nº
7.482, de 16 de maio de 2011, e o art. 1º, inciso VII, c/c o art. 119,
incisos II, III e V do Regimento Interno aprovado pela Portaria do
Ministro de Estado da Fazenda nº 244, de 16 de julho de 2012,
resolve:

Art. 1º Instituir o Comitê de Programação Financeira - CPF
e estabelecer procedimentos relativos à programação e à execução
financeira no âmbito da Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério
da Fazenda - STN/MF.

CAPÍTULO I
DOS OBJETIVOS
Art. 2º Constituem objetivos da Portaria:
I - assegurar a realização planejada e transparente da pro-

gramação e da execução financeira do Governo Central, com vistas
ao cumprimento das metas fiscais estabelecidas;

II - prevenir riscos e corrigir desvios capazes de afetar o
cumprimento da meta fiscal estabelecida nas Leis de Diretrizes Or-
çamentárias;

III - institucionalizar atividades e rotinas, de modo a con-
tribuir para a governança e a conformidade da instituição.

CAPÍTULO II
DO COMITÊ DE PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
Art. 3º O CPF é um fórum interno de discussão e apoio à

atividade de programação e execução financeira.
Art. 4º Compete ao CPF:
I - propor ao Secretário do Tesouro Nacional, para deli-

beração:
a) as políticas e as diretrizes para a elaboração, formulação e

ajustes da programação e execução financeira do Governo Central;
b) os procedimentos e as rotinas relacionados à programação

e à execução financeira do Governo Central e, conforme o caso, o
aperfeiçoamento dos já existentes; e

c) a programação financeira mensal e anual, inclusive suas
reavaliações.

II - manifestar-se previamente sobre as propostas de projetos
de lei e decretos de natureza orçamentária e financeira, em espe-
cial:

a) o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - PLDO;
b) o Projeto de Lei Orçamentária Anual - PLOA;
c) o Decreto de Programação Orçamentária e Financeira -

DPOF; e
d) os instrumentos de avaliação do cumprimento da legis-

lação orçamentária e financeira, particularmente os previstos na Lei
de Responsabilidade Fiscal - LRF.

III - outras medidas que possam contribuir para a realização
dos objetivos desta Portaria.

Parágrafo único. As competências conferidas ao CPF são
complementares às disposições do Regimento Interno da STN/MF e
não desoneram as unidades da organização do regular cumprimento
de suas atribuições.

Art. 5º O CPF será composto pelos seguintes representan-
tes:

I - Subsecretário de Política Fiscal - SUPOF, que o pre-
sidirá;

II - Subsecretário de Planejamento e Estatística Fiscal - SU-
PEF;

III - Subsecretário da Dívida Pública - SUDIP;
IV - Subsecretário de Relações Financeiras Intergoverna-

mentais - SURIN;
V - Subsecretário de Contabilidade Pública - SUCON;
VI - Diretor de Programa;
VII - Coordenador-Geral de Programação Financeira - CO-

FIN;
VIII - Coordenador-Geral de Análise Econômico-Fiscal de

Projetos de Investimentos Públicos - COAPI;
IX - Coordenador-Geral de Estudos Econômico-Fiscais - CE-

SEF; e
X - demais coordenadores-gerais designadas pelos referidos

subsecretários.
§1º O Regimento Interno do Comitê disciplinará o seu fun-

cionamento, a ser editado no prazo de 30 dias após a publicação desta
Portaria, prorrogáveis por igual período.

§2º A COFIN exercerá a função de Secretaria Executiva do
C P F.

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS
Art. 6º A programação e a execução financeira do Governo

Central observarão, além das disposições legais e regulamentares, os
procedimentos definidos nesta portaria.

Seção I
Da programação financeira
Art. 7º A programação financeira é um conjunto de pro-

cedimentos que tem como objetivo ajustar o ritmo da execução das
despesas ao fluxo de ingresso das receitas públicas, com vistas ao
cumprimento das metas fiscais estabelecidas.

Art. 8º A proposta de programação financeira anual do Go-
verno Central será elaborada observando-se:

I - - as informações de receitas e despesas previstas na Lei
Orçamentaria Anual - LOA, bem como os dados atualizados das
respectivas previsões de gastos;

II - os parâmetros macroeconômicos disponibilizados pela
Secretaria de Política Econômica do Ministério da Fazenda -
SPE/MF;

III - as estimativas de receita administrada disponibilizadas
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda
- SRFB/MF;

IV - as estimativas da receita não administrada elaboradas
pela STN/MF e Secretaria de Orçamento Federal do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SOF/MP;

V - os valores de despesas inscritas em restos a pagar;
VI - a meta de resultado primário prevista para o exercício;

e
VII - os demais dados, informações, estimativas e projeções

oficiais considerados necessários.
§1º Na ausência de dados, informações, estimativas e pro-

jeções oficiais considerados necessários, caberá às unidades orga-
nizacionais da STN/MF elaborarem estimativas que suportem a ade-
quada proposta de programação financeira.

§2º Nas revisões dos atos de programação financeiras serão
considerados os parâmetros de acompanhamento definidos nesta Por-
taria.

Seção II
Da execução financeira
Art. 9º A execução financeira é o mecanismo de liberação

tempestiva de recursos financeiros aos órgãos setoriais do sistema de
programação financeira e aos beneficiários da repartição de receitas,
assim como as liberações referentes às restituições, às devoluções e às
compensações de receitas federais.

Parágrafo único. Considera-se tempestiva a execução finan-
ceira efetuada nos prazos legais e regulamentares, em conformidade
com a programação e as disponibilidades orçamentárias e financeiras
estabelecidas para o exercício.

Subseção I
Das despesas obrigatórias e das transferências constitucionais

e legais
Art. 10 A liberação mensal de recursos relativos às despesas

obrigatórias e às repartições de receitas a título de transferências
constitucionais e legais será efetuada em conformidade com a pro-
gramação orçamentária e financeira estabelecida para o exercício nos
prazos legais e regulamentares definidos.

Subseção II
Das despesas discricionárias
Art. 11 A liberação mensal de recursos relativos às despesas

discricionárias ocorrerá, preferencialmente, em intervalos decendiais,
observado o limite de pagamento previsto no DPOF, as disponi-
bilidades de recursos, o limite de saque e o pagamento efetivo de
cada órgão.

Parágrafo único. Despesas de caráter impreterível e emer-
gencial não previstas na programação mensal poderão ser autorizadas
pelo Subsecretário de Política Fiscal e comunicadas ao CPF, que dará
ciência ao Secretário do Tesouro Nacional.

CAPÍTULO IV
DO ACOMPANHAMENTO
Art. 12 As despesas e as receitas, bem como os fatores de

risco fiscal, serão continuamente acompanhados pelo CPF.
Art. 13 A atividade de acompanhamento compreende o mo-

nitoramento mensal, entre outros, dos seguintes elementos:
I - receita total, abrangidas:
a) receitas administradas pela SRFB;
b) arrecadação líquida para o Regime Geral de Previdência

Social - RGPS;
c) outras receitas.
II - despesa total, abrangidos:
a) benefícios previdenciários;
b) pessoal e encargos sociais;
c) outras despesas obrigatórias; e
d) despesas discricionárias.
III - disponibilidades de caixa;
IV - transferência a Estados e a Municípios;
V - dívida pública;
VI - concessão de garantias;
VII - operações de crédito;
VIII - inscrição e execução dos Restos a Pagar:
a) liquidadas; e
b) empenhadas e não liquidadas.
IX - pagamento efetivo dos órgãos.
Art. 14 O não atendimento ou a perspectiva de não aten-

dimento de eventuais limites, condições e metas definidas deverá ser
comunicado ao Secretário do Tesouro Nacional.

Parágrafo único. A comunicação de que trata o caput será
acompanhada de propostas de medidas para a readequação aos li-
mites, condições e metas definidas.

Art.15 As atividades de monitoramento serão compartilhadas
com o Gabinete do Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 16 A programação financeira anual será mensalmente
reavaliada, considerando-se os parâmetros de acompanhamento de-
finidos nesta Portaria.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 17 Os indícios de não conformidade na gestão orça-

mentária e financeira serão comunicados ao Secretário do Tesouro
Nacional que dará ciência ao Ministro de Estado da Fazenda, a fim de
que sejam adotadas as providências cabíveis.

Art. 18 Os casos fortuitos ou de força maior serão sub-
metidos à apreciação do Secretário do Tesouro Nacional, acompa-
nhados das informações necessárias.

Art. 19 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCELO BARBOSA SAINTIVE

Administrador
Realce
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MENSAGEM AOS MINISTROS 

 

1. O presente documento foi preparado com vistas ao cumprimento do § 4o do art. 9o da Lei 

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que determina que 

o Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais quadrimestrais, em 

audiência pública, até o final dos meses de maio, setembro e fevereiro, na Comissão Mista de 

Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.  

 

2. Além disso, de acordo com o art. 128 da Lei no 13.080, de 02 de janeiro de 2015, Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de 2015, que orientou a elaboração da proposta orçamentária para 2015, 

o Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, até três dias antes da audiência ou até o 

último dia dos meses de maio, setembro e fevereiro, o que ocorrer primeiro, relatórios de 

avaliação do cumprimento da meta de superávit primário, com as justificativas de eventuais 

desvios e indicação das medidas corretivas adotadas. 

 

3. Neste relatório são apresentados o resultado primário realizado no primeiro quadrimestre 

deste ano e a meta de resultado primário do conjunto dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 

Social e do Programa de Dispêndios Globais das Empresas Estatais Federais não financeiras, fixada 

para o exercício de 2015, conforme disposição dos normativos supracitados. 

 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Marcelo Barbosa Saintive 

Secretário do Tesouro Nacional 

Ministério da Fazenda  

George Alberto de Aguiar Soares 

Secretário-Adjunto de Orçamento Federal 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
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O RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS é uma publicação 

quadrimestral, em cumprimento ao disposto no § 4o do art. 9o da LC no 101, de 4 de maio de 2000 – 

LRF. Algumas informações são apresentadas em atendimento a outras normas, citadas ao longo do 

texto. O conteúdo presente neste documento foi produzido pelas seguintes instituições: 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria do Tesouro Nacional (*) 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Secretaria de Política Econômica 

 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais 

 

(*) Coordenação Técnica. 

 

Os dados ora apresentados estão sujeitos a revisões realizadas periodicamente pelos órgãos 

produtores de estatísticas em virtude de aprimoramentos metodológicos beneficiados por 

discussões no âmbito de órgãos técnicos bem como órgãos de controle. 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição Eletrônica:  

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/relatorio-de-cumprimento-de-metas 

 

É permitida a reprodução total ou parcial do conteúdo desta publicação, desde que mencionada a 

fonte. 

 

 

BRASIL. Relatório de avaliação do cumprimento das metas fiscais: 1º quadrimestre de 2015. 

Secretaria do Tesouro Nacional. Brasília. Maio de 2015. 
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

1. A Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO-2015), 

estabelece a meta de R$ 66,3 bilhões para o superávit primário do setor público consolidado, 

sendo a meta de superávit primário do Governo Central de R$ 55,3 bilhões e de R$ 0,0 para as 

Empresas Estatais Federais. Não obstante a fixação destas metas para o Governo Central e para as 

Empresas Estatais Federais, o § 2º do art. 2º da LDO-2015 prevê a possibilidade de compensação 

entre as mesmas. 

 

2. A LDO 2015 também estima a meta de superávit primário para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em R$ 11,0 bilhões e, para efeitos de cumprimento da meta estabelecida 

para o Setor Público, o Governo Central compensará o eventual valor não atingido por esses entes. 

 

3. A Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA-2015), que estimou 

a receita e fixou a despesa da União para o exercício financeiro de 2015, considerou a meta de 

superávit primário do Governo Federal de R$ 55,3 bilhões, já considerando o abatimento de R$ 

28,7 bilhões, conforme o § 5º do art. 2º da LDO-2015. 

 

4. O art. 51 da LDO-2015 estabelece que os Poderes, o Ministério Público da União e a 

Defensoria Pública da União deverão elaborar e publicar por ato próprio, até trinta dias após a 

publicação da LOA, cronograma anual de desembolso mensal, por órgão, nos termos do art. 8º da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, com vistas ao cumprimento da meta de superávit primário 

estabelecida nesta Lei. 

 

5. O art. 9º da LRF dispõe que, se verificado ao final de um bimestre que a realização da 

receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário estabelecidas no 

Anexo de Metas Fiscais da LDO, os Poderes, o MPU e a DPU promoverão, por ato próprio e nos 

montantes necessários, nos trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação 

financeira, segundo os critérios fixados pela LDO. 
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6. A LDO-2015, por sua vez, estabelece, em seu art. 52, que, caso seja necessário efetuar 

limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 9º da LRF, o Poder Executivo 

apurará o montante necessário e o informará a cada órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do MPU e da DPU até o vigésimo segundo dia após o encerramento do bimestre. 

 

7. A LOA-2015 foi publicada no dia 22 de abril de 2015, portanto, após o término do primeiro 

bimestre e do prazo legal para o envio aos demais Poderes do respectivo Relatório de avaliação de 

receitas e despesas primárias. Assim, tal relatório não foi elaborado, uma vez que não havia 

medidas a serem tomadas na ocasião, já que o orçamento não podia ser executado, exceto as 

despesas autorizadas no art. 53 da LDO-2015. 

 

8. Em 22 de maio de 2015, o Poder Executivo apresentou o Relatório de avaliação de receitas 

e despesas do 2º bimestre e publicou o Decreto nº 8.456, contendo a programação orçamentária 

e financeira e o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2015. 

Em relação à LOA 2015, o Relatório de avaliação de receitas e despesas do 2º bimestre – preparado 

a partir dos dados realizados, em sua maioria, até o mês de abril, dos parâmetros 

macroeconômicos atualizados e em consonância com as metas fiscais vigentes – reduziu a 

estimativa da receita líquida para 2015 em R$ 65,1 bilhões. Quanto às estimativas de despesas 

primárias de execução obrigatória, houve uma elevação de R$ 5,8 bilhões, o que resultou na 

indicação da necessidade de redução dos limites de empenho e pagamento das despesas 

discricionárias de todos os poderes em R$ 70,9 bilhões. 

 

9. Como o Decreto nº 8.456 foi publicado após o final de abril, este não apresentou metas 

fiscais para o primeiro quadrimestre. Dessa forma, o presente Relatório não avalia o cumprimento 

da meta do primeiro quadrimestre, limitando-se a reportar o resultado realizado e a programação 

orçamentária e financeira anual, além dos demais dados requeridos pela legislação. No tocante 

aos dados realizados, verificou-se que até abril o Governo Federal apresentou superávit primário 

de R$ 14,3 bilhões. O superávit primário do Governo Central foi de R$ 15,5 bilhões, enquanto as 

Empresas Estatais Federais registraram um déficit de R$ 1,3 bilhão. 
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1. EVOLUÇÃO DAS PROGRAMAÇÕES ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

1.1. Programação Orçamentária Anual 

 

10. Art. 2º da LDO 20151 estabelece a meta de superávit primário, para o setor público 

consolidado não financeiro de R$ 66,3 bilhões, sendo a meta de superávit primário do Governo 

Central de R$ 55,3 bilhões e a meta para as Empresas Estatais Federais de zero. Não obstante a 

fixação das metas para o Governo Central e para as Empresas Estatais Federais, o § 2º do art. 2º da 

LDO-2015 prevê a possibilidade de compensação entre as mesmas. 

 

11. A LDO 2015 também estima a meta de superávit primário para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em R$ 11,0 bilhões e, para efeitos de cumprimento da meta estabelecida 

para o Setor Público, o Governo Central compensará o eventual valor não atingido por esses entes. 

 

Tabela 01: Resultado Primário do Setor Público em 2015 

R$ bi % PIB R$ bi % PIB R$ bi % PIB R$ bi % PIB

SETOR PÚBLICO CONSOLIDADO 143,4 2,49 66,3 1,20 66,3 1,20 66,3 1,14

Governo Federal 114,7 1,99 55,3 1,00 55,3 1,00 55,3 0,95

    - Governo Central 114,7 1,99 55,3 1,00 55,3 1,00 55,3 0,95

    - Estatais Federais 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00

Governos Regionais /2 28,7 0,50 11,0 0,20 11,0 0,20 11,0 0,19

PIB Nominal (R$ milhões) /3

Fonte: SOF/MP e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

/3 Para  LDO e Decreto, estimativas  para  o PIB constantes  na  Grade de Parâmetros  da  SPE/MF. Para  LOA 

2015, estimativa  CMO/CN.

/1 Previa a possibilidade de abatimento de até R$ 28,7 bilhões relativos ao PAC (0,5% do PIB), o que 

resultaria em uma meta de R$ 86,0 bilhões para o Governo Federal (1,49% do PIB) e R$ 114,7 bilhões 

para o Setor Público (1,99% do PIB)

Decreto 

8.456/2015ABRANGÊNCIA
LOA-2015PLOA-2015 /1

5.756.517

LDO-2015

5.833.5505.522.805 5.522.805

/2 § 4º do art. 2º da LDO 2015  estima o superávit primário para os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios em R$ 11.046 milhões e, para efeitos de cumprimento do estabelecido da meta do Setor 

Público, o Governo Central compensará eventual valor não atingido por esses entes.

 

 

12. O art. 2º da LDO-2015, ao explicitar a meta de superávit de R$ 55,3 bilhões do Governo 

Central, já considera a redução do montante de R$ 28,7 bilhões relativos ao PAC, conforme 

                                                 
1 Lei no 13.080, de 02 de janeiro de 2015.  
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permite o § 5º do art. 2º da LDO-2015. A LOA-20152, que estimou a receita e fixou a despesa da 

União para o exercício financeiro de 2015, também considerou um resultado primário do Governo 

Federal de R$ 55,3 bilhões.  

 

1.2. Programação do 1º Quadrimestre 

 

13. O art. 53 da LDO prevê que se o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 (PLOA-2015) não for 

sancionado pelo Presidente da República até 31 de dezembro de 2014, como de fato não ocorreu, 

a programação dele constante poderá ser executada de acordo com certos critérios e limites 

estabelecidos nos incisos do artigo supracitado.  Dentre estes limites, encontra-se a execução da 

programação de outras despesas correntes de caráter inadiável, até o limite de 1/12 (um doze avos) 

do valor previsto, multiplicado pelo número de meses decorridos até a publicação da respectiva 

Lei. 

 

14. Em 8 de janeiro de 2015, o Poder Executivo publicou o Decreto nº 8.389 com algumas 

limitações adicionais para a execução orçamentária e financeira de despesas relativas ao exercício 

de 2015, dentre elas a limitação da movimentação e do empenho das dotações de outras despesas 

correntes de caráter inadiável a 1/18 (um dezoito avos) do valor previsto no PLOA-2015 para cada 

órgão, observado o limite máximo de 1/12 (um doze avos) do valor previsto no referido Projeto de 

Lei, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva Lei. 

 

15. Ainda durante o primeiro quadrimestre, até que a LOA e o Decreto de Programação 

Financeira fossem publicados, foram editados outros decretos para regular a execução da 

programação financeira e garantir o equilíbrio fiscal. Em 25 de fevereiro de 2015, foi publicado o 

Decreto nº 8.407, que dispôs acerca dos procedimentos para a realização de despesas inscritas em 

restos a pagar.  Em 26 de fevereiro de 2015, foi publicado o Decreto nº 8.412, dispondo sobre a 

execução financeira dos órgãos, dos fundos e das entidades do Poder Executivo Federal. 

Posteriormente, com a publicação da LOA 2015, foi editado o Decreto nº 8.434, de 22 de abril de 

                                                 
2 Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015. 
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2015, que dispôs provisoriamente sobre a programação financeira, até a edição da programação 

financeira anual. 

 

16. A programação financeira anual – conforme o art. 51 da LDO-2015 que estabelece que os 

Poderes e o MPU devam elaborar e publicar por ato próprio, até trinta dias após a publicação da 

LOA-2015, o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão – foi estabelecida em 22 de maio 

do ano corrente, com o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 

2015 e implementada por meio do Decreto nº 8.456, de 22 de maio de 2015.  

 

17. Nessa programação houve revisão das estimativas de receita líquida de transferências a 

Estados e Municípios para baixo em R$ 65,1 bilhões em relação à LOA. Quanto às estimativas de 

despesas primárias de execução obrigatória, houve uma elevação de R$ 5,8 bilhões, o que resultou 

em limitação dos limites de empenho e pagamento das despesas discricionárias de todos os 

poderes em relação aos constantes na LOA em R$ 70,9 bilhões. Uma das razões para as alterações 

das estimativas constantes no Decreto nº 8.456/2015 foi a revisão dos parâmetros 

macroeconômicos, conforme tabela abaixo. 
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Tabela 02: Revisão dos parâmetros macroeconômicos no Decreto nº 8.456/2015 

PIB (var. real) 0,77% -1,20%

PIB (R$ bi) 5522,8 5833,6

IPCA (var. acum.) 6,49% 8,26%

IGP-DI (var. acum.) 5,69% 6,35%

Taxa Over - SELIC média 12,17% 12,96%

Taxa de Câmbio Média (R$/US$) 2,59 3,08

Preço Médio do Petróleo (US$/barril) 86,02 68,75

Valor do Salário Mínimo (R$) 788,06 788,00
Fonte: Relatório Fina l  - CMO/CN e SPE/MF.

Elaboração: STN/MF.

Parâmetros macroeconômicos LOA-2015
Decreto nº 

8.456/2015

 

 

18. Cabe destacar que tanto os decretos anteriores à divulgação da programação anual de 22 

de maio de 2015 quanto a própria programação impuseram significativo controle na execução 

financeira do exercício de 2015, contribuindo para o atingimento da meta de resultado primário 

definido na LDO 2015. 
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2. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META FISCAL 

 

2.1. 1º Quadrimestre de 2015 

 

19. Como o Decreto nº 8.456/2015 foi publicado após o encerramento do primeiro 

quadrimestre, este não apresentou metas fiscais para aquele período. Dessa forma, o presente 

relatório limitou-se a apresentar a programação orçamentária e financeira anual e o resultado 

realizado, além dos demais dados requeridos pela legislação.  

 

20. Em relação aos dados realizados, verificou-se que no primeiro quadrimestre o Governo Federal apresentou 

superávit primário de R$ 14,3 bilhões. O superávit primário do Governo Central foi de R$ 15,5 bilhões, enquanto as 

Empresas Estatais Federais registraram um déficit de R$ 1,3 bilhão. As receitas primárias líquidas do Governo Central 

(excluído o RGPS) foram de R$ 249,6 bilhões, já as despesas primárias (excluído o RGPS) atingiram o montante de R$ 

213,9 bilhões. Por sua vez, o RGPS teve déficit de R$ 21,2 bilhões. Maiores detalhes dos dados realizados no primeiro 

quadrimestre encontram-se no Anexo 05. 

 

Tabela 03: Resultado primário realizado do Governo Federal – Janeiro a abril de 2015 

R$ bilhões % PIB /1

1. RECEITA TOTAL 321,1 17,1%

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 71,5 3,8%

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 249,6 13,3%

4. DESPESAS 213,9 11,4%

5. RESULTADO DO TN 35,8 1,9%

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA -21,2 -1,1%

7. GOVERNO CENTRAL (5+6) 14,6 0,8%

8. AJUSTE METODOLÓGICO /2 1,0 0,1%

9. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA /3 0,0 0,0%

10. GOVERNO CENTRAL ABAIXO-DA-LINHA  (7+8+9) 15,5 0,8%

11. RESULTADO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS -1,3 -0,1%

12. RESULTADO DO GOVERNO FEDERAL (10+11) 14,3 0,8%

Fonte: BCB, RFB e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

Realizado Jan-Abr 2015

/1 PIB acumulado do ano até abri l  (estimativa  BCB)

/3 Di ferença entre o primário apurado pelo BCB, "abaixo-da-l inha", e o primário 

apurado pela  STN/MF (incluído Ita ipu), "acima-da-l inha".

/2
 Recursos  referentes  à  amortização de contratos  de Ita ipu com o Tesouro Nacional

 

 

21. Um conjunto de dados mais detalhado das receitas e despesas da União, da Dívida Pública 

Federal e das medidas de compensação tributária pode ser encontrado nos anexos deste relatório. 

Especificamente, estes anexos apresentam as seguintes informações: evolução das projeções de 
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receitas e despesas do Governo Federal constantes nos normativos pertinentes ao processo 

orçamentário (Anexo 01); receita administrada pela RFB/MF, excluindo RGPS (Anexo 02); 

parâmetros conforme o inciso XXI do Anexo II da LDO 2015, esperados e efetivamente observados, 

para o quadrimestre e para o ano (Anexo 03); o estoque e o serviço da dívida pública federal, 

comparando a observada ao final do quadrimestre com a do início do exercício (Anexo 04); o 

resultado primário obtido até o quadrimestre, discriminando, em milhões de reais, receitas e 

despesas, obrigatórias e discricionárias, no mesmo formato da previsão atualizada para todo o 

exercício (Anexo 05); demonstração do cumprimento do art. 14 da LRF, nos termos definidos no 

Acórdão TCU no 747, de 2010, especificando as medidas de compensação tributária 

implementadas em 2015 (Anexo 06); e demonstração do cumprimento do item 9.3.2 do Acórdão 

nº 3.071/2012, especificando as medidas de compensação voltadas ao aumento permanente de 

receita ou à redução permanente de despesa em vista da concessão e aumentos de subsídios 

financeiros que vierem a ser realizados em cada quadrimestre (Anexo 07). 
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ANEXO 01 – Resultado Primário dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e das Empresas     

Estatais Federais – 2015 

(evolução das receitas e despesas do Governo Federal) 
 

Tabela A.1.1: Evolução das receitas e despesas do Governo Federal – 2015 

R$ mi % PIB R$ mi % PIB R$ mi % PIB

1. RECEITA TOTAL 1.073.271 18,64% 1.055.116 19,10% 1.007.022 17,26%

1.1 Administradas pela RFB/MF /1 876.620 15,23% 864.621 15,66% 848.328 14,54%

1.2 Receitas Não Administradas 196.651 3,42% 190.495 3,45% 158.694 2,72%

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 230.566 4,01% 224.429 4,06% 213.434 3,66%

2.1 FPE/FPM/IPI-EE 176.039 3,06% 173.885 3,15% 173.131 2,97%

2.2 Demais 54.527 0,95% 50.544 0,92% 40.303 0,69%

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 842.706 14,64% 830.688 15,04% 793.588 13,60%

4. DESPESAS 712.967 12,39% 731.830 13,25% 665.517 11,41%

4.1 Pessoal 235.069 4,08% 235.831 4,27% 235.584 4,04%

4.2 Outras Correntes e de Capital 477.898 8,30% 495.998 8,98% 429.934 7,37%

        4.2.1 Não Discricionárias 195.246 3,39% 169.989 3,08% 174.806 3,00%

        4.2.2 Discricionárias - Todos os Poderes 282.652 4,91% 326.009 5,90% 255.128 4,37%

5. FUNDO SOBERANO 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

6. RESULTADO DO TESOURO (3-4+5) 129.738 2,25% 98.858 1,79% 128.071 2,20%

7. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (7.1-7.2) -43.736 -0,76% -43.579 -0,79% -72.792 -1,25%

   7.1 Arrecadação Líquida INSS 392.553 6,82% 392.711 7,11% 364.680 6,25%

   7.2 Benefícios da Previdência 436.290 7,58% 436.290 7,90% 437.472 7,50%

8. AJUSTE METODOLÓGICO E DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA /2 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO OFSS (6+7+8) 86.002 1,49% 55.279 1,00% 55.279 0,95%

10. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

11. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) 86.002 1,49% 55.279 1,00% 55.279 0,95%

Fonte: SOF/MP e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

DISCRIMINAÇÃO
LOA-2015 Decreto 8.456/2015

/1
 Receitas  adminis tradas  l íquidas  de resti tuições  e incentivos  fi sca is .

/2 Engloba os  recursos  referentes  à  amortização de contratos  de Ita ipu com o Tesouro Nacional  e a  di ferença entre o primário apurado pelo 

BCB, "abaixo-da-l inha", e o primário da  STN, "acima-da-l inha".

PLOA-2015
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ANEXO 02 – Realizado: 1º Quadrimestre 2015 

(receita administrada pela RFB/MF, exclusive contribuição RGPS) 

Tabela A.2.1: Receitas Administradas pela RFB/MF, excluindo RGPS – Janeiro a Abril de 2015, R$ Milhões  

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 13.444,3

IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 29,5

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 16.139,1

  IPI - FUMO 2.104,4

  IPI - BEBIDAS 1.068,9

  IPI - AUTOMÓVEIS 1.558,0

  IPI - VINCULADO À IMPORTAÇÃO 5.633,9

  IPI - OUTROS 5.774,0

IMPOSTO SOBRE A RENDA 116.523,0

  IR - PESSOA FÍSICA 11.041,5

  IR - PESSOA JURÍDICA 47.313,2

  IR - RETIDO NA FONTE 58.168,3

    IRRF - RENDIMENTOS DO TRABALHO 32.483,3

    IRRF - RENDIMENTOS DO CAPITAL 13.764,8

    IRRF - REMESSAS PARA O EXTERIOR 7.824,3

    IRRF - OUTROS RENDIMENTOS 4.095,9

IOF 10.956,1

ITR 69,1

CPMF 0,3

COFINS 67.665,4

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 17.941,0

CSLL 27.269,0

CIDE - COMBUSTÍVEIS -14,2

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 54,4

OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 6.856,6

    RECEITAS DE LOTERIAS 1.702,7

    CIDE-REMESSAS AO EXTERIOR 965,3

    DEMAIS 4.188,5

TOTAL 276.933,3

Fonte: RFB/MF, SOF/MP e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

Obs .: Receitas  adminis tradas  l íquidas  de resti tuições  e incentivos  

RECEITAS ADMINISTRADAS RFB/MF Realizado
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ANEXO 03 – LEI No 13.080/2015, ART. 128, § 1o, INCISO I 

(parâmetros constantes do inciso XXI do Anexo II, desta Lei, esperados e efetivamente observados, para o quadrimestre e para o ano) 

 Tabela A.3.1: Evolução dos parâmetros macroeconômicos – 2015 

 

 

 

 



Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais – 1º Quadrimestre de 2015 

 

 

 

Anexo 4 – Estoque e serviço da Dívida Pública Federal  12 
 

ANEXO 04 – LEI No 13.080/2015, ART. 128, § 1o, INCISO II 

(estoque e serviço da dívida pública federal, comparando a observada no quadrimestre com a do início do exercício) 

 

A Dívida Pública Federal (DPF) de responsabilidade do Tesouro Nacional em mercado passou de R$ 

2.322,0 bilhões, em dezembro de 2014, para R$ 2.479,5 bilhões, em abril de 2015, 

correspondendo a um aumento, em termos nominais, de R$ 157,6 bilhões. Essa variação ocorreu 

em virtude da emissão líquida de R$ 38,9 bilhões e da apropriação de juros nominais no valor de 

R$ 118,6 bilhões ocorrida no período. 

 

Tabela A.4.1: Fatores de variação da DPF em Mercado – 1º Quadrimestre de 2015 x 3º Quadrimestre de 2014 
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De dezembro de 2014 a abril de 2015, as emissões da DPMFi somaram R$ 359,6 bilhões, 

considerando as efetuadas via ofertas públicas, emissões diretas líquidas e operações do Programa 

Tesouro Direto. Os resgates, por sua vez, alcançaram R$ 312,1 bilhões, resultando em emissão 

líquida (1.1+1.2) de R$ 47,5 bilhões no período.  

 

Em linha com as diretrizes estabelecidas no Plano Anual de Financiamento (PAF) de 2015, as 

emissões realizadas por meio de oferta pública no mercado doméstico envolveram os seguintes 

papéis: i) R$ 117,8 bilhões de LFT (Selic), com vencimento em março de 2021; ii) R$ 176,5 bilhões 

de LTN (prefixados), com vencimentos entre outubro de 2015 e janeiro de 2019; iii) R$ 34,1 bilhões 

de NTN-B (índice de preços), com vencimentos entre maio de 2019 e maio de 2055 e iv) R$ 35,7 

bilhões de NTN-F (prefixados com juros semestrais) com vencimentos entre janeiro de 2017 e 

janeiro de 2025. 

 

As emissões diretas líquidas de títulos da DPMFi totalizaram R$ 0,7 bilhão e foram realizadas para 

fazer face a programas de governo, tais como: Reforma Agrária (TDA), Financiamento às 

Exportações - PROEX (NTN-I), Financiamento Estudantil - FIES (CFT-E) e Programa de Estímulo à 

Reestruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior (PROIES). 
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Tabela A.4.2: Fatores de variação da DPMFi em Mercado – 1º Quadrimestre de 2015 x 3º Quadrimestre de 2014 

 

 

Com relação à Dívida Pública Federal externa (DPFe), seu saldo encerrou o mês de abril em R$ 

118,8 bilhões, o que representa elevação de 4,85% em relação ao mês de dezembro de 2014, cujo 

montante era de R$ 113,3 bilhões. Esta variação ocorreu devido à apropriação positiva de juros 

nominais de R$ 14,1 bilhões compensada em parte pelo resgate líquido de R$ 8,6 bilhões 

registrados no período.  

 

O serviço da DPFe somou, de janeiro a abril de 2015, R$ 8,9 bilhões, sendo R$ 8,5 bilhões 

referentes aos pagamentos corrente e R$ 0,4 bilhão referente aos resgates antecipados.  

 

Não houve emissão da dívida mobiliária externa no período. Os desembolsos da dívida externa 

contratual atingiram R$ 0,3 bilhão. 
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Tabela A.4.3: Fatores de variação da DPFe em Mercado – 1º Quadrimestre de 2015 x 3º 

Quadrimestre de 2014 

INDICADORES R$ milhões
% do estoque 

inicial

Estoque em 31/dez/14 113.335,2

Estoque em 30/abr/15 118.830,3

Variação Nominal 5.495,1 4,85%

I - Gestão da Dívida - TN (I.1 + I.2) 5.495,1 4,85%

   I.1 - Emissão/Resgate Líquido ¹ -8.556,4 -7,55%

         - Emissões ² 349,5 0,31%

         - Pagamentos Correntes ³ -8.474,5 -7,48%

         - Resgates Antecipados ⁴ -431,3 -0,38%

   I.2 - Juros Nominais (apropriação por competência) 14.051,5 12,40%

         - Juros Acruados ⁵ 2.542,2 2,24%

         - Variação Cambial ⁶ 11.509,3 10,16%

Fonte: STN/MF.               Elaboração: STN/MF.
1 Corresponde ao valor total das emissões deduzidas dos pagamentos correntes e dos resgates

antecipados  da DPFe no quadrimestre.
2 Referem-se às emissões dos bônus no mercado externo e aos ingressos de recursos relativos aos

contratos  com organismos  multi latera is , bancos  privados  e agências  de crédito.
3
 Pagamentos  de amortizações  e juros  da  DPFe mobi l iária  e contratual .

4
Incluem cancelamentos de títulos e pagamentos antecipados por meio do Programa de Recompra

da DPFe. 
5 Sa ldo dos  juros  apropriados  por competência  no quadrimestre.
6 Demonstra a valorização/desvalorização das moedas que compõem a DPFe em relação à moeda

nacional . 
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ANEXO 05 – LEI No 13.080/2015, ART. 128, § 1o, INCISO III  

(o resultado primário obtido até o quadrimestre, discriminando, em milhões de reais, receitas e despesas, obrigatórias e 

discricionárias, no mesmo formato da previsão atualizada para todo o exercício.) 
 

Tabela A.5.1: Resultado primário realizado do Governo Federal – Janeiro a abril de 2015, R$ Milhões 

1. RECEITA TOTAL 321.135,7

   1.1 Receita Administrada  pela RFB/MF /1 276.933,3

        1.1.1 Imposto de Importação 13.444,3

        1.1.2 IPI 16.139,1

        1.1.3 IR 116.523,0

        1.1.4 IOF 10.956,1

        1.1.5 Cofins 67.665,4

        1.1.6 PIS/Pasep 17.941,0

        1.1.7 CSLL 27.269,0

        1.1.8 CPMF 0,0

        1.1.9 Cide-Combustíveis -14,2

        1.1.10 Outras Administradas pela RFB/MF 7.009,7

   1.2 Receitas Não Administradas 44.202,4

        1.2.1 Concessões 1.047,1

        1.2.2 Participações e Dividendos 2.233,6

        1.2.3 Plano de Seguridade do Servidor 3.651,3

        1.2.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 10.641,3

        1.2.5 Receita Própria (fontes 50 e 81) 4.454,3

        1.2.6 Salário-Educação 7.150,2

        1.2.7 FGTS 1.449,7

        1.2.8 Banco Central 208,6

        1.2.9 Demais Receitas 13.366,3

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 71.499,8

   2.1 FPE/FPM/IPI-EE 58.413,5

   2.2 Fundos Regionais 1.874,5

        2.2.1 Repasse Total 3.867,3

        2.2.2 Superávit Fundos -1.992,8

   2.3 Salário-Educação 5.202,3

   2.4 Compensações Financeiras 5.854,8

   2.5 CIDE - Combustíveis 7,8

   2.6 Demais 146,9

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 249.636,0

INDICADORES 
Realizado

Jan-Abr/2015

 

Continua... 
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4. DESPESAS 213.881,4

   4.1 Despesas Não Discricionárias, exceto RGPS 133.002,8

        4.1.1 Pessoal e Encargos Sociais 73.750,3

        4.1.2 Abono e Seguro-Desemprego 14.630,9

        4.1.3 LOAS 14.052,7

        4.1.4 Benefícios de Legislação Especial 449,5

        4.1.5 Sentenças Judiciais 491,0

        4.1.6 Compensação aos Estados Exportadores 650,0

        4.1.7 Fundo Constitucional do DF 2.602,1

        4.1.8 Fundeb - Complementação 7.102,9

        4.1.9 Subvenções Econômicas / Subsídios / Proagro 5.226,3

        4.1.10 Créditos Extraordinários 1.019,4

        4.1.11 Doações, Convênios e Anistiados 230,2

        4.1.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 92,2

        4.1.13 Transferências ANA e Fundos FDA / FDNE 89,7

        4.1.14 Apoio Financeiro aos Municípios/Estados 0,0

        4.1.15 Ressarcimento Estados/Mun. Comb. Fósseis 0,0

        4.1.16 Desoneração M.P. nº 563/2013 9.232,5

        4.1.17 Auxílio à CDE 1.250,0

        4.1.18 FGTS 1.849,9

        4.1.19 Transferências Multas ANEEL 283,0

   4.2 Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 80.878,7

5. FUNDO SOBERANO 0,0

6. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 35.754,6

7. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (7.1-7.2) -21.161,8

   7.1 Arrecadação Líquida INSS 110.395,9

   7.2 Benefícios da Previdência 131.557,7

8. Ajuste Metodológico - Itaipu /2 969,4

9. Discrepância Estatística /3 -38,1

10. RESULTADO DO GOVERNO CENTRAL (5+6+7+8+9) 15.524,0

11. RESULTADO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS -1.265,7

12. RESULTADO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) 14.258,3
Fonte: BCB, RFB e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

INDICADORES 
Realizado

Jan-Abr/2015

/1
 Receitas  Adminis tradas  l íquidas  de resti tuições  e incentivos  fi sca is .

/3 Di ferença entre o primário apurado pelo BCB, "abaixo-da-l inha", e o primário 

apurado pela  STN/MF (incluído Ita ipu), "acima-da-l inha".

/2 Recursos  referentes  à  amortização de contratos  de Ita ipu com o Tesouro Nacional
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ANEXO 06 – ACÓRDÃO TCU No 747, de 2010 

(demonstração do cumprimento do art. 14 da LRF, especificando as medidas de compensação implementadas no quadrimestre analisado) 

 

Tabela A.6.1: Medidas de compensação implementadas – Janeiro a abril de 2015 
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ANEXO 07 – ACÓRDÃO TCU No 3.071, de 2012 

(demonstração do cumprimento do item 9.3.2 do Acórdão nº 3.071/2012, especificando as medidas de compensação voltadas ao aumento permanente de receita ou à redução 

permanente de despesa em vista da concessão e aumentos de subsídios financeiros que vierem a ser realizados em cada quadrimestre) 

Tabela A.7.1: Medidas de compensação dos benefícios financeiros – Janeiro a abril de 2015 

2015 2016 2017
Programa Descrição

Estimativa - R$ Milhões

Nota: Não houve, no quadrimestre, novas medidas de concessão ou aumento de subsídios financeiros. Portanto, não foram necessárias medidas de compensação.

Data Legislação Medida de Compensação

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS 
2º Quadrimestre de 2015 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília-DF 

 

Setembro / 2015



Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais – 2º Quadrimestre de 2015 
 

 

MENSAGEM AOS MINISTROS 

 

1. O presente documento foi preparado com vistas ao cumprimento do § 4o do art. 9o da Lei Complementar no 

101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que determina que o Poder Executivo demonstrará e ava-

liará o cumprimento das metas fiscais quadrimestrais, em audiência pública, até o final dos meses de maio, setembro e 

fevereiro, na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.  

 

2. Além disso, de acordo com o art. 128 da Lei no 13.080, de 02 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias 

de 2015, que orientou a elaboração da proposta orçamentária para 2015, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso 

Nacional, até três dias antes da audiência ou até o último dia dos meses de maio, setembro e fevereiro, o que ocorrer 

primeiro, relatórios de avaliação do cumprimento da meta de superávit primário, com as justificativas de eventuais 

desvios e indicação das medidas corretivas adotadas. 

 

3. Importa ressaltar que a avaliação de cumprimento da meta quadrimestral constante deste Relatório já consi-

dera os efeitos do PLN 5/2015-CN com proposta encaminhada pelo Poder Executivo ao Congresso Nacional, de altera-

ção da Lei nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, que “Dispõe sobre as diretrizes para a Elaboração e execução da Lei 

Orçamentária de 2015”, no sentido de reduzir a meta de resultado primário do setor público consolidado não-finan-

ceiro. 

 

4. Neste relatório são apresentados o resultado primário realizado até o segundo quadrimestre deste ano e a 

meta de resultado primário do conjunto dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e do Programa de Dispêndios 

Globais das Empresas Estatais Federais não financeiras, fixada para o exercício de 2015, conforme disposição dos nor-

mativos supracitados. 

 

 

Respeitosamente, 

 

 

 

Marcelo Barbosa Saintive 

Secretário do Tesouro Nacional 

Ministério da Fazenda  

Esther Dweck 

Secretária de Orçamento Federal 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
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O RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS é uma publicação quadri-

mestral, em cumprimento ao disposto no § 4o do art. 9o da LC no 101, de 4 de maio de 2000 – LRF. 

Algumas informações são apresentadas em atendimento a outras normas, citadas ao longo do texto. 

O conteúdo presente neste documento foi produzido pelas seguintes instituições: 

 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Secretaria do Tesouro Nacional (*) 

Secretaria da Receita Federal do Brasil 

Secretaria de Política Econômica 

 

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

Secretaria de Orçamento Federal 

Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais 

 

(*) Coordenação Técnica. 

 

Os dados ora apresentados estão sujeitos a revisões realizadas periodicamente pelos órgãos produ-

tores de estatísticas em virtude de aprimoramentos metodológicos beneficiados por discussões no 

âmbito de órgãos técnicos bem como órgãos de controle. 

 

 

 

 

 

 

 

Distribuição Eletrônica:  

https://www.tesouro.fazenda.gov.br/relatorio-de-cumprimento-de-metas 

 

É permitida a reprodução total ou parcial do conteúdo desta publicação, desde que mencionada a 

fonte. 

 

 

BRASIL. Relatório de avaliação do cumprimento das metas fiscais: 2º quadrimestre de 2015. Secre-

taria do Tesouro Nacional. Brasília. Setembro de 2015. 
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LC: Lei Complementar 
LDO: Lei de Diretrizes Orçamentárias 
LFT: Letras Financeiras do Tesouro 
LOA: Lei Orçamentária Anual 
LOAS: Lei Orgânica da Assistência Social 
LRF: Lei de Responsabilidade Fiscal 
LTN: Letras do Tesouro Nacional 
MF: Ministério da Fazenda 
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MP: Ministério do Planejamento 
MPU: Ministério Público da União 
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NTN: Notas do Tesouro Nacional 
Obs.: Observação 
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p.p.: ponto percentual 
Proagro: Programa de Garantia da Atividade Agropecu-
ária 
Proex: Programa de Financiamento às Exportações  
Proies: Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 
Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior 
Prorelit: Programa de Redução de Litígios Tributários  
PSI: Programa de Sustentação do Investimento 
Rec.: Receita(s) 
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Tributária  
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TDA: Títulos da Dívida Agrária 
TJLP: Taxa de Juros de Longo Prazo 
Var.: Variação
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SUMÁRIO EXECUTIVO 

 

1. A Lei nº 13.080, de 02 de janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO-2015), estabeleceu uma 

meta de R$ 66,3 bilhões para o superávit primário do setor público consolidado, sendo a meta de superávit primário do 

Governo Central de R$ 55,3 bilhões e de R$ 0,0 para as Empresas Estatais Federais. Não obstante a fixação destas metas 

para o Governo Central e para as Empresas Estatais Federais, o § 2º do art. 2º da LDO-2015 prevê a possibilidade de 

compensação entre as mesmas. Conjuntamente, a LDO estimou a meta de superávit primário para os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios em R$ 11,0 bilhões, de forma que para efeitos de cumprimento da meta estabelecida para o 

Setor Público, o Governo Central compensará o eventual valor não atingido por esses entes. 

 

2. A Lei nº 13.115, de 20 de abril de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA-2015), que estimou a receita e fixou a 

despesa da União para o exercício financeiro de 2015, adotou a meta de superávit primário do Governo Federal de R$ 

55,3 bilhões, já considerando o abatimento de R$ 28,7 bilhões, conforme o § 5º do art. 2º da LDO-2015. A LOA-2015 foi 

publicada no dia 22 de abril de 2015, portanto, após o término do primeiro bimestre e do prazo legal para o envio do 

Relatório de avaliação de receitas e despesas primárias do 1º bimestre aos demais Poderes. Assim, tal relatório não foi 

elaborado, uma vez que não havia medidas a serem tomadas na ocasião, já que o orçamento não podia ser executado, 

exceto as despesas autorizadas no art. 53 da LDO-2015. 

 

3. Em 22 de maio de 2015, o Poder Executivo apresentou o Relatório de avaliação de receitas e despesas do 2º 

bimestre e publicou o Decreto nº 8.456, contendo a programação orçamentária e financeira e o cronograma mensal 

de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2015. Em relação à LOA 2015, o Relatório de avaliação de receitas 

e despesas do 2º bimestre – preparado a partir dos dados realizados, em sua maioria, até o mês de abril, dos parâmetros 

macroeconômicos atualizados e em consonância com as metas fiscais vigentes – reduziu a estimativa da receita líquida 

para 2015 em R$ 65,1 bilhões. Quanto às estimativas de despesas primárias de execução obrigatória, houve uma eleva-

ção de R$ 5,8 bilhões, o que resultou na indicação da necessidade de redução dos limites de empenho e pagamento das 

despesas discricionárias de todos os poderes em R$ 70,9 bilhões. Como o Decreto nº 8.456 foi publicado após o final de 

abril, este não apresentou metas fiscais para o primeiro quadrimestre, não havendo necessidade de avaliação do cum-

primento da meta para o referido período. 

 

4. Em julho, constatou-se que haveria dificuldades adicionais de avançar em direção ao cumprimento da meta 

fiscal estabelecida originalmente na LDO 2015. Em termos específicos, a dificuldade reside primordialmente na deteri-

oração da arrecadação, explicada em larga parte pela queda na atividade econômica muito acima da estimada ao final 

do ano passado, assim como pelo aumento das despesas obrigatórias. A deterioração da arrecadação para além das 

projeções originais da RFB pode ser atribuída em parte a fatores específicos, como a frustração no desempenho dos 

setores de óleo e gás e da construção pesada em função da redução do preço internacional do petróleo. Também ca-

beria menção à reprogramação fiscal de significativo número de empresas, à luz de um cenário de incertezas, que con-
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tribui para uma retração da arrecadação maior do que a que seria prevista exclusivamente por fatores cíclicos associa-

dos a um ajuste macroeconômico decorrente da forte e provavelmente persistente mudança desfavorável dos termos 

de troca do país. 

 

5. Nesse contexto, o Poder Executivo enviou o Projeto de Lei do Congresso Nacional nº5 (PLN 5/2015-CN), de 

22/07/2015, propondo a alteração da LDO-2015 no sentido de reduzir a meta de resultado primário. O presente rela-

tório já considera o projeto de lei em questão. Em termos nominais, o Projeto de Lei encaminhado fixa a meta de supe-

rávit primário do setor público não financeiro consolidado para 2015 em R$ 8,7 bilhões, equivalente a 0,15% do PIB, 

sendo R$ 5,8 bilhões do Governo Federal. Em relação aos entes subnacionais, sua meta foi alterada, pelo supramencio-

nado PLN, de R$ 11,0 bilhões para R$ 2,9 bilhões, havendo possibilidade de compensação mútua entre estes e o Go-

verno Central, em caso de não alcance de uma das referidas metas. 

 

6. Também em 22 de julho do ano corrente, o Poder Executivo apresentou o Relatório de avaliação de receitas 

e despesas do 3º bimestre. Tal Relatório, preparado a partir dos dados realizados, em sua maioria até o mês de junho, 

dos parâmetros macroeconômicos atualizados e em consonância com as metas fiscais vigentes, em relação à avaliação 

de receitas e despesas do 2º bimestre, reduziu a estimativa da receita líquida para 2015 em R$ 46,7 bilhões e elevou a 

estimativa de despesas obrigatórias em R$ 11,4 bilhões. Cabe destacar que a avaliação do 3º bimestre refletiu as alte-

rações propostas pelo PLN 5/2015, inclusive no que concerne à redução de R$ 49,4 bilhões da meta de resultado pri-

mário do Governo Federal de 2015. Diante da combinação dos fatores citados, e com o objetivo de reforçar o ajuste 

fiscal, reduziu-se em R$ 8,6 bilhões os limites de empenho e pagamento das despesas discricionárias em relação aos 

constantes no Decreto nº 8.456/2015. 

 

7. No âmbito do Poder Executivo, as orientações decorrentes da avaliação do 3º bimestre foram implementadas 

por meio do Decreto nº 8.496, de 30 de julho de 2015, que estabelece a programação orçamentária e financeira e o 

cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2015. Nesse Decreto, foi estabelecida a meta 

de resultado primário para o 2º quadrimestre de déficit de até R$ 18,0 bilhões para o Governo Federal, sendo déficit de 

R$ 17,0 bilhões para o Governo Central e de R$ 1,0 bilhão para as empresas estatais federais. 

 

8. Encerrado o mês de agosto, o resultado primário do Governo Central acumulado até o 2º quadrimestre foi de 

déficit de R$ 14,9 bilhões, enquanto as Empresas Estatais Federais registraram déficit de R$ 331,7 milhões. Dessa forma, 

o Governo Federal realizou déficit primário de R$ 15,2 bilhões até o 2º quadrimestre, ficando dentro do limite estabe-

lecido no Decreto nº 8.496/2015. Portanto, fica comprovado o cumprimento da meta de resultado primário do Go-

verno Federal no 2º quadrimestre de 2015. 
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1. EVOLUÇÃO DAS PROGRAMAÇÕES ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

 

1.1. Programação Orçamentária Anual 

 

9. O art. 2º da LDO 20151 estabeleceu a meta de superávit primário, para o setor público consolidado não finan-

ceiro de R$ 66,3 bilhões, sendo a meta de superávit primário do Governo Central de R$ 55,3 bilhões e a meta para as 

Empresas Estatais Federais de zero. Não obstante a fixação das metas para o Governo Central e para as Empresas Esta-

tais Federais, o § 2º do art. 2º da LDO-2015 previu a possibilidade de compensação entre as mesmas.  

 

10. A LDO 2015 também estimou a meta de superávit primário para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

em R$ 11,0 bilhões e indicou que, para efeitos de cumprimento da meta estabelecida para o Setor Público, o Governo 

Central compensará o eventual valor não atingido por esses entes. 

 

11. Em 20 de abril de 2015 a LOA-20152, que estimou a receita e fixou a despesa da União para o exercício finan-

ceiro de 2015, também considerou um resultado primário do Governo Federal de R$ 55,3 bilhões.  

 

12. Os primeiros dois quadrimestres foram desafiadores para a economia brasileira e para as contas públicas. Em 

função de vários choques que ocorreram desde o final de 2014, o cenário macroeconômico mostrou-se adverso levando 

à grande frustração da estimativa de receitas. O primeiro choque, que se deu ainda em 2014, foi a acentuação da queda 

do preço das commodities. Pelo lado doméstico, a forte incerteza sobre o cenário macroeconômico tem provocado 

deterioração dos indicadores de confiança, levando a uma redução ainda mais acelerada da atividade econômica.  

 

13. Esse quadro causou dificuldade de avançar em direção ao cumprimento da meta fiscal estabelecida original-

mente na LDO 2015. Em termos específicos, a dificuldade reside primordialmente na deterioração da arrecadação, ex-

plicada em larga parte pela queda na atividade econômica muito acima da estimada ao final do ano passado, assim 

como em um aumento da despesa obrigatória. A deterioração da arrecadação para além das projeções originais da RFB 

pode ser atribuída em parte a fatores específicos, como a frustração no desempenho dos setores de óleo e gás e da 

construção pesada em função da redução do preço internacional do petróleo. Também caberia menção à reprograma-

ção fiscal de significativo número de empresas, à luz de um cenário de incertezas, que contribui para uma retração da 

arrecadação maior do que a que seria prevista exclusivamente por fatores cíclicos associados a um ajuste macroeconô-

mico decorrente da forte e provavelmente persistente mudança desfavorável dos termos de troca do país. 

 

                                                           
1 Lei no 13.080, de 02 de janeiro de 2015.  
2 Lei no 13.115, de 20 de abril de 2015. 
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14. Nesse contexto, o Poder Executivo enviou o Projeto de Lei do Congresso Nacional nº5 (PLN 5/2015-CN), de 

22/07/2015, que altera a LDO-2015 no sentido de reduzir a meta de resultado primário. O presente relatório já consi-

dera o projeto de lei em questão. Em termos nominais, o Projeto de Lei encaminhado fixa a meta de superávit primário 

do setor público não financeiro consolidado para 2015 em R$ 8,7 bilhões, equivalente a 0,15% do PIB, sendo R$ 5,8 

bilhões do Governo Central.  

 

15. Em relação aos entes subnacionais, sua meta foi alterada de R$ 11,0 bilhões para R$ 2,9 bilhões, havendo 

possibilidade de compensação mútua entre estes e o Governo Central, em caso de não alcance de uma das referidas 

metas. Em 2015, o resultado primário acumulado entre janeiro e agosto dos entes subnacionais foi de R$ 14,1 bilhões 

(incluindo estatais estaduais e municipais), localizando-se acima da meta prevista para o ano3. Não obstante, os entes 

subnacionais também têm observado perdas em sua arrecadação tributária, seja em relação a receitas próprias, seja 

em relação a transferências recebidas. 

 

16. Ademais, cabe mencionar que o PLN também previu a possibilidade de abatimento da meta de resultado pri-

mário do Setor Público em R$ 26,4 bilhões, sendo no máximo R$ 21,4 bilhões correspondente à frustração em relação 

a receita esperada com PRORELIT (R$ 10,0 bi) e com RERCT (R$ 11,4 bi), e no máximo R$ 5 bilhões correspondente à 

frustração em relação a receita esperada com concessões e permissões (R$ 18,3 bi). 

 

Tabela 01: Resultado Primário do Setor Público em 2015 

 

 

 

 

                                                           
3 Cabe mencionar que não há metas quadrimestrais estabelecidas para os entes subnacionais. 

R$ bi % PIB R$ bi % PIB R$ bi % PIB R$ bi % PIB R$ bi % PIB R$ bi % PIB

SETOR PÚBLICO CONSOLIDADO 143,4 2,49 66,3 1,20 66,3 1,20 66,3 1,14 8,7 0,15 8,7 0,15

Governo Federal 114,7 1,99 55,3 1,00 55,3 1,00 55,3 0,95 5,8 0,10 5,8 0,10

    - Governo Central 114,7 1,99 55,3 1,00 55,3 1,00 55,3 0,95 5,8 0,10 5,8 0,10

    - Estatais Federais 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00

Governos Regionais 
/3 28,7 0,50 11,0 0,20 11,0 0,20 11,0 0,19 2,9 0,05 2,9 0,05

PIB Nominal (R$ milhões) 
/4

Fonte: SOF/MP e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

/4
 Para LDO e Decreto, estimativas para o PIB constantes na Grade de Parâmetros da SPE/MF. Para LOA 2015, estimativa da CMO/CN.

Decreto 

8.496/2015

5.831.378

/3
 A alteração do art. 2º da LDO 2015 proposto no PLN 5/2015 indica a possibilidade de compensação entre as metas estabelecidas 

para o Gov. Federal e para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. 

Decreto 

8.456/2015ABRANGÊNCIA
LOA-2015PLOA-2015 

/1

5.756.517

LDO-2015

5.833.5505.522.805 5.522.805

PLN 5/2015 
/2

5.831.378

/1
 Previa a possibi lidade de abatimento de até R$ 28,7 bilhões relativos ao PAC (0,5% do PIB), o que resultaria em uma meta de R$ 86,0 

bi lhões para o Governo Federal (1,49% do PIB) e R$ 114,7 bilhões para o Setor Público (1,99% do PIB). 
/2

 O PLN 5/2015 propõe o § 5º do art. 2º da LDO 2015 para indicar a possibil idade de abatimento da meta de primário do setor público 

em até R$ 26,4 bi lhões, a depender das receitas realizadas com PRORELIT, RERCT e de Concessões. 
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1.2. Programação do 1º Quadrimestre 

 

17. O art. 53 da LDO prevê que se o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 (PLOA-2015) não for sancionado pelo 

Presidente da República até 31 de dezembro de 2014, como de fato ocorreu, a programação dele constante poderá ser 

executada de acordo com certos critérios e limites estabelecidos nos incisos do artigo supracitado.  Dentre estes limites, 

encontra-se a execução da programação de outras despesas correntes de caráter inadiável, até o limite de 1/12 (um 

doze avos) do valor previsto, multiplicado pelo número de meses decorridos até a publicação da respectiva Lei. 

 

18. Em 8 de janeiro de 2015, o Poder Executivo publicou o Decreto nº 8.389 com algumas limitações adicionais 

para a execução orçamentária e financeira de despesas relativas ao exercício de 2015, dentre elas a limitação da movi-

mentação e do empenho das dotações de outras despesas correntes de caráter inadiável a 1/18 (um dezoito avos) do 

valor previsto no PLOA-2015 para cada órgão, observado o limite máximo de 1/12 (um doze avos) do valor previsto no 

referido Projeto de Lei, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva Lei. 

 

19. O art. 51 da LDO-2015 estabelece que os Poderes e o MPU devam elaborar e publicar por ato próprio, até trinta 

dias após a publicação da LOA-2015, o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão. Além disso, conforme o 

art. 52 da LDO-2015 e art. 9º da LRF, caso seja necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira, 

o Poder Executivo deve apurar o montante necessário e informar a cada órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e 

Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, até o vigésimo segundo dia após o encer-

ramento do bimestre. 

 

20. No entanto, como a LOA-2015 foi publicada no dia 22 de abril de 2015, não houve publicação de Relatório de 

Avaliação de Receitas e Despesas e do respectivo Decreto de Programação no 1º quadrimestre. Não obstante, durante 

o mencionado quadrimestre, até que a LOA e o Decreto de Programação Financeira fossem publicados, foram editados 

outros decretos para regular a execução da programação financeira e garantir o equilíbrio fiscal. Em 25 de fevereiro de 

2015, foi publicado o Decreto nº 8.407, que dispôs acerca dos procedimentos para a realização de despesas inscritas 

em restos a pagar não processados. Em 26 de fevereiro de 2015, foi publicado o Decreto nº 8.412, dispondo sobre a 

execução financeira dos órgãos, dos fundos e das entidades do Poder Executivo Federal. Posteriormente, com a publi-

cação da LOA 2015, foi editado o Decreto nº 8.434, de 22 de abril de 2015, que dispôs provisoriamente sobre a progra-

mação financeira, até a edição da programação financeira anual. 

 

21. Estes decretos, anteriores à divulgação da programação anual de 22 de maio de 2015 e à própria programação, 

impuseram significativo controle na execução financeira do exercício de 2015, contribuindo para o contingenciamento 

das despesas frente a deterioração da arrecadação e da expectativa de arrecadação deflagrada durante o primeiro qua-

drimestre. 
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1.3. Programação do 2º Quadrimestre 

 

22.  Em 22 de maio do ano corrente, procedeu-se à avaliação das receitas e despesas primárias do 2º bimestre, 

considerando dados realizados, em sua maioria, até o mês de abril de 2015, bem como a atualização dos parâmetros 

macroeconômicos, com a finalidade de garantir o cumprimento da meta de superávit primário estabelecida na LDO-

2015. No que concerne aos parâmetros macroeconômicos, quando comparados àqueles utilizados na LOA-2015, as 

principais alterações se deram nos indicadores de preços (IPCA, passando de 6,49% para 8,26%, e IGP-DI, projeção alte-

rada de 5,69% para 6,35%), no crescimento real do PIB (de 0,77% para -1,20%), no câmbio (com o dólar médio passando 

de R$2,59 para R$3,08), na taxa Selic média (de 12,17% para 12,96%) e no preço médio do Petróleo (de 86,02 para 68,75 

US$/barril). Cabe destacar que, no momento da avaliação, os principais parâmetros adotados estavam em consonância 

com os estimados pelo mercado. 

 

Tabela 02: Revisão dos parâmetros macroeconômicos 

na Avaliação do 2º Bimestre de 2015 

Figura 01: Revisão das receitas e despesas primárias (em 

relação à LOA 2015) – Avaliação do 2º Bimestre de 2015 – 

R$ Bilhões 

  

 

23. A projeção para a receita primária total do Governo Central foi reduzida em R$ 76,1 bilhões nessa avaliação, 

quando comparada à da LOA-2015. Esta variação pode ser explicada por alterações na projeção tanto das receitas ad-

ministradas pela RFB/MF (incluindo o RGPS) quanto das não-administradas pela RFB/MF, com redução da projeção 

destas rubricas. Esse impacto na receita primária total foi parcialmente compensado pela redução nas projeções de 

transferências a Estados e Municípios (R$ 11,0 bilhões), sobretudo, devido às reduções em Compensações Financeiras. 

Com isso, a expectativa para a receita primária líquida total no ano teve queda de R$ 65,1 bilhões em relação ao proje-

tado na LOA-2015. 

 

PIB (var. real) 0,77% -1,20%

PIB (R$ bi) 5522,8 5833,6

IPCA (var. acum.) 6,49% 8,26%

IGP-DI (var. acum.) 5,69% 6,35%

Taxa Over - SELIC média 12,17% 12,96%

Taxa de Câmbio Média (R$/US$) 2,59 3,08

Preço Médio do Petróleo (US$/barril) 86,02 68,75

Valor do Salário Mínimo (R$) 788,06 788,00
Fonte: Rela tório Final  - CMO/CN e SPE/MF.

Elabora ção: STN/MF.

Parâmetros macroeconômicos LOA-2015
Relatório do 

2º bimestre

Fonte: SOF/MP.

Elaboração: STN/MF.

-65,1

-70,9

5,8

-65,1

-11,0

-76,1

Total de Despesas (7) = (5) + (6)

Desp. Discricionárias (6) =(3)-(4)-(5)

Despesas Obrigatórias (5)

Rec. Líquida (3) = (1)-(2)

Transf. Estados e Municípios (2)

Receita Primária Total (1)
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24. Em relação à revisão das receitas administradas, destaque para os aumentos de R$ 2,2 bilhões em IOF e R$ 3,6 

bilhões em CIDE-Combustíveis; e para a queda das projeções do II (R$ 4,2 bilhões), IPI (R$ 3,6 bilhões), Cofins (R$ 8,0 

bilhões), CSLL (R$ 4,9 bilhões) e PIS/Pasep (R$ 2,9 bilhões). 

 

25. No que concerne às estimativas para as despesas primárias obrigatórias, a mencionada avaliação apontou para 

um aumento de R$ 5,8 bilhões em relação à LOA-2015. As principais quedas se deram nas projeções de Abono e Seguro 

Desemprego (R$ 5,0 bilhões) e Auxílio a CDE (R$ 2,9 bilhões). Por outro lado, destacam-se os aumentos na previsão de 

benefícios previdenciários (R$ 1,2 bilhão), de créditos extraordinários (R$ 1,3 bilhão), de complemento ao FGTS (R$ 1,4 

bilhão), de compensações à desoneração do RGPS (R$ 4,5 bilhões) e de subsídios e subvenções (R$ 1,6 bilhão). 

 

26. A conjugação dos fatores citados acima, referentes à avaliação concomitante à edição do decreto de progra-

mação orçamentária e financeira, ensejou, de forma preventiva, no âmbito de todos os Poderes, a limitação de R$ 70,9 

bilhões no montante destinado ao empenho e movimentação financeira das despesas discricionárias. 

 

27. Nesse contexto, o Poder Executivo publicou o Decreto nº 8.456, de 22 de maio de 2015, dispondo sobre a 

programação orçamentária e financeira para o ano corrente, estabelecendo seu cronograma mensal de desembolso 

bem como as metas quadrimestrais. Especificamente para o 2º quadrimestre, fixou-se uma meta de superávit primário 

de R$ 21,2 bilhões para o Governo Federal, sendo R$ 22,2 bilhões de superávit para o Governo Central e R$ 1,0 bilhão 

de déficit para as Empresas Estatais Federais. 

 

28. Encerrado o 3º bimestre, procedeu-se, em julho, à reavaliação das receitas e despesas primárias do Governo 

Federal, a partir dos dados realizados, em sua maioria, até o mês de junho, dos parâmetros macroeconômicos atualiza-

dos e em consonância com as metas fiscais vigentes. No tocante aos parâmetros macroeconômicos, a projeção para o 

crescimento real do PIB em 2015 foi reduzida para -1,49%, tendo em vista a apuração do PIB no primeiro trimestre e a 

deterioração das expectativas. Em relação aos índices de inflação, a projeção do IPCA foi aumentada para 9,00%, assim 

como para o IGP-DI prevista em 7,37%, refletindo as apurações dos dados realizados no primeiro semestre do ano. Por 

sua vez, a taxa Selic média teve sua projeção aumentada de 12,96% para 13,12%, enquanto a projeção para o preço 

médio do barril de petróleo foi revisada para baixo, de 68,75 para 66,50 US$/barril. Cabe destacar que, no momento da 

avaliação, os principais parâmetros adotados estavam em consonância com os estimados pelo mercado. 
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Tabela 03: Revisão dos parâmetros macroeconômicos na 

Avaliação do 3º Bimestre de 2015 

Figura 02: Revisão das receitas e despesas primárias – Avalia-

ção do 3º Bimestre de 2015 – R$ Bilhões  

 

 

 

29. A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a Estados e Municípios demonstrou um decrés-

cimo de R$ 46,7 bilhões em relação à avaliação do 2º bimestre de 2015. No que concerne às receitas administradas pela 

RFB/MF, exceto RGPS, a reestimativa apontou para uma queda de R$ 29,5 bilhões em relação à projeção contida na 

avaliação do 2º bimestre. As principais reduções de previsão foram as seguintes: IR (R$ 5,1 bilhões), Cofins (R$ 6,3 

bilhões), II (R$ 3,9 bilhão), CSLL (R$ 3,6 bilhões), IOF (R$ 3,0 bilhões) e Outras Administradas (R$ 3,0 bilhões). 

 

30. A projeção para as receitas não administradas registrou redução de R$ 2,2 bilhões em relação ao montante 

estimado na avaliação do 2º bimestre. A principal redução ocorreu em operação com ativos (R$ 4,5 bilhões), enquanto 

o principal aumento ocorreu na previsão de Dividendos (R$ 1,5 bilhões).  

 

31. Cumpre ainda salientar que grande parte das receitas necessárias ao encerramento do exercício são condicio-

nadas ou apresentam consideráveis riscos a sua realização, o que associado à conjuntura econômica, aumenta a com-

plexidade de sua realização, em particular daquelas que dependam de operações no mercado de capitais. Não obstante, 

tais receitas permanecem sendo esperadas, uma vez que, no momento, todas as operações estão dentro do cronograma 

e suportadas por estudos técnicos. 

 

32. No que concerne às Transferências a Estados e Municípios, essa reavaliação apontou um aumento na projeção, 

quando comparada à anterior, em R$ 0,3 bilhão, em decorrência do aumento nas transferências aos Fundos Constitu-

cionais da ordem de R$ 1,1 bilhão, da redução na transferência aos Fundos de Participação de Estados e Municípios (R$ 

0,5 bilhão) e nas outras transferências (R$ 0,3 bilhão). 

 

PIB (var. real) -1,20% -1,49%

PIB (R$ bi) 5833,6 5831,4

IPCA (var. acum.) 8,26% 9,00%

IGP-DI (var. acum.) 6,35% 7,37%

Taxa Over - SELIC média 12,96% 13,12%

Taxa de Câmbio Média (R$/US$) 3,08 3,07

Preço Médio do Petróleo (US$/barril) 68,75 66,50

Valor do Salário Mínimo (R$) 788,00 788,00

Parâmetros macroeconômicos
Relatório do 

2º bimestre

Fonte: SPE/MF.

Elaboração: STN/MF.

Relatório do 

3º bimestre

Fonte: SOF/MP.

Elaboração: STN/MF.

2,8

-8,6

49,4

11,4

-46,7

0,3

-46,4

Total de Despesas (7) = (4) + (6)

Desp. Discricionárias (6) =(3)-(4)+(5)

Alteração da Meta (5)

Despesas Obrigatórias (4)

Rec. Líquida (3) = (1)-(2)

Transf. Estados e Municípios (2)

Receita Primária Total (1)
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33. As estimativas de despesas primárias de execução obrigatória foram elevadas em R$ 11,4 bilhões. Destaque 

para os aumentos de R$ 3,9 bilhões em Abono e Seguro Desemprego, R$ 3,5 bilhões em Créditos Extraordinários e R$ 

1,4 bilhão de Sentenças Judiciais e precatórios. 

 

34. Em relação ao RGPS, reduziu-se em R$ 14,7 bilhões a estimativa de arrecadação líquida, enquanto houve au-

mento da R$ 1,4 bilhão na estimativa de gastos. Dessa forma, ampliou-se em R$ 16,1 bilhões a estimativa para o déficit 

do RGPS em relação à avaliação anterior. 

 

35. Cabe destacar que a avaliação do 3º bimestre refletiu as alterações propostas pelo PLN 5/2015, inclusive no 

que concerne à redução de R$ 49,4 bilhões da meta de resultado primário do Governo Federal de 2015. 

 

36. Diante da combinação dos fatores citados, e com o objetivo de reforçar o ajuste fiscal reduziu-se em R$ 8,6 

bilhões os limites de empenho e pagamento das despesas discricionárias em relação aos constantes no Decreto nº 

8.456/2015. Essa revisão ensejou a publicação, no âmbito do Poder Executivo, do Decreto nº 8.496, de 30 de julho de 

2015.  

 

37. Em relação às metas quadrimestrais, cumpre ressaltar que o Decreto alterou as metas do 2º Quadrimestre e a 

anual, em conformidade com o PLN 5/2015 apresentado em 22 de julho de 2015. As metas para o Orçamentos Fiscal e 

da Seguridade Social foram revistas para déficit de R$ 17,0 bilhões até o 2º Quadrimestre e superávit de R$ 5,8 bilhões 

em 2015. Enquanto as metas para as Empresas Estatais Federais ficaram definidas em déficit de R$ 1,0 bilhão até o 2º 

Quadrimestre e resultado primário nulo para 2015. Adicionalmente o PLN 5/2015 propôs a alteração de meta dos go-

vernos regionais para R$ 2,9 bilhões em 2015. 

 

38. A seguir, apresenta-se a avaliação do cumprimento da meta de resultado primário no 2º quadrimestre de 2015 

para o conjunto dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social (Governo Central) e das Empresas Estatais Federais. São 

apresentadas também as justificativas dos principais desvios observados nas receitas e nas despesas, em relação ao que 

o Poder Executivo previa na ocasião da divulgação das metas quadrimestrais no Decreto no 8.496/2015.
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2. AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META FISCAL 

 

2.1. 2º Quadrimestre de 2015 

 

39. O Decreto nº 8.496/2015 estabeleceu a meta de resultado primário para o 2º quadrimestre de déficit de até 

R$ 18,0 bilhões para o Governo Federal. Este valor está dividido em déficit de R$ 17,0 bilhões para o Governo Central e 

déficit de R$ 1,0 bilhão para as empresas estatais federais. O § 2º do art. 2º da LDO-2015 prevê a possibilidade de 

compensação entre as mesmas, o que implica que para efeitos de avaliação de cumprimento se deve considerar o re-

sultado no âmbito do Governo Federal. 

 

40. Encerrado o mês de agosto, o resultado primário do Governo Central acumulado até o 2º quadrimestre foi de 

déficit de R$ 14,9 bilhões, enquanto as Empresas Estatais Federais registraram um déficit no montante de R$ 331,7 

milhões. Dessa forma, o Governo Federal realizou déficit primário de R$ 15,2 bilhões até o 2º quadrimestre, ficando 

dentro do limite estabelecido no Decreto nº 8.496/2015. Portanto, fica comprovado o cumprimento da meta de resul-

tado primário do Governo Federal no 2º quadrimestre de 2015. 

 

Tabela 04: Avaliação do cumprimento da meta – Janeiro a Agosto de 2015, R$ Milhões 

 

 

 

 

[C]=[B]-[A] [D]=[C]/[A]

   Governo Federal -18.002,9 -15.216,2 2.786,7 -15,48%

      Governo Central -17.000,0 -14.884,50 2.115,5 -12,44%

      Empresas Estatais Federais -1.002,9 -331,7 671,2 -66,92%

Memo:

Ajuste Metodológico - Itaipu 
/3 0,0 2.219,3 2.219,3

Governo Federal com ajuste 

metodológico - Itaipu
-18.002,9 -15.216,2 2.786,7 -15,48%

     - Governo Central (menos "ajuste") -17.000,0 -17.103,8 -103,8 0,61%

     - Estatais Federais (mais "ajuste") -1.002,9 1.887,6 2.890,5 -288,21%

Fonte: BCB, SOF/MP, RFB/MF e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

ESFERA 

Meta Decreto 

8.496/2015 
/1

[A]

/3
 Recursos  referentes  à  amortização de contratos  de Ita ipu com o Tes ouro Naciona l . 

Desvio

1/
 Já  cons ideram os  efei tos  do PLN 5/2015-CN com proposta  encaminhada pelo Poder Executivo ao 

Congres so Naciona l , de a l teração da  Lei  nº 13.080, de 2 de janeiro de 2015, que “Dispõe s obre as  

di retri zes  para  a  Elaboração e execução da  Lei  Orçamentária  de 2015”, no s entido de reduzi r a  meta  de 

resul tado primário do s etor públ ico consol idado não-financeiro.
/2

 Resul tado pelo cri tério "aba ixo-da-l inha", divulgado pelo BCB. 

Resultado 

Realizado 
/2

[B]
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Tabela 05: Resultado primário realizado do Governo Federal – Janeiro a Agosto de 2015 

 

 

41. A seguir são apresentadas justificativas dos desvios observados entre a meta de resultado primário do Governo 

Federal e os valores realizados até o 2º Quadrimestre. 

 

2.2. Justificativa dos Desvios Observados 

 

42. O critério adotado para apresentação dos resultados realizados refere-se à metodologia “abaixo-da-linha”, di-

vulgada pelo BCB, conforme definido na Mensagem Presidencial de encaminhamento do PLOA-2015, em atendimento 

ao art. 11, incisos III e IV, da LDO-2015. Os itens desagregados de receita e despesa são aqueles divulgados pela STN sob 

o critério “acima-da-linha”. A compatibilização dos resultados é feita acrescentando-se uma linha de “discrepância es-

tatística”, decorrente da diferença entre os valores apurados pelas duas metodologias. No período de janeiro a agosto 

do ano corrente, a “discrepância estatística” registrada para o Governo Central foi negativa em R$ 871,5 milhões, uma 

vez que o resultado “abaixo-da-linha” foi inferior ao resultado “acima-da-linha”. 

 

43. Conforme apresentado na seção anterior, o resultado primário obtido pelo Governo Federal até agosto foi 

déficit de R$ 15,2 bilhões. Para esse resultado, o Governo Central contribuiu com um déficit de R$ 14,9 bilhões, en-

quanto que as Empresas Estatais Federais totalizaram um déficit de R$ 331,7 milhões. Os principais desvios, em termos 

nominais, dos componentes do resultado primário obtido pelo Governo Central no período de janeiro a agosto deste 

ano, relativamente às estimativas que compuseram a meta indicada no Decreto nº 8.496/2015, foram os seguintes: i) 

as receitas totais do Tesouro Nacional (incluídas as do Banco Central) foram inferiores em R$ 5,8 bilhões (desvio de 

0,95%); ii) as Transferências a Estados e Municípios ficaram inferiores ao estimado em R$ 1,1 bilhão (desvio de 0,79%); 

R$ bilhões % PIB 
/1

1. RECEITA TOTAL 605,1 15,8%

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 138,2 3,6%

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 466,9 12,2%

4. DESPESAS 436,4 11,4%

5. RESULTADO DO TN 30,6 0,8%

6. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA -44,6 -1,2%

7. GOVERNO CENTRAL (5+6) -14,0 -0,4%

8. DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 
/2 -0,9 0,0%

9. GOVERNO CENTRAL ABAIXO-DA-LINHA  (7+8) -14,9 -0,4%

10. RESULTADO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS -0,3 0,0%

11. RESULTADO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) -15,2 -0,4%

Fonte: BCB, RFB e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

Realizado Jan-Ago 2015

/1
 PIB acumulado do ano até agos to (es timativa  BCB)

/2
 Di ferença entre o primário apurado pelo BCB, "aba ixo-da-l inha", e o primário 

apurado pela  STN/MF, "acima-da-l inha".
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iii) as despesas do Tesouro Nacional foram inferiores em R$ 5,8 bilhões frente ao previsto (desvio de 1,31%); iv) o déficit 

observado do RGPS foi inferior em R$ 1,9 bilhão (desvio de 4,08%) àquele esperado. 

 

44. As receitas totais do Tesouro Nacional acumuladas até o 2º quadrimestre de 2015 (líquidas de restituições e 

incentivos fiscais) atingiram R$ 605,1 bilhões. Destas, as receitas administradas pela RFB/MF contribuíram com R$ 

516,5 bilhões, montante R$ 4,2 bilhões abaixo da estimativa para o período (desvio de 0,81%). Os principais decréscimos 

em relação ao previsto, assim como suas justificativas, estão a seguir: 

i) IPI, desvio de R$ 1,3 bilhão (4,0%): redução no volume de vendas de veículos, na produção da indústria de 

transformação e compensações tributárias. 

ii) IR, desvio de R$ 1,1 bilhão (0,5%): o resultado é explicado, principalmente, pelo desempenho do IRPF inferior 

ao previsto.  

iii) Cofins, desvio de R$ 825,4 milhões (0,6%): o resultado é explicado principalmente pela conjuntura econômica 

de 2015, em que o volume de vendas tem apresentado redução relevante. 

iv) CSLL, desvio de R$ 673,0 milhões (1,52%): resultado é explicado, principalmente, pelo comportamento da 

lucratividade das empresas no período. 

v) Outras receitas administradas, desvio de R$ 503,5 milhões (3,14%): o resultado é explicado pela alteração do 

prazo legal para o contribuinte aderir ao Prorelit. Dessa forma, não houve a arrecadação esperada dessa 

medida no mês de agosto. 

 

Tabela 06: Desvio das receitas do Tesouro Nacional em relação às previstas no Decreto nº 

8.496/2015– Janeiro a Agosto de 2015, R$ Milhões 

 

 

45. As receitas não administradas atingiram, até agosto, o montante de R$ 88,6 bilhões, R$ 1,6 bilhão abaixo do 

estimado pelo Decreto nº 8.496/2015 (desvio de 1,76%). Isso ocorreu, em grande parte, devido à frustração de: divi-

dendos das empresas estatais e Cota-Parte de Compensações Financeiras, gerando desvios negativos de R$ 828,1 mi-

lhões e R$ 873,7 milhões, respectivamente. 

 

[C]=[B]-[A] [D]=[C]/[A]

1. RECEITA TOTAL 610.936,6 605.119,5 -5.817,1 -0,95%

   1.1 Receitas Administradas pela RFB/MF 
/1 520.733,1 516.507,5 -4.225,6 -0,81%

   1.2 Receitas Não Administradas 90.203,5 88.612,0 -1.591,4 -1,76%

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 139.286,3 138.188,9 -1.097,4 -0,79%

   2.1 FPE/FPM/IPI-EE 112.781,9 112.215,5 -566,4 -0,50%

   2.2 Demais 26.504,4 25.973,4 -531,0 -2,00%

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 471.650,3 466.930,6 -4.719,7 -1,00%

Fonte: SOF/MP e STN/MF.               Elabora ção: STN/MF.
/1

 Receitas Administradas líquidas de restituições e incentivos fiscais.

INDICADORES 

Decreto nº 

8.496/2015 

[A]

Realizado 

[B]

Desvios
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46. As Transferências a Estados e Municípios no período avaliado foram de R$ 138,2 bilhões, inferiores ao proje-

tado em R$ 1,1 bilhão (desvio de 0,79%), sendo as principais reduções verificadas nos fundos de participação (desvio de 

R$ 566,4 milhões ou 0,50%) e Compensações Financeiras (R$ 480,3 milhões ou 3,64%). 

 

47. As despesas do Tesouro Nacional, incluindo as contas do Banco Central, atingiram o montante de R$ 436,4 

bilhões, R$ 5,8 bilhões abaixo do previsto no Decreto nº 8.496/2015 (desvio de 1,31%). As principais despesas realizadas 

com variações mais relevantes em relação ao previsto foram:  

i) Pessoal e Encargos Sociais: realizado R$ 625,3 milhões (0,41%) abaixo do previsto; 

ii) Despesas Não Discricionárias: realizado R$ 2,4 bilhões (1,98%) abaixo do previsto, com destaque para Abono 

e Seguro Desemprego em R$ 772,3 milhões (2,45%) abaixo do previsto e Créditos Extraordinários em R$ 661,5 

milhões (26,3%) abaixo do previsto; 

iii) Despesas Discricionárias – Todos os Poderes: realizado R$ 2,8 bilhões (1,66%) abaixo do previsto, principal-

mente devido ao comportamento das despesas nos Ministérios da Saúde, Cidade, Defesa e Educação. 

 

Tabela 07: Desvio das despesas do Tesouro Nacional em relação às previstas no Decreto nº 8.496/2015 

– Janeiro a Agosto de 2015, R$ Milhões 

 

 

48. No que concerne ao resultado do RGPS, verificou-se déficit de R$ 44,6 bilhões, montante este que ficou abaixo 

do previsto no Decreto nº 8.496/2015 em R$ 1,9 bilhão (desvio de 4,08%), motivado pela arrecadação previdenciária 

acima do estimado em R$ 508,7 milhões (0,23%) e pelas despesas com benefícios previdenciários menores que o pre-

visto em R$ 1,4 bilhão (desvio de 0,52%). 

 

 

 

 

 

 

[C]=[B]-[A] [D]=[C]/[A]

4. DESPESAS 442.187,8 436.379,0 -5.808,8 -1,31%

   4.1 Pessoal e Encargos Sociais 153.165,3 152.540,0 -625,3 -0,41%

   4.2 Outras Despesas Correntes e de Capital 289.022,5 283.839,0 -5.183,5 -1,79%

        4.2.1 Não Discricionárias 121.911,5 119.503,2 -2.408,3 -1,98%

        4.2.2 Discricionárias - Todos os Poderes 167.111,0 164.335,8 -2.775,2 -1,66%

Fonte: SOF/MP e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

INDICADORES 

Decreto nº 

8.496/2015 

[A]

Realizado 

[B]

Desvios
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Tabela 08: Desvio do resultado da Previdência Social em relação ao previsto no Decreto nº 

8.496/2015 – Janeiro a Agosto de 2015, R$ Milhões 

 

 

49. Relativamente ao resultado primário das Empresas Estatais Federais, o resultado primário acumulado até 

agosto alcançou um déficit de R$ 331,7 milhões, abaixo, portanto, do déficit de R$ 1,0 bilhão previsto no Decreto nº 

8.496/2015. Embora a empresa Itaipu Binacional não se sujeite aos sistemas de controle brasileiros, em razão da sua 

natureza jurídica, seus dados são estimados e considerados na meta consolidada das estatais, devido à corresponsabi-

lidade da União na liquidação de suas dívidas. O resultado primário no exercício foi afetado pelo comportamento do 

câmbio, pois tanto suas receitas quanto a maioria dos seus dispêndios estão indexados à moeda norte-americana. 

 

50. Um conjunto de dados mais detalhado das receitas e despesas da União, da Dívida Pública Federal e das medi-

das de compensação tributária pode ser encontrado nos anexos deste relatório. Especificamente, estes anexos apre-

sentam as seguintes informações: evolução das projeções de receitas e despesas do Governo Federal constantes nos 

normativos pertinentes ao processo orçamentário (Anexo 01); receita administrada pela RFB/MF, excluindo RGPS 

(Anexo 02); parâmetros conforme o inciso XXI do Anexo II da LDO 2015, esperados e efetivamente observados, para o 

quadrimestre e para o ano (Anexo 03); estoque e serviço da dívida pública federal, comparando a observada ao final do 

quadrimestre com a do início do exercício e a do final do quadrimestre anterior (Anexo 04); resultado primário obtido 

até o quadrimestre, comparando com o programado e discriminando, em milhões de reais, receitas e despesas, obriga-

tórias e discricionárias, no mesmo formato da previsão atualizada para todo o exercício (Anexo 05); demonstração do 

cumprimento do art. 14 da LRF, nos termos definidos no Acórdão TCU no 747, de 2010, especificando as medidas de 

compensação tributária implementadas em 2015 (Anexo 06); demonstração do cumprimento do item 9.3.2 do Acórdão 

nº 3.071/2012, especificando as medidas de compensação voltadas ao aumento permanente de receita ou à redução 

permanente de despesa em vista da concessão e aumentos de subsídios financeiros que vierem a ser realizados em 

cada quadrimestre (Anexo 07); e renúncias de receitas incluídas no PLOA 2015 e acompanhamento de sua efetiva ado-

ção (Anexo 08). 

 

 

[C]=[B]-[A] [D]=[C]/[A]

5. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (5.1-5.2) -46.462,4 -44.564,6 1.897,9 -4,08%

   5.1 Arrecadação Líquida INSS 221.765,4 222.274,1 508,7 0,23%

   5.2 Benefícios da Previdência 268.227,9 266.838,7 -1.389,2 -0,52%

INDICADORES 

Decreto nº 

8.496/2015 

[A]

Realizado 

[B]

Desvios
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ANEXO 01 – Resultado Primário dos Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e das Empresas     

Estatais Federais – 2015 

(Evolução das receitas e despesas do Governo Federal) 
 

Tabela A.1.1: Evolução das receitas e despesas do Governo Federal – 2015 

 

R$ mi % PIB R$ mi % PIB R$ mi % PIB R$ mi % PIB

1. RECEITA TOTAL 1.073.271 18,64% 1.055.116 19,10% 1.007.022 17,26% 975.347 16,73%

1.1 Administradas pela RFB/MF 
/1 876.620 15,23% 864.621 15,66% 848.328 14,54% 818.877 14,04%

1.2 Receitas Não Administradas 196.651 3,42% 190.495 3,45% 158.694 2,72% 156.469 2,68%

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 230.566 4,01% 224.429 4,06% 213.434 3,66% 213.726 3,67%

2.1 FPE/FPM/IPI-EE 176.039 3,06% 173.885 3,15% 173.131 2,97% 172.616 2,96%

2.2 Demais 54.527 0,95% 50.544 0,92% 40.303 0,69% 41.110 0,70%

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 842.706 14,64% 830.688 15,04% 793.588 13,60% 761.621 13,06%

4. DESPESAS 712.967 12,39% 731.830 13,25% 665.517 11,41% 666.903 11,44%

4.1 Pessoal 235.069 4,08% 235.831 4,27% 235.584 4,04% 236.209 4,05%

4.2 Outras Correntes e de Capital 477.898 8,30% 495.998 8,98% 429.934 7,37% 430.695 7,39%

        4.2.1 Não Discricionárias 195.246 3,39% 169.989 3,08% 174.806 3,00% 184.281 3,16%

        4.2.2 Discricionárias - Todos os Poderes 
/2 282.652 4,91% 326.009 5,90% 255.128 4,37% 246.413 4,23%

5. FUNDO SOBERANO 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

6. RESULTADO DO TESOURO (3-4+5) 129.738 2,25% 98.858 1,79% 128.071 2,20% 94.717 1,62%

7. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (7.1-7.2) -43.736 -0,76% -43.579 -0,79% -72.792 -1,25% -88.886 -1,52%

   7.1 Arrecadação Líquida INSS 392.553 6,82% 392.711 7,11% 364.680 6,25% 349.964 6,00%

   7.2 Benefícios da Previdência 436.290 7,58% 436.290 7,90% 437.472 7,50% 438.851 7,53%

8. AJUSTE METODOLÓGICO E DISCREPÂNCIA ESTATÍSTICA 
/3 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

9. RESULTADO PRIMÁRIO DO OFSS (6+7+8) 86.002 1,49% 55.279 1,00% 55.279 0,95% 5.831 0,10%

10. RESULTADO PRIMÁRIO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

11. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) 
/4 86.002 1,49% 55.279 1,00% 55.279 0,95% 5.831 0,10%

Fonte: SOF/MP e STN/MF.               Ela boraçã o: STN/MF.

Decreto 8.496/2015

/3
 Engloba os  recurs os  referentes  à  a mortiza çã o de contratos  de Ita ipu com o Tesouro Nacional  e a  di ferença  entre o primário apurado pelo BCB, "a ba ixo-

da-l i nha", e o primário da STN, "acima-da-l inha".
/ 4  O PLN 5/2015 al tera  o §5 do art. 2º da  LDO-2015 defini ndo que a meta  de s uperá vi t primário do s etor públ ico pode s er abatida até o montante de R$ 

26.400 mi lhões rel ativos  à  frus traçã o de recei tas  com o PRORELIT, RERCT e Concess ões .

DISCRIMINAÇÃO
LOA-2015 Decreto 8.456/2015

/1
 Recei tas  a dmini stra da s  l íquidas  de res ti tuições e incentivos  fi sca is .

PLOA-2015

/2
 Exclus ive as  des pesa s  cus tea da s  com doa ções e convênios  que na presente ta bela es tão incl uídas  nas  des pesa s  nã o dis cricionárias .
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ANEXO 02 – Realizado: 2º Quadrimestre 2015 

(Receita administrada pela RFB/MF, exclusive contribuição RGPS) 

Tabela A.2.1: Receitas Administradas pela RFB/MF, excluindo RGPS – Janeiro a Agosto de 2015, R$ Milhões  

 

 

[C]=[B]-[A] [D]=[C]/[A]

IMPOSTO SOBRE A IMPORTAÇÃO 26.072,5 26.303,0 230,5 0,88%

IMPOSTO SOBRE A EXPORTAÇÃO 59,7 66,1 6,4 10,68%

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 32.911,0 31.605,5 -1.305,5 -3,97%

  IPI - FUMO 3.888,3 3.716,1 -172,2 -4,43%

  IPI - BEBIDAS 2.056,2 1.793,9 -262,3 -12,76%

  IPI - AUTOMÓVEIS 3.427,0 3.034,6 -392,5 -11,45%

  IPI - VINCULADO À IMPORTAÇÃO 10.982,0 11.318,1 336,0 3,06%

  IPI - OUTROS 12.557,5 11.742,9 -814,6 -6,49%

IMPOSTO SOBRE A RENDA 206.331,5 205.250,7 -1.080,8 -0,52%

  IR - PESSOA FÍSICA 21.724,3 20.934,5 -789,8 -3,64%

  IR - PESSOA JURÍDICA 76.179,9 76.050,9 -129,0 -0,17%

  IR - RETIDO NA FONTE 108.427,4 108.265,3 -162,0 -0,15%

    IRRF - RENDIMENTOS DO TRABALHO 54.185,7 54.240,4 54,7 0,10%

    IRRF - RENDIMENTOS DO CAPITAL 30.546,7 30.994,4 447,7 1,47%

    IRRF - REMESSAS PARA O EXTERIOR 16.279,6 15.773,9 -505,7 -3,11%

    IRRF - OUTROS RENDIMENTOS 7.415,4 7.256,6 -158,8 -2,14%

IOF 22.721,0 22.976,0 255,0 1,12%

ITR 158,5 151,4 -7,0 -4,44%

CPMF 0,0 0,9 0,9

COFINS 134.821,1 133.995,7 -825,4 -0,61%

CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 35.684,4 35.527,4 -157,1 -0,44%

CSLL 44.225,2 43.552,2 -673,0 -1,52%

CIDE - COMBUSTÍVEIS 1.511,3 1.415,0 -96,3 -6,37%

CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDAF 178,8 108,9 -69,9 -39,08%

OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS 16.058,1 15.554,6 -503,5 -3,14%

    RECEITAS DE LOTERIAS 3.155,0 3.260,6 105,6 3,35%

    CIDE-REMESSAS AO EXTERIOR 1.912,3 1.835,7 -76,6 -4,00%

    DEMAIS 10.990,8 10.458,3 -532,5 -4,85%

TOTAL 520.733,1 516.507,5 -4.225,6 -0,81%

Desvios

Fonte: RFB/MF, SOF/MP e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

Obs.: Recei tas  administradas  l íquidas  de resti tuições  e incentivos  fi sca is .

RECEITAS ADMINISTRADAS RFB/MF

Decreto nº 

8.496/2015 

[A]

Realizado 

[B]
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ANEXO 03 – LEI No 13.080/2015, ART. 128, § 1o, INCISO I 

(Parâmetros constantes do inciso XXI do Anexo II, desta Lei, esperados e efetivamente observados, para o quadrimestre e para o ano) 

 Tabela A.3.1: Evolução dos parâmetros macroeconômicos – 2015 

 

Câmbio fim 

período
Câmbio médio

Ano 2015 10,69% 6,11% 5,50% 5,24% 5,00% 5,27% 5,00% 2,40 2,40 5.733.439,6    3,00% 5,70%

2º Quadrimestre 2015 10,78% 6,12% 1,47% 5,24% 0,79% 5,34% 0,75% 2,53 2,52 1.914.703,0    3,15% 5,46%

Ano 2015 10,35% 7,04% 5,50% 5,44% 5,00% 5,36% 5,00% 2,50 2,45 5.756.516,5    3,00% 6,28%

2º Quadrimestre 2015 10,22% 7,81% 1,47% 5,29% 0,79% 5,17% 0,75% 2,47 2,45 1.892.798,8    2,68% 5,92%

Ano 2015 4,83% 5,55% 6,35% 8,13% 8,26% 8,15% 8,35% 3,22 3,08 5.833.549,5    -1,20% 6,93%

2º Quadrimestre 2015 4,58% 6,03% 1,28% 8,26% 1,37% 8,19% 1,34% 3,19 3,12 1.946.018,3    -1,38% 7,70%

Ano 2015 1,74% 5,93% 7,37% 8,63% 9,00% 8,78% 9,26% 3,20 3,07 5.831.378,3    -1,49% 7,21%

2º Quadrimestre 2015 0,47% 6,37% 1,79% 8,96% 2,18% 9,14% 2,17% 3,15 3,12 1.926.869,7    -2,90% 8,31%

Realizado 2º Quadrimestre 2015 4,60% 6,55% 2,08% 9,11% 2,39% 9,44% 2,61% 3,65 3,23 n.d. n.d. n.d.

Volume 

Gasolina 

(milhão m
3
) 

/5

Volume Diesel 

(milhão m
3
) 

/5

Ano 2015 102,60 -4,22% 8,61% 3,24% 10,66% 5,39% 5,00%

2º Quadrimestre 2015 102,57 -5,04% 8,83% 3,08% 10,75% 8,18% 5,00%

Ano 2015 107,44 -1,31% 9,32% 2,46% 10,91% 5,63% 5,00%

2º Quadrimestre 2015 107,45 -1,17% 10,16% 2,19% 11,00% 8,42% 5,00%

Ano 2015 68,75 -34,39% -3,00% -4,04% 12,96% 4,34% 6,25%

2º Quadrimestre 2015 67,24 -38,15% -1,30% -4,45% 13,08% 8,57% 6,25%

Ano 2015 66,50 -36,53% -4,78% -3,88% 13,12% 3,78% 6,25%

2º Quadrimestre 2015 64,72 -40,47% -4,66% -4,77% 13,19% 6,09% 6,25%

Realizado 2º Quadrimestre 2015 60,04 -44,77% -9,69% -3,79% 13,15% 5,41% 6,25%

Fonte: SPE/MF.               Ela boraçã o: STN/MF.              n.d.: não di sponível

/1 Para "Ano 2015": vari açã o média  do ano de 2015 em relação ao ano de 2014; Para "2º Quadrimestre 2015": variação médi a  do 2º Quadrimestre de 2015 em rel ação ao 2º Quadrimestre de 2014.

/2 Para "Ano 2015": vari açã o acumulada  para o ano de 2015; Para "2º Quadrimestre 2015": variação a cumula da durante o 2º Quadrimestre de 2015.

/3 Para val ores  real i za dos  nã o disponíveis  pa ra "2º Qua drimestre  2015".

/4 Para val ores  real i za dos  do "2º Quadri mestre 2015": va l ores  a té mês  de junho.

-20,56% 15,75%

Dec. 8.496/15 (Parâmetro de 08.07.2015)
-17,39% 15,01%

-23,67% 15,00%

Dec. 8.456/15 (Parâmetro de 13.05.2015)
-10,05% 15,38%

-13,36% 15,46%

PLOA-2015 (Parâmetro de 09.07.2014)
4,69% 15,67%

10,26% 15,86%

PLDO-2015 (Parâmetro de 06.03.2014)
4,67% 15,07%

7,55% 15,23%

Variação   Acumulada 
/2 US$/b

Variação 

Média /1 Variação Média 
/1 Variação 

Média 
/1

Variação 

Média 
/1

SELIC REAL 

(IPCA)         

a.a.

TJLP 

MÉDIA         

a.a.

Valor US$ das importações 

sem combustíveis
Petróleo BRENT Aplicações Financeiras 

/5

SELIC MÉDIA         

a.a.

Dec. 8.456/15 (Parâmetro de 13.05.2015)

Dec. 8.496/15 (Parâmetro de 08.07.2015)

Período

PLDO-2015 (Parâmetro de 06.03.2014)

PLOA-2015 (Parâmetro de 09.07.2014)

Variação 

Média 
/1

Variação 

Média 
/1

Variação 

Média 
/1

Período

Inflação - IGP-DI Inflação - IPCA

Variação   

Acumulada 
/2

Variação   

Acumulada 
/2

Massa Salarial 
/4

Variação 

Média 
/1 R$ milhões 

\4 Variação 

Real 
\4

Inflação - INPC PIB

R$/US$ R$/US$
Variação   

Acumulada 
/2 Deflator
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ANEXO 04 – LEI No 13.080/2015, ART. 128, § 1o, INCISO II 

(O estoque e o serviço da dívida pública federal, comparando a observada ao final de cada quadrimestre com a do 

início do exercício e a do final do quadrimestre anterior) 

 

A) Comparação: posição ao final do 2o quadrimestre frente à posição no final do quadrimestre anterior 

 

A DPF de responsabilidade do Tesouro Nacional em mercado passou de R$ 2.479,5 bilhões, em abril de 2015, para R$ 

2.710,7 bilhões, em agosto de 2015, correspondendo a um aumento, em termos nominais, de R$ 231,2 bilhões. Essa 

variação ocorreu em virtude da emissão líquida de R$ 102,8 bilhões e da apropriação de juros nominais no valor de R$ 

128,4 bilhões ocorrida no período. 

 

Tabela A.4.1: Fatores de variação da DPF em Mercado – 2015 – 2º Quadrimestre x 1º Quadrimestre 

 

INDICADORES R$ milhões
% do estoque 

inicial

Estoque em 30/abr/15 2.479.520,6

Estoque em 31/ago/15 2.710.707,5

Variação Nominal (I + II) 231.187,0 9,32%

I - Gestão da Dívida - Tesouro Nacional (I.1 + I.2) 231.187,0 9,32%

   I.1 - Emissão/Resgate Líquido 102.791,1 4,15%

     I.1.1 - Emissões 266.335,7 10,74%

         - Emissões Oferta Pública (DPMFi)
 /1 263.492,5 10,63%

         - Emissões Diretas (DPMFi) 
/2 2.705,8 0,11%

        - Trocas Líquidas (DPMFi) 
/3 0,0 0,00%

         - Emissões (DPFe) 
/4 137,4 0,01%

     I.1.2 - Resgates -163.544,7 -6,60%

        - Pagamentos Correntes (DPMFi) 
/5 -154.267,1 -6,22%

        - Pagamentos Correntes (DPFe) 
/6 -4.676,7 -0,19%

        - Resgates Antecipados (DPFe) 
/7 -4.600,8 -0,19%

   I.2 - Juros Nominais (apropriação por competência) 128.395,9 5,18%

         - Juros Nominais Apropriados da DPMFi 
/8 103.126,6 4,16%

         - Juros Nominais Apropriados da DPFe 
/9 25.269,3 1,02%

II - Operação do Banco Central 0,0 0,00%

  I I .1 - Incorpora çã o de Títulos  de Insti tuições  Fina nceira s
/10 0,0 0,00%

Fonte: STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

Observações:

III - O estoque da DPFe é apurado, segundo padrão internacional, com base no estoque (principal + juros apropriados por competência) na 

moeda de origem, convertido para o dólar e, em seguida, para o real. 

/7
 Incluem cancelamentos  de títulos  e  pa ga mentos  a ntecipados por meio do Progra ma  de Recompra da DPFe. 

/8
 Contempla a  a tual i za ção monetá ria  do principal  e  a  apropria ção de juros  rea is  da DPMFi .

/9
 Demons tra o efei to da apreciação/depreciação da s  moedas que compõem a  DPFe em relação à  moeda  na ciona l , a ss ocia do 

à  apropriação de juros  no período.
/10

 Referem-s e aos  títulos  trans feridos  ao Banco Centra l  em ra zão de l iqui dação extra judicia l  de Ins ti tuições Financeiras .

I - A DPF em mercado compreende as dívidas contratual e mobiliária, interna e externa, de responsabilidade do Tesouro Nacional em poder 

do público.
II - O estoque da DPMFi é apurado pelo critério de competência, considerando a atualização monetária do principal da dívida e a apropriação 

mensal de juros, deságios e acréscimos em relação ao indexador dos títulos. 

/1
 Emis s ões  de títulos  da DPMFi  que ocorrem por meio de le i lões  ou por mei o do Programa Tesouro Direto. Nã o incluem as  

operações  de troca/permuta de títulos. Os  valores  referentes  aos  ca ncela mentos ocorridos  no quadri mestre já  es tão 

expurgados  dess e va lor.
/2 

Referem-se às  emis sões  pa ra fins  es pecíficos  autorizados  em le i  e  às  emis sões  s em contrapa rtida  financeira, para  atender 

a os  Programas  de Reforma Agrária  (TDA), Proex, FIES e FCVS.
/3

 Di ferença  entre a s  emiss ões(preço de mercado) real i zadas  por troca  e os  títulos  a cei tos (preço da curva -es toque).
/4 

Referem-se às  emis sões  dos bônus  no mercado externo e aos  ingress os  de recurs os  rela tivos  aos  contra tos  com orga nis mos 

multi laterais , bancos  privados e a gências  de crédito.
/5

 Pagamentos de amortiza ções  e juros  da DPMFi .
/6

 Pagamentos de amortiza ções  e juros  da DPFe mobi l iá ria  e  contratual .
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De maio a agosto de 2015, as emissões da DPMFi somaram R$ 266,2 bilhões, considerando as efetuadas via ofertas 

públicas, emissões diretas líquidas e operações do Programa Tesouro Direto. Os resgates, por sua vez, alcançaram R$ 

154,3 bilhões, resultando em emissão líquida (1.1+1.2) de R$ 111,9 bilhões no período. 

 

Em linha com as diretrizes estabelecidas no PAF de 2015, as emissões realizadas por meio de oferta pública no mercado 

doméstico envolveram os seguintes papéis: i) R$ 56,2 bilhões de LFT (Selic), com vencimento em setembro de 2021; ii) 

R$ 139,1 bilhões de LTN (prefixados), com vencimentos entre outubro de 2015 e julho de 2019; iii) R$ 33,1 bilhões de 

NTN-B (índice de preços), com vencimentos entre maio de 2019 e maio de 2055 e iv) R$ 28,9 bilhões de NTN-F (prefixa-

dos com juros semestrais) com vencimentos entre janeiro de 2021 e janeiro de 2025. As emissões diretas líquidas de 

títulos da DPMFi totalizaram R$ 2,71 bilhões e foram realizadas para fazer face a programas de governo, tais como: TDA, 

PROEX (NTN-I), FIES (CFT-E), PROIES (CFT-B) e PND (NTN-P). 

 

Tabela A.4.2: Fatores de variação da DPMFi em Mercado – 2015 – 2º Quadrimestre x 1º Quadrimestre 

 

INDICADORES R$ milhões
% do estoque 

inicial

Estoque em 30/abr/15 2.360.690,3

Estoque em 31/ago/15 2.575.748,1

Variação Nominal (I + II) 215.057,8 9,11%

I - Gestão da Dívida - Tesouro Nacional (I.1 + I.2 + I.3) 215.057,8 9,11%

   I.1 - Emissão/Resgate Líquido 109.225,5 4,63%

         - Emissões Oferta Pública 
/1 263.492,5 11,16%

         - Pagamentos 
/2 -154.267,1 -6,53%

         - Trocas Líquidas 
/3 0,0 0,00%

   I.2 - Emissão por Colocação Direta 2.705,8 0,11%

        - Programas de Governo 
/4 2.754,2 0,12%

        - Outras emissões 
/5 0,0 0,00%

        - Cancelamentos 
/6 -48,4 0,00%

   I.3 - Juros Nominais (apropriação por competência) 
/7 103.126,6 4,37%

II - Operação do Banco Central 0,0

  II.1 - Incorporação de Títulos de Instituições Financeiras /8 0,0 0,00%

Fonte: STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

/2
 Pagamentos  de amorti zações  e juros  da  DPMFi .

/8
Referem-se aos títulos transferidos ao Banco Central em razão de l iquidação extra judicia l de Insti tuições

Financei ras .
Observações:

I- O estoque da DPMFi é apurado pelo critério de competência, considerando a atualização monetária do principal da

dívida e a apropriação mensal de juros, deságios e acréscimos em relação ao indexador dos títulos. 

/1
Emissões de títulos da DPMFi que ocorrem por meio de lei lões ou por meio do Programa Tesouro Direto.

Não incluem as  operações  de troca/permuta  de títulos , nem os  cancelamentos  ocorridos  no quadrimestre.

/3
Di ferença entre as emiss ões (preço de mercado) real i zadas por troca e os títulos aceitos (preço da curva-

estoque).
/4

Referem-se às emissões sem contrapartida financei ra, para atender aos Programas de Reforma Agrária

(TDA), Proex, FIES e FCVS.
/5

Emissões para fins específi cos autori zados em Lei . Incluem os va lores referentes a assunção de dívida

do extinto Terri tório Federal  de Roraima junto ao BNDES, conforme ADCT de 05/10/1988.

/6
 Contempla os  cancelamentos  de títulos , exceto os  recebidos  em lei lões  de troca .

/7
 Contempla a  atua l i zação monetária  do principal  e a  apropriação de juros  rea is  da  DPMFi .
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Com relação à DPFe, seu saldo encerrou o mês de agosto em R$ 135,0 bilhões, o que representa elevação de 13,57% 

em relação ao mês de abril de 2015, cujo montante era de R$ 118,8 bilhões. Esta variação ocorreu devido à apropriação 

positiva de juros nominais de R$ 25,3 bilhões compensada em parte pelo resgate líquido de R$ 9,1 bilhões registrados 

no período.  

 

O serviço da DPFe somou, de maio a agosto de 2015, R$ 9,3 bilhões, sendo R$ 4,7 bilhões referentes aos pagamentos 

corrente e 4,6 bilhões referentes aos resgates antecipados. Não houve emissão da dívida mobiliária externa no período. 

Os desembolsos da dívida externa contratual atingiram 0,1 bilhão. 

 

Tabela A.4.3: Fatores de variação da DPFe em Mercado – 2015 – 2º Quadrimestre x 1º Quadrimestre  

 

 

B) Comparação: posição ao final do 2o quadrimestre frente à posição no início deste exercício 

 

A DPF de responsabilidade do Tesouro Nacional em mercado passou de R$ 2.322,0 bilhões, em dezembro de 2014, para 

R$ 2.710,7 bilhões, em agosto de 2015, correspondendo a um aumento, em termos nominais, de R$ 388,7 bilhões Essa 

variação ocorreu em virtude da emissão líquida de R$ 141,7 bilhões e da apropriação de juros nominais no valor de R$ 

247,0 bilhões ocorrida no período. 

 

INDICADORES R$ milhões
% do estoque 

inicial

Estoque em 30/abr/15 118.830,3

Estoque em 31/ago/15 134.959,5

Variação Nominal 16.129,2 13,57%

I - Gestão da Dívida - Tesouro Nacional (I.1 + I.2) 16.129,2 13,57%

   I.1 - Emissão/Resgate Líquido 
/1 -9.140,2 -7,69%

         - Emissões 
/2 137,4 0,12%

         - Pagamentos Correntes 
/3 -4.676,7 -3,94%

         - Resgates Antecipados 
/4 -4.600,8 -3,87%

   I.2 - Juros Nominais (apropriação por competência) 25.269,3 21,27%

         - Juros Acruados 
/5 2.767,1 2,33%

         - Variação Cambial 
/6 22.502,2 18,94%

Fonte: STN/MF.               Elaboração: STN/MF.
/1

Corres ponde ao va lor tota l das emis sões deduzidas dos pagamentos correntes e dos resgates

antecipados  da  DPFe no quadrimes tre.
/2

Referem-s e às emiss ões dos bônus no mercado externo e aos ingress os de recursos relativos aos

contratos  com organis mos multi la tera is , bancos  privados  e agências  de crédi to.
/3

 Pagamentos  de amortizações  e juros  da  DPFe mobi l iá ria  e contratual .
/4

Incluem cancelamentos de títulos e pagamentos antecipados por meio do Programa de Recompra

da  DPFe. 
/5

 Sa ldo dos  juros  apropriados  por competência  no quadrimestre.
/6

Demonstra a va lorização/des va lorização das moedas que compõem a DPFe em relação à moeda

naciona l . 
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Tabela A.4.4: Fatores de variação da DPF em Mercado – 2º Quadrimestre de 2015 x 3º Quadrimestre de 2014 

 

 

De janeiro a agosto de 2015, as emissões da DPMFi somaram R$ 622,4 bilhões, considerando as efetuadas via ofertas 

públicas (leilões tradicionais) e operações do Programa Tesouro Direto. As emissões diretas líquidas de títulos da DPMFi 

totalizaram R$ 3,4 bilhões e foram realizadas para fazer face a programas de governo, tais como: TDA, PROEX (NTN-I), 

FIES (CFT-E), PROIES (CFT-B) e PND (NTN-P). Os resgates, por sua vez, alcançaram R$ 466,4 bilhões, resultando em res-

gate líquido (I.1 + I.2) de R$ 159,4 bilhões no período.  

 

INDICADORES R$ milhões
% do estoque 

inicial

Estoque em 31/dez/14 2.321.961,6

Estoque em 30/ago/15 2.710.707,5

Variação Nominal (I + II) 388.745,9 16,74%

I - Gestão da Dívida - TN (I.1 + I.2) 388.745,9 16,74%

   I.1 - Emissão/Resgate Líquido 141.726,9 6,10%

     I.1.1 - Emissões 626.276,3 26,97%

         - Emissões Oferta Pública (DPMFi) ¹ 622.369,8 26,80%

         - Emissões Diretas (DPMFi) ² 3.419,5 0,15%

        - Trocas Líquidas (DPMFi) ³ 0,1 0,00%

         - Emissões (DPFe) ⁴ 486,8 0,02%

     I.1.2 - Resgates -484.549,4 -20,87%

        - Pagamentos Correntes (DPMFi) ⁵ -466.366,0 -20,08%

        - Pagamentos Correntes (DPFe) ⁶ -13.151,3 -0,57%

        - Resgates Antecipados (DPFe) ⁷ -5.032,1 -0,22%

   I.2 - Juros Nominais (apropriação por competência) 247.019,0 10,64%

         - Juros Nominais Apropriados da DPMFi ⁸ 207.698,2 8,94%

         - Juros Nominais Apropriados da DPFe ⁹ 39.320,8 1,69%
II - Operação do Banco Central -                                   0,00%
  I I .1 - Incorporação de Títulos  de Ins ti tuições  Financeiras  ¹⁰ -                                   0,00%

Fonte: STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

6
 Pagamentos  de amorti zações  e juros  da  DPFe mobi l iária  e contratual .

1
Emiss ões de títulos da DPMFi que ocorrem por meio de l ei l ões ou por meio do Programa Tesouro Direto. Não incluem as

operações de troca/permuta de títulos . Os va lores referentes aos cancelamentos ocorridos no quadri mestre já estão

expurgados  desse va lor.
2

Referem-se às emi ssões para fins específicos autorizados em lei e às emissões sem contrapartida financeira , para atender

aos  Programas  de Reforma Agrária  (TDA), Proex, FIES e FCVS.
3
 Di ferença  entre as  emissões(preço de mercado) rea l i zadas  por troca  e os  títulos  acei tos(preço da curva-estoque).

4
Referem-se às emissões dos bônus no mercado externo e aos ingressos de recursos relativos aos contratos com organis mos

multi laterais , bancos  privados  e agênci as  de crédito.
5
 Pagamentos  de amorti zações  e juros  da  DPMFi .

III - O estoque da DPFe é apurado, segundo padrão internacional, com base no estoque (principal + juros apropriados por competência) na

moeda de origem, convertido para o dólar e, em seguida, para o real. 

7
 Incl uem cancelamentos  de títulos  e pagamentos  antecipados  por meio do Programa de Recompra da  DPFe. 

8
 Contempl a a  atua l ização monetária  do principal  e a  apropriação de juros  rea is  da  DPMFi .

9
Demonstra o efei to da apreciação/depreciação das moedas que compõem a DPFe em relação à moeda naciona l , as sociado à

apropriação de juros  no período.
10

 Referem-se aos  títulos  transferidos  ao Banco Central  em razão de l iqui dação extrajudicia l  de Insti tuições  Fi nanceiras .

I - A DPF em mercado compreende as dívidas contratual e mobiliária, interna e externa, de responsabilidade do Tesouro Nacional em poder

do público.
II - O estoque da DPMFi é apurado pelo critério de competência, considerando a atualização monetária do principal da dívida e a apropriação

mensal de juros, deságios e acréscimos em relação ao indexador dos títulos. 

Observações:
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Em linha com as diretrizes estabelecidas no Plano Anual de Financiamento (PAF) de 2015, as emissões realizadas por 

meio de oferta pública no mercado doméstico envolveram os seguintes papéis: i) R$ 174,0 bilhões de LFT (Selic), com 

vencimento em março de 2021; ii) R$ 315,6 bilhões de LTN (prefixados), com vencimentos entre outubro de 2015 e 

julho de 2019; iii) R$ 60,7 bilhões de NTN-B (índice de preços), com vencimentos entre maio de 2019 e maio de 2055 e 

iv) R$ 62,9 bilhões de NTN-F (prefixados com juros semestrais) com vencimentos entre janeiro de 2017 e janeiro de 

2025. 

 

Tabela A.4.5: Fatores de variação da DPMFi em Mercado – 2º Quadrimestre de 2015 x 3º Quadrimestre de 2014 

 

 

INDICADORES R$ milhões
% do estoque 

inicial

Estoque em 31/dez/14 2.208.626,4

Estoque em 30/ago/15 2.575.748,1

Variação Nominal (I + II) 367.121,7 16,62%

I - Gestão da Dívida - Tesouro Nacional (I.1 + I.2 + I.3) 367.121,7 16,62%

   I.1 - Emissão/Resgate Líquido 156.003,9 7,06%

         - Emissões Oferta Pública ¹ 622.369,8 28,18%

         - Pagamentos ² -466.366,0 -21,12%

         - Trocas Líquidas ³ 0,1 0,00%

   I.2 - Emissão por Colocação Direta 3.419,5 0,15%

        - Programas de Governo ⁴ 3.919,4 0,18%

        - Outras emissões ⁵ 0,0 0,00%

        - Cancelamentos ⁶ -499,8 -0,02%

   I.3 - Juros Nominais (apropriação por competência) ⁷ 207.698,2 9,40%

II - Operação do Banco Central -                       0,00%
  II.1 - Incorporação de Títulos de Instituições Financeiras ⁸ -                       0,00%

Fonte: STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

2
 Pagamentos  de amortizações  e juros  da  DPMFi .

8
Referem-se aos títulos transferidos ao Banco Central em razão de l iquidação extra judicia l de Insti tuições

Financeiras .

Observações:

I- O estoque da DPMFi é apurado pelo critério de competência, considerando a atualização monetária do principal da

dívida e a apropriação mensal de juros, deságios e acréscimos em relação ao indexador dos títulos. 

1
Emiss ões de títulos da DPMFi que ocorrem por meio de lei lões ou por meio do Programa Tesouro Direto.

Não incluem as  operações  de troca/permuta  de títulos , nem os  cancelamentos  ocorridos  no quadrimes tre.

3
Diferença entre as emis sões (preço de mercado) real i zadas por troca e os títulos acei tos (preço da curva-

es toque).
4

Referem-s e às emiss ões sem contrapartida financeira , para atender aos Programas de Reforma Agrária

(TDA), Proex, FIES e FCVS.

5
Emis sões para fins específicos autorizados em Lei (e.g. permuta de títulos da DPMFi com bancos ). Incluem

os  va lores  referentes  a  concess ões  de crédi to para o BNDES, conforme Lei  nº 12.397, de 23/03/2011.

6
 Contempla  os  cancelamentos  de títulos , exceto os  recebidos  em lei lões  de troca .

7
 Contempla  a  atua l i zação monetária  do principa l  e a  apropriação de juros  reais  da  DPMFi .
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Com relação à DPFe, seu saldo encerrou o mês de agosto em R$ 135,0 bilhões, o que representa elevação de 19,08% 

em relação ao mês de dezembro de 2014, cujo montante era de R$ 113,33 bilhões. Esta variação ocorreu devido à 

apropriação positiva de juros nominais de R$ 39,3 bilhões compensada em parte pelo resgate líquido de R$ 17,7 bilhões 

registrados no período. 

 

Considerando-se os pagamentos correntes e os resgates antecipados, o serviço da DPFe somou, de janeiro a agosto de 

2015, R$ 18,2 bilhões, sendo R$ 13,2 bilhões referentes aos pagamentos correntes e 5,0 bilhões referentes aos resgates 

antecipados. Não houve emissão da dívida mobiliária externa no período. Os desembolsos da dívida externa contratual 

atingiram 0,5 bilhão. 

 

Tabela A.4.6: Fatores de variação da DPFe em Mercado – 2º Quadrimestre de 2015 x 3º Quadrimestre de 2014 

 

 

 

INDICADORES R$ milhões
% do estoque 

inicial

Estoque em 31/dez/14 113.335,2

Estoque em 30/ago/15 134.959,5

Variação Nominal 21.624,3 19,08%

I - Gestão da Dívida - TN (I.1 + I.2) 21.624,3 19,08%

   I.1 - Emissão/Resgate Líquido ¹ -17.696,6 -15,61%

         - Emissões ² 486,8 0,43%

         - Pagamentos Correntes ³ -13.151,3 -11,60%

         - Resgates Antecipados ⁴ -5.032,1 -4,44%

   I.2 - Juros Nominais (apropriação por competência) 39.320,8 34,69%

         - Juros Acruados ⁵ 5.309,4 4,68%

         - Variação Cambial ⁶ 34.011,5 30,01%

Fonte: STN/MF.               Elaboração: STN/MF.
1

Corres ponde ao va lor tota l das emis sões deduzidas dos pagamentos correntes e dos res gates

antecipados  da  DPFe no quadrimes tre.
2

Referem-s e às emis sões dos bônus no mercado externo e aos ingress os de recurs os relativos aos

contratos  com organis mos  multi la tera is , bancos  privados  e agências  de crédi to.
3
 Pagamentos  de amortizações  e juros  da  DPFe mobi l iária  e contratua l .

4
Incluem cancelamentos de títulos e pagamentos antecipados por meio do Programa de Recompra

da  DPFe. 
5
 Sa ldo dos  juros  apropriados  por competência  no quadrimestre.

6
Demonstra a valorização/desvalorização das moedas que compõem a DPFe em relação à moeda

naciona l . 
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ANEXO 05 – LEI No 13.080/2015, ART. 128, § 1o, INCISO III  

(O resultado primário obtido até o quadrimestre, comparando com o programado e discriminando, em milhões de reais, receitas e 

despesas, obrigatórias e discricionárias, no mesmo formato da previsão atualizada para todo o exercício) 
 

Tabela A.5.1: Resultado primário realizado do Governo Federal – Janeiro a Agosto de 2015, R$ Milhões 

 

 

Continua... 

 

 

 

 

 

 

1. RECEITA TOTAL 605.119,5 610.936,6 -5.817,1

   1.1 Receita Administrada  pela RFB/MF 
/1 516.507,5 520.733,1 -4.225,6

        1.1.1 Imposto de Importação 26.303,0 26.072,5 230,5

        1.1.2 IPI 31.605,5 32.911,0 -1.305,5

        1.1.3 IR 205.250,7 206.331,5 -1.080,8

        1.1.4 IOF 22.976,0 22.721,0 255,0

        1.1.5 Cofins 133.995,7 134.821,1 -825,4

        1.1.6 PIS/Pasep 35.527,4 35.684,4 -157,1

        1.1.7 CSLL 43.552,2 44.225,2 -673,0

        1.1.8 CPMF 0,0 0,0 0,0

        1.1.9 Cide-Combustíveis 1.415,0 1.511,3 -96,3

        1.1.10 Outras Administradas pela RFB/MF 15.882,0 16.455,1 -573,1

   1.2 Receitas Não Administradas 88.612,0 90.203,5 -1.591,4

        1.2.1 Concessões 5.476,9 5.589,8 -113,0

        1.2.2 Participações e Dividendos 5.407,6 6.235,7 -828,1

        1.2.3 Plano de Seguridade do Servidor 7.269,6 7.272,7 -3,1

        1.2.4 Cota-Parte de Compensações Financeiras 19.612,5 20.486,2 -873,7

        1.2.5 Receita Própria (fontes 50 e 81) 9.524,3 9.349,3 175,0

        1.2.6 Salário-Educação 13.087,5 13.267,3 -179,7

        1.2.7 FGTS 3.126,1 3.083,3 42,8

        1.2.8 Banco Central 491,9 407,1 84,8

        1.2.9 Demais Receitas 24.615,6 24.512,0 103,7

2. TRANSFERÊNCIAS A ESTADOS E MUNICÍPIOS 138.188,9 139.286,3 -1.097,4

   2.1 FPE/FPM/IPI-EE 112.215,5 112.781,9 -566,4

   2.2 Fundos Regionais 4.065,6 4.093,3 -27,7

        2.2.1 Repasse Total 7.363,8 7.396,9 -33,1

        2.2.2 Superávit Fundos -3.298,1 -3.303,6 5,5

   2.3 Salário-Educação 8.805,9 8.833,7 -27,8

   2.4 Compensações Financeiras 12.715,7 13.196,0 -480,3

   2.5 CIDE - Combustíveis 120,6 126,2 -5,6

   2.6 Demais 265,5 255,1 10,4

3. RECEITA LÍQUIDA (1-2) 466.930,6 471.650,3 -4.719,7

INDICADORES 
Realizado

Jan-Ago/2015

Decreto nº  8.496

Jan-Ago/2015

Desvio

Jan-Ago/2015
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4. DESPESAS 436.379,0 442.187,8 -5.808,8 -1,31%

   4.1 Despesas Não Discricionárias, exceto RGPS 272.043,2 275.076,8 -3.033,6 -1,10%

        4.1.1 Pessoal  e Encargos Sociais 152.540,0 153.165,3 -625,3 -0,41%

        4.1.2 Abono e Seguro-Desemprego 30.742,3 31.514,6 -772,3 -2,45%

        4.1.3 LOAS 28.278,8 28.631,5 -352,6 -1,23%

        4.1.4 Benefícios de Legislação Especial 598,5 608,5 -10,1 -1,66%

        4.1.5 Sentenças Judiciais 787,5 850,8 -63,3 -7,44%

        4.1.6 Compensação aos Estados Exportadores 1.300,0 1.300,0 0,0 0,00%

        4.1.7 Fundo Constitucional do DF 4.933,0 5.073,7 -140,7 -2,77%

        4.1.8 Fundeb - Complementação 10.195,3 10.195,3 0,0 0,00%

        4.1.9 Subvenções Econômicas / Subsídios / Proagro 16.711,8 17.150,3 -438,5 -2,56%

        4.1.10 Créditos Extraordinários 1.856,7 2.518,2 -661,5 -26,27%

        4.1.11 Doações, Convênios e Anistiados 480,5 526,4 -45,9 -8,72%

        4.1.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 460,8 568,7 -108,0 -18,99%

        4.1.13 Transferências ANA e Fundos FDA / FDNE 169,1 374,9 -205,8 -54,89%

        4.1.14 Apoio Financeiro aos Municípios/Estados 0,0 0,0 0,0 0,00%

        4.1.15 Ressarcimento Estados/Mun. Comb. Fósseis 0,0 0,0 0,0 0,00%

        4.1.16 Desoneração M.P. nº 563/2013 17.311,4 16.874,8 436,6 2,59%

        4.1.17 Auxílio à CDE 1.250,0 1.250,0 0,0 0,00%

        4.1.18 FGTS 3.926,3 3.883,5 42,8 1,10%

        4.1.19 Transferências Multas ANEEL 501,2 590,1 -89,0 -15,08%

   4.2 Despesas Discricionárias - Todos os Poderes 164.335,8 167.111,0 -2.775,2 -1,66%

5. FUNDO SOBERANO 0,0 0,0 0,0 0,00%

6. RESULTADO DO TESOURO (3-4) 30.551,6 29.462,4 1.089,1 3,70%

7. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (7.1-7.2) -44.564,6 -46.462,4 1.897,9 -4,08%

   7.1 Arrecadação Líquida INSS 222.274,1 221.765,4 508,7 0,23%

   7.2 Benefícios da Previdência 266.838,7 268.227,9 -1.389,2 -0,52%

8. Ajuste Metodológico - Itaipu 
/2 2.219,3 0,0 2.219,3

9. Discrepância Estatística 
/3 -3.090,8 0,0 -3.090,8

10. RESULTADO DO GOVERNO CENTRAL (5+6+7+8+9) -14.884,5 -17.000,0 2.115,5 -12,44%

11. RESULTADO DAS EMPRESAS ESTATAIS FEDERAIS -331,7 -1.002,9 671,2 -66,92%

12. RESULTADO DO GOVERNO FEDERAL (9+10) -15.216,2 -18.002,9 2.786,7 -15,48%
Fonte: BCB, RFB e STN/MF.               Elaboração: STN/MF.

INDICADORES 
Realizado

Jan-Ago/2015

/1
 Receitas  Admini stradas  l íqui das  de res ti tuições  e incentivos  fi sca is .

Decreto nº  8.496

Jan-Ago/2015

Desvio

Jan-Ago/2015

/2
 Recurs os  referentes  à  amorti zação de contratos  de Ita ipu com o Tesouro Nacional

/3
 Di ferença  entre o primário apurado pelo BCB, "abaixo-da-l inha", e o pri mário apurado pela  STN/MF 

(i ncl uído Ita ipu), "aci ma-da-l inha".

Desvio

%
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ANEXO 06 – ACÓRDÃO TCU No 747, de 2010 

(Demonstração do cumprimento do art. 14 da LRF, especificando as medidas de compensação implementadas no quadrimestre analisado) 

 

Tabela A.6.1: Medidas de compensação implementadas – Janeiro a Agosto de 2015 

 

2015 2016 2017 2018

19/01/2015 Lei  13.097 147 PIS/COFINS

Redução a zero das alíquotas na venda de pneus e 

camaras de ar para bicicletas, quando produzidas 

na Zona Franca de Manaus.

indeterminado 33,00 35,50 38,10 40,90 *

27/02/2015
Decreto 

8415
2º PIS/COFINS

Definição de percentual para apuração de crédito do 

Reintegra. 1% (março/15 a dez/16), 2% em 2017 e 3% 

em 2018. (Revogou o Decreto nº 8403, de 2014)

indeterminado 1.403,73 3.148,71 5.416,62 8.651,86

A renúncia foi considerada nas 

estimativas de receita do Projeto de Lei  

Orçamentária Anual de 2015 – PLOA 

2015

EM nº 

40/2015 

MF/MDIC - 

item  7

10/03/2015 MP 670 1º IRPF e IRRF
Altera a tabela progressiva do IRPF a partir do mês 

de abri l do ano-calendário de 2015 
indeterminado 3.975,00 7.060,00 7.789,00 8.663,00

O impacto será considerado por 

ocasião da tramitação da proposta 

orçamentária do corrente exercício 

(2015)

EM nº 

45/2015 MF - 

item 3

05/06/2015
Decreto 

8.463

IRPJ, IRRF, IOF, IPI, IPI-V, CSLL, PIS, 

PIS-Importação, COFINS, COFINS-

Importação, CIDE, Contribuição 

Previdenciária Patronal, 

Contribuições de Terceiros, 

AFRMM, CONDECINE

Desoneração de tributos federais para a real ização, 

no Brasil , dos Jogos Olímpicos de 2016 e dos Jogos 

Paraolímpicos de 2016

31/12/2017

Efeitos 

considerados 

na MP 

584/2012

*

31/08/2015 Lei  13.155 43 IRPF, IRPJ

Prorrogação do Incentivo ao Desporto. Dedução do 

IR devido para projetos esportivos aprovados pelo 

M. Esporte.

31/12/2022 - 225,95 241,06 256,94 *

5.411,73 10.470,15 13.484,78 17.612,70

 ni = Valor não identificado. Não há informações disponíveis suficientes para realizar estimativa de perda de receita. 
 - = medida não teve efeito e/ou vigência no período. 
 * Não há informação sobre a necessidade de compensação e/ou das medidas de compensação adotadas. 

TOTAL GERAL

Medida de Compensação Fonte
Estimativa - R$ Milhões

Data Legislação Tributo Descrição PrazoArtigo
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ANEXO 07 – ACÓRDÃO TCU No 3.071, de 2012 

(Demonstração do cumprimento do item 9.3.2 do Acórdão nº 3.071/2012, especificando as medidas de compensação voltadas ao aumento permanente de receita ou à redução 

permanente de despesa em vista da concessão e aumentos de subsídios financeiros que vierem a ser realizados em cada quadrimestre) 

Tabela A.7.1: Medidas de compensação dos benefícios financeiros – Janeiro a Agosto de 2015 

 

2015 2016 2017

29/06/2015
Portarias MF nº 418, 

420, 421 e 424

Plano Safra Familiar - 

Pronaf 

0281 - Subvenção Econômica 

para a Agricultura Familiar - 

Pronaf (Lei nº 8.427, de 1992)

Autoriza o pagamento de equal ização de taxas de juros ao Banco 

do Brasi l, BNDES, Sicredi e Bancoob, no âmbito da agricultura 

familiar, em operações de custeio e investimento.

20,1 1.099,5 1.117,2

Para a despesa estimada para o ano de 2015 havia 

disponibilidade orçamentária. A despesa prevista para 2016 

foi  incluída no PLOA 2016 e aquelas relativas aos anos 

subsequentes serão incluídas nas respectivas LOAs.

26/06/2015
Portarias MF nº 417, 

419, 422 e 423  

Plano Safra 

Empresarial - 

Custeio

0294 - Subvenção Econômica 

nas Operações de Custeio 

Agropecuário (Lei nº 8.427, de 

1992)

Autoriza o pagamento de equal ização de taxas de juros ao Banco 

do Brasi l, BNDES, Sicredi e Bancoob, no âmbito da agricultura 

empresarial , em operações de custeio.

47,0 1.280,4 987,5

Para a despesa estimada para o ano de 2015 havia 

disponibilidade orçamentária. A despesa prevista para 2016 

foi  incluída no PLOA 2016 e aquelas relativas aos anos 

subsequentes serão incluídas nas respectivas LOAs.

26/06/2015
Portarias MF nº 417, 

419, 422 e 423  

Plano Safra 

Empresarial - 

Comercialização )

0298 - Subvenção Econômica 

em Operações de 

Comercialização de Produtos 

Agropecuários (Lei nº 8.427, de 

1992)

Autoriza o pagamento de equal ização de taxas de juros ao Banco 

do Brasi l, BNDES, Sicredi e Bancoob, no âmbito da agricultura 

empresarial , em operações de comercialização.

0,3 70,4 23,3

Para a despesa estimada para o ano de 2015 havia 

disponibilidade orçamentária. A despesa prevista para 2016 

foi  incluída no PLOA 2016 e aquelas relativas aos anos 

subsequentes serão incluídas nas respectivas LOAs.

26/06/2015
Portarias MF nº 417, 

419, 422 e 423  

 Plano Safra 

Empresarial - 

Investimento

0301 - Subvenção Econômica 

em Operações de Investimento 

Rural e Agroindustrial  (Lei nº 

8.427, de 1992)

Autoriza o pagamento de equal ização de taxas de juros ao Banco 

do Brasi l, BNDES, Sicredi e Bancoob, no âmbito da agricultura 

empresarial , em operações de investimento.

3,6 250,2 381,1

Para a despesa estimada para o ano de 2015 havia 

disponibilidade orçamentária. A despesa prevista para 2016 

foi  incluída no PLOA 2016 e aquelas relativas aos anos 

subsequentes serão incluídas nas respectivas LOAs.

28/05/2015 Resolução 4.409 PSI

000k - Subvenção Econômica 

em Operações de 

Financiamento de que tratam 

as Leis nº 12.096/09 e 

12.409/11

Estabelece as condições para o refinanciamento de parcelas de 

operações de que trata o art. 1º-A da Lei  nº 12.096, de 24 de 

novembro de 2009, destinadas à aquisição e arrendamento 

mercanti l de caminhões, chassis, caminhões-tratores, carretas, 

cavalos mecânicos, reboques, semi-reboques, tanques e afins, 

carrocerias para caminhões, novos ou usados; sistemas de 

rastreamento novos; seguro do bem e seguro prestamista, 

firmadas até 31 de dezembro de 2014

0,0 79,3 84,0

A medida não implica despesa em 2015. A despesa prevista 

para 2016 foi incluída no PLOA 2016 e aquelas relativas aos 

anos subsequentes serão incluídas nas respectivas LOAs.

TOTAL 70,9 2.779,8 2.593,1

Programa Descrição
Estimativa - R$ Milhões

Data Legislação Medida de CompensaçãoAção orçamentária
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ANEXO 08 – Renúncias de receitas incluídas no PLOA 2015 /1 

Tabela A.8.1: Renúncias de receitas incluídas no PLOA 2015 e acompanhamento de sua efetiva adoção 

 

/1 Anexo incluído com o objetivo de incrementar a transparência das renúncias de receitas incluídas no PLOA e de endereçar a recomendação da Controladoria-Geral da União constante na Nota de 

Auditoria nº 201405177/01, de 31 de julho de 2014. 

2015 2016 2017 2015 2016 2017

Incentivo à Formalização do Emprego Doméstico. 

Prorrogação do prazo de vigência.
636 693 753 Sim 07/10/2014

MP 656

(Lei  13.097)
1 619 666 713

Desoneração da Folha de Salários. Prorrogação do 

prazo de vigência. 
22.393 25.812 29.887 Sim 09/07/2014

MP 651

(Lei  13.043)
41 24.149 14.530 14.485

Programa de Inclusão Digital. Prorrogação do prazo 

de vigência. 
7.962 8.671 9.424 Sim 07/10/2014

MP 656

(Lei  13.097)
5 6.652 - -

RET - Minha Casa, Minha Vida. Prorrogação do prazo 

de vigência. 
631 687 747 Sim 07/10/2014

MP 656

(Lei  13.097)
4 e 6 631 687 747

Resíduos Sólidos. Prorrogação do prazo de vigência. 0,01 0,01 0,01 Sim 07/10/2014
MP 656

(Lei  13.097)
7 0,01 0,01 0,01

Lei  de Informática. Prorrogação do prazo de vigência. 358 781 849 Sim 08/08/2014 Lei  13.023 1 e 2 358 781 849

Ajustes no PADIS ni Não

Atualização da lista de Medicamentos (crédito 

presumido da contribuição PIS/Pasep e Cofins)
ni Sim 23/06/2014 Decreto 8.271 25 27 29

Atualização da lista de bens da l ista de informática 181 193 205 Não

Atual ização da l ista do REPORTO 181 193 205 Não

Memorando SE-MF 10.225, de 

22/07/2014

Inclusão de novos setores entre os considerados 

prioritários para os benefícios da SUDENE
775 825 880 Não

Atual ização da l ista do REPORTO Informado no Memo 10.170 Não

Inclusão do setor de açúcar no REINTEGRA, com 

percentual  de 3%
787 837 893 Sim 12/09/2014 Decreto 8.304 262 279 596

Regime de Tributação Unificada - RTU, inclusão de 

novos produtos
0 0 0 Não

33.904 38.691 43.843 32.696 16.971 17.418

ni = Valor não identif icado. Não há informações disponíveis suf icientes para realizar estimativa de perda de receita.

- = medida não teve efeito e/ou vigência no período.

Legislação Artigo
Estimativa PLOA 2015 - R$ Milhões Estimativa atualizada - R$ Milhões

DataInstrumento Medidas Foi implementado?

Memorando SE-MF 10.170, de 

06/06/2014

Memorando SE-MF 10.254, de 

15/08/2014

TOTAL GERAL
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MENSAGEM AOS MINISTROS

1. o presente documento foi preparado com vistas ao cumprimento do ~ 42 do art. 92 da lei Complementar

n2 101, de 4 de maio de 2000 - lei de Responsabilidade Fiscal, que determina que o Poder Executivo demonstrará e

avaliará o cumprimento das metas fiscais quadrimestrais, em audiência pública, até o final dos meses de maio, setembro

e fevereiro, na Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional.

2. Além disso, de acordo com o art. 128 da Lei n213.080, de 02 de janeiro de 2015, Lei de Diretrizes Orçamentárias

de 2015, que orientou a elaboração da proposta orçamentária para 2015, o Poder Executivo encaminhará ao Congresso

Nacional, até três dias antes da audiência ou até o último dia dos meses de maio, setembro e fevereiro, o que ocorrer

primeiro, relatórios de avaliação do cumprimento da meta de superávit primário. com as justificativas de eventuais

desvios e indicação das medidas corretivas adotadas.

3. Neste relatório são apresentadas a demonstração e a avaliação do cumprimento da meta de resultado primário

do conjunto dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, do Programa de Dispêndios Globais das Empresas Estatais

Federais não financeiras, bem como do setor público não financeiro, fixada para o exercicio de 2015, conforme disposi-

ção dos normativos supracitados.

Respeitosamente,

Secretário do Tesouro Nacional

Ministério da Fazenda

II£~~
Esther Dweck

Secretária de Orçamento Federal

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
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o RELATÓRIO DE AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS é uma publicação quadri-

mestral, em cumprimento ao disposto no ~ 4' do art. 9' da LC n' 101, de 4 de maio de 2000 - LRF.

Algumas informações são apresentadas em atendimento a outras normas, citadas ao longo do texto.

O conteúdo presente neste documento foi produzido pelas seguintes instituições:

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria do Tesouro Nacional (*)

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Secretaria de Política Econômica

MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO EGESTÃO

Secretaria de Orçamento Federal

Departamento de Coordenação e Governança das Empresas Estatais

(-) Coordenaçõo Técnica.

Os dados ora apresentados estão sujeitos a revisões realizadas periodicamente pelos órgãos produ-

tores de estatísticas em virtude de aprimoramentos metodológicos beneficiados por discussões no

âmbito de órgãos técnicos bem como órgãos de controle.

Distribuição Eletrônica:

h tt ps ://www.tesouro.fazenda.gov.br/re la to rio-d e-cu m p ri me nto-d e-m etas

É permitida a reprodução total ou parcial do conteúdo desta publicação, desde que mencionada a

fonte.

BRASIL. Relatório de avaliação do cumprimento das metas fiscais de 201S. Secretaria do Tesouro

Nacional. Brasília. Fevereiro de 2016.
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SIGLAS E ABREVIATURAS
a.a.: ao ano
Acum.: Acumulada
art.: artigo(s)
bbl: barril, equivalente a 0,159 m'
BB: Banco do Brasil S/A
BCB: Banco Central do Brasil
BNOES: Banco Nacional de Desenvolvimento Econô.
mico e Social
CAIXA: Caixa Econômica Federal
(FT: Certificado Financeiro do Tesouro
(ide: Contribuição de Intervenção no Domínio Econô-
mico
CMO: Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos
e Fiscalização
CN: Congresso Nacional
Cofins: Contribuição para Financiamento da Seguri-
dade Social
CPMF: Contribuição Provisória sobre Movimentação
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de
Natureza Financeira
CSLL: Contribuição Social sobre o Lucro líquido
Dec.: Decreto
Desp.: Despesa(s)
DF: Distrito Federal
Discric.: Discricionária(s)
DPF: Dívida Pública Federal
DPFe: Dívida Pública Federal externa
DPMFi: Dívida Pública Mobiliária Federal interna
OPU: Defensoria Pública da União
e.g.: exempli gratia (significa 'por exemplo')
FCVS: Fundo de Compensação de Variações Salariais
FDA: Fundo de Desenvolvimento da Amazônia
FONE: Fundo de Desenvolvimento do Nordeste
FFIE: Fundo Fiscal de Investimento e Estabilização
FGTS: Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
FIES: Programa de Financiamento Estudantil
FPE: Fundo de Participação dos Estados e do Distrito
Federal
FPM: Fundo de Participação dos Municipios
FSB: Fundo Soberano do Brasil
Fundeb: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação
IBGE: Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
IGP-DI: índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna
11: Imposto de Importação
INSS: Instituto Nacional do Seguro Social
IOF: Imposto sobre Operações Financeiras
INPC: índice Nacional de Preços ao Consumidor
IPCA: índice de Preços ao Consumidor Amplo
IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados
IPI-EE: IPI - Estados Exportadores
IR: Imposto sobre a Renda
IRPJ: Imposto sobre a Renda Pessoa Jurídica
IRRF: Imposto sobre a Renda Retido na Fonte

ITR: Imposto Territorial Rural
LC: Lei Complementar
LDO: lei de Diretrizes Orçamentárias
lFT: letras Financeiras do Tesouro
LOA: Lei Orçamentária Anual
LOAS: Lei Orgânica da Assistência Social
LRF: Lei de Responsabilidade Fiscal
LTN: Letras do Tesouro Nacional
MF: Ministério da Fazenda
M.P.: Medida Provisória
MP: Ministério do Planejamento
MPU: Ministério Público da União
NTN: Notas do Tesouro Nacional
Obs.: Observação
OFSS: Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
PAC: Programa de Aceleração do Crescimento
PAF: Plano Anual de Financiamento
PIB: Produto Interno Bruto
PIS/Pasep: Programa de Integração Social/Programa
de Formação do Patrimônio do Servidor Público
PLDO: Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias
PLOA: Projeto de Lei Orçamentária Anual
p.p.: ponto percentual
Proagro: Programa de Garantia da Atividade Agropecu-
ária
Proex: Programa de Financiamento às Exportações
Proies: Programa de Estímulo à Reestruturação e ao
Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior
Prorelit: Programa de Redução de Litígios Tributários
PSI: Programa de Sustentação do Investimento
Rec.: Receita(s)
RERCT:Regime Especial de Regularização Cambial e
Tributária
RFB: Receita Federal do Brasil
RGPS: Regime Geral de Previdência Social
Selic: Sistema Especial de Liquidação e Custódia
SOF: Secretaria de Orçamento Federal
SPE: Secretaria de Política Econômica
STN: Secretaria do Tesouro Nacional
TCU: Tribunal de Contas da União
TOA: Títulos da Dívida Agrária
TJLP: Taxa de Juros de Longo Prazo
UHEs: Usinas Hidroelétricas
Var.: Variação
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SUMÁRIO EXECUTIVO

1. A lei n2 13.080/2015 (lei de Diretrizes Orçamentárias - lDO-2015). conforme versão sancionada em 2 de

janeiro de 2015, estabeleceu a meta de superávit primário, para o setor público consolidado não financeiro de R$ 66,3

bilhões, sendo a meta de superávit primário do Governo Central de R$ 55,3 bilhões e a meta para as Empresas Estatais

Federais de zero. Não obstante a fixação das metas para o Governo Central e para as Empresas Estatais Federais, o 9 2º

do art. 22 da lDO-2015 previu a possibilidade de compensação entre as mesmas. Conjuntamente, a LDO estimou a meta

de superávit primário para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios em R$ 11,0 bilhões e indicou que, para efeitos

de cumprimento da meta estabelecida para o Setor Público, o Governo Central compensaria o eventual valor não atin-

gido por esses entes.

2. A lei n2 13,115, de 20 de abril de 2015 (lei Orçamentária Anual - LOA-2015), que estimou a receita e fixou a

despesa da União para o exercício financeiro de 2015, adotou a meta de superávit primário do Governo Federal de

R$ 55,3 bilhões, já considerando o abatimento de R$ 28,7 bilhões, relativo ao valor dos restos a pagar do PAC. A LOA-

2015 foi publicada no dia 22 de abril de 2015, portanto, após o término do primeiro bimestre e do prazo legal para o

envio do Relatório de avaliação de receitas e despesas primárias do 1º bimestre aos demais Poderes. Assim, tal relatório

não foi elaborado, uma vez que não havia medidas a serem tomadas na ocasião, já que o orçamento não podia ser

executado, exceto as despesas autorizadas no art. 53 da LDO-2015.

3. Em 22 de maio de 2015, o Poder Executivo apresentou o Relatório de avaliação de receitas e despesas do 22

bimestre e publicou o Decreto n2 8.456, contendo a programação orçamentária e financeira e o cronograma mensal

de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2015. Em relação à LOA-2015, o Relatório de avaliação de receitas

e despesas primárias do 22 bimestre - preparado a partir dos dados realizados, em sua maioria, até o mês de abril, dos

parâmetros macroeconômicos atualizados e em consonância com as metas fiscais vigentes - reduziu a estimativa da

receita líquida para 2015 em R$ 65,1 bilhões. Quanto às estimativas de despesas primárias de execução obrigatória,

houve uma elevação de R$ 5,8 bilhões, o que resultou na indicação da necessidade de redução dos limites de empenho

e pagamento das despesas discricionárias de todos os poderes em R$ 70,9 bilhões. Como o Decreto n2 8.456 foi publi-

cado após o final de abril, este não apresentou metas fiscais para o primeiro quadrimestre, não havendo necessidade

de avaliação do cumprimento da meta para o referido período.

4. Em julho, constatou-se que haveria dificuldades adicionais de avançar em direção ao cumprimento da meta

fiscal estabelecida originalmente na lDO-2015. Em termos específicos, a dificuldade reside primordialmente na deteri-

oração da arrecadação, explicada em larga parte pela queda na atividade econômica muito acima da estimada ao final

do ano passado, assim como pelo aumento das despesas obrigatórias.

5. Nesse contexto, o Poder Executivo enviou proposta de alteração da LDO-2015, posteriormente tramitada na

forma do Projeto de lei do Congresso Nacional n25 (PlN 5/2015-CN), de 22/07/2015, propondo redução da meta de

Sumário Executivo
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resultado primário. Em termos nominais, o Projeto de lei encaminhado propôs a meta de superávit primário do setor

público não financeiro consolidado para 2015 de R$ 8,7 bilhões, equivalente a 0,15% do PIB, sendo R$ 5,8 bilhões do

Governo Federal. Em relação aos entes subnacionais, a proposta, no supramencionado PlN, é de alteração da meta

estimada de R$ 11,0 bilhões para R$ 2,9 bilhões, havendo possibilidade de compensação mútua entre estes e o Governo

Central, em caso de não alcance de uma das referidas metas.

6. Também em 22 de julho do ano corrente, o Poder Executivo apresentou o Relatório de avaliação de receitas

e despesas primárias do 39 bimestre. Tal Relatório, preparado a partir dos dados realizados, em sua maioria até o mês

de junho, dos parâmetros macroeconômicos atualizados e em consonância com as metas fiscais vigentes, em relação à

avaliação de receitas e despesas do 2º bimestre, reduziu a estimativa da receita líquida para 2015 em R$ 46,7 bilhões e

elevou a estimativa de despesas obrigatórias em R$ 11,4 bilhões. Cabe destacar que a avaliação do 3º bimestre refletiu

as alterações propostas pelo PLN 5/2015, inclusive no que concerne à redução de R$ 49,4 bilhões da meta de resultado

primário do Governo Federal de 2015. Diante da combinação dos fatores citados, no âmbito do Poder Executivo, o

Decreto n2 8.496, de 30 de julho de 2015 reduziu em R$ 8,6 bilhões os limites de empenho e pagamento das despesas

discricionárias em relação aos constantes no Decreto n2 8.456/2015.

7. No âmbito do Poder Executivo, as orientações decorrentes da avaliação do 3º bimestre foram implementadas

por meio do Decreto n2 8.496, de 30 de julho de 2015, que estabelece a programação orçamentária e financeira e o

cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o exercício de 2015. Nesse Decreto, foi estabelecida a meta

de resultado primário para o 2º quadrimestre de déficit de até R$ 18,0 bilhões para o Governo Federal, sendo déficit de

R$ 17,0 bilhões para o Governo Central e de R$ 1,0 bilhão para as empresas estatais federais.

8. Em setembro foi enviado ao Congresso Nacional o relatório de avaliação de receitas e despesas primárias do

42 bimestre baseado nos dados realizados até o mês de agosto e dos parâmetros macroeconômicos atualizados. A

revisão das estimativas de receita primária demonstrou uma redução de R$ 7,1 bilhões em relação à terceira avaliação

bimestral. As Transferências a Estados e Municípios foram revisadas para baixo, em R$ 7,1 bilhões. Com isso, a estima-

tiva das receitas liquidas foi reduzida em R$ 11,3 milhões. Por sua vez, as estimativas de despesas primárias de execução

obrigatória também apresentaram a mesma redução, R$ 11,3 milhões. De forma que o relatório supracitado, adotando

a meta de superávit primário de R$ 5,8 bilhões em conformidade com o PLN 5/2015 apresentado em 22 de julho de

2015, mostrou a possibilidade de manutenção dos limites de movimentação e empenho e de pagamento das despesas

discricionárias em relação ao estabelecido no Decreto nº 8.496/2015. Essaavaliação bimestral ensejou a publicação, no

ãmbito do Poder Executivo, do Decreto nº 8,532, de 30 de setembro de 2015,

9. Antes do encerramento do 5º bimestre, a deterioração do resultado primário, fruto da diminuição das receitas

e do crescimento das despesas obrigatórias. não obstante as significativas economias executadas nas despesas discrici-

onárias, tornou necessário o envio, em 27 de outubro de 2015, por parte do Poder Executivo, de nova proposta de
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alteração da lDO 2015 no sentido de reduzir a meta de resultado primário. Em termos nominais, a proposta encami-

nhada fixava a meta de resultado primário do setor público consolidado não financeiro para 2015 em déficit de R$ 48,9

bilhões (0,85% do PIB), sendo déficit de R$ 51,8 bilhões para o Governo Central e superávit de R$ 2,9 bilhões para

estados e municípios, além de incluir a possibilidade de abatimento da meta de resultado primário no montante de

R$ 68,1 bilhões, sendo até R$ 57,0 bilhões referentes ao pagamento de passivos e valores devidos aos Bancos Públicos

e FGTS (equacionamento conforme determinado pelo Acórdão TCU n2 825/2015) e até R$ 11,1 bilhões referentes à

frustração de receitas, em 2015, com os leilões de Usinas Hidroelétricas (UHEs).

10. Encerrado o 52 bimestre, procedeu-se, em novembro, à reavaliação das receitas e despesas primárias do Go-

verno Central. a partir dos dados realizados até o mês de outubro, dos parâmetros macroeconômicos atualizados e em

consonância com as metas fiscais vigentes. A revisão das estimativas de receita primária total apresentou redução de

R$ 57,9 bilhões em relação à 4º avaliação bimestral. No que concerne às Transferências a Estados e Municípios, esta

reavaliação apontou redução na projeção, quando comparada à anterior, de R$ 3,0 bilhões. Com isso, a receita liquida

exibiu variação negativa de R$ 54,9 bilhões. As estimativas de despesas primárias de execução obrigatória foram ampli-

adas no montante de R$ 2,7 bilhões.

11. Diante da combinação dos fatores citados, e da recomendação do TCU de que é inadequado, para efeitos de

contingenciamento, levar em consideração eventuais propostas legislativas de alteração das leis de diretrizes orçamen-

tárias em tramitação, o 5º Relatório Bimestral fez análise das despesas discricionárias passíveisde contingenciamento

e observou que seria possível contingenciar apenas R$ 12,9 bilhões, significando o bloqueio total das demais despesas

discricionárias não empenhadas ao longo do ano, exceto àsdespesas necessárias para o cumprimento do mínimo cons-

titucional de gastos em Saúde. No entanto, para cumprir a meta de superávit de R$ 55,3 bilhões, seria necessário um

contingenciamento total de R$ 107,1 bilhões, devido a projeção de déficit de R$ 51,8 bilhões. Portanto, o referido rela-

tório ressaltou a importância da aprovação do PLN 5/2015 pelo plenário do Congresso Nacional.

12. Importante destacar que, durante o processode programação financeira, o Governo Federal monitorou a evo-

lução do resultado primário dos Governos Regionais, que se mostrava compatível com a estimativa da LDO ao longo de

todo o ano. Em particular, no momento da avaliação do 52 Relatório Bimestral, o dado mais atualizado disponível, refe-

rente a setembro, mostrava superávit acumulado no ano de R$ 13,8 bilhões, acima da estimativa da LDO de R$ 2,9

bilhões, mas não o suficiente para compensar toda a queda no resultado primário projetado para o Governo Central à

época.

13. Assim, devido a não aprovação do PLN 5/2015 até o final de novembro, o Poder Executivo publicou o Decreto

n2 8.580/2015, de 27 de novembro de 2015, determinando a redução dos limites de movimentação e empenho e de

pagamento das despesas discricionárias em relação ao estabelecido no Decreto n2 8.532/2015 no montante de R$ 12,9

bilhões, o máximo possível.
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14. No início de dezembro, com a aprovação do PLN5/2015, convertido na Lei n2 13.199/2015, foi publicado o

Decreto n2 8.581, de 3 de dezembro de 2015, restaurando o limite total de movimentação e empenho das despesas

discricionárias constantes no Decreto nQ8.496/2015.

15. Ao final de 2015, o valor do equacionamento de passivospassivel de abatimento atingiu R$55,8 bilhões, en-

quanto verificou-se a frustração, em 2015, das receitas com os leilões das UHEs(R$ 11,1 bilhões). totalizando uma

possiblidade de abatimento de R$ 66,9 bilhões, valor compatível com a diretriz estabelecida pelo ar!. 22 da Lei

n2 13.080/15, alterado pela Lei n2 13.199/15. Dessamaneira, o valor máximo para o déficit primário do Governo Federal

em 2015 corresponderia a R$ 118,7 bilhões e o déficit máximo para o cumprimento da meta do setor público consoli-

dado não financeiro corresponderia a R$115,8 bilhões.

16. Encerrado o ano de 2015, verificou-se que o Governo Federal atingiu déficit primário de R$118,4 bilhões, com-

posto de déficits do Governo Central de R$116,7 bilhões e das EmpresasEstatais Federais de R$ 1,7 bilhão, resultado

superior ao mínimo exigido na LDO(déficit de R$ 118,7 bilhões). Os Governos Regionais, por sua vez, atingiram um

superávit primário de R$ 7,1 bilhões. Assim, o resultado primário do setor público consolidado não financeiro foi de

déficit de R$ 111,2 bilhões, inferior ao valor máximo previsto na LDO(déficit de R$ 115,8 bilhões). Dessaforma, fica

comprovado o atendimento ao art. 22 da LDO-2015,utilizando o disposto em seus parágrafos 42 e 52, alterado pela

Lei n2 13.199/15.
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1. EVOLUÇÃO DAS PROGRAMAÇÕES ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

1.1. Programação Orçamentária Anual

17. O arl. 2º da LDO-2015', conforme a versão sancionada em 2 de janeiro de 2015, estabeleceu a meta de supe-

rávit primário, para o setor público consolidado não financeiro de R$ 66,3 bilhões, sendo a meta de superávit primário

do Governo Central de R$55,3 bilhões e a meta para as EmpresasEstatais Federais de zero. Não obstante a fixação das

metas para o Governo Central e para as EmpresasEstatais Federais, o ~ 2º do arl. 2º da LDO-2015previu a possibilidade

de compensação entre as mesmas. Conjuntamente, a LDO estimou a meta de superávit primário para os Estados, o

Distrito Federal e os Municípios em R$ 11,0 bilhões e indicou que, para efeitos de cumprimento da meta estabelecida

para o Setor Público, o Governo Central compensaria o eventual valor não atingido por essesentes.

18. Em 20 de abril de 2015 a lOA-201S2, que estimou a receita e fixou a despesa da União para o exercício finan-

ceiro de 2015, também considerou um resultado primário do Governo Federal de R$55,3 bilhões.

19. O ano de 2015 foi desafiador para a economia brasileira e para ascontas públicas. Emfunção de vários choques

que ocorreram desde o final de 2014, o cenário macroeconômico mostrou-se adverso, levando à grande frustração da

estimativa de receitas. O primeiro choque, que se iniciou ainda em 2014, foi a acentuação da queda do preço das com-

modities. Pelo lado doméstico, a forte incerteza sobre o cenário macroeconômico provocou deterioração dos indicado-

res de confiança, levando a uma redução ainda mais acelerada da atividade econômica.

20. Essequadro causou dificuldade para se avançar em direção ao cumprimento da meta fiscal estabelecida origi-

nalmente na LDO-2015.A dificuldade decorreu, primordialmente, da deterioração da arrecadação para além das proje-

ções originais da RFB,explicada, em grande parte, pela queda na atividade econômica muito acima da estimada e,

também, a fatores específicos, como a frustração no desempenho dos setores de óleo e gáse da construção pesada em

função da redução do preço internacional do petróleo. Adicionalmente, observou-se também aumento de algumas des-

pesasobrigatórias.

21. Nessecontexto, o Poder Executivo enviou proposta de alteração da LDO-2015, posteriormente tramitada na

forma do Projeto de Lei do Congresso Nacional nº 5 (PLN5/2015-CN), de 22/07/2015, no sentido de reduzir a meta de

resultado primário. Em termos nominais, o Projeto de Lei encaminhado fixava a meta de superávit primário do setor

público não financeiro consolidado para 2015 em R$8,7 bilhões, equivalente a 0,15% do PIB,sendo R$5,8 bilhões do

1 Lei n~ 13.080, de 02 de janeiro de 2015.
'lei n' 13.115, de 20 de abril de 2015.
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Governo Central'. Em relação aos entes subnacionais, sua meta foi alterada de R$ 11,0 bilhões para R$ 2,9 bilhões,

havendo possibilidade de compensação mútua entre estes e o Governo Central, em caso de não alcance de uma das

referidas metas.

22. No entanto, a continuidade da deterioração da arrecadação e a previsão de equacionamento de passivosjunto

aos bancos públicos ainda em 2015 exigiu do Poder Executivo o envio ao Congresso Nacional de alteração ao PLN

5/2015-CN, em 27/10/2015. A alteração no projeto propôs outra mudança da meta de resultado primário para 2015,

assim como a introdução da possibilidade de abatimento relativo ao pagamento de passivos e à frustração de receita

dos leilões das Usinas Hidroelétricas (UHEs).

23. A figura abaixo resume as reavaliações bimestrais realizadas. Não obstante o expressivo esforço de redução

das despesas discricionárias em 2015, materializado no contingenciamento total de R$ 79,6 bilhões, a maior desde a

LRF,as sucessivas frustrações na arrecadação liquida (totalizando redução de R$ 166,7 bilhões na 5' avaliação frente ao

estimado na LOA-2015), somada às reavaliações de despesas obrigatórias (aumento de R$ 20,0 bilhões em sua previ-

são), contribuiu para a revisão da meta fiscal inicialmente proposta na LDO-2015, de R$ 55,3 bilhões. Desta forma, na

avaliação de receitas e despesas primárias do 5Qbimestre foi previsto déficit primário de R$ 51,8 bilhões.

.-4%

Figura 1: Quadro resumo das reavaliações bimestrais de 2015
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3 O PLN também previa a possibilidade de abatimento da meta de resultado primário do Setor Público em R$ 26,4 bilhões, sendo no
máximo R$ 21,4 bilhões correspondente à frustração em relação a receita esperada com PRORELlT (R$10,O bi) e com RERCT (R$11,4
bi), e, no máximo, R$ 5 bilhões correspondente à frustração em relação a receita esperada com concessões e permissões (R$ 18,3 bi).
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24. Desta forma, em 3 de dezembro de 2015 foi sancionada a Lei nº 13.199/15, que alterou a LDO2015. Emtermos

nominais, a meta de resultado primário do setor público não financeiro consolidado foi estabelecida em déficit de

R$48,9 bilhões, equivalente a 0,85% do PIB,sendo déficit de R$51,8 bilhões do Governo Central e resultado nulo para

as Empresas Estatais Federais. Em relação aos entes subnacionais, sua meta estimada foi mantida em R$ 2,9 bilhões,

havendo possibilidade de compensação mútua entre estes e o Governo Central, em caso de não alcance de uma das

referidas metas.

25. Ademais, cabe mencionar que a Lei nº 13.199/15 também adicionou a possibilidade de abatimento da meta de

resultado primário do Setor Público em R$68,1 bilhões, sendo, no máximo, R$57,0 bilhões referentes ao equaciona-

menta de passivos junto aos bancos públicos e FGTS(equacionamento conforme determinado pelo Acórdão TCU

nº 825/2015) e até R$11,1 bilhões com a frustração de receitas, em 2015, dos leilões de UsinasHidroelétricas (UHEs).

Tabela 1: Programação do resultado primário do Setor Público ao longo de 2015
PLOA_2015/1 100-2015 Il tOA-20ts

Decreto Decreto DeO'elO Deaeto Deaeto
ABRANGrNClA 8.456/2015 8.496/2015 8.532/2015 8.580/2015 8.581/2015 I)

R$ bJ ,,"PIS RS bl " PIS R$ bl "PIS R$ bl "PIS RSbl "Pia RS bi "PIS RSbI " PIS RS bl " PIS
SETORPÚBLICOCONSOLIDADO 14),4 2,49 -48,9 -0,89 66,3 1,20 66,3 1,14 8,7 0,15 8,7 0.15 -36,0 -0,63 -48,9 -0,85
GOV1:!rno Federal 114,7 1,99 .51.8 -0,94 55,3 1,00 55,1 0,95 5,8 0,10 5.8 0,10 -)8,9 -0,68 -51,8 -0,90
-GO'ferno Central 114,7 1.99 -51,8 -0,94 55,3 1.00 55,3 0,95 5,8 0,10 5.8 0,10 -38,9 .0,68 .51,8 -0,90
- Estatais FederaiS 0.0 0,00 0.0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0,0 0,00 0.0 0,00 0,0 0.00 0,0 0,00

Governos Regionais /. 28,7 0,50 1._ 0,05 11,0 0,20 11,0 0,19 1._ 0,05 2._ 0,05 1._ 0,05 1._ 0,05

Memo:
Ações no âmbito d~{LeiUo UHE's 11,05 0,20 !1,05 0,19
art. 29 da LOO.2015 Eguacionamento Passivos I'> 57,01 1.03 57,01 0,99

-119,9 -2,17
-117,0 -2,12
5.762.2435.762.2435.797.2485831.3785833.5505.522805

-119,9 -2,17
-117,0 -2,12
5.5228055.756517

Resultado PrimáriO Mínimo JGov, Federal
com abatimento mâ~lmo previsto na LD01.Setor Público
PISNomlnallRS milhões) li

Fonte: 50F/MP e 5TN/MF. Elaboração: STN/MF.
/1 Previa a possibilidade de abatimento de até RS 28,7 bilhões relativos ao PAC(O,5%do PIS). o que resultaria em uma meta de RS86,0 bilhões para o Governo Federal 11,49% do
PISI e RS 114,7 bilhões para o Setor Público 11,99% do PIS).
f2 AlDO 201510i alterada em03 de dezembro de 2015 pela Lei n9 13,199/2015. Ameta de resultado primâno do Go"erno Federal foi redUZida de superâvlt de R5 55,3 bilhões
para déficit de R5 48,9 bilhões, e a meta de superâVlt dos Governos RegionaiS foi redUZida de R5 11,0 bilhões para R$ 2,9 bilhões. Ademais, loi incluida a possibilidade de
abatimento da meta devida ao paRamento de passivos junto aos bancos públicos e FGTSe â frustracio de reçeitas com os leilões de UHEs.
fl O Deçreto 8.581/201510i editado após a aprova cio da Lei 13.199/2015, mas não previa o eQuacionamento dos passivos nem a frustracão da r«e.ta do Ltltão das UHE's.
/' Aai teração do art. 2' da lDO 201 S a provada na Lei 13199/2015 indica a possi bilidade de compensação entre a s metas es ta belecidas para o Gov. Federal e para os Estados, o
Distrito Federal e os Municíoios.
ISEmoutubro, oi época de ela boração de proposta de a Iteração do PlN 5/2015 es l.Jmou-se o pagamento de passl"os no valor de R5 57,0 bil hões, NOenta nto, devido a diferenças
entre o valor orevisto e efetivamente oaROem 2015, o valor oassivel de abalJmento. R5 558 bilhões. foi infenor ao oro.etado
I'>Para LDOe Decreto, es timabvas pa ra o PIBconsta ntes nas resp«tivas frades de par.lmetros da 5PE/MF, disponíveis no a ne~o 03. Par a LOA201 5. esti matlva da CMO/CN.

1.2. Programação do 12 Quadrimestre

26. O art. 53 da LDO-2015 prevé que se o Projeto de Lei Orçamentária de 2015 (PLOA-2015)não for sancionado

pelo Presidente da Repúbiica até 31 de dezembro de 2014, como de fato ocorreu, a programação dele constante poderá

ser executada de acordo com certos critérios e limites estabelecidos nos incisos do artigo supracitado. Dentre estes

limites, encontra-se a execução da programação de outras despesascorrentes de caráter inadiável, até o limite de 1/12

(um doze avos) do valor previsto, multiplicado pelo número de meses decorridos até a publicação da respectiva Lei.
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27. Em 8 de janeiro de 2015, o Poder Executivo publicou o Decreto nO 8.389 com algumas limitações adicionais

para a execução orçamentária e financeira de despesas relativas ao exercício de 2015, dentre elas a limitação da movi-

mentação e do empenho das dotações de outras despesas correntes de caráter inadiável a 1/18 (um dezoito avos) do

valor previsto no PLOA-2015 para cada órgão, observado o limite máximo de 1{12 (um doze avos) do valor previsto no

referido Projeto de Lei, multiplicado pelo número de meses decorridos até a sanção da respectiva Lei.

28. O ar!. 51 da LDO-2015 estabelece que os Poderes e o MPU devam elaborar e publicar por ato próprio, até trinta

dias após a publicação da LOA-2015, o cronograma anual de desembolso mensal, por órgão. Além disso, conforme o

art. 52 da LDO-2015 e ar!. 90 da LRF, caso seja necessário efetuar a limitação de empenho e movimentação financeira,

o Poder Executivo deve apurar o montante necessário e informar a cada órgão orçamentário dos Poderes Legislativo e

Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da União, até o vigésimo segundo dia após o encer-

ramento do bimestre.

29. No entanto, como a LOA-2015 foi publicada no dia 22 de abril de 2015, não houve pubiicação de Relatório de

Avaliação de Receitas e Despesas e do respectivo Decreto de Programação no 10 quadrimestre. Não obstante, durante

o mencionado quadrimestre, até que a LOA e o Decreto de Programação Financeira fossem publicados, foram editados

outros decretos para regular a execução da programação financeira e garantir o equilíbrio fiscal. Em 25 de fevereiro de

2015, foi publicado o Decreto nO 8.407, que dispôs acerca dos procedimentos para a realização de despesas inscritas

em restos a pagar não processados. Em 26 de fevereiro de 2015, foi publicado o Decreto nO 8.412, dispondo sobre a

execução financeira dos órgãos, dos fundos e das entidades do Poder Executivo Federal. Posteriormente, com a publi-

cação da LOA 2015, foi editado o Decreto nO8.434, de 22 de abril de 2015, que dispôs provisoriamente sobre a progra-

mação financeira, até a edição da programação financeira anual.

30. Estes decretos, anteriores à divulgação da programação anual de 22 de maio de 2015, e a própria programação

impuseram significativo controle na execução financeira do exercício de 2015, contribuindo para o contingenciamento

das despesas frente a deterioração da arrecadação e da expectativa de arrecadação deflagrada durante o primeiro qua-

drimestre.

1.3. Programação do 20 Quadrimestre

31. Em 22 de maio de 2015, procedeu-se à avaliação das receitas e despesas primárias do 20 bimestre, conside-

rando dados reaiizados, em sua maioria, até o mês de abril de 2015, bem como a atualização dos parâmetros macroe-

conômicos, com a finalidade de garantir o cumprimento da meta de superávit primário estabelecida na LDO-2015. No

que concerne aos parâmetros macroeconômicos, quando comparados àqueles utilizados na LOA-201S, as principais

alterações se deram nos indicadores de preços (IPCA, passando de 6,49% para 8,26%, e IGP-DI, projeção alterada de

5,69% para 6,35%), no crescimento real do PIS (de 0,77% para -1,20%). no cãmbio (com o dólar médio passando de

Evolução das Programações Orçamentário e Financeira
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R$2,59 para R$3,08), na taxa 5elic média (de 12,17% para 12,96%) e no preço médio do Petróleo (de 86,02 para 68,75

USS/barril). Cabe destacar que, no momento da avaliação. os principais parâmetros adotados estavam em consonância

com os estimados pelo mercado.

Tabela 2: Revisão dos parâmetros macroeconômicos
na Avaliação do 2" Bimestre de 2015

Figura 2: Revisão das receitas e despesas primárias (em relação
à LOA-2015) - Avaliação do 2" Bimestre de 2015 - R$ Bilhões

Taxa de Câmbio Média (R$/USSI 2,59

Preço Médio do Petróleo IUSS/barrll) 86,02

Valor do SalárioMínimo IRS) 788,06
Fonte: Relatório Final - CMO/CN e SPElMF.
Elaboração: STN/MF. Fonle: SOFjMP.

Elaboração: STN{Mf.
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5,8 Despesas Obr'gatórias (5)
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Relatório do

ZI bimestre

0,77%

5522,8
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PIS (var. real)
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IGP-Dllvar. acum.)

Taxa Over. SEUCmédia

Parâmetros macroeconômicos

32. A projeção para a receita primária total do Governo Central foi reduzida em R$ 76,1 bilhões nessa avaliação,

quando comparada à da LOA-2015. Esta variação pode ser explicada por alterações na projeção tanto das receitas ad-

ministradas pela RFB/MF (incluindo o RGP5) quanto das não-administradas pela RFB/MF, com redução da projeção

destas rubricas. Esse impacto na receita primária total foi parcialmente compensado pela redução nas projeções de

transferências a Estados e Municípios (R$ 11,0 bilhões), sobretudo, devido às reduções em Compensações Financeiras.

Com isso, a expectativa para a receita primária líquida total no ano teve queda de R$ 65,1 bilhões em relação ao proje-

tado na LOA-2015.

33. Em relação à revisão das receitas administradas, destaque para os aumentos de R$ 2,2 bilhões em IOF e R$ 3,6

bilhões em ClDE-Combustíveis; e para a queda das projeções do 11 (R$ 4,2 bilhões), IPI (R$ 3,6 bilhões), Cofins (R$ 8,0

bilhões), C5LL (R$ 4,9 bilhões) e PIS/Pasep (R$ 2,9 bilhões).

34. No que concerne às estimativas para as despesas primárias obrigatórias. a mencionada avaliação apontou para

um aumento de R$ 5,8 bilhões em relação à LOA-2015. As principais quedas se deram nas projeções de Abono e Seguro

Desemprego (R$ 5,0 bilhões) e Auxílio à COE (R$ 2,9 bilhões). Por outro lado, destacam-se os aumentos na previsão de

beneficios previdenciários (R$ 1,2 bilhão), de créditos extraordinários (R$ 1,3 bilhão), de complemento ao FGTS(R$ 1,4

bilhão), de compensações à desoneração do RGPS(R$ 4,5 bilhões) e de subsídios e subvenções (R$ 1,6 biihão),

35. A conjugação dos fatores citados acima, referentes à avaliação concomitante à edição do decreto de progra-

mação orçamentária e financeira, ensejou, de forma preventiva, no âmbito de todos os Poderes, a limitação de R$ 70,9

bilhões no montante destinado ao empenho e movimentação financeira das despesas discricionárias.
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36. Nesse contexto, o Poder Executivo publicou o Decreto n2 8.456, de 22 de maio de 2015, dispondo sobre a

programação orçamentária e financeira para o ano corrente, estabelecendo seu cronograma mensal de desembolso

bem como as metas quadrimestrais. Especificamente para o 22 quadrimestre, fixou.se uma meta de superávit primário

de R$ 21,2 bilhões para o Governo Federal, sendo R$ 22,2 bilhões de superávit para o Governo Central e R$ 1,0 bilhão

de déficit para as Empresas Estatais Federais.

37. Encerrado o 39 bimestre, procedeu-se. em julho, à reavaliação das receitas e despesas primárias do Governo

Federal. a partir dos dados realizados, em sua maioria, até o mês de junho, dos parâmetros macroeconômicos atualiza-

dos e em consonância com as metas fiscais vigentes. No tocante aos parâmetros macroeconômicos, a projeção para o

crescimento real do PIB em 2015 foi reduzida para -1,49%, tendo em vista a apuração do PIB no primeiro trimestre e a

deterioração das expectativas. Em relação aos índices de inflação, a projeção do IPCA foi aumentada para 9,00%, assim

como para o IGP-DI prevista em 7,37%, refletindo as apurações dos dados realizados no primeiro semestre do ano. Por

sua vez, a taxa 5elic média teve sua projeção aumentada de 12,96% para 13,12%, enquanto a projeção para o preço

médio do barril de petróleo foi revisada para baixo, de 68,75 para 66,50 U5$/barril. Cabe destacar que, no momento da

avaliação, os principais parâmetros adotados estavam em consonância com os estimados pelo mercado.

Tabela 3: Revisão dos parâmetros macroeconômicos na
Avaliação do 3º Bimestre de 2015

Figura 3: Revisão das receitas e despesas primárias-
Avaliação do 32 Bimestre de 2015 - R$ Bilhões

I
Relatório do Relatório do

Parâmetros macroeconômicos
22 bimestre 3' bimestre

PIO (var. real) .1.20% .1.49%

PIB IRS bi) 5B33.6 5831.4

IPCA (var. atum.) 8,76% 9.00%

IGP.OI (var. atum.) 6.3S% 7.37%

Taxa Over • SElIC média 12,96% 13.12%

Taxa d. Câmbio Média (RS/U5S) 3.08 3.07

Preço Médio do Petróleo (U5$/barril) 68,75 66,SO

Valor do Salário Mínimo (R$) 788,00 788.00
Fonte: SPE/MF.
Elaboração: STN/MF.

-46,4

0.3

-46,7 •••

111,4

••• 49,4

-8.6 I
2.8

FOnle: SOF/MP.

EI,)bor,)ção: STN/MF.

Receita Primâria Total (1)

Transf. Estados e Municipios (2)

Rec. liquida (3) = (1)-(2)

Despesas Obrigatórias (4)

Alteração da Meta (5)

Desp. Discricionárias (6) "(3)-(4)+(5)

Total de Despesas (7)" (4) + (6)

38. A revisão das estimativas de receita líquida de transferências a Estados e Municípios demonstrou um decrés.

cimo de R$ 46,7 bilhões em relação à avaliação do 2º bimestre de 2015. No que concerne às receitas administradas pela

RFB/MF, exceto RGP5, a reestimativa apontou para uma queda de R$ 29,S bilhões em relação à projeção contida na

avaliação do 2º bimestre. As principais reduções de previsão foram as seguintes: IR (R$ 5,1 bilhões). Cofins (R$ 6,3

bilhões), 11 (R$ 3,9 bilhões), C5LL (R$ 3,6 bilhões). IOF (R$ 3,0 bilhões) e Outras Administradas (R$ 3,0 bilhões).
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39. A projeção para as receitas não administradas registrou redução de R$ 2,2 bilhões em relação ao montante

estimado na avaliação do 2º bimestre. A principal redução ocorreu em operação com ativos (R$4,5 bilhões), enquanto

o principal aumento ocorreu na previsão de Dividendos (R$ 1,5 bilhão).

40. No que concerne às Transferências a Estados e Municípios, essa reavaliação apontou um aumento na projeção,

quando comparada à anterior, em R$ 0,3 bilhão, em decorrência do aumento nas transferências aos Fundos Constitu-

cionais da ordem de R$ 1,1 bilhão, da redução na transferência aos Fundos de Participação de Estados e Municípios

(R$0,5 bilhão) e nas outras transferências (R$0,3 bilhão).

41. As estimativas de despesas primárias de execução obrigatória foram elevadas em R$ 11,4 bilhões. Destaque

para os aumentos de R$ 3,9 bilhões em Abono e Seguro Desemprego, R$ 3,5 bilhões em Créditos Extraordinários e

R$1,4 bilhão de SentençasJudiciais e precatórios.

42. Em relação ao RGPs,reduziu-se em R$ 14,7 bilhões a estimativa de arrecadação líquida, enquanto houve au-

mento da R$1,4 bilhão na estimativa de gastos. Dessaforma, ampliou-se em R$16,1 bilhões a estimativa para o déficit

do RGPsem relação à avaliação anterior.

43. Cabedestacar que a avaliação do 3º bimestre refletiu asalterações propostas pelo PLNs{201s em 22 de julho

de 2015, inclusive no que concerne à redução de R$49,4 bilhões da meta de resultado primário do Governo Federal de

2015.

44. Diante da combinação dos fatores citados, e com o objetivo de reforçar o ajuste fiscal reduziu-se em R$ 8,6

bilhões os limites de empenho e pagamento das despesas discricionárias em relação aos constantes no Decreto

nº 8.456{2015. Essarevisão ensejou a publicação, no âmbito do Poder Executivo, do Decreto n2 8.496, de 30 de julho

de 2015.

45. Em relação às metas quadrimestrais, cumpre ressaltar que o Decreto alterou as metas do 2º Quadrimestre e a

anual, em conformidade com o PLN5{2015 apresentado em 22 de julho de 2015. As metas para o Orçamentos Fiscale

da Seguridade Social foram revistas para déficit de R$17,0 bilhões até o 2º Ouadrimestre e superávit de R$5,8 bilhões

em 2015. Enquanto as metas para as EmpresasEstatais Federais ficaram definidas em déficit de R$ 1,0 bilhão até o 2º

Ouadrimestre e resultado primário nulo para 2015. Adicionalmente o PLN5{2015 propôs a alteração de meta dos go-

vernos regionais para R$2,9 bilhões em 2015.

1.4. Programação do 32 Quadrimestre
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46. Ao final do 49 bimestre, realizou-se, em setembro, a reavaliação das receitas e despesas primárias do Governo

Federal, a partir dos dados realizados até o mês de agosto e dos parâmetros macroeconômicos atualizados. No tocante

aos parâmetros macroeconômicos, a projeção para o crescimento real do PIS em 2015 foi reduzida para -2,44%, a pro-

jeção de inflação medida pelo IPCA aumentou para 9,29%, a taxa SELlC média aumentou para 13,30% aa, a taxa de

câmbio médio aumentou para 3,25 R$/US$ e o preço médio do Petróleo reduziu para 60,22 US$/barril, conforme Tabela

4 abaixo e em consonância com os parâmetros estimados pelo mercado.

47. A conjugação desta alteração nos parâmetros macroeconômicos produziu uma redução nas estimativas de re-

ceita primária no valor de R$ 7,1 bilhões em relação à terceira avaliação bimestral de 2015. No que concerne às receitas

administradas pela RFB/MF, exceto RGPS,a reestimativa apontou para uma queda de R$ 7,9 bilhões em relação à pro-

jeção contida na terceira avaliação bimestral. A projeção para as receitas não administradas do Governo Central regis-

trou redução de R$ 3,3 bilhões em relação ao montante estimado anteriormente. Já a previsão para a arrecadação

líquida para O RGPSfoi acrescida de R$ 4,1 bilhões.

48. As Transferências a Estados e Municípios foram revisadas para baixo, em R$ 7,1 bilhões, explicada principal-

mente pela queda das projeções de repasses do FPE, FPM e do IPI-EE (R$ 5,8 bilhões) e nas transferências de Compen-

sações Financeiras (R$ 1,0 bilhão). Com isso, a estimativa de Receitas Líquidas foi reduzida em R$ 11,3 milhões.

49. A estimativa de despesas primárias de execução obrigatória também apresentou redução de R$ 11,3 milhões,

com revisões significativas em algumas despesas, com destaque para: benefícios previdenciários, que reduziu R$ 2,6

bilhões, enquanto abono e seguro desemprego aumentou R$ 2,7 bilhões.

Tabela 4: Revisão dos parâmetros macroeconômicos
na Avaliação do 42 Bimestre de 2015

Figura 4: Revisão das receitas e despesas primárias-
Avaliação do 42 Bimestre de 2015 - R$ Milhões

Relatório do Relatório do .7080,4 Receita Primária Total (1)
Parâmetros macroeconômicos

32 bimestre 42 bimestre

P1Blvar. real) -1,49% -2,44%
-7069,1 Transf. Estados e Municipios (2)

PIBIR$ bi) 5.831,4 5.797,2
-11,3 Rec. Liquid a (3) " (1)-(2)

IPCA Ivar. acum.) 9.00% 9,29%

IGP.OI (var. acum.) 7,37% 7,75% -11,3 Despesas Obrigatórias (4)

Talla Over - SEUC média 13,12% 13,30%

Talla de Câmbio Média (RS/USSI 3,07 3,25 0,0 Desp. Discricionárias(6) "(3)-(4)+(5)

Preço Médio do Petróleo IUSS/barril) 66,50 60,22
-11,3

Valor do Salário Mínimo (RS! 788,00 788,00
Total de Despesas (7)" (4) + (6)

Fonte: SPE/MF.
Fonte: SOF/MP.

Ela boraç~o: STN/MF.
Elaboraç~o: STN/MF.

50. Diante da combinação dos fatores citados e com adoção da meta de superávit primário em conformidade com

o PLN 5/2015 apresentado em 22 de julho de 2015 (superávit de R$ 5,8 bilhões em 2015 para o Governo Central),

verificou-se a possibilidade de manutenção dos limites de movimentação e empenho e de pagamento das despesas
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discricionárias em relação ao estabelecido no Decreto nº 8.496/2015. Essaavaliação bimestral ensejou a publicação, no

âmbito do Poder Executivo, do Decreto n2 8.532, de 30 de setembro de 2015.

51. Antes do encerramento do Sº bimestre, a deterioração do resultado primário, fruto da diminuição das receitas

e do crescimento das despesas obrigatórias, não obstante as significativas economias executadas nas despesas discrici-

onárias, tornou necessário o envio, em 27 de outubro de 2015, por parte do Poder Executivo, de uma proposta de

alteração da lDO 2015 no sentido de reduzir a meta de resultado primário. Em termos nominais, a proposta encami-

nhada fixava a meta de resultado primário do setor público consolidado não financeiro para 2015 em um déficit de

R$ 48,9 bilhões (0,85% do PIB), sendo déficit de R$ 51,8 bilhões para o Governo Central e superávit de R$ 2,9 bilhões

para estados e municípios.

52. Ademais, conforme apresentado na Tabela 1, a proposta incluiu a possibilidade de abatimento da meta de

resultado primário no montante de até R$ 68,1 bilhões, sendo até R$ 57,0 bilhões referentes ao pagamento de passivos

e valores devidos aos Bancos Públicos e FGT5 (equacionamento conforme determinado pelo Acórdão TCU n2 825/2015)

e até R$ 11,1 bilhões referentes à frustração de receitas, em 2015, com os leilões de Usinas Hidroelétricas (UHEs).

53. Encerrado o 52 bimestre, procedeu-se, em novembro, à reavaliação das receitas e despesas primárias do Go-

verno Federal, a partir dos dados realizados até o mês de outubro, dos parâmetros macroeconômicos atualizados e em

consonância com as metas fiscais vigentes. No tocante aos parâmetros macroeconômicos, a variação do PIS em 2015

foi revisada para baixo (-3,10%) e a projeção do IPCA foi revista para cima (9,99%). As projeções da taxa de câmbio

médio, e da variação média da massa salarial foram elevadas para 3,35 R$/U5$ e 3,82%, respectivamente, enquanto a

projeção para o valor do barril de petróleo reduziu-se para U5$ 59,78.

54. A continuidade da frustração do crescimento econômico ao longo de 2015 provocou a redução de R$ 57,9

bilhões nas estimativas de receita primária total, em relação à quarta avaliação bimestral de 2015. No que concerne às

receitas administradas pela RFB/MF, exceto RGP5, a reestimativa apontou redução de R$ 46,9 bilhões, com destaque

para as seguintes receitas: Imposto de Renda, com redução de R$ 10,3 bilhões; Cofins e C5ll, com redução de R$3,3

bilhões e R$ 3,6 bilhões, respectivamente; e Outras, com redução de R$ 29,5 bilhões, devido a frustração de receitas

esperadas a partir de iniciativas legislativas, como as do PRORElIT' e do RERCTsPor sua vez, a projeção para as receitas

não administradas do Governo Central registrou uma redução de R$ 7,5 bilhões, com destaque para a redução de

R$ 4,6 bilhões em dividendos, em relação ao montante estimado na quarta avaliação bimestral. Já a arrecadação liquida

para o RGP5 foi reduzida em R$ 3,6 bilhões.

, Programa de Redução de litígios Tributários - PRORElIT (lei n2 13.202, de 08 de dezembro de 2015)
5 Regime Especial de Regularização Cambial e Tributária - RERCT(lei n2 13.254, de 13 de janeiro de 2016).
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55. No que concerne às Transferências a Estados e Municípios, esta reavaliação apontou uma redução na projeção,

quando comparada à anterior, de R$ 3,0 bilhões, em decorrência, sobretudo, da redução na estimativa de transferências

FPM, FPEe IPI-EE (R$ 2,7 bilhões). Com isso, a receita líquida apresentou uma variação negativa de R$ 54,9 bilhões.

56. As estimativas de despesas primárias de execução obrigatória foram aumentadas no montante de R$ 2,7 bi-

lhões. As principais contribuições para tal revisão decorreram dos aumentos das projeções de: Benefícios Previdenciá-

rios (R$ 0,6 bilhão); Pessoal e Encargos Sociais (R$ 1,0 bilhão); e Desoneração da Folha de Salários (R$ 1,2 bilhão).

Tabela 5: Revisão dos parâmetros macroeconômicos
na Avaliação do 5" Bimestre de 2015

Figura 5: Revisão das receitas e despesas primárias-
Avaliação do 5" Bimestre de 2015 - R$ Bilhões

I

Parâmetros macroeconômicos

PIS (var. real)

PIS (RS bi)

IPCA (var. acum.)

IGP-DI (var, acum.)

Taxa Over - SElIC média

Taxa de Câmbio Média (RS/US$)

Preço Médio do Petróleo (US$/barril)

Massa Salarial (var. média)

Fonte: SPE/MF.
Elaboração: STN/MF.

Relatório do Relatório do
4~ bimestre 52 bimestre

-2,44% -3.10%

5.797,2 5,762,2

9,29% 9,99%

7,75% 10,44%

13,30% 13,29%

3,25 3,3S

60.22 59,78

0,43% 3,82%

.57,9

-3,0

-54,9

Fonte: SOF/MP.

Elaboraçlio: STN/MF.

2,8

••• 157,7

0.0

2,8

Receita Primária Total (1)

Transf. Estados e Municípios (2)

Rec. liquida (3) " (1)-(2)

Despesas Obrigatórias (4)

Alteração da Meta (S)

Desp. Discricionárias (6) ,,(3)-(4)+(

Total de Despesas (7l " (4) + (6)

57. Diante da combinação dos fatores citados, e da recomendação do TCU' de que é inadequado, para efeitos de

contingenciamento, levar em consideração eventuais propostas legislativas de alteração das leis de diretrizes orçamen-

tárias em tramitação, o 52 Relatório Bimestral fez análise das despesas discricionárias passíveis de contingenciamento

e observou que seria possível contingenciar apenas R$ 12,9 bilhões, significando o bloqueio total das demais despesas

discricionárias não empenhadas ao longo do ano, exceto as despesas necessárias para o cumprimento do mínimo cons-

titucional de gastos em Saúde. No entanto, para cumprir a meta de superávit de R$ 55,3 bilhões, seria necessário um

contingenciamento total de R$ 107,1 bilhões, devido a projeção de déficit de R$ 51,8 bilhões. Portanto, o referido rela-

tório ressaltou a importância da aprovação do PlN 5{2015 pelo plenário do Congresso Nacional.

58. Devido a não aprovação do PlN 5{2015 até o final de novembro, o Poder Executivo pubiicou o Decreto n2

8.580{2015, de 27 de novembro de 2015, determinando a redução dos limites de movimentação e empenho e de

pagamento das despesas discricionárias em relação ao estabeiecido no Decreto n" 8.532{2015, no montante de R$ 12,9

bilhões, o máximo possível.

, Pronunciamento realizado no Parecer Prévio das Contas referentes ao exercício de 2014 - PCPR(TC nO.05.335{2015-
9, Acórdão do Plenário do TCU nO. 2.461, de 7 de outubro de 2015)
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59. No inicio de dezembro, com a aprovação do PLN5/2015, convertido na Lei nº 13.199/2015, foi publicado o

Decreto nº 8.581, de 3 de dezembro de 2015, restaurando o limite total de movimentação e empenho das despesas

discricionárias constantes no Decreto nº 8.496/2015.

60. Cabe ressaltar que, durante o processo de programação financeira, o Governo Federal monitorou a evolução

do resultado primário dos Governos Regionais, que se mostrava compatível com a estimativa da LDO ao longo de todo

o ano. Em particular. no momento da avaliação do Sº Relatório Bimestral, o dado mais atualizado disponível, referente

a setembro, mostrava superávit acumulado no ano de R$ 13,8 bilhões, acima da estimativa da LDOde R$ 2,9 bilhões,

mas não o suficiente para compensar toda a queda no resultado primário projetado para o Governo Central à época.

61. A seguir, apresenta-se a avaliação do cumprimento da meta de resultado primário n,? exercício de 2015 para o

conjunto dos Orçamentos Fiscale da Seguridade Social (Governo Central) e das Empresas Estatais Federais, assim como

para o setor público consolidado não financeiro, englobando os Governos Regionais e suas empresas estatais. São apre-

sentadas, também, as justificativas dos principais desvios observados nas receitas e nas despesas, em relação ao que o

Poder Executivo previa na ocasião da divulgação do Decreto nº 8.581/2015.
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2. AVAUAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA META FISCAL

2.1. Exercicio de 2015

62. A LDO-2015 (Lei n" 13.080/2015), com a alteração promovida pela Lei n" 13.199/2015. estabeleceu a meta de

resultado primário do Governo Federal para o ano de 2015 em déficit de R$ 51,8 bilhões, sendo meta de déficit de

R$ 51,8 bilhões para o Governo Central e meta de resultado nulo para as empresas estatais. Adicionalmente a Lei esta-

beleceu uma meta de resultado primário para o setor público consolidado não financeiro em déficit de R$ 48,9 bilhões,

considerando uma estimativa de superávit primário de R$ 2,9 bilhões para os Governos Regionais. Não obstante a fixa-

ção destas metas, o 9 3" do arl. 2" da LDO-2015 previa a possibilidade de compensação entre as mesmas. Dessa forma,

para efeitos de avaliação de cumprimento da meta, deve-se considerar o resultado no âmbito do setor público consoli-

dado não financeiro.

63. O arl. 2" da LDO-2015 previa a possibilidade de redução da meta de resultado primário do Governo Central em

até R$ 68,1 bilhões, sendo R$ 57,0 bilhões em face da realização dos pagamentos de passivos (Acórdão TCU

n" 825/2015) e valores devidos junto aos bancos públicos e FGT5 e R$ 11,1 bilhões em face da frustração de receitas,

em 2015, com os leilões das UHEs.

64. No entanto, como o equacionamento de passivos não estava previsto na programação orçamentária foi neces-

sária a abertura de crédito suplementar antes da realização dos pagamentos. Logo, em 17 de dezembro de 2015 foi

publicada a Medida Provisória n" 702 de 2015, que permitiu a abertura de créditos no valor de R$ 35,1 bilhões, sendo

R$ 11,0 bilhões ao FGT5 referentes a passivos da Lei n" 110/01, R$ 9,0 bilhões ao FGT5 referentes ao PMCMV e R$ 15,1

bilhões ao BNDE5 referentes ao P51e ao Programa Emergencial de Reconstrução de Municípios Afetados por Desastres

Naturais.

65. Em 2015, foram pagos R$ 72,4 bilhões relativos ao equacionamento de passivos, sendo R$ 55,6 bilhões refe-

rentes ao valor atualizado dos passivos identificados pelo TCU e de valores devidos à Caixa Econômica Federal e R$ 16,8

bilhões referentes a obrigações de 2015. Deste valor total pago, R$ 55,8 bilhões eram passíveis de abatimento, con-

forme discriminação do art. 2º da LDO 2015. A tabela abaixo desagrega as informações referentes ao equacionamento

de passivos junto aos bancos públicos em 2015 e indica, para cada item do inciso 11,9 5" do art. 2", o abatimento previsto,

o valor do passivo atualizado e das obrigações do exercício de 2015, o valor pago até 31 de dezembro de 2015 e, por

fim, o valor passível de abatimento.
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Tabela 6: Equacionamento de passivos junto aos bancos públicos e ao FGTS, R$ Milhões

Discriminação

Conforme itens do inaso li,! SI. do art. 2' dillOO 2015)

Abatimento

previsto na LDO

2015
Passivo.

Atuatizaç1io
Obrigações de

2015
Pagamento
em 2015/1

Pagamento

passiYel de

abalimento

1.503,00

21.454,60

12.113,23

1.503,0

30,036,9

18.207,2

626,8

6,096,7

882,0

12.110,2

1,509.0

12.329,0

~~m ~:;Se:;o~~~~;~~~~ro ao FGTS,registrado em fOlão do qve estabelece o lei 10.990,0 12.150,6 0,0 12.1S0,6 10.990,00
..•.•~.......•__ ..................................•...... _ .•........................ _ _ _ •....••........•.........•.•......_ .._._ .._._-_ _ ....•-.-
b) paSSIvos e valores devidos ao Fundo de Garonlla do Tempo de Serviço (FGTS} pelo 9.747.0 8,988,9 1.500,0 10.488,9 9,747,00
unlõ.c!__,!-o_'!!I!P.P_'P..do 9!!.!__~~P.E.!.._'!_!!~J!_?:A._q!!J!!..D_,2.!11?gg_~t .. •.• • ._ •.... _
c) valores devidos pelo Tesouro Nacional 00 BNDES o título de equo/'lação de roxo de

juros de que rrota a Lei 12,096/2009, opurados oté o final do primeira rnmestre de 2014, 22.438,0 21.454,6

_'!!_'!!l~p.g.'!P..~!!_~t!_g_'!.~p.![jP..~'!_~_'!_'}_~t![!P..~f!.~_~.~.~.~'!_'}.qg.!!!'!'_f!~_~'!!_P..~.~çu.~J:_~.__._.__.__._._.. _. ._.. _.__._0 ••• _ •• 0 •• _0 ••••••••••••••••••••••••••

d) volores d~idos pelo Tesouro Nocionol 00 Banco do Brasil relotivos oos itens

'"Tesouro Nacionol- Equolizaçõo de Taltos - Sofra Agricola~ e '"Titulo e Créd,tos a Receber

- Tesouro NacionalN, pagos em 2015, eltclusive os volores deVIdos referentes 00 29

.~.~!!!~.s.~'!_P..~.?º~~.~_p.~~!~..~~.~~!~!-:.q.~.?g).~;.~_..
e) volores devidos a COlltO Econômica Federal o titulo de remuneraçõo bonctiria de

serviços prestados

Total 57.013 55.586 16.806 72.387 55.808

Fonte e Elaboração: STN/M.

/1 Embora o inciso da LOa tenha sido especif,co com relação il apuração e pasamento de alsuns passivos, nesta coluna e e.ib,do o valor paiO tinto de pass,vas, Quanto de

obr'llações de 2015
nO abatimento pre .•••sto na Loa 2015 estimado il epoca da alteração do PLN 5/2015. no final de outubro, tentou apro ••maro mh,mo possível do saldo devedor atualiudo

dos valores referidos no Acórdão n~ 825/201S do TCU. Portanto, pode haverdllerença enne o pasamento passivel de abat,mento e o est,mado em outubro (pre .•••são lOal,

oara .S alin ••• s "c" •• "do. d ••vido ils diler,,"cas ••"tre os Oar,lm ••t.os •••• Iirados •• O'''VlstOS oa •• atu.lilaciio mon ••lio•••

66. Com relação ao pagamento de passivos (R$ 72,4 bilhões), cumpre destacar as fontes de recursos utilizadas:

I) recursos da Conta Única, no valor de R$ 70,9 bilhões, sendo R$ 21,1 bilhões com recursos de títulos emitidos anteri-

ormente (sem necessidade de nova emissão) e R$ 49,8 bilhões relativos às demais fontes da Conta Única e; ii) emissão

direta de títulos em favor do BB, no valor de R$ 1,5 bilhão, referente ao programa "Equivalência em Produto", sem

necessidade de realização de novos leilões.

Tabela 7: Fontes de recursos dos pagamentos dos passivos junto aos bancos públicos e ao FGTS,R$ Milhões

Origem Fonte Valor

54,0

Recursos do Exercício de 2015

[o'ioo"- 'Recursos'Órdi' ~á'rios 30.685.0

i.~}.~.~:..~,'?~!~.i.~~!.ç,~.f;.~..s, ~ .~,~ ~ .~.,?,~,~.~~.~,'?~..~.f;,P.~~~~~.~.t.i,~.C>~... . , .. , ..??P .
i.~.~.~~.:..~.~~.~~.~~..c:J.? ~ g'p'~~~.ç.~.~,~.9.~!.~!.~.~..~.e,.~.~~I.t,~,. ., ~.~.I?~~.
W~.~~.:..~.?~!~.i.~~!.ç.~.~.~.~.~.~.~~.~..~.~.r:!.~.ry.f;.~~~~?.~.f;.~!.~.~..~.~.~~.~.~~!.~,~.~?~..~.~.~.~?,~:.~,~.~P.
i0188. Remuneração das di~J~!?njb~o~es do Tesouro Nacional 1?:.:.5_?~P_

...................................................................jC?~!~~.~..!~~.t.f;.~ ~?,q
!0318.Contribuições sobre concursos de prognósticos - Superávit de
exercícios anteriores
0344 - Compensações Financeiras pela uti lização de recursos hidricos .

Recursos de superávits financeiros de ?~p~~.~.~.i.~.~.~.~~.~~~!~~~~.~.~.t.~.~!.C?~~~...
exercícios anteriores (MP 704) 0384 . Contribuições sobre a remuneração devida ao tra bal hador - FGTS-

Superávit de Exercícios Anteriores
10388 - Remuneração das disponibilidades do Tesouro Nacional-

.................... !.~.l..Jp.~.~~.~•.t..~.~..f;_x~r_c.í.c!.?~..a.~t~~.'.~~.f;.~ __ .
Emissão de Titulo

Total
Fonte: STN/MF. Elaboração: $TN/MF.

21.018,0

5.966,0

94,0

1.506,0
72.387,0

67. Ao final de 2015, adicionalmente ao equacionamento de passivos, verificou-se a frustração, em 2015, das re-

ceitas com os leilões das UHEs (R$ 11,1 bilhões), totalizando uma possiblidade de abatimento de R$ 66,9 bilhões, valor

compatível com a diretriz estabelecida peio art. 22 da Lei n2 13.080/15, alterado pela Lei n2 13.199/15. Dessa maneira,
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o valor máximo para o déficit primário do Governo Federal em 2015 corresponderia a R$ 118.7 bilhões e o déficit má-

ximo para o cumprimento da meta do setor público consolidado não financeiro corresponderia a R$ 115,8 bilhões.

68. Encerrado o ano de 2015, verificou-se que o Governo Federal atingiu déficit primário de R$ 118,4 bilhões, com-

posto de déficits do Governo Central de R$ 116,7 bilhões e das Empresas Estatais Federais de R$ 1,7 bilhão, resultado

superior ao mínimo exigido na LDO (déficit de R$ 118,7 bilhões). Os Governos Regionais, por sua vez, atingiram um

superávit primário de R$ 7,1 bilhões. Assim, o resultado primário do setor público consolidado não financeiro foi de

déficit de R$ 111,2 bilhões, inferior ao valor máximo previsto na LDO (déficit de R$ 115,8 bilhões). Dessa forma, fica

comprovado o atendimento ao art. 22 da lOO-2015, utilizando o disposto em seus parágrafos 42 e 52, alterado pela

Lei n2 13.199/15.

Tabela 8: Avaliação do cumprimento da meta - 2015, R$ Milhões
Valor mínimo para Resultado

Meta Decreto
o resultado /1

Desvio
ESFERA

lDO 2015 8.S8t{201S Realizado
[A) [8) 1C]={8]-IA] ID]={eI/IA]

SfTOR PÚBLICOCONSOLIDADO .48.908,4 -115.766,4 -111.248,9 4.511,5 .3,90%
Governo Federal -51.824,4 -51.824,4 -118.682,4 -118.384,3 298,1 .0,25%
Governo Central -51.824,4 -51.824,4 -118.682,4 -116.655,6 2.026,8 .1,71%
Empresas Estatais Federais 0.0 0,0 0,0 -1.728,7 -1.728,7

Governos Regionais /l 2.916.0 2.916,0 7.135,4 4.219,4 144,70%

Memo:

Ajuste Metodológico _ Itaipu (l 0.0 0,0 0,0 3.888,4 3.888,4

Governo Federal com ajuste metodológico .Itaipu -51.824,4 -51.824,4 -118.682,4 -118.384,3 298,1 -0,25%
- Governo Cenrrol (menos "ajusre") -51.824,4 -51.824,4 -118.682,4 .120.544,1 .1.861,6 1,57%
- Esrarois Federais (mais "ajusre") 0.0 0,0 0,0 2.1S9,8 2.1S9,8

Ações no âmbito do {Leilão UHE's 11.050,0 11.0S0,00 11.0S0,00
art. 29 da LDO.2015 Eouacionamento Passivos 14 51.013.0 55.808,00 55.808,0

Fonte: BeB, 50F/MP, RFB/MF e 5TN/MF. Ela boraçã o: 5TN/MF.
110 art. 2ida LOO.2015 (alterado pela Lei 13.199/151 define a possibilidade de redução da meta até o montante de R$ 68.063,0 milhões devido
ao pagamento de passivos e frustração de receita!> o leilão de Usinas Hidrelétricas. Em 2015, verificou.se o pagamento de R$ 55.808,0 milhões
de passivos e frustração de receitas de R$ 11.050,0 com o leilão de UHEs, totalizando o abatimento máximo de R$ 66.858,0 milhões.
Il Aalteração do art. 29 da LDO2015 aprovada na lei 13.199/2015 indica a possibilidade de compensação entre as metas estabelecidas para o
Gov, Federal e para os Estados, o Distrito Federal e os Municipios.
/)Recursos referentes à amortização de contratos de Itaipu com o Tesouro Nacional.
I~Em outubro, à época de elaboração de proposta de alteração do PlN 5/2015 estimou.se o pagamento de passivos no valorde R$ 57,Obilhões.
No entantO,devido a diferenças entre o valor previsto e efetivamente pago em 2015, o valor passivel de abatimento foi de R$ 55,8 bilhões.

69. A seguir são apresentadas justificativas dos desvios observados entre a meta de resultado primário do Governo

Federal e os valores realizados em 2015.

2.2. Justificativa dos Desvios Observados

70. O critério adotado para apresentação dos resultados realizados refere-se à metodologia "abaixo-da-linha", di-

vulgada pelo BeB, conforme definido na Mensagem Presidencial de encaminhamento do PLOA-2015, em atendimento

ao arl. 11, incisos 111 e IV, da LDO-2015. 05 itens desagregados de receita e despesa são aqueles divulgados pela STN sob

Avaliação da cumprimenta da meta fiscal
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o critério "acima-da-linha". A compatibilização dos resultados é feita acrescentando-se uma linha de "discrepância es-

tatística", decorrente da diferença entre os valores apurados pelas duas metodologias. No ano de 2015, a "discrepância

estatística" registrada para o Governo Central foi negativa em R$ 1,7 bilhão, uma vez que o resultado "abaixa-da-linha"

foi inferior ao resultado "acima-da-Iinha".

71. Conforme apresentado na seçãoanterior, o resultado primário obtido pelo Governo Federal em 2015 foi déficit

de R$ 118,4 bilhões. Para esse resultado, o Governo Central contribuiu com um déficit de R$ 116,7 bilhões, enquanto

que as Empresas Estatais Federais totalizaram um déficit de R$ 1,7 bilhão. Os principais desvios, em termos nominais,

dos componentes do resultado primário obtido pelo Governo Central em 2015, relativamente às estimativas que com-

puseram a meta indicada no Decreto n2 8.581/2015, foram os seguintes: i) as receitas totais do Tesouro Nacional (in-

cluídas as do Banco Central) foram inferiores em R$ 11,5 bilhões (desvio de 1,26%); H)as Transferências a Estados e

Municípios foram superiores ao estimado em R$1,2 bilhão (desvio de 0,61%); iH)asdespesasdo Tesouro Nacional foram

superiores em R$ 50,9 bilhões frente ao previsto (desvio de 7,58%); iv) o déficit observado do RGP5foi inferior em

R$571,8 milhões (desvio de 0,66%) àquele esperado.

72. As receitas totais do Tesouro Nacional acumuladas até o 32 quadrimestre de 2015 (líquidas de restituições e

incentivos fiscais) atingiram R$ 898,4 bilhões. Destas, as receitas administradas pela RFB/MF contribuíram com

R$765,1 bilhões, montante R$919,7 milhões acima da estimativa para o período (desvio de 0,12%). As principais vari-

ações em relação ao previsto. assim como suas justificativas, estão a seguir:

i) IR,R$ 2,7 bilhões superior ao previsto (0,89%): o resuitado é explicado, principalmente, por crescimento da

arrecadação do IRRFCapital, em função de operações de 5WAP e aumento das taxas de juro; recolhimento

de PLR,principalmente no mês de dezembro, com impacto no IRRFTrabalho;

ii) Imposto de Importação, R$ 1,5 bilhão inferior ao previsto (3,7%): o resultado é explicado pela redução no

volume de importações;

iii) iPI, R$898,6 milhões abaixo do previsto (1,82%): o resultado é explicado, principalmente, pelo resultado do

IPI Vinculado, em função da redução do volume de importações, e redução no desempenho da produção

industrial;

iv) C5LL,R$620,1 milhões superior ao previsto (1,04%): resultado é explicado, principalmente, pelo comporta-

mento da lucratividade das empresas no período.
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Tabela 9: Desvio das receitas do Tesouro Nacional em relação às previstas no Decreto nº 8.581/2015
- Janeiro a Dezembro de 2015, R$ Milhões

INDICADORES
Decreto n2
8.S81/2015

(A]

Realizado

[B)
Desvios

(C]=(B)-(A) (D)=(C]/[AJ

1. RECEITATOTAL

1.1 Receitas Administradas pela RFB/MF /1

1.2 Receitas Não Administradas

2. TRANSFERÊNCIASA ESTADOSEMUNiCíPIOS

2.1 FPE/FPM/IPI-EE

2,2 Demais

3. RECEITAlíQUIDA (1-2)

Fonte: SOF{MPe STN{MF. Elaboração: STN{MF.

909.863,9

764.206,9

145.657,1

203.618,1

164.201,6

39.416,5

706.245,8

898.372,3 -11.491,6 -1,26%

765.126,6 919,7 0,12%

133.245,8 -12.411,3 -8,52%

204.863,1 1.245,0 0,61%

165.695,2 1.493,6 0,91%

39.167,9 -248,6 -0,63%

693.509,3 -12.736,6 -1,80%

I1 Receitas Administradas liquidas de restituições e incentivos fiscais.

73. As receitas não administradas atingiram, até dezembro, o montante de R$ 133,2 bilhões, R$ 12,4 bilhões

abaixo do estimado pelo Decreto nº 8.581/2015 (desvio de 8,52%). Isso ocorreu, em grande parte, devido à frustração

da arrecadação com os leilões de UHEs, no valor de R$ 11,1 bilhões, previsto para dezembro. Além disso, destacam-se

as Receitas Próprias, R$ 868,3 milhões inferior ao projetado, e Participações e Dividendos, R$ 724,0 milhões acima do

previsto devido a distribuição de dividendos do Banco do Brasil (R$ 647,2 milhões) e Caixa (R$ 380,8 milhões) não pre-

vistos inicialmente.

74. As Transferências a Estados e Municípios no período avaliado foram de R$ 204,9 bilhões, superiores ao proje-

tado em R$ 1,2 bilhão (desvio de 0,61%), sendo o principal aumento verificado nos fundos de participação (FPE/FPM/IPI-

EE), com desvio de R$ 1,5 bilhão ou 0,91%.

75. As despesas do Tesouro Nacional, incluindo as contas do Banco Central, atingiram o montante de R$ 722,6

bilhões, R$ 50,9 bilhões acima do previsto no Decreto nº 8.581/2015 (desvio de 7,58%). As principais despesas realizadas

com variações mais relevantes em relação ao previsto foram:

i) Abono e Seguro Desemprego: R$ 1,7 bilhão abaixo do previsto, previsão do MTE ficou acima do desembolso

realizado;

ii) Pessoal e Encargos Sociais: realizado R$ 1,3 bilhão (0,56%) acima do previsto;

iii) Subvenções Econômicas, Subsídios e Proagro: realizado R$ 32,9 bilhões (159,61%) acima do previsto, devido

ao equacionamento de passivos junto ao BNDES e BB no montante de R$ 33,6 bilhões em 2015, referentes

ao PSI, PRONAF e outros.

iv) FGTS: realizado R$ 11,0 bilhões (183,52%) acima do previsto, devido ao pagamento de passivos registrado

em razão do que estabelece a Lei Complementar 110/2001;
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v) Créditos Extraordinários: realizado R$ 2,4 bilhões acima do previsto, devido a autorização de pagamentos do

Ministério da Saúde no valor de R$ 2,5 bilhões (despesas com "Atenção à Saúde da População para Procedi-

mentos em Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar" abertos pela MP 702, de 17 de dezembro

de 2015);

vi) Doações, Convênios e Anistiados: R$ 1,0 bilhão abaixo do previsto;

vii) Despesas Discricionárias - Todos os Poderes: realizado R$ 6,3 bilhões (2,57%) acima do previsto, devido ao

pagamento de passivos no montante de R$ 8,4 bilhões referentes ao Minha Casa Minha Vida (PAC). Em com-

pensação, houve uma economia nas emendas individuais no valor de R$ 2,0 bilhões.

Tabela 10: Desvio das despesas do Tesouro Nacional em relação às previstas no Decreto nº 8.581/2015
- Janeiro a Dezembro de 2015, R$ Milhões

INDICADORES

4. DESPESAS

4.1 Pessoal e Encargos Sociais

4.2 Outras Despesas Correntes e de Capital

4.2.1 Não Discricionárias

4.2.2 Discricionárias - Todos os Poderes

Decreto n2
Realizado Desvios

8_581/2015
[A] [B]

[C)=[B]-[A] [D]=[C)/[A]

671.680,4 722.610,8 50.930,4 7,58%

237.160,5 238.499,0 1.338,5 0,56%

434.519,9 484.111,8 49.591,9 11,41%

187.865,8 231.123,7 43.257,9 23,03%

246.654,1 252.988,1 6.334,0 2,57%

Fonte: SOF/MP e STN/MF. Elaboração: STN/MF.

76. No que concerne ao resultado do RGPS, verificou-se déficit de R$ 85,8 bilhões, montante este que ficou acima

do previsto no Decreto nº 8.581/2015 em R$ 571,8 milhões (desvio de 0,66%), motivado pela arrecadação previdenci-

ária abaixo do estimado em R$ 174,3 milhões (desvio de 0,05%), compensado pelas despesas com benefícios previden-

ciários menores que o previsto em R$ 746,0 milhões (desvio de 0,17%).

Tabela 11: Desvio do resultado da Previdência Social em relação ao previsto no Decreto nº 8.581/2015-
Janeiro a Dezembro de 2015, R$ Milhões

Decreto n2
Realizado Desvios

INDICADORES 8.581/2015
[A]

[B]
[C]=[8]-[A] [D]=[C]/[Aj

S. RESULTADO DA PREVIDÊNCIA (5.1-5.2) -86.389,9 -85.818,1 571,8 -0,66%

5.1 Arrecadação Liquida INSS 350.446,3 350.272,0 -174,3 -0,05%

5.2 Beneficios da Previdência 436.836,1 436.090,1 -746,0 -0,17%

Fonte: SOF/MP e STN/MF. Elaboração: STN/MF.

77. Relativamente ao resultado primário das Empresas Estatais Federais, o resultado primário acumulado até de-

zembro alcançou um déficit de R$ 1,7 bilhão, abaixo, portanto, da meta de resultado zero prevista na lDO-201S. A de-
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saceleração da atividade econômica no país. no exercício de 2015, contribuiu para que as receitas auferidas pelas Em-

presas Estatais Federais fossem inferiores às inicialmente previstas, assim como a valorização cambial do dólar impac-

tou negativamente no resultado dessas empresas, haja vista o aumento do custo operacional daquelas que possuem

obrigações em moeda estrangeira.

78. Um conjunto de dados mais detalhado das receitas e despesas da União, da Dívida Pública Federal e das medi-

das de compensação tributária pode ser encontrado nos anexos deste relatório. Especificamente, estes anexos apre-

sentam as seguintes informações: evolução das projeções de receitas e despesas do Governo Federal constantes nos

normativos pertinentes ao processo orçamentário (Anexo 01); receita administrada pela RF8/MF, excluindo RGPS

(Anexo 02); parâmetros conforme o inciso XXI do Anexo 11 da LDO 2015, esperados e efetivamente observados, para o

quadrimestre e para o ano (Anexo 03); estoque e serviço da dívida pública federal, comparando a observada ao final do

quadrimestre com a do início do exercício e a do final do quadrimestre anterior (Anexo 04); resultado primário obtido

até o quadrimestre, comparando com o programado e discriminando, em milhões de reais, receitas e despesas, obriga-

tórias e discricionárias, no mesmo formato da previsão atualizada para todo o exercício (Anexo OS); demonstração do

cumprimento do art. 14 da LRF, nos termos definidos no Acórdão Teu nO747, de 2010, especificando as medidas de

compensação tributária implementadas em 2015 (Anexo 06); demonstração do cumprimento do item 9.3.2 do Acórdão

n2 3.071/2012, especificando as medidas de compensação voltadas ao aumento permanente de receita ou à redução

permanente de despesa em vista da concessão e aumentos de subsídios financeiros que vierem a ser realizados em

cada quadrimestre (Anexo 07); e renúncias de receitas incluídas no PLOA 2015 e acompanhamento de sua efetiva ado-

ção (Anexo 08).
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Relatório de Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais de 2015

ANEXO 02 - Realizado: 3º Quadrimestre 2015

(Receita administrada pela RFB/MF, exclusive contribuição RGPs)

Tabela A.2.1: Receitas Administradas pela RFB/MF, excluindo RGPs - Janeiro a Dezembro de 2015, R$ Milhões

Decreto n2
Realizado Desvios

RECEITASADMINISTRADAS RFB/MF 8.581/2015
[BJ

[A) [C];[B)-[AJ [D);(C]/[A)

IMPOSTO SOBREA IMPORTAÇÃO 40.439,9 38.942,3 -1.497,6 -3,70%

IMPOSTO SOBREA EXPORTAÇÃO 100,1 110,5 10,5 10,47%

IMPOSTO SOBREPRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 49.485,0 48.586,3 -898,6 -1,82%

IPI - FUMO 5.658,3 5.681.7 23,4 0,41%

IPI-BEBIDAS 2.429,1 2.594,4 165,3 6,80%

IPI - AUTOMÓVEIS 4.587,2 4.358.5 -228,7 -4,98%

IPI - ViNCULADO À IMPORTAÇÃO 17.307,3 16.802,4 -504,9 -2,92%

IPI - OUTROS 19.503,1 19.149,4 -353,7 -1,81%

IMPOSTO SOBREA RENDA 297.777,3 300.431,9 2.654,6 0,89%

IR- PESSOAFíSICA 28.430,4 28.195,6 -234,7 -0.83%

IR - PESSOAJURíDICA 108.452,0 107.594,5 -857.5 -0.79%

IR - RETIDO NA FONTE 160.895,0 164.64l.7 3.746.8 2,33%

IRRF- RENDIMENTOs DO TRABALHO 74.127,4 75.713,0 1.585,6 2,14%

IRRF- RENDIMENT05 DO CAPITAL 51.642,1 53.648,4 2.006,3 3.89%

IRRF- REMESSASPARAO EXTERIOR 24.5 72,S 24.824,6 252.1 1.03%

IRRF- OUTROS RENDIMENTOS 10.553.0 10.455,8 -97,2 -0.92%

IOF 34.996,7 34.869,7 -127,0 -0,36%

ITR 1.275,0 1.193,4 -81,7 -6,41%

CPMF 0,0 18,1 18,1

COFINS 202.783,4 202.733,7 -49,7 -0,02%

CONTRIBUiÇÃO PARA O PIS/PASEP 53.300,2 53.548,4 248,1 0,47%

C5LL 59.798,5 60.418,6 620,1 1,04%

CIDE- COM8UsTíVEI5 3.390,8 3.277,9 -113,0 -3,33%

CONTRIBUiÇÃO PARA O FUNDAF 228,8 160,1 -68,6 -30,00%

OUTRASRECEITASADMINISTRADAS 20.631,2 20.835,8 204,6 0,99%

RECEITASDE LOTERIAS 5.100,9 5.415,7 314,7 6,17%

ODE-REMESSASAO EXTERIOR 3.077,4 3.003,2 -74,2 -2,41%

DEMAIS 12.452,9 12.416,9 -36,0 -0,29%

TOTAL 764.206,9 765.126,6 919,7 0,12%

Fonte: RFB/MF, SOF/MP e STN/MF. Elaboração: STN/MF.

Obs.: Receitas administradas liquidas de restituições e incentivos fiscais.

Anexo 2 - Receita administrada pela RFB/MF 24
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ANEXO 04 - LEINº 13.080/2015, ART. 128, ~ 1º, INCISO 11

(O estoque e o serviço da divida pública federal, comparando a observada ao final de cada quadrimestre com a do

início do exercício e a do final do quadrimestre anterior)

AI Comparação: posição ao final do 3" quadrimestre frente à posição no final do quadrimestre anterior

A Divida Pública Federal (DPF) de responsabilidade do Tesouro Nacional em mercado passou de R$ 2.710,7 bilhões, em

agosto, para R$ 2.817,4 bilhões, em dezembro, correspondendo a um aumento, em termos nominais, de R$ 106,7 bi-

lhões. Essa variação ocorreu em virtude principalmente da apropriação de juros nominais no valor de R$ 119,0 bilhões,

que superou o resgate liquido de R$ 12,3 bilhões ocorrido no período.

Tabela A.4.1: Fatores de variação da DPF em Mercado - 2015 - 3" Ouadrimestre x 2" Ouadrimestre

INDICADORES

Estoque em 31/3g0/15
Estoque em 3l/dez/15
Variação Nominal (I + 11)
I. Gestão da Dívida. TN (1.1 + 1,2)
1.1 - Emissao/Resgate Líquido
1.1.1 - Emissões

• Emissões Oferta Pública (OPMFi)/1

• Emissões Diretas (DPMFi) /l

- Trocas Líquidas (DPMFi) /3

• Emissões (OPFe) I~

1.1.2 • Resga tes
- Pagamentos Correntes (DPMFi) ~

_ PaRamentos Correntes (DPFe) /6

_ Resgates Anteci pados (DPFe) /1

1.2. Juros Nominais (apropriação por competência)

• Juros Nominais Apropriados da DPMFi /8

- Juros Nominais Apropriados da DPFe 19
11• Operação do Banco Central

lU-Incorporação de Títulos de lnSlituições Financeiras/lO

R$ milhões

2.710.707,5
2.817.403,5
106.695,9
106.695,9
-12.294,0
214.993,0
205.821,5

8.724,5

0.0
447.0

-227.287,0
-224.108.2

.2.144.2

-1.034,6
118.990,0
107.715,5

11.274,5

0.0

0.0

% do estoque
inicial

3,94%
3,94%
-0,45%

7,93%
7,59%
0,32%

0,00%

0,02%

-8,38%
-8,27%

-0,08%

-0,04%

4,39%
3,97%

0,42%

0._
0,00%

Fonte: STN/MF. Elaboraç30: STN/MF.
1 Emissões de titulos da OPMFi que ocorrem por meio de leilões ou por meio do Programa Tesouro Direto. Não incluem as operações
de troca/permuta de titulos. Os valores referenles aos cancelamentos ocorridos no quadrimestre já estão expurgados desse valor.

2 Referem-se às emissões para fins especificos autorizados em lei e às emissões sem contrapartida financeira. para alenderaos
Programas de Reforma Agrária (TOA), Proex, FIESe FCVS.

3 Diferença entre as emissões (preço de mercado) realizadas por troca e os títulos aceitos (preço da curva-estoque).

4 Referem-se às emissões dos bônus no mercado externo e aos ingressos de recursos relativos aos contratos com organismos
multilaterais, bancos privados e agências de crédito.

5 Pagamentos de amortizações e juros da DPMFi.

6 Pagamentos de amortizações e juros da DPFe mobiliaria e contratual.

7 Incluem cancelamentos de titulos e pagamentos anlecipados por meio do Programa de Recompra da DPFe.

8 Contempla a atualização monetária do principal e a apropriação de juros reais da DPMFi.

9 Demonstra o efeito da apreciação/depreciação das moedas que compõem a DPFe em relação à moeda nacional, associado à
apropriação de juros no período.

10 Referem-se aos titulos transferidos ao Banco Central em razão de liquidação elCtraJudicial de Instituições Financeiras.

Observações:
/. A OPFem mercodo compreende os dívidos contratual e mobiliório, interno e externo, de responsabilidode do Tesouro Nacional em poder do
público.
/I - O estoque do DPMFi é opurodo pelo critério de competénciO, con$iderando o aruoliloção monetória do principal do diVido e c aproprioção mensol
de juros, desógios e ocréscimos em relação ao indexodor dos titulos.
111 • O estoque do DPFe é apurado, segundo podrão internacional, com bose no estoque (principal * juros opropriados por competência) na moeda de
origem, convertido poro o dólor e, em seguido, poro o reol.

Anexo 4 - Estoque e serviço da Divida Pública Federal
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De setembro a dezembro de 2015. as emissões da DPMFi somaram R$ 205.8 bilhões. considerando as efetuadas via

ofertas públicas (leilões tradicionais) e operações do Programa Tesouro Direto. As emissões diretas líquidas de títulos

da OPMFi totalizaram R$ 8,7 bilhões e foram realizadas para fazer face a programas de governo, tais como: Reforma

Agrária (TOA). Financiamento às Exportações - PROEX (NTN-I). Financiamento Estudantil - FIES (CFT-E). além do

Programa Nacional de Desestatização - PND (NTN-P); e permuta por CV5 junto à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA

(MP 2.196. de 24/08/2001). assunção de dividas do Estado de Roraima (ADCT. de 05/10/1998) e quitação de dividas

relativas à equivalência produtos (Lei nº 9.138. de 29/11/1995). Os resgates. por sua vez. alcançaram R$ 224.1 bilhões.

resultando em resgate liquido (1.1+ 1.2) de R$ 9.6 bilhões no período.

Em linha com as diretrizes estabelecidas no Plano Anual de Financiamento (PAF) de 2015. as emissões realizadas por

meio de oferta pública no mercado doméstico envolveram os seguintes papéis: i) R$ 95.7 bilhões de LFT (Selic). com

vencimento em setembro de 2021; ii) R$ 83.1 bilhões de LTN (prefixados). com vencimentos entre abril de 2016 e julho

de 2019; iii) R$ 13,9 bilhões de NTN-B (índice de preços). com vencimentos entre maio de 2019 e maio de 2055 e

iv) R$ 7.8 bilhões de NTN-F (prefixados com juros semestrais) com vencimentos entre janeiro de 2017 e janeiro de 2025.

Tabela A.4.2: Fatores de variação da DPMFi em Mercado - 2015 - 3º Quadrimestre x 2º Quadrimestre

INDICADORES

Estoque em 31/ago/15
Estoque em 31/dez/15
Variação Nominal (I + li)
I. Gestão da Divida. Tesouro Nacional (1.1 + 1.2 + 1.3)
U -Emissão/Resgate Líquido

- Emissões Oferta Publica /I

_ Paga mentos /2

. Trocas liquidas 13
1.2. Emissão por Colocação Direta

- Programas de Governo {.

_ Outras emissões f<>

• Cancelamentos /6

1.3. Juros Nominais (apropriação por competência) n

11- Operação do Banco Central

111 - Incorporação de Titulos de Instituições Financeiraslll

R$ milhões

2.575.748,1
2.673.901,3

98.153,3
98.153,3
.18.286,7

205.821,5

-224.108,2

0,0
8.724,5
5.729,5

3.270,9

-275,9

107.715,5

0,0
0.0

% do estoque

inicial

3,81%
3,81%
-0,71%
7,99%

.8,70%

0,00%
0,34%
0,22%

0,13%

-0,01%

4,18%

0,00%

Fonte: STN/MF. Elaboração: STN/MF.

I Emissões de titulas da DPMFi que ocorrem por meio de leilões Ou por meio do Programa Tesouro Direto.

Não incluem as operações de troca/permuta de títulos, nem os cancelamentos ocorridos no quadrimestre.

1 Pagamentos de amortizações e juros da DPMFi.

) Diferença entre as emissões (preço de mercado) realizadas por troca e os titulas aceitos (preço da curva-

estoque)

• Referem-se às emissões sem contrapartida financeira, para atender aos Programas de Reforma Agrária

(TOA). Proe~,FIES e FCVS.

s Emissões para fins especificas autorizados em lei (e.g. permuta de titulas da DPMFi com bancosl.lncluem

os valores referentes a concessões de crédito para o BNDES, conforme lei n912.397, de 23/03/2011.
~ Contempla os cancelamentos de titulos, exceto os recebidos em leilões de troca.

1 Contempla a atualizaçllo monetária do principal e a apropriação de juros reais da DPMFi.

a Relerem.se aos titulas transferidos ao Banco Central em razão de liquidação extrajudicial de Instituições

Financeiras

Observações:
,_ O estoque da OPMFi é apurado pelo critério de competência, considerando o atualização monetário do principal da

divido e a apropriação mensal de juros, deságios e ocrescimos em relação ao indexador dos ritulos.
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Com relação à Divida Pública Federal externa (DPFe), seu saldo encerrou o mês de dezembro em R$ 143,5 bilhões, o

que representa elevação de 6,33% em relação ao mês de agosto de 2015, cujo montante era de R$ 135,0 bilhões. Esta

variação ocorreu devido à apropriação positiva de juros no valor de R$ 11,3 bilhões, compensada pelo resgate liquido

de R$ 2,7 bilhões registrado no período.

Considerando-se os pagamentos correntes e os resgates antecipados, o serviço da DPFe somou, de setembro a dezem-

bro de 2015, R$ 3,2 bilhões, sendo R$ 2,1 bilhões referentes aos pagamentos correntes e R$ 1,0 bilhão referente aos

resgates antecipados.

Não houve emissão da dívida mobiliária externa no período. Os desembolsos da dívida contratual externa atingiram

R$ 0,4 bilhão.

Tabela A.4.3: Fatores de variação da DPFe em Mercado - 2015 - 3º Ouadrimestre x 2º Ouadrimestre

INDICADORES

Estoque em 31/ago/15
Estoque em 31/dez/15
Variação Nominal
I - Gestão da Dívida - TN (1.1 + 1.2)

1.1- Emissão/Resgate liquido /1

_Emissões /2

_Pagamentos Correntes /3

_Resgates Antecipados 14

1.2 - Juros Nominais (apropriação por competência)

_Juros Acruados /S

- Variação Cambial 16

R$ milhões

134.959,5

143.502,2
8.542,7
8.542,7

-2.731,8

447,0

-2.144,2

-1.034,6

11.274,5

3.049,7

8.224,8

% do estoque
inidal

6,33%
6,33%
.2,02%

0,33%

-1,59%

-0,77%

8,35%

2,26%

6,09%

Fonte: STN/MF. Elaboração: STN/MF.

I Corresponde ao valor total das emissões deduzidas dos pagamentos correntes e dos resgates
antecipados da OPFe no quadrimestre.

2 Referem-se às emissões dos bônus no mercado externo e aos ingressos de recursos relativos aos
contratos com organismos multilaterais, bancos privados e agências de crédito.
1PaRamentos de amortizações e iuros da DPFe mobiliária e contratual.
41ncluem cancelamentos de títulos e pagamentos antecipados por meio do Programa de Recompra
da DPFe.

S Saldo dos juros apropriados por competência no Quadrimestre.
'Demonstra a valorização/desvalorização das moedas que compõem a DPFe em relação à moeda
nacional.

B)Comparação: posição ao final do 3º quadrimestre frente à posição no início deste exercício

A Dívida Pública Federal (DPF) de responsabilidade do Tesouro Nacional em mercado passou de R$ 2.322,0 bilhões, em

2014, para R$ 2.817,4 bilhões, em 2015, correspondendo a um aumento, em termos nominais, de R$ 495,4 bilhões.

Essa variação ocorreu principalmente em virtude da apropriação de juros nominais, no valor de R$ 366,0 bilhões, e da

emissão liquida, no valor de R$ 129,4 bilhões, ocorrido no período.
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Tabela A.4.4: Fatores de variação da OPF em Mercado - 32 Quadrimestre de 2015 x 32 Quadrimestre de 2014

INDICADORES

Estoque em 31/dez/14
Estoque em 31/dez/lS
Variação Nominal Ir + 11)
I. Gestão da Divida. TN (1.1 + 1.2)

1.1 - Emissão/Resgate liquido
1.1.1 - Emissões

- Emissões Oferta Pública (OPMFi)/l

• Emissões Diretas (DPMFi) fi

• Trocas Liquidas (OPMFi) (J

• Emissões (OPFe)'.
1.1,2. Resgates
• Pagamentos Correntes (OPMFi) fi

• Pagamentos Correntes fOPFe)"

• Resgates Antecipados (OPFe)"

1.2 - Juros Nominais (apropriação por competência)

• Juros Nominais Apropriados da OPMFi 18

• Juros Nominais Apropriados da DPFef9

11• Operação do Banco Central

lU-Incorporação de Titulas de Instituições Financeirasllo

R$ milhões

2.321.961,6
2.817.403,5
495.441,9
495.441,9
129.432,9
841.269,3
828.191,3
12.144,0

0,1

933,8
.711.836,4
-690.474,2

-15.295,5
-6.066,7

366.009,0
315.413,6
50.595,4

% do estoque
inicial

o
O

21,34%
21,34%
5,57%

36,23%

35,67%

0,52%

0,00%

0,04%
.30,66%

-29,74%

-0,66%

-0,26%

15,76%
13,58%

2,18%

0,00%

0,00%

Fonte: 5TN/MF. Elaboraçilo: 5TN/MF.

1 Emissões de titulas da DPMFi que ocorrem por meio de leilões ou por meio do Programa Tesouro Direto. Nilo incluem as
operações de troca/permuta de titulas. Os valores referentes aos cancelamentos ocorridos no quadrimestre já estão
expurgados desse valor.

1 Referem-se às emissões para fins especificos autorizados em lei e às emissões sem contrapartida financeira. para atender
aos Programas de Reforma Agrfiria (TOA), Proex, FIES e FCVS.

) Diferença entre as emissões (preço de mercado) realizadas por troca e os titulos aceitos (preço da curva-estoque) .

• Referem.se às emissões dos b6nus no mercado externo e aos ingressos de recursos relativos aos contratos com organismos
multilaterais, bancos privados e agências de crédito.

S Pafilamentos de amortizacões e iuros da OPMFi.

6 Pagamentos de amortizações e juros da OPFe mobiliaria e contratual.

71ncluem cancelamentos de titulos e pagamentos antecipados por meio do Programa de Recompra da OPFe.

! Contempla a atualizadio monetária do principal e a apropriacilo de iuros reais da DPMFi.

'Oemonstra o efeito da apreciação/depreciação das moedas que compõem a DPFe em relação fi moeda nacional, associado fi
apropriação de juros no penodo.

10Relerem-se aos titulos transferidos ao Banco Central em razilo de liquidaçilo extrajudicial de Instituições Financeiras.
Observações:
/. A DPF em mercado compreende as dividas contratual e mobiliário, interno e externa. de responsabilidade do Tesovro Nacional em poder

do publico.
11- O estoqve da OPMF; é apurado pelo critério de competéncia, considerando o atualização monetária do principol do divido e a apropriação

mensal de juros. deságios e acréscimos em relação 00 indexador dos titulos.

111- O estoque do OPfe é apurado, segundo padrão internacional, com base no estoque (principal .• juros apropriados par competência) no

moeda de origem, convertido poro O dálor e, em segvido, poro o real.

Em 2015, as emissões da DPMFi somaram R$ 828,2 bilhões, considerando as efetuadas via ofertas públicas (leilões

tradicionais) e operações do Programa Tesouro Direto. As emissões diretas liquidas de titulas da OPMFi totalizaram

R$ 12,1 bilhões e foram realizadas para fazer face a programas de governo, tais como: Reforma Agrária (TOA), Financi-

amento às Exportações - PROEX (NTN-I), Financiamento Estudantil- FIES(CFT-E), Reestruturação e Fortalecimento das

Instituições de Ensino Superior - PROlES (CFT-B), além do Programa Nacional de Desestatização - PND (NTN-P); e per-

muta por CV5 junto à Empresa Gestora de Ativos - EMGEA (MP 2.196, de 24/08/2001), assunção de dívidas do Estado

de Roraima (ADCT, de 05/10/1998) e quitação de dívidas relativas à equivaléncia produtos (Lei n2 9.138, de 29/11/1995).

Os resgates, por sua vez, alcançaram R$ 690,5 bilhões, resultando em resgate líquido (1.1+1.2) de R$ 149,9 bilhões no

período.
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Em linha com as diretrizes estabelecidas no Plano Anual de Financiamento (PAF) de 2015, as emissões realizadas por

meio de oferta pública no mercado doméstico envolveram os seguintes papéis: i) R$ 269,7 bilhões de LFT (Selic), com

vencimentos entre março e setembro de 2021; ii) R$ 398,7 bilhões de LTN (prefixados), com vencimentos entre outubro

de 2015 e julho de 2019; iii) R$ 74,6 bilhões de NTN-B (índice de preços), com vencimentos entre maio de 2019 e maio

de 2055 e iv) R$ 70,72 bilhões de NTN-F (prefixados com juros semestrais) com vencimentos entre janeiro de 2017 e

janeiro de 2025.

Tabela A.4.5: Fatores de variação da DPMFi em Mercado - 32 Quadrimestre de 2015 x 32 Quadrimestre de 2014

INDICADORES

Estoque em 31/del/14
Estoque em 31/dez/1S
Variação Nominal (I + 11)

1- Gestão da Dívida - Tesouro Nadonal (1.1 + 1.2 + 1.3)

1.1- Emissão/Resgate liquido

• Emissões Oferta Pública 11

_Pagamentos /2

_Trocas Líquidas 13
1.2. Emissão por Colocação Direta

• Programas deGoverno/4

- Outras emissões '"
_ Cancelamentos If>

1.3. Juros Nominais (apropriação por competência) (1

11.Operação do Banco Central
11.1• Incorporação de Titulos de Instituições Financeiras~

R$ milhões

2.208.626,4
2.673.901,3
465.274,9
465.274,9
137.717,3

828.191,3
-690.474,2

0,1

12.144,0

9595.2
3.324,5

-775.8
315.413,6

"do estoque
inidal

o
O

21,07%
21,07%
6,24%

37.50%

-31,26%
0,00%

0.55%
0,43%

0,15%

-0.04%

14,28%

0.00%
0,00%

Fonte: STN/MF. Elaboração: STN/MF.

t Emissões de títulos da DPMFi que ocorrem por meio de leilões ou por meio do Programa Tesouro Direto.
Não incluem as operacões de troca/permuta de titulas, nem os cancelamentos ocorridos no Quadrimestre.

1Pagamentos de amortizações e juros da DPMFi.

) Diferença entre as emissões (preço de mercado) realizadas por troca e os titulos aceitos (preço da curva-
es toque)

• Referem-se às emissões sem contrapartida financeira, para atender aos Programas de Reforma Agrária
(TOA), Proell:, FIES e FCVS.

S Emissões para fins especificos autorizados em lei (e.g. permuta de titulos da DPMFi com bancos).lncluem
os valores referentes a concessões de crédito para o BNDES, conforme lei n912.397, de 23/03/2011.

6Contempla os cancelamentos de títulos, ell:ceto os recebidos em leilões de troca.

1Contempla a atualização monetária do principal e a apropriação de juros reais da DPMFi.
8 Referem-se aos titulas transferidos ao Banco Central em razão de liquidação ell:trajudicial de Instituições
Fin ••nrpir ••~
Observações:
1- O estoque da DPMFi é apurado pelo critério de competência, considerando o atualização monetório do principal do

divido e a apropriação mensal de juros. desógios e acréscimos em relação ao indexador dos titulas.

Com relação à Dívida Pública Federal externa (DPFe), seu saldo encerrou o més de dezembro de 2015 em R$ 143,5

bilhões, o que representa elevação de 26,6% em relação ao mês de dezembro de 2014, cujo montante era de R$ 113,3

bilhões. Esta variação ocorreu devido à apropriação positiva de juros no valor de R$ 50,6 bilhões, compensada, em

parte, pelo resgate líquido de R$ 20,4 bilhões registrado no período.
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Considerando-se os pagamentos correntes e os resgates antecipados, o serviço da OPFe somou, durante o ano de 2015,

R$ 21,4 bilhões, sendo R$ 15,3 bilhões referentes aos pagamentos correntes e R$ 6,1 bilhões referentes aos resgates

antecipados.

Não houve emissão da dívida mobiliária externa no ano de 2015. Os desembolsos da dívida contratual externa no perí-

odo atingiram R$ 0,9 bilhão.

Tabela A.4.6: Fatores de variação da DPFe em Mercado - 3" Ouadrimestre de 2015 x 3" Ouadrimestre de 2014

INDlCADORE5

Estoque em 31/dez/14
Estoque em 31/dez/15
Variação Nominal
I. Gestão da Divida - TN (1.1+ 1.2)
1.1 - Emissão/Resgate líquido /1

_Emissões /2

_Pagamentos Correntes 13

• Resgates Antecipados /4

1.2 . Juros Nominais (apropriação por competência)

_Juros Acruados /S

- Variação Cambial/6

R$ milhões

113.335,2
143.502,2
30.167,0
30.167,0
-20.428,4

933,8

-15.295,5

-6.066,7
50595,4
8.359,1

42.236,3

" do estoque
inidal

26,62%
26,62%
-18,02%

0,82%

-13,50%

-5,35%
44,64%
7,38%

37,27%

Fonte:5TN/MF. Elaboração: 5TN/MF.
I Corresponde ao valor total das emissões deduzidas dos pagamentos correntes e dos resgates
antecipados da DPFe no quadrimestre.
2 Referem-se às emissões dos bônus no mercado externo e aos ingressos de recursos relati\(Js
aos contratos com organismos multilaterais. bancos privados e agências de crédito.
1 Pagamentos de amortizações e juros da DPFe mobiliaria e contratual.
4 Incluem cancelamentos de títulos e pagamentos antecipados por meio do Programa de Recompra
da DPFe.
S Saldo dos juros apropriados por competência no quadrimestre.
6 Demonstra a valorização/desvalorização das moedas que compõem a DPFe em relação a moeda
nacional.
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ANEXO 05 - LEI Nº 13.080/2015, ART. 128, ~ 1º, INCISO 111

(O resultado primário obtido até o quadrimestre, comparando com o programado e discriminando, em milhões de reais, receitas e

despesas, obrigatórias e discricionárias, no mesmo formato da previsão atualizada para todo o exercício)

Tabela A.5.1: Resultado primário realizado do Governo Federal- Janeiro a Dezembro de 2015, R$ Milhões

INDICADORES
Realizado Deaeto ni 8.581 Desvio Desvio

Jan-Dez/20IS Jan-Dez/20IS Jan-Dez/2015 %
1. RECEITATOTAL 898372,3 909.863,9 -11.491,6 -1,26%

1.1 Receita Administrada pela RFB/MF /1 765.126,6 764.206,9 919,7 0,12%
1.1.1 Imposto de Importação 38.942,3 40.439,9 -1.497,6 -3,70%
1.1.2 IPI 48.586,3 49.485,0 -898,6 -1,82%
1.1.3 IR 300.431,9 297.777,3 2.654,6 0,89%
\.1.4 IOF 34.869,7 34.996,7 -127,0 -0,36%
1.1.5 Cofins 202.733,7 202.783,4 -49,7 -0,02%
1.1.6 PIS/Pasep 53.548,4 53.300,2 248,1 0,47%
1.1.7 CSLL 60.418,6 59.798,5 620,1 1,04%
1.1.8 CPMF 0,0 0,0 0,0 0,00%
1.1.9 Cide-Combustiveis 3.277,9 3.390,8 -113,0 -3,33%
1.1.10 Outras Administradas pela RFBjMF 22.317,9 22.235,1 82,8 0,37%

1.2 Receitas Não Administradas t33.245,8 145.657,1 -12.411,3 -8,52%
1.2.1 Concessões 5.891,2 16.929,7 -11.038,4 -65,20%
1.2.2 Participações e Dividendos t2.072,6 11.348,6 724,0 6,38%
1.2.3 Plano de Seguridade do Servidor 11.928,6 11.825,0 103,6 0,88%
1.2.4 Cota.Parte de Compensações Financelras 28.830,9 29.108,9 -278,0 -0,96%
1.2.5 Receita Própria (fontes 50 e 81) 13.853,7 14.722,0 -868,3 -5,90%
1.2.6 Salário-Educação 19.084,1 19.262,8 -178,7 -0,93%
1.2.7 FGT5 4.793,2 4.776,3 16,9 0,35%
1.2.8 Banco Central 706,1 651,6 54,5 8,36%
1.2.9 Demais Receitas 36.085,4 37.032,2 -946,8 -2,56%

2. TRANSFER£NCIASA ESTADOSEMUNICfplOS 204.863,1 203.618,1 1.245,0 0,61%
2.1 FPE/FPM/IPI-EE 165.695,2 164.201,6 1.493,6 0,91%
2.2 Fundos Regionais 6.292,2 6.088,0 204,3 3,36%

2.2.1 Repasse Total 10.658,0 10.417,8 240,2 2,31%
2.2.2 Superávit Fundos -4.365,7 -4.329,9 -35,9 0,83%

2.3 Salário-Educação 12.355,1 12.532,3 -177,2 -1,41%
2.4 Compensações Financeiras 18.836,9 18.958,5 -121,6 -0,64%
2.5 ODE - Combustíveis 448,0 448,0 0,0 0,00%
2.6 Demais 1.235,7 1.389,8 -154,1 -11,09%

3. RECEITALfQUIDA(1-2) 693.509,3 706.245,8 -12.736,6 -1,80%

Continua ...
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INDICADORES
Realizado Oeaeto nV 8.581 Desvio

Jan-Dez/20IS Jan-Oez/2015 Jan-Dez/2015
4. DESPESAS 722.610.8 671.680,4 SO.930,4
4.1 Despesas Não Discricionárias. exceto RGPS 469.622,7 42S.244.3 44.378.S

4.1.1 Pessoal e Encargos Sociais 238.499.0 237.160.5 1.338.5
4.1.2 Abono e Seguro.Oesemprego 47.494,6 49.209.3 -1.714,7
4.1.3 LOAS 42.538,4 42.700.6 -162.2
4.1.4 Beneficios de legislação Especial 793.4 833.7 -40,3
4.1.5 Sentenças Judiciais 9.878,8 9.956.8 -78.0
4.1.6 Compensação aos Estados Exportadores 3.900.0 3.900.0 0.0
4.1.7 Fundo Constitucional do DF 7.0S9.8 7.08S.9 -26.1
4.1.8 Fundeb. Complementação 13.287.7 13.287.7 0.0
4.1.9 Subvenções Econômi tas I Subsídios I Proagro 53.506.9 20.610.8 32.896,2
4.1.10 Créditos Extraordinários 6.157.3 3.711.4 2.44S.9
4.1.11 Doações, ConvêniOS e Anistiados 1.037.5 2.276.5 -1.239.1
4.1.12 Fabricação de Cédulas e Moedas 735,7 800.0 -64.3
4.1.13 Transferências ANAe Fundos FOAj FONE 278,7 234,1 44.6
4.1.14 Apoio Financeiro aos Municípios/Estados 0.0 0,0 0,0
4.1.15 Ressarcimento Estados/Mun. Comb. Fósseis 0.0 0,0 0.0
4.1.16 Desoneração M.P. n2 563/2013 2S.407.0 25.408.7 -1.7
4.1.17 Auxilio à COE 1.260.8 1.362.8 -102.0
4.1.18 FGTS 16.943.7 5.976.3 10.967,4
4.1.19 Transferências Multas ANEEl 843,5 729,2 114.2

4.2 Despesas Discricionárias. Todos os Poderes 252.988.1 246.436,1 6.551.9

5. FUNDOSOBERANO 0.0 0,0 0.0

6. RESULTADODOTESOURO(3-4) -29.101.S 34-56S.4 -63.667.0

7. RESULTADODAPREVIDtNCIA(7.1-7.2) -85.818.1 -86.389.9 S71.8
7.1 Arrecadação Uquida INSS 350.272.0 350.446.3 -174.3
7.2 Benefícios da Previdência 436.090.1 436.836,1 -746.0

8. Ajuste Metodológico. Itaipu /2 3.888.4 0.0 3.888,4

9. Disaepânda Estatística /3 -5.624,4 0.0 -5.624.4

10. RESULTADODO GOVERNO CENTRAL (5+6+7+8+9) -116.6SS.6 -51.824,4 -64.831.2

11. RESULTADODASEMPRESASESTATAISFEDERAIS -1.728.7 0.0 -1.728.7

Desvio
%

7.58%
10,44%
0.56%
-3.48%
-0.38%
-4.83%
-0,78%
0.00%
-0.37%
0.00%

lS9,61%
6S.90%
-S4,43%
-8.03%
19.04%
0.00%
0.00%
-0.01%
-7,48%

183.52%
15.67%
2.66%

0.00%

-184,19%

-0.66%
-0.05%
-0.17%

12S.10%

12. RESULTADODOGOVERNOFEDERAL(9+10) -118.384,3 -51.824,4 -66.5S9.8 128,43%
Fonte: BCB,RFBe STN/MF. Elaboração: STN/MF.

11 Receitas Administradas líquidas de restituições e incentivos fiscais.

n Recursos referentes à amortização de contratos de Itaipu com OTesouro Nacional

13 Diferença entre o primário apurado pelo BCB,Mabaixo-da-linha", e o primário apurado pela STN/MF (incluído Itaipu), Macima-da-
linha".
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EM Interministerial n.!! /2016/MF/MP

Brasília, de fevereiro de 2016.

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

1. Submetemos à consideração de Vossa Excelência relatório contendo a
demonstração e a avaliação do cumprimento da meta de resultado primário do conjunto dos
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social e do Programa de Dispêndios Globais das Empresas
Estatais Federais não financeiras, fixada para o exercício de 2015, conforme disposto no art. 128
da Lei nQ 13.080, de 02 de janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2015), e em
atendimento ao art. 9Q, 9 4Q, da Lei Complementar nQ 101, de 04 de maio de 2000 (LC
nQ101/2000).

2. A Lei nQ 13.080/2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO-2015), conforme
versão sancionada em 2 de janeiro de 2015, estabeleceu a meta de superávit primário, para o
setor público consolidado não financeiro de R$ 66,3 bilhões, sendo a meta de superávit primário
do Governo Central de R$ 55,3 bilhões e a meta para as Empresas Estatais Federais de zero. Não
obstante a fixação das metas para o Governo Central e para as Empresas Estatais Federais, o 9 2Q
do art. 2Qda LDO-2015 previu a possibilidade de compensação entre as mesmas. Conjuntamente,
a LDO estimou a meta de superávit primário para os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
em R$ 11,0 bilhões e indicou que, para efeitos de cumprimento da meta estabelecida para o Setor
Público, o Governo Central compensaria o eventual valor não atingido por esses entes.

3. A Lei nQ 13.115, de 20 de abril de 2015 (Lei Orçamentária Anual - LOA-2015), que
estimou a receita e fixou a despesa da União para o exercício financeiro de 2015, adotou a meta
de superávit primário do Governo Federal de R$ 55,3 bilhões, já considerando o abatimento de
R$ 28,7 bilhões, relativo ao valor dos restos a pagar do PAC. A LOA-2015 foi publicada no dia 22
de abril de 2015, portanto, após o término do primeiro bimestre e do prazo legal para o envio do
Relatório de avaliação de receitas e despesas primárias do 1Q bimestre aos demais Poderes.
Assim, tal relatório não foi elaborado, uma vez que não havia medidas a serem tomadas na
ocasião, já que o orçamento não podia ser executado, exceto as despesas autorizadas no art. 53
da LDO-2015.

4. Em 22 de maio de 2015, o Poder Executivo apresentou o Relatório de avaliação de
receitas e despesas do 2Q bimestre e publicou o Decreto nQ 8.456, contendo a programação
orçamentária e financeira e o cronograma mensal de desembolso do Poder Executivo para o
exercício de 2015. Em relação à LOA-2015, o Relatório de avaliação de receitas e despesas
primárias do 2Qbimestre - preparado a partir dos dados realizados, em sua maioria, até o mês de
abril, dos parâmetros macroeconômicos atualizados e em consonância com as metas fiscais
vigentes - reduziu a estimativa da receita líquida para 2015 em R$ 65,1 bilhões. Quanto às
estimativas de despesas primárias de execução obrigatória, houve uma elevação de R$ 5,8
bilhões, o que resultou na indicação da necessidade de redução dos limites de empenho e
pagamento das despesas discricionárias de todos os poderes em R$ 70,9 bilhões. Como o Decreto
nQ 8.456 foi publicado após o final de abril, este não apresentou metas fiscais para o primeiro
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quadrimestre, não havendo necessidade de avaliação do cumprimento da meta para o referido
período.

5. Em julho, constatou-se que haveria dificuldades adicionais de avançar em direção
ao cumprimento da meta fiscal estabelecida originalmente na LDO-2015. Em termos especificos, a
dificuldade reside primordialmente na deterioração da arrecadação, explicada em larga parte pela
queda na atividade econômica muito acima da estimada ao final do ano passado, assim como
pelo aumento das despesas obrigatórias.

6. Nesse contexto, o Poder Executivo enviou proposta de alteração da LDO-2015,
posteriormente tramitada na forma do Projeto de Lei do Congresso Nacional n25 (PLN 5/2015-
CN), de 22/07/2015, propondo redução da meta de resultado primário. Em termos nominais, o
Projeto de Lei encaminhado propôs a meta de superávit primário do setor público não financeiro
consolidado para 2015 de R$ 8,7 bilhões, equivalente a 0,15% do PIB, sendo R$ 5,8 bilhões do
Governo Federal. Em relação aos entes subnacionais, a proposta, no supramencionado PLN, é de
alteração da meta estimada de R$ 11,0 bilhões para R$ 2,9 bilhões, havendo possibilidade de
compensação mútua entre estes e o Governo Central, em caso de não alcance de uma das
referidas metas.

7. Também em 22 de julho do ano corrente, o Poder Executivo apresentou o Relatório
de avaliação de receitas e despesas primárias do 32 bimestre. Tal Relatório, preparado a partir dos
dados realizados, em sua maioria até o mês de junho, dos parâmetros macroeconômicos
atualizados e em consonância com as metas fiscais vigentes, em relação à avaliação de receitas e
despesas do 22 bimestre, reduziu a estimativa da receita líquida para 2015 em R$ 46,7 bilhões e
elevou a estimativa de despesas obrigatórias em R$ 11,4 bilhões. Cabe destacar que a avaliação
do 32 bimestre refletiu as alterações propostas pelo PLN 5/2015, inclusive no que concerne à
redução de R$ 49,4 bilhões da meta de resultado primário do Governo Federal de 2015. Diante da
combinação dos fatores citados, no âmbito do Poder Executivo, o Decreto n2 8.496, de 30 de
julho de 2015 reduziu em R$ 8,6 bilhões os limites de empenho e pagamento das despesas
discricionárias em relação aos constantes no Decreto n2 8.456/2015.

8. No âmbito do Poder Executivo, as orientações decorrentes da avaliação do 32
bimestre foram implementadas por meio do Decreto n2 8.496, de 30 de julho de 2015, que
estabelece a programação orçamentária e financeira e o cronograma mensal de desembolso do
Poder Executivo para o exercício de 2015. Nesse Decreto, foi estabelecida a meta de resultado
primário para o 22 quadrimestre de déficit de até R$ 18,0 bilhões para o Governo Federal, sendo
déficit de R$ 17,0 bilhões para o Governo Central e de R$ 1,0 bilhão para as empresas estatais
federais.

9. Em setembro foi enviado ao Congresso Nacional o relatório de avaliação de
receitas e despesas primárias do 42 bimestre baseado nos dados realizados até o mês de agosto e
dos parâmetros macroeconômicos atualizados. A revisão das estimativas de receita primária
demonstrou uma redução de R$ 7,1 bilhões em relação à terceira avaliação bimestral. As
Transferências a Estados e Municípios foram revisadas para baixo, em R$ 7,1 bilhões. Com isso, a
estimativa das receitas líquidas foi reduzida em R$ 11,3 milhões. Por sua vez, as estimativas de
despesas primárias de execução obrigatória também apresentaram a mesma redução, R$ 11,3
milhões. De forma que o relatório supracitado, adotando a meta de superávit primário de R$ 5,8





(Fls. 3 da EM [ nO /MF/MP, de de fevereiro de 2016)

bilhões em conformidade com o PLN 5/2015 apresentado em 22 de julho de 2015, mostrou a
possibilidade de manutenção dos limites de movimentação e empenho e de pagamento das
despesas discricionárias em relação ao estabelecido no Decreto n2 8.496/2015. Essa avaliação
bimestral ensejou a publicação, no âmbito do Poder Executivo, do Decreto n2 8.532, de 30 de
setembro de 2015.

10. Antes do encerramento do 52 bimestre, a deterioração do resultado primário, fruto
da diminuição das receitas e do crescimento das despesas obrigatórias, não obstante as
significativas economias executadas nas despesas discricionárias, tornou necessário o envio, em
27 de outubro de 2015, por parte do Poder Executivo, de nova proposta de alteração da LDO
2015 no sentido de reduzir a meta de resultado primário. Em termos nominais, a proposta
encaminhada fixava a meta de resultado primário do setor público consolidado não financeiro
para 2015 em déficit de R$ 48,9 bilhões (0,85% do PIB), sendo déficit de R$ 51,8 bilhões para o
Governo Central e superávit de R$ 2,9 bilhões para estados e municípios, além de incluir a
possibilidade de abatimento da meta de resultado primário no montante de R$ 68,1 bilhões,
sendo até R$ 57,0 bilhões referentes ao pagamento de passivos e valores devidos aos Bancos
Públicos e FGTS (equacionamento conforme determinado pelo Acórdão TCU n2 825/2015) e até
R$ 11,1 bilhões referentes à frustração de receitas, em 2015, com os leilões de Usinas
Hidroelétricas (UHEs).

11. Encerrado o 52 bimestre, procedeu-se, em novembro, à reavaliação das receitas e
despesas primárias do Governo Central, a partir dos dados realizados até o mês de outubro, dos
parâmetros macroeconômicos atualizados e em consonância com as metas fiscais vigentes. A
revisão das estimativas de receita primária total apresentou redução de R$ 57,9 bilhões em
relação à 42 avaliação bimestral. No que concerne às Transferências a Estados e Municípios, esta
reavaliação apontou redução na projeção, quando comparada à anterior, de R$ 3,0 bilhões. Com
isso, a receita líquida exibiu variação negativa de R$ 54,9 bilhões. As estimativas de despesas
primárias de execução obrigatória foram ampliadas no montante de R$ 2,7 bilhões.

12. Diante da combinação dos fatores citados, e da recomendação do TCU de que é
inadequado, para efeitos de contingenciamento, levar em consideração eventuais propostas
legislativas de alteração das leis de diretrizes orçamentárias em tramitação, o 52 Relatório
Bimestral fez análise das despesas discricionárias passíveis de contingenciamento e observou que
seria possível contingenciar apenas R$ 12,9 bilhões, significando o bloqueio total das demais
despesas discricionárias não empenhadas ao longo do ano, exceto às despesas necessárias para o
cumprimento do mínimo constitucional de gastos em Saúde. No entanto, para cumprir a meta de
superávit de R$ 55,3 bilhões, seria necessário um contingenciamento total de R$ 107,1 bilhões,
devido a projeção de déficit de R$ 51,8 bilhões. Portanto, o referido relatório ressaltou a
importância da aprovação do PLN 5/2015 pelo plenário do Congresso Nacional.

13. Importante destacar que, durante o processo de programação financeira, o
Governo Federal monitorou a evolução do resultado primário dos Governos Regionais, que se
mostrava compatível com a estimativa da LDO ao longo de todo o ano. Em particular, no
momento da avaliação do 52 Relatório Bimestral, o dado mais atualizado disponível, referente a
setembro, mostrava superávit acumulado no ano de R$ 13,8 bilhões, acima da estimativa da LDO
de R$ 2,9 bilhões, mas não o suficiente para compensar toda a queda no resultado primário
projetado para o Governo Central à época.
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14. Assim, devido a não aprovação do PLN 5/2015 até o final de novembro, o Poder
Executivo publicou o Decreto nQ 8.580/2015, de 27 de novembro de 2015, determinando a
redução dos limites de movimentação e empenho e de pagamento das despesas discricionárias
em relação ao estabelecido no Decreto nQ 8.532/2015 no montante de R$ 12,9 bilhões, o máximo
possível.

15. No início de dezembro, com a aprovação do PLN 5/2015, convertido na Lei
nQ 13.199/2015, foi publicado o Decreto nQ 8.581, de 3 de dezembro de 2015, restaurando o
limite total de movimentação e empenho das despesas discricionárias constantes no Decreto
nQ 8.496/2015.

16. Ao final de 2015, o valor do equacionamento de passivos passível de abatimento
atingiu R$ 55,8 bilhões, enquanto verificou-se a frustração, em 2015, das receitas com os leilões
das UHEs(R$ 11,1 bilhões), totalizando uma possiblidade de abatimento de R$ 66,9 bilhões, valor
compatível com a diretriz estabelecida pelo art. 2Q da Lei nQ 13.080/15, alterado pela Lei
nQ 13.199/15. Dessamaneira, o valor máximo para o déficit primário do Governo Federal em 2015
corresponderia a R$ 118,7 bilhões e o déficit máximo para o cumprimento da meta do setor
público consolidado não financeiro corresponderia a R$ 115,8 bilhões.

17. Encerrado o ano de 2015, verificou-se que o Governo Federal atingiu déficit
primário de R$ 118,4 bilhões, composto de déficits do Governo Central de R$ 116,7 bilhões e das
Empresas Estatais Federais de R$ 1,7 bilhão, resultado superior ao mínimo exigido na LDO(déficit
de R$ 118,7 bilhões). Os Governos Regionais, por sua vez, atingiram um superávit primário de
R$ 7,1 bilhões. Assim, o resultado primário do setor público consolidado não financeiro foi de
déficit de R$ 111,2 bilhões, inferior ao valor máximo previsto na LDO (déficit de R$ 115,8 bilhões).
Dessa forma, fica comprovado o atendimento ao art. 2Q da LDO-2015, utilizando o disposto em
seus parágrafos 4Q e 5Q, alterado pela Lei nQ 13.199/15.

18. Diante do exposto, submetemos à consideração de Vossa Excelência a presente
exposlçao de motivos, propondo o encaminhamento do relatório supramencionado anexo à
Comissão Mista a que se refere o art. 166, li 1Q, da Constituição Federal.

Respeitosamente,

NELSON HENRIQUE BARBOSA FILHO
Ministro de Estado da Fazenda

VALDIR MOYSÉS SIMÃO
Ministro de Estado do Planejamento,

Orçamento e Gestão
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